
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
Seção de Assessoria Administrativa

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Ao Departamento Administrativo,

 

Solicitamos a este Departamento a contratação emergencial de serviço de manutenção em
aparelhos de refrigeração, conforme informações essenciais que seguem abaixo descritas. Em
sendo deferido, solicito a nomeação da Equipe de Planejamento para a elaboração do Estudo
Técnico Preliminar - ETP.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA

Setor Requisitante (Depto/Divisão/Seção/Setor): SMT

Responsável pela Demanda: Wesley dos Santo Bezerra Matrícula: 577

E-mail: wesleysantos@mprr.mp.br Ramal: 3602

1. OBJETO, ESPECIFICAÇÕES e COTAÇÕES

Contratação emergencial de empresa especializada em manutenção, preventiva e corretiva, e instalações de centrais de ar condicionado novos e usados,
manutenção em refrigerador e bebedouro novos e usados, incluindo fornecimento e instalação de peças e componentes, conforme tabela abaixo:

 

2. NECESSIDADE (Finalidade)

Manter os equipamentos de refrigeração existentes, novos e usados, em boas condições de uso, visando manter a climatização agradável no ambiente de trabalho.

3. JUSTIFICATIVA

A  contratação em tela tem por objetivo a manutenção dos equipamento de ar condicionado mantendo-os em boas condições de uso, haja visto a essencialidade
dos serviços de climatização das salas, gabinetes e áreas de esperas para o desenvolvimento das atividades do Ministério Público do estado de Roraima nas suas
diversas unidades, buscando, dessa forma, manter as condições de uso e alcançar a otimização e o pleno aproveitamento do potencial de tais equipamentos.

Importa ressaltar que a falta de manutenção adequada e de forma continuada nos equipamentos instalados implicara grande prejuízos à administração.

Contudo, o processo de contratação dos referidos serviços ainda não foi finalizado e o contrato que existia já não está mais em vigência e não pode ser mais
prorrogado por limitação legal.

Desta feita, visando manter a adequação climática do ambiente de trabalho e o correto funcionamento dos aparelhos de refrigeração do órgão, a contratação
emergencial se faz necessária até que seja finalizado o regular processo de contratação dos serviços.

O contrato emergencial deve ter vigência de no máximo 4 (quatro) meses ou até a homologação do processo licitatório que corre nos autos nº 429/2024-21.

4. OUTRAS INFORMAÇÕES/DOCUMENTOS RELEVANTES

 

Boa Vista/RR, 12 de agosto de 2024

Responsável pela Formalização da Demanda

Documento assinado eletronicamente por ALEXSANDRO CARVALHO
DOS SANTOS, Chefe de Seção, em 12/08/2024, às 09:48, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0850060 e o código CRC 4A1C3451.

Av. Santos Dumont, nº 710 - Bairro São Pedro - CEP 69306-680 - Boa Vista - RR - www.mprr.mp.br

19.26.1000000.0007482/2024-52 0850060v7

RFD - Requerimento de Formalização da Demanda SAAD 0850060         SEI 19.26.1000000.0007482/2024-52 / pg. 1



ITEM DATA LOCAL / SALA BTU´S MARCA TOMBO SERVIÇO EXECUTADO  VALOR (R$) 

1 17/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / GABINTE 
DA CORREGEDORIA

60.000 ELGIN 13272
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         400,75 

2 17/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / CORREDOR 
DO 2º ANDAR

18.000 MIDEA 9671
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

3 18/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
ASSESSORIA DA DR.ª REJIANE

12.000 MIDEA 9679
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         154,57 

4 18/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / GABINETE 
DA DR.ª REJIANE

30.000 CARRIER 7599
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         257,62 

5 18/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
ASSESSORIA DO DR.º FÁBIO

18.000 MIDEA 9670
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

6 18/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / GABINETE 
DO DR.º FÁBIO

18.000 MIDEA 9660
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

7 18/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 12.000 MIDEA 9678
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM  R$         154,57 
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          Ao

          MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA.

RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA

7 18/07/2023 RORAIMA - SEDE / 
CORREGEDORIA

12.000 MIDEA 9678 MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         154,57 

8 18/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / SALA 17 DO 
2º ANDAR 

18.000 ELGIN 13227
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

9 18/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / SALA 15 DO 
2º ANDAR 

18.000 MIDEA 9661
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

10 18/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / SALA SEM 
NOME DO 2º ANDAR 

18.000 UNIFRIO 11199
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

11 19/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - CIDADANIA / DR. 
VALDIR A. DE OLIVEIRA

18.000 UNIFRIO 11197
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

12 19/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - CIDADANIA / DR. 
IGOR NAVES

24.000 ELGIN 13112
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         220,41 

13 20/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / SALA DE 
MANUTENÇÃO E TELEFONIA

24.000 ELGIN 13244
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         220,41 

14 21/07/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / GABINETE 

DA PROCURADORA DE 
JUSTIÇA DR.ª ELBA CHRISTINE 

AMARANTE

24.000 ELGIN 13252
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         220,41 

15 24/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / SALA DOS 
MOTORISTAS

30.000 CARRIER 6910
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         257,62 
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16 24/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / SALA DOS 
MOTORISTAS

18.000 CARRIER 6916
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

17 24/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / SALA DE 
ATENDIMENTO

24.000 ELGIN 13243
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         220,41 

18 24/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / SALA DE 
ATENDIMENTO

18.000 MIDEA 9664
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

19 25/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - CIDADANIA / DR. 
ANDRÉ NOVA

18.000 UNIFRIO 11205
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

20 25/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - CIDADANIA / DR. 
JOAQUIM EDUARDO 

18.000 UNIFRIO 11195
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

21 25/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - CIDADANIA / DR. 
PAULO ANDRÉ TRINDADE 

18.000 UNIFRIO 11201
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

22 25/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - CIDADANIA / DR. 
ANEDILSON

24.000 ELGIN 13118
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         220,41 

23 25/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - CIDADANIA / DR. 
ZEDEQUIAS

24.000 ELGIN 13119
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         220,41 

24 25/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - CIDADANIA / DR. 
LINCOLN

24.000 ELGIN 13117
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         220,41 

25 25/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - CIDADANIA /  

CORREDOR DO 2º ANDAR 
36.000 ELGIN 11207

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         323,46 

26 25/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - CIDADANIA /  

DIRETORIA DE TI 
12.000 ELECTROLUX 8659

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         154,57 

27 27/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - CIDADANIA / SALA 
25

24.000 ELGIN 13116
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         220,41 

28 27/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - CIDADANIA / SALA 
DA DR.ª JEANNE 

18.000 UNIFRIO 11200
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

29 01/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / ANTIGA 
OUVIDORIA

12.000 UNIFRIO 11191
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         154,57 

30 01/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
INFORMÁTICA

36.000 CARRIER 7609
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         323,46 

31 01/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / RECEPÇÃO 
DO 1º ANDAR

36.000 ELECTROLUX 8675
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         323,46 
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32 01/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / ANTIGA 
GAECO

18.000 CARRIER 6917
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

33 02/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
PROTOCOLO

36.000 CARRIER 8795
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         323,46 

34 02/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / CORREDOR 
DO 1º ANDAR

36.000 ELGIN 13299
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         323,46 

35 02/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
CORREGEDORIA

18.000 MIDEA 9671
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

36 02/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / CEAF - 

ESTAGIÁRIOS
30.000 ELGIN 13108

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         257,62 

37 02/08/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / CEAF - 
COORDENADORIA DOS 

ESTAGIÁRIOS

24.000 TECHFRIO S/T
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         220,41 

38 02/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / CEAF - 

SALA DE AULA
18.000 TECHFRIO S/T

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         188,92 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE SERVIÇO EXECUTADO DE 
39 02/08/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / CEAF - 

SALA DE AULA
18.000 TECHFRIO S/T

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         188,92 

40 11/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
ARQUITETURA E ENGENHARIA

60.000 CARRIER 7987
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         400,75 

41 18/08/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / 

CORREGEDORIA GERAL - 
ASSESSORIA JURIDICA

24.000 ELGIN 13114
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         220,41 

42 21/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / SEÇÃO DE 
REDE / SISTEMA

48.000 CARRIER 7614
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         377,85 

43 22/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 3º PISO - 
PROCURADORIA GERAL 

30.000 ELGIN 13295
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         257,62 

44 22/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 3º PISO - 
PROCURADORIA GERAL 

30.000 ELGIN 13298
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         257,62 

45 23/08/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - COMARCA DE 

BONFIM / SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL

12.000 ELGIN 13279
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         154,57 

46 23/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - COMARCA DE 

BONFIM / RECEPÇÃO
30.000 ELGIN 13289

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         257,62 
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47 23/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - COMARCA DE 

BONFIM / RECEPÇÃO
22.000 CARRIER 7992

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         217,55 

48 23/08/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - COMARCA DE 

BONFIM / ASSESSORIA DO 
PROMOTOR

18.000 CARRIER 7991
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

49 23/08/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - COMARCA DE 
BONFIM / GABINETE DO 

PROMOTOR

18.000 CARRIER 7990
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

50 23/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - COMARCA DE 

BONFIM / QUARTO
18.000 TOTALINE 5827

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         188,92 

51 23/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - COMARCA DE 

BONFIM / QUARTO
18.000 CARRIER 7989

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         188,92 

52 29/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / DRº SILVIO 
ABBADE 

18.000 MIDEA 9664
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

53 29/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / DRº LUIZ 
ANTÔNIO ARAÚJO

24.000 ELGIN 13256
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         220,41 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE SERVIÇO EXECUTADO DE 
54 29/08/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / GABINETE 

DA DRª STELA
24.000 ELGIN 13123

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         220,41 

55 31/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / PRÉDIO 
ANEXO - RH

24.000 ELGIN 13245
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         220,41 

56 31/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / PRÉDIO 
ANEXO - RH

24.000 ELGIN 13246
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         220,41 

57 05/09/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / 
ASSESSORIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

18.000 MIDEA 9667
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

58 05/09/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / SALA DOS 
ESTAGIÁRIOS

30.000 ELGIN 13108
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         257,62 

59 05/09/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL

12.000 UNIFRIO 11189
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         154,57 

60 05/09/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / SETOR DE 
PATRIMÔNIO

24.000 ELGIN 13251
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         220,41 

61 13/09/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / TÉRREO - 
COPA

36.000 ELGIN 13300
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         323,46 
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62 13/09/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
CONTABILIDADE

18.000 ELGIN 13225
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

63 25/09/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / GAECO
24.000 ELGIN 13110

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         220,41 

64 25/09/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / GAECO
24.000 ELGIN 13121

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         220,41 

 R$    14.349,41 

ITEM DATA LOCAL / SALA BTU´S MARCA TOMBO SERVIÇO EXECUTADO  VALOR (R$) 

1 17/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - RORAINÓPOLIS / 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL

18.000 CARRIER 6915

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

LIMPEZA DO SISTEMA E CARGA DE 
GÁS R22: 1,2 KG.

 R$         191,79 

2 18/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / GABINETE 
DA DR.ª REJIANE

30.000 CARRIER 7599
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
CARGA DE GÁS R-22: 2 KG. 

 R$         257,91 

3 18/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
CORREGEDORIA

12.000 MIDEA 9678
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
CARGA DE GÁS R410A: 1 KG. 

 R$         160,30 

4 19/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - CIDADANIA / DR. 
IGOR NAVES

24.000 ELGIN 13112
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
CARGA DE GÁS R410A: 1,8 KG. 

 R$         246,18 

RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA

VALOR TOTAL

5 21/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - CIDADANIA / 

RECEPÇÃO
48.000 CARRIER 6347

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
CARGA DE GÁS R410A: 2,8 KG.

 R$         334,91 

6 21/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / CENTRAL 
DE MANDATOS

30.000 CARRIER 9686
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
TROCA DO SENSOR DE DEGELO. 

 R$         257,91 

7 25/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / DR.º  

ANDRÉ PAULO
12.000 SPRINGER 9676

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

RECONDICIONAMENTO DO DRENO.
 R$         160,30 

8 25/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / DATA 

CENTER
36.000 MIDEA 7331

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

REPARO DA PLACA DA 
EVAPORADORA E TROCA DA 

CONTACTORA.

 R$         286,25 

9 25/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - CIDADANIA /  

CORREDOR DO 2º ANDAR 
36.000 ELGIN 11207

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

TROCA DA CONTACTORA E CARGA 
DE GÁS R410A: 2,8 KG.

 R$         286,25 

10 25/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - CIDADANIA /  

DIRETORIA DE TI 
12.000 ELECTROLUX 8659

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

TROCA DO CAPACITOR DE 1,5 UF E 
CARGA DE GÁS R410A: 1 KG. 

 R$         160,30 

11 01/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / ANTIGA 
GAECO

18.000 CARRIER 6917

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

TROCA DO CAPACITOR DE 40 UF E 
CARGA DE GÁS R22: 1 KG.

 R$         191,79 
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12 02/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
CORREGEDORIA

18.000 MIDEA 9671
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
CARGA DE GÁS R410A: 1 KG.

 R$         191,79 

13 02/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / CEAF - 

ESTAGIÁRIOS
30.000 ELGIN 13108

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

CARGA DE GÁS R22: 2 KG.
 R$         257,91 

14 02/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / CEAF - 

SALA DE AULA
18.000 TECHFRIO S/T

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

CARGA DE GÁS R22: 1,1 KG.
 R$         191,79 

15 18/08/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / 

CORREGEDORIA GERAL - 
ASSESSORIA JURIDICA

24.000 ELGIN 13114
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
CARGA DE GÁS R410: 1,3 KG.

 R$         246,18 

16 22/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / SALA DOS 
ESTAGIARIOS

60.000 ELECTROLUX 8672
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
TROCA DO CAPACITOR DE 60 UF. 

 R$         374,99 

17 25/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - COMARCA DE 
CARACARAÍ / RECEPÇÃO

24.000 ELGIN S/T
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
CARGA DE GÁS R22: 2,3 KG.

 R$         246,18 

18 29/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / DRº SILVIO 
ABBADE 

18.000 MIDEA 9664
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
CARGA DE GÁS R410: 1 KG.

 R$         191,79 

19 29/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / GABINETE 
DA DRª STELA

24.000 ELGIN 13123
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
TROCA DO CAPACITOR DE 60 UF. 

 R$         246,18 
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20 31/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / SALA DO 
GUARDA

12.000 UNIFRIO 11189
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
TROCA DO CAPACITOR DE 35 UF. 

 R$         160,30 

21 06/09/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 1º ANDAR
30.000 CARRIER 6911

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

TROCA DO DRENO. 
 R$         257,91 

22 25/09/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / CORREDOR 
- TÉRREO

36.000 CARRIER S/T
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
CARGA DE GÁS R410: 2,8 KG.

 R$         286,25 

23 26/09/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - CIDADANIA / 

SECRETARIA II
24.000 ELGIN 13124

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

TROCA DO CAPACITOR DE 60 UF E 
CARGA DE GÁS R410A: 1,8 KG.

 R$         246,18 

24 26/09/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - CIDADANIA / 

MPZINHO
18.000 CARRIER 6915

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

CARGA DE GÁS R22: 1 KG.
 R$         191,79 

25 29/09/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / GABINETE 
DA DRª ELBA

24.000 ELGIN 13128
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
TROCA DO CAPACITOR DE 45 UF.

 R$         246,18 

 R$      5.869,27 

ITEM DATA LOCAL / SALA BTU´S MARCA TOMBO SERVIÇO EXECUTADO  VALOR (R$) 

1 20/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / RECEPÇÃO - 
TÉRREO

36.000 ELECTROLUX 8674
SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 

IMEDIATO COM LIMPEZA DE 
FILTRO.

 R$         174,61 

2 20/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / PABX

12.000 SPRINGER 9677
SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 

IMEDIATO COM LIMPEZA DE 
FILTRO.

 R$         114,49 

3 24/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / SESSÃO DE 
REDES 

60.000 CARRIER 7614
SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 

IMEDIATO COM LIMPEZA DE 
FILTRO.

 R$         211,54 

4 11/08/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / SALA DO 

PROMOTOR DR. ANDRÉ 
PAULO

12.000 SPRINGER 9676
SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 

IMEDIATO COM LIMPEZA DE 
FILTRO.

 R$         114,49 

5 14/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
CORREGEDORIA

30.000 ELGIN 13114
SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 

IMEDIATO COM LIMPEZA DE 
FILTRO.

 R$         151,14 

6 22/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / SALA DO 
DR. SILVIO ABBADE

24.000 ELECTROLUX 8793
SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 
IMEDIATO COM CONFIGURAÇÃO DO 

CONTROLE.
 R$         140,26 

7 14/09/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / SALA DE T.I. 
- DIRETORIA

12.000 ELECTROLUX 8659
SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 

IMEDIATO COM LIMPEZA DE 
FILTRO.

 R$         114,49 

8 21/09/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / SALA DO 
GUARDA

24.000 ELECTROLUX 8794
SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 
IMEDIATO COM CONFIGURAÇÃO DO 

CONTROLE.
 R$         140,26 

 R$      1.161,29 

RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO COM REPARO IMEDIATO

VALOR TOTAL

VALOR TOTAL
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ITEM DATA LOCAL / SALA BTU´S MARCA TOMBO SERVIÇO EXECUTADO  VALOR (R$) 

1 17/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / SALA DE 
REUNIÃO DA CORREGEDORIA

18.000 MIDEA 9671

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 4 

METROS DE REDE FRIGORIFICO E 4 
METROS DE CABO ELÉTRICO TIPO 

PP 4X2,5 MM².

 R$         287,68 

2 24/07/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / GABINETE 

DA PROCURADORA DE 
JUSTIÇA DR.ª ELBA CHRISTINE 

AMARANTE

24.000 ELGIN 13252
SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 5 

METROS DE REDE FRIGORIFICA.
 R$         323,46 

3 24/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
ASSESSORIA DO FINANCEIRO 

18.000 ELGIN 13223
SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 2 

METROS DE REDE FRIGORIFICA.
 R$         287,68 

4 28/07/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / SALA DA 
MANUTENÇÃO

24.000 ELGIN 13116
SERVIÇO EXECUTADO COM 

INSTALAÇÃO.
 R$         323,46 

5 28/07/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / PROMOTOR 

DE JUSTIÇA - DR.º MASATO 
KOJIMA

24.000 ELGIN 13244

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 8 

METROS DE REDE FRIGORIFICA E 9 
METROS DE CABO ELÉTRICO TIPO 

PP 4X2,5 MM².

 R$         323,46 

6 23/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / OFICIAIS DE 
DELIGENCIAS 

30.000 SPRINGER 9685
SERVIÇO EXECUTADO COM 

INSTALAÇÃO.
 R$         372,13 

7 25/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / PABX

12.000 AGRATTO 14476
SERVIÇO EXECUTADO COM 

INSTALAÇÃO.
 R$         270,51 

RELATÓRIO DE INSTALAÇÃO

RORAIMA - SEDE / PABX INSTALAÇÃO.

8 24/08/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - COMARCA DE 

RORAINÓPOLIS / SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL

18.000 CARRIER 14477
SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 2 

METROS DE REDE FRIGORIFICA.
 R$         287,68 

9 24/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - COMARCA DE 

RORAINÓPOLIS / RECEPÇÃO 
30.000 AGRATTO 14478

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 2 

METROS DE REDE FRIGORIFICA.
 R$         372,13 

10 29/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / DRº SILVIO 
ABBADE 

18.000 MIDEA 9664
SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 2 

METROS DE REDE FRIGORIFICA.
 R$         287,68 

11 30/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / CAOP

30.000 AGRATTO 14480
SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 3 

METROS DE REDE FRIGORIFICA.
 R$         372,13 

12 30/08/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
CORREGEDORIA

30.000 AGRATTO 14481
SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 3 

METROS DE REDE FRIGORIFICA.
 R$         372,13 

13 13/09/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / SALA DA 
ENGENHARIA

60.000 ELGIN 13274
SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 2 

METROS DE REDE FRIGORIFICA.
 R$         529,56 

14 14/09/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / SEÇÃO DE 
FOLHA DE PAGAMENTO

30.000 AGRATTO 14482
SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 3 

METROS DE REDE FRIGORIFICA.
 R$         372,13 

15 18/09/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / RECEPÇÃO - 
TÉRREO

36.000 CARRIER S/T
SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 10 

METROS DE REDE FRIGORIFICA.
 R$         409,34 
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16 18/09/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / RECEPÇÃO - 
TÉRREO

36.000 CARRIER S/T
SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 2 

METROS DE REDE FRIGORIFICA.
 R$         409,34 

17 26/09/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - CIDADANIA / 

MPZINHO
18.000 CARRIER 6915

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO.

 R$         287,68 

 R$      5.888,15 

14.349,41R$    
5.869,27R$      
1.161,29R$      
5.888,15R$      
1.523,25R$      

453,27R$         
470,38R$         

29.715,97R$    

VALOR TOTAL

*OBSERVAÇÃO: HOUVE DESLOCAMENTO PARA RORAINÓPOLIS COM DOIS FUNCIONÁRIOS NO DIA 07/07/2023. 

Boa Vista Roraima, 31 de setembro de 2023.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA
MANUTENÇÃO CORRETIVA

REPARO IMEDIATO
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO

VALOR TOTAL 

*OBSERVAÇÃO: HOUVE DESLOCAMENTO PARA RORAINÓPOLIS COM DOIS FUNCIONÁRIOS NO DIA 24/08/2023. 
*OBSERVAÇÃO: HOUVE DESLOCAMENTO PARA CARACARAÍ COM DOIS FUNCIONÁRIOS NO DIA 25/08/2023. 

*OBSERVAÇÃO: HOUVE DESLOCAMENTO PARA BONFIM COM DOIS FUNCIONÁRIOS NO DIA 23/08/2023. 

DESCOLAMENTO PARA RORANÓPOLIS
DESCOLAMENTO PARA BONFIM

DESCOLAMENTO PARA CARACARAÍ
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ITEM DATA LOCAL / SALA BTU´S MARCA TOMBO SERVIÇO EXECUTADO  VALOR (R$) 

1 04/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / PRODIE
24.000 ELGIN 13257

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         220,41 

2 04/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / GABINETE 
DA DRª ÉRICA LIMA

18.000 MIDEA 9674
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

3 23/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - COMARCA DE SÃO 
LUIZ / RECEPÇÃO 

12.000 UNIFRIO 11194
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         154,57 

4 23/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - COMARCA DE SÃO 
LUIZ 

12.000 UNIFRIO 11190
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         154,57 

5 14/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - CIDADANIA / 

PROMOTORIA
24.000 ELGIN 13244

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         220,41 

6 17/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - ALTO ALEGRE / 
RECEPÇÃO

22.000 ELECTROLUX 8786
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         217,55 

MARILENE M. CABRAL EIRELI – ME
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          Ao

          MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA.

RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA

7 17/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - ALTO ALEGRE / 
RECEPÇÃO

22.000 ELECTROLUX 8785
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         217,55 

8 17/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - ALTO ALEGRE / 
GABINETE DO PROMOTOR

18.000 ELECTROLUX 8791
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

9 17/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - ALTO ALEGRE / 
ASSESSORIA

22.000 ELECTROLUX 8792
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         217,55 

10 17/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - ALTO ALEGRE / 
ARQUIVO

12.000 ELGIN 13276
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         154,57 

11 17/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - ALTO ALEGRE / 
SEGURANÇA

12.000 ELECTROLUX 8783
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         154,57 

12 22/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - BONFIM / 
RECEPÇÃO

30.000 ELGIN 13289
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         257,62 

13 22/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - BONFIM / 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL

12.000 ELGIN 13279
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         154,57 

14 22/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - BONFIM / SALA DE 
REUNIÃO

18.000 CARRIER 7989
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 
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15 01/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE 
48.000 CARRIER 7614

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         377,85 

16 01/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE 
48.000 CARRIER 7615

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         377,85 

17 01/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE 
48.000 CARRIER 7987

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         377,85 

18 01/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE 
36.000 CARRIER 7985

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         323,46 

19 01/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE 
36.000 CARRIER 7984

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         323,46 

20 01/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / CORREDOR 
DO 2º PISO - COPA

36.000 ELGIN 11208
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         323,46 

21 01/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE
18.000 ELECTROLUX 8793

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         188,92 

22 01/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE
18.000 CARRIER 7667

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         188,92 

RORAIMA - SEDE
LIMPEZA GERAL.

23 01/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE
18.000 CARRIER 7607

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         188,92 

24 01/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE
12.000 CARRIER 7988

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         154,57 

25 01/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE
36.000 CARRIER 7984

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         323,46 

26 01/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE
12.000 ELECTROLUX 8660

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         154,57 

27 01/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE
12.000 ELECTROLUX 8665

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         154,57 

28 01/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE
18.000 CARRIER 7967

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         188,92 

29 01/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE
18.000 CARRIER 7969

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         188,92 
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30 01/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE
24.000 TOTALINE 5827

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         220,41 

31 01/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE
22.000 ELECTROLUX 8787

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         217,55 

32 01/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE
18.000 CARRIER 6914

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         188,92 

33 07/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / GAECO - 
SETOR DE APOIO

24.000 ELGIN 13121
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         220,41 

34 07/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / GAECO - 
COORDENAÇÃO DA CANPP

18.000 TECHFRIO S/T
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

35 07/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / CEAF - 

ESTAGIÁRIOS
30.000 ELGIN S/T

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         257,62 

36 07/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / CEAF - 

ESTAGIÁRIOS
24.000 TECHFRIO S/T

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         220,41 

37 07/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / CEAF - 

SALA DE AULA
18.000 TECHFRIO S/T

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         188,92 

38 07/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / CEAF - 

SALA DE AULA
18.000 TECHFRIO S/T

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         188,92 

39 07/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / CEAF - 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
18.000 TECHFRIO S/T

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         188,92 

40 07/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / CEAF - 
ADMINISTRAÇÃO / CETAO

18.000 TECHFRIO S/T
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

41 07/12/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / CEAF - 

ASSESSORIA DE SEGURANÇA 
INSTITUCIONAL

12.000 TECHFRIO S/T
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         154,57 

42 07/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / CEAF - 

AUDIÊNCIA - CANPP
24.000 TECHFRIO S/T

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         220,41 

43 07/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / CEAF - 

RECEPÇÃO
18.000 TECHFRIO S/T

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         188,92 

44 07/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / CEAF - 

REUNIÃO
24.000 TECHFRIO S/T

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         220,41 
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45 11/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / CETAO - 
CEAF

24.000 TECHFRIO S/T
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         220,41 

46 11/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / CETAO - 
CEAF

18.000 TECHFRIO S/T
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

47 11/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / CETAO - 
NÚCLEO DE ASSESSORIA

24.000 TECHFRIO S/T
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         220,41 

48 11/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / CETAO - 
PROMOTOR DE JUSTIÇA

24.000 TECHFRIO S/T
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         220,41 

49 11/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / CETAO - 
COPA

24.000 TECHFRIO S/T
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         220,41 

50 11/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / GAECO - 
SALA DE REUNIÃO

24.000 ELGIN 13113
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         220,41 

51 11/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / GAECO - 
SALA DE APOIO

30.000 ELECTROLUX 8790
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         257,62 

52 11/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / GAECO - 
SECRETARIA

24.000 ELGIN 12254
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         220,41 

 R$    11.349,63 

ITEM DATA LOCAL / SALA
BTU´S / 

EQUIPAMENTO
MARCA TOMBO SERVIÇO EXECUTADO  VALOR (R$) 

1 02/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / DR.º 

ALESSANDRO
18.000 MIDEA 9671

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

CORREÇÃO DA ELÉTRICA.
 R$         191,79 

2 09/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
SECRETARIA - GAECO

24.000 ELGIN 13110
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
TROCA DO CAPACITOR DE 3 UF. 

 R$         246,18 

3 09/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE 
18.000 ELECTROLUX 8669

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

CARGA DE GÁS R410A: 1 KG. 
 R$         191,79 

4 13/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
SECRETARIA GERAL

18.000 ELGIN 13233

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

TROCA DO COMPRESSOR, 
LIMPEZA DO SISTEMA, TROCA DO 

FILTRO CAPILAR E DO FILTRO 
SECADOR E CARGA DE GÁS R410A: 

3 KG.

 R$         191,79 

5 17/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / CEAF - 

COPA
24.000 TECHFRIO S/T

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

TROCA DO COMPRESSOR, 
LIMPEZA DO SISTEMA, TROCA DO 

FILTRO CAPILAR E DO FILTRO 
SECADOR, TROCA DO CAPACITOR 
DE 60 UF E DE 2,5 UF E CARGA DE 

GÁS R22: 4 KG.

 R$         246,18 

RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA

VALOR TOTAL
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6 23/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - COMARCA DE SÃO 
LUIZ / RECEPÇÃO 

12.000 UNIFRIO 11194
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
TROCA DO CAPACITOR DE 35 UF.

 R$         160,30 

7 23/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - COMARCA DE SÃO 
LUIZ 

12.000 UNIFRIO 11190
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
CARGA DE GÁS R410A: 1 KG. 

 R$         160,30 

8 27/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / 3º PISO

48.000 CARRIER 7616

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
TROCA DO MOTOR VENTILADOR 

1/4 CV.

 R$         334,91 

9 27/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE 
FRIGOBAR ELECTROLUX 7579

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

TROCA DO RELÉ.
 R$         187,18 

10 14/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - CIDADANIA / 

PROMOTORIA
24.000 ELGIN 13244

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

CARGA DE GÁS R410a: 1,5 Kg. 
 R$         246,18 

11 17/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - ALTO ALEGRE / 
ASSESSORIA

22.000 ELECTROLUX 8792

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

TROCA DO SENSOR DE 
TEMPERATURA.

 R$         217,55 

12 24/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
SEGURANÇA

12.000 MIDEA 9677
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
CARGA DE GÁS R410a: 1,1 Kg. 

 R$         160,30 

13 22/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - BONFIM / SALA DE 
REUNIÃO

18.000 CARRIER 7989
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
CARGA DE GÁS R410a: 1,3 Kg. 

 R$         191,79 

14 01/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / CORREDOR 
DO 2º PISO - COPA

36.000 ELGIN 11208

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

TROCA DO SENSOR DE 
TEMPERATURA.

 R$         286,25 

15 06/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE 
FRIGOBAR ELECTROLUX 6948

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
TROCA DO CONJUNTO DE RELÉ.

 R$         187,18 

16 07/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / GAECO - 
SETOR DE APOIO

24.000 ELGIN 13121
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
TROCA DO CAPACITOR DE 45 UF.

 R$         246,18 
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17 07/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / CEAF - 

ESTAGIÁRIOS
30.000 ELGIN S/T

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

CARGA DE GÁS R22: 2,1 KG.
 R$         257,91 

18 07/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / CEAF - 

SALA DE AULA
18.000 TECHFRIO S/T

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
TROCA DO MOTOR VENTILADOR, 

TROCA DO SENSOR DE 
TEMPERATURA E DO SENSOR 

DEGELO E CARGA DE GÁS R22: 
1KG.

 R$         191,79 

19 11/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / GAECO - 
SALA DE APOIO

30.000 ELECTROLUX 8790
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
CARGA DE GÁS R410A: 2,1 KG.

 R$         257,91 

 R$      4.153,46 

ITEM DATA LOCAL / SALA BTU´S MARCA TOMBO SERVIÇO EXECUTADO  VALOR (R$) 

1 09/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
ARQUITETURA E ENGENHARIA

60.000 ELGIN 13274
SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 
IMEDIATO COM DESOBSTRUÇÃO 

DO DRENO.
 R$         211,54 

2 23/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
PROCURADOR FÁBIO BASTOS

18.000 MIDEA 9673
SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 
IMEDIATO COM DESOBSTRUÇÃO 

DO DRENO.
 R$         114,49 

RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO COM REPARO IMEDIATO

VALOR TOTAL

3 21/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE 
36.000 CARRIER 14531

SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 
IMEDIATO COM LIMPEZA DE 

FILTRO.
 R$         174,61 

4 21/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
ASSESSORIA

36.000 CARRIER 14536
SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 

IMEDIATO COM LIMPEZA DE 
FILTRO.

 R$         174,61 

5 22/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - COMARCA DE 

BONFIM / ASSESSORIA
18.000 CARRIER 7991

SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 
IMEDIATO COM LIMPEZA DE 

FILTRO.
 R$         114,49 

6 22/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - COMARCA DE 

BONFIM / RECEPÇÃO
22.000 CARRIER 7992

SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 
IMEDIATO COM LIMPEZA DE 

FILTRO.
 R$         134,53 

7 22/11/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - COMARCA DE 
BONFIM / GABINETE DO 

PROMOTOR

18.000 CARRIER 7990
SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 

IMEDIATO COM LIMPEZA DE 
FILTRO.

 R$         114,49 

8 30/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE 
36.000 CARRIER 14534

SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 
IMEDIATO COM LIMPEZA DE 

FILTRO.
 R$         174,61 

9 30/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - COMARCA DE 

BONFIM
48.000 CARRIER 7615

SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 
IMEDIATO COM CONFIGURAÇÃO 

DO CONTROLE.
 R$         200,09 

10 30/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - COMARCA DE 

BONFIM
24.000 CARRIER S/T

SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 
IMEDIATO COM LIMPEZA DE 

FILTRO.
 R$         140,26 

 R$      1.553,72 

ITEM DATA LOCAL / SALA BTU´S MARCA TOMBO SERVIÇO EXECUTADO  VALOR (R$) 

1 02/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - CIDADANIA / 

RECEPÇÃO
36.000 CARRIER S/T

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 4 

METROS DE REDE FRIGORIFICA, 
SUPORTE METÁLICO E LIMPEZA DO 

SISTEMA. 

 R$         409,34 

RELATÓRIO DE INSTALAÇÃO

VALOR TOTAL
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2 02/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / RECEPÇÃO
60.000 ELGIN 13272

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 4 

METROS DE REDE FRIGORIFICA, 
SUPORTE METÁLICO E LIMPEZA DO 

SISTEMA. 

 R$         529,56 

3 09/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE 
18.000 ELECTROLUX 8669

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO.

 R$         287,68 

4 11/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - CIDADANIA / 

RECEPÇÃO
60.000 CARRIER S/T

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO.

 R$         529,56 

5 13/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL

12.000 MIDEA 9677
SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 6 

METROS DE REDE FRIGORIFICA.
 R$         270,51 

6 13/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL

18.000 ELECTROLUX 8794
SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 6 

METROS DE REDE FRIGORIFICA.
 R$         287,68 

7 13/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
SECRETARIA GERAL

18.000 ELGIN S/T
SERVIÇO EXECUTADO COM 

INSTALAÇÃO.
 R$         287,68 

8 17/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL

12.000 MIDEA 9677
SERVIÇO EXECUTADO COM 

INSTALAÇÃO.
 R$         270,51 

9 17/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL

18.000 ELECTROLUX 8794
SERVIÇO EXECUTADO COM 

INSTALAÇÃO.
 R$         287,68 

10 23/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - COMARCA DE SÃO 
LUIZ / SALA DO PROMOTOR

18.000 ELGIN 13233
SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 2 

METROS DE REDE FRIGORIFICA.
 R$         287,68 

11 27/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE
36.000 CARRIER 145337

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 5 

METROS DE REDE FRIGORIFICA.
 R$         409,34 

12 27/10/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE 
36.000 CARRIER 14536

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO.

 R$         409,34 

13 07/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / SEÇÃO DE 
REDES - SISTEMAS

60.000 ELGIN 14531

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 2 
METROS DE TUBULAÇÃO E 

LIMPEZA DO SISTEMA DE REDE 
FRIGORIFICA COM GÁS R141B.

 R$         529,56 

14 07/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / RECEPÇÃO 
DO 2º PISO

36.000 ELGIN 14531

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 7 

METROS DE REDE FRIGORIFICA, 6 
METROS DE CABO PP 4,00 X 2,5 

MM² E CARGA DE GÁS R410A: 2,8 
KG.

 R$         409,34 

15 07/11/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / SALA DO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA DR.º 
MASATO KOJIMA

24.000 ELGIN 145886
SERVIÇO EXECUTADO COM 

INSTALAÇÃO.
 R$         323,46 
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16 14/11/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / 

COORDENAÇÃO DE 
CONTROLE INTERNO

18.000 ELGIN 14656

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 5 

METROS DE REDE FRIGORIFICA E 6 
METROS DE CABO PP 4,00 X 2,5 

MM².

 R$         287,68 

17 15/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / APOIO 

ADMINISTRATIVO
18.000 ELGIN 14655

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, 6 METROS DE CABO 

PP 4,00 X 2,5 MM² E LIMPEZA DO 
SISTEMA.

 R$         287,68 

18 22/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - COMARCA DE 

BONFIM / ASSESSORIA
18.000 ELGIN 14648

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, COM LIMPEZA DO 
SISTEMA DE REDE FRIGORIFICA, 
SUPORTE METÁLICO E 3 METROS 

DE REDE FRIGORIFICA.

 R$         287,68 

19 22/11/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - COMARCA DE 

BONFIM / GABINTE DO 
PROMOTOR

18.000 ELGIN 14654

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 3 

METROS DE REDE FRIGORIFICA 
COM LIMPEZA DO SISTEMA DE 

REDE FRIGORIFICA.

 R$         287,68 

20 22/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - COMARCA DE 

BONFIM / RECEPÇÃO
24.000 ELGIN 14587

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 3 

METROS DE REDE FRIGORIFICA 
COM LIMPEZA DO SISTEMA DE 

REDE FRIGORIFICA.

 R$         323,46 

21 23/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE 
18.000 CARRIER 7957

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 1 

METROS DE REDE FRIGORIFICA.
 R$         287,68 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, COM LIMPEZA DO 

22 23/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE 
18.000 MIDEA 14653

INSTALAÇÃO, COM LIMPEZA DO 
SISTEMA DE REDE FRIGORIFICA E 

1 METRO DE CABO PP 4,00 X 2,5 
MM².

 R$         287,68 

23 30/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - COMARCA DE 

BONFIM / REUNIÃO
24.000 CARRIER 7992

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 3 

METROS DE REDE FRIGORIFICA, 4 
METROS DE CABO PP 4,00 X 2,5 
MM² E UM SUPORTE METÁLICO.

 R$         323,46 

24 30/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - COMARCA DE 

BONFIM 
18.000 CARRIER 7990

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, INCLUINDO 1 

METROS DE REDE FRIGORIFICA 
COM LIMPEZA DO SISTEMA DE 

REDE FRIGORIFICA.

 R$         287,68 

25 30/11/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - COMARCA DE 

BONFIM /
36.000 ELGIN 14532

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO,  INCLUINDO 3 

METROS DE REDE FRIGORIFICA 
COM LIMPEZA DO SISTEMA DE 

REDE FRIGORIFICA .

 R$         409,34 

 R$      8.598,94 

11.349,63R$    
4.153,46R$      
1.553,72R$      
8.598,94R$      

773,76R$         
433,94R$         
906,52R$         

27.769,97R$    

*OBSERVAÇÃO: HOUVE DESLOCAMENTO PARA SÃO LUIZ COM DOIS FUNCIONÁRIOS NO DIA 23/10/2023. 

DESCOLAMENTO PARA SÃO LUIZ
DESCOLAMENTO PARA ALTO ALEGRE

Boa Vista Roraima, 12 de dezembro de 2023.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA
MANUTENÇÃO CORRETIVA

REPARO IMEDIATO
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO

VALOR TOTAL 

*OBSERVAÇÃO: HOUVE DESLOCAMENTO PARA BONFIM  COM DOIS FUNCIONÁRIOS NO DIA 22/11/2023. 
*OBSERVAÇÃO: HOUVE DESLOCAMENTO PARA BONFIM  COM DOIS FUNCIONÁRIOS NO DIA 30/11/2023. 

*OBSERVAÇÃO: HOUVE DESLOCAMENTO PARA  ALTO ALEGRE COM DOIS FUNCIONÁRIOS NO DIA 17/11/2023. 

DOIS DESCOLAMENTO PARA BONFIM

VALOR TOTAL
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ITEM DATA LOCAL / SALA BTU´S MARCA TOMBO SERVIÇO EXECUTADO  VALOR (R$) 

1 12/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - CARACARAI / 

PROMOTOR
30.000 AGRATTO 14362

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         257,62 

2 12/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - CARACARAI / 

RECEPÇÃO
24.000 ELGIN 14435

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         220,41 

3 12/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - CARACARAI / 

RECEPÇÃO
24.000 ELGIN 14454

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         220,41 

4 12/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - CARACARAI / 

SEGURANÇA INSTITUCIONAL
12.000 SIMPLEY 14359

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         154,57 

5 12/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - CARACARAI / 

SEGURANÇA INSTITUCIONAL
12.000 SIMPLEY 14360

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         154,57 

6 12/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - CARACARAI / 

ASSESSORIA
30.000 AGRATTO 14361

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         257,62 

MARILENE M. CABRAL EIRELI – ME
AV. ATAIDE TEIVE, 2074-SALA 02 LIBERDADE FONE 36258105.

Insc CNPJ nº 03.966.047/0001-00       Inscrição Estadual: 24.010028-2
Boa Vista Roraima 69309000         maryfrio_@hotmail.com

          Ao

          MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA.

RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA

7 20/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - MUCAJAI / 
RECEPÇÃO

30.000 ELGIN 13291
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         257,62 

8 20/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - MUCAJAI / 
RECEPÇÃO

30.000 ELGIN 13292
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         257,62 

9 20/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - MUCAJAI / 
SEGURANÇA

12.000 ELGIN 13280
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         154,57 

10 20/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - MUCAJAI / 
CONFORTO - SEGURANÇA

12.000 ELGIN 13277
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         154,57 

11 20/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - MUCAJAI / 
ASSESSORIA

30.000 ELGIN 13288
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         257,62 

12 20/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - MUCAJAI / 
PROMOTORIA

18.000 ELGIN 13242
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

13 20/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - MUCAJAI / 
REUNIÃO

18.000 ELGIN 13237
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

14 20/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - MUCAJAI / 
RECEPÇÃO DO CORREDOR

30.000 ELGIN 13109
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         257,62 
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15 20/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - MUCAJAI / 
CONFORTO

18.000 ELGIN 13231
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

16 22/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - CIDADANIA / 

CORREDOR TÉRREO
36.000 ELGIN 11209

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         323,46 

17 22/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - CIDADANIA / 1º 
ANDAR

36.000 ELGIN 11207
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         323,46 

18 19/01/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - PACARAIMA / 

RECEPÇÃO
22.000 CARRIER 7983

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         217,55 

19 19/01/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - PACARAIMA / 
ASSESSORIA JURIDICA

12.000 ELGIN 13281
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         154,57 

20 19/01/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - PACARAIMA / 
PROMOTOR DE JUSTIÇA

18.000 ELGIN 13239
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 
LIMPEZA GERAL.

 R$         188,92 

21 19/01/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - PACARAIMA / 

DORMITÓRIO
18.000 MIDEA 9659

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         188,92 

22 19/01/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - PACARAIMA / 

DORMITÓRIO - PM
22.000 FUJITSU 6337

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         217,55 

DORMITÓRIO - PM LIMPEZA GERAL.

23 09/02/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE 
60.000 ELGIN 14589

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM 

LIMPEZA GERAL.
 R$         400,75 

 R$      5.186,76 

ITEM DATA LOCAL / SALA
BTU´S / 

EQUIPAMENTO
MARCA TOMBO SERVIÇO EXECUTADO  VALOR (R$) 

1 12/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - CARACARAI / 

RECEPÇÃO
24.000 ELGIN 14435

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM  

CARGA DE GÁS R22: 2,5 KG.
 R$         246,18 

2 12/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - CARACARAI / 

RECEPÇÃO
24.000 ELGIN 14454

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM  

CARGA DE GÁS R22: 2,5 KG.
 R$         246,18 

3 22/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
PROCURADORIA GERAL

30.000 ELGIN 13295

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

LIMPEZA DO SISTEMA E CARGA DE 
GÁS R410A: 2,8 KG.

 R$         257,91 

4 05/01/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / CORREDOR 
DO 2º PISO

36.000 CARRIER 14531

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

LIMPEZA DO SISTEMA E CARGA DE 
GÁS R410A: 3,1 KG. 

 R$         286,25 

5 05/01/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
ESTAGIÁRIOS

36.000 ELECTROLUX 8672
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
TROCA DO CAPACITOR DE 60 UF.

 R$         286,25 

RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA

VALOR TOTAL

Relatório SERVIÇO MARYFRIO 12/12 À 09/02/2024 (0785499)         SEI 19.26.1000000.0004802/2023-31 / pg. 19Relatório de consumo de serviços. (0850746)         SEI 19.26.1000000.0007482/2024-52 / pg. 20



MARILENE M. CABRAL EIRELI – ME
AV. ATAIDE TEIVE, 2074-SALA 02 LIBERDADE FONE 36258105.

Insc CNPJ nº 03.966.047/0001-00       Inscrição Estadual: 24.010028-2
Boa Vista Roraima 69309000         maryfrio_@hotmail.com

6 02/02/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - CIDADANIA / 
CORREDOR DO 2º PISO

36.000 ELGIN 11207

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

TROCA DO SENSOR DE 
TEMPERATURA E TROCA DO 

CAPACITOR DE 15 UF.

 R$         286,25 

7 05/02/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - CIDADANIA / DR. 
VALDIR DE OLIVEIRA 

18.000 UNIFRIO 11197
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
TROCA DO CAPACITOR DE 40 UF.

 R$         191,79 

8 05/02/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - CIDADANIA / DR.ª 
JEANE

18.000 UNIFRIO 11200
SERVIÇO EXECUTADO DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 
TROCA DO CAPACITOR DE 3 UF.

 R$         191,79 

9 09/02/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE 
60.000 ELGIN 14589

SERVIÇO EXECUTADO DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA COM 

TROCA DO COMPRESSOR, 
CONTACTORA 25A, CAPACITOR DE 
60 UF, PLACA ELETRÔNICA, FILTRO 
SECADOR, LIMPEZA DO SISTEMA E 

CARGA DE GÁS R22: 5 KG.

 R$         374,99 

 R$      2.367,59 

ITEM DATA LOCAL / SALA BTU´S MARCA TOMBO SERVIÇO EXECUTADO  VALOR (R$) 

1 12/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - CIDADANIA / 

CORREDOR 
36.000 ELGIN 11207

SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 
IMEDIATO COM DESOBSTRUÇÃO 

DO DRENO.
 R$         174,61 

RELATÓRIO DE MANUTENÇÃO COM REPARO IMEDIATO

VALOR TOTAL

2 12/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - CIDADANIA / 

CORREDOR 
36.000 ELGIN 11209

SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 
IMEDIATO COM DESOBSTRUÇÃO 

DO DRENO.
 R$         174,61 

3 26/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / RECEPÇÃO 
DO 2º PISO

36.000 CARRIER 14230

SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 
IMEDIATO COM ACIONAMENTO DE 

DISJUNTOR DE QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE CARGA.

 R$         174,61 

4 16/01/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / RECEPÇÃO 
DO 1º PISO

36.000 CARRIER 14535
SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 

IMEDIATO COM LIMPEZA DE 
FILTRO.

 R$         174,61 

5 23/01/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / RECEPÇÃO 
DO 2º PISO

36.000 CARRIER 14531
SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 

IMEDIATO COM LIMPEZA DE 
FILTRO.

 R$         174,61 

6 23/01/2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / 

COORDENAÇÃO DE 
CONTROLE INTERNO

18.000 ELGIN 14656
SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 
IMEDIATO COM DESOBSTRUÇÃO 

DO DRENO.
 R$         114,49 

7 23/01/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / T.I.
12.000 ELECTROLUX 8651

SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 
IMEDIATO COM DESOBSTRUÇÃO 

DO DRENO.
 R$         114,49 

8 02/02/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
SEGURANÇA

12.000 MIDEA 9677
SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 

IMEDIATO COM CONFIGURAÇÃO 
DO CONTROLE.

 R$         114,49 

9 02/02/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / SALA DO 
MOTORISTA

30.000 CARRIER 6910

SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 
IMEDIATO COM ACIONAMENTO DE 

DISJUNTOR DE QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE CARGA.

 R$         151,14 

10 09/02/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / DATA 

CENTER
36.000 MIDEA 7331

SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 
IMEDIATO COM ACIONAMENTO DE 

DISJUNTOR DE QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE CARGA.

 R$         174,61 
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MARILENE M. CABRAL EIRELI – ME
AV. ATAIDE TEIVE, 2074-SALA 02 LIBERDADE FONE 36258105.
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11 09/02/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - SEDE / DATA 

CENTER
30.000 CARRIER 7508

SERVIÇO EXECUTADO DE REPARO 
IMEDIATO COM ACIONAMENTO DE 

DISJUNTOR DE QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO DE CARGA.

 R$         151,14 

 R$      1.693,41 

ITEM DATA LOCAL / SALA BTU´S MARCA TOMBO SERVIÇO EXECUTADO  VALOR (R$) 

1 22/12/2023
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
ASSESSORIA JURÍDICA - PGJ

18.000 ELGIN 14647
SERVIÇO EXECUTADO COM 

INSTALAÇÃO.
 R$         287,68 

2 08/01/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / SALA TI
60.000 CARRIER 7614

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO.

 R$         529,56 

3 17/01/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE
18.000 ELGIN 14657

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, 2 METROS DE REDE 

FRIGORIFICA E LIMPEZA DO 
SISTEMA.

 R$         287,68 

4 19/01/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - PACARAIMA / 

SECRETARIA
30.000 AGRATTO 14701

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, 3,5 METROS DE 

REDE FRIGORIFICA.
 R$         372,13 

5 19/01/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
RORAIMA - PACARAIMA / 

SECRETARIA
18.000 ELGIN 14652

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, 3,5 METROS DE 

REDE FRIGORIFICA.
 R$         287,68 

RELATÓRIO DE INSTALAÇÃO

VALOR TOTAL

6 30/01/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - MPZINHO
18.000 ELGIN 14644

SERVIÇO EXECUTADO COM 
INSTALAÇÃO, 3 METROS DE REDE 

FRIGORIFICA.
 R$         287,68 

7 05/02/2024
MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

RORAIMA - SEDE / 
ASSESSORIA JURÍDICA 

36.000 CARRIER 14530
SERVIÇO EXECUTADO COM 

INSTALAÇÃO, 3 METROS DE REDE 
FRIGORIFICA.

 R$         409,34 

 R$      2.461,75 

5.186,76R$      
2.367,59R$      
1.693,41R$      
2.461,75R$      

470,37R$         
415,17R$         
718,56R$         

13.313,75R$    

VALOR TOTAL

*OBSERVAÇÃO: HOUVE DESLOCAMENTO PARA CARACARAÍ COM DOIS FUNCIONÁRIOS NO DIA 12/12/2023. 

DESCOLAMENTO PARA CARACARAÍ
DESCOLAMENTO PARA MUCAJAÍ

Boa Vista/RR, 09 de Fevereiro de 2024.

MANUTENÇÃO PREVENTIVA
MANUTENÇÃO CORRETIVA

REPARO IMEDIATO
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO

VALOR TOTAL 

*OBSERVAÇÃO: HOUVE DESLOCAMENTO PARA PACARAIMA COM DOIS FUNCIONÁRIOS NO DIA 20/12/2023. 
*OBSERVAÇÃO: HOUVE DESLOCAMENTO PARA MUCAJAÍ COM DOIS FUNCIONÁRIOS NO DIA 20/12/2023. 

DESCOLAMENTO PARA PACARAIMA
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ITEM MATERIAL UND QUANT
 VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL

1 SENSOR DEGELO UND 1 82,86R$                   82,86R$                   
2 CONTACTORA 25A UND 2 246,49R$                 492,97R$                 
3 CAPACITOR DE 1,5 UF UND 1 15,15R$                   15,15R$                   
4 CAPACITOR DE 35 UF UND 1 55,08R$                   55,08R$                   
5 CAPACITOR DE 40 UF UND 1 59,57R$                   59,57R$                   
6 CAPACITOR DE 45 UF UND 1 64,39R$                   64,39R$                   
7 CAPACITOR DE 60 UF UND 3 154,37R$                 463,12R$                 
8 REDE FRIGORIFICA PARA CENTRAL DE 18K M 10 92,03R$                   920,31R$                 
9 REDE FRIGORIFICA PARA CENTRAL DE 24K M 13 115,66R$                 1.503,55R$              
10 REDE FRIGORIFICA PARA CENTRAL DE 30K M 11 120,24R$                 1.322,68R$              
11 REDE FRIGORIFICA PARA CENTRAL DE 36K M 12 123,42R$                 1.480,98R$              
12 REDE FRIGORIFICA PARA CENTRAL DE 60K M 2 134,70R$                 269,40R$                 
13 CABO 4 X 2,5 MM² M 13 12,86R$                   167,23R$                 
14 GÁS R-22 KG 10,6 75,82R$                   803,69R$                 
15 GÁS R410A KG 16 56,41R$                   902,56R$                 

8.603,53R$              VALOR TOTAL

RELATÓRIO DE MATERIAL 

MARILENE M. CABRAL EIRELI – ME
AV. ATAIDE TEIVE, 2074-SALA 02 LIBERDADE FONE 36258105.
Insc CNPJ nº 03.966.047/0001-00       Inscrição Estadual: 24.010028-2

Boa Vista Roraima 69309000         maryfrio_@hotmail.com

BOA VISTA/RR, 31 de setembro de 2023.
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ITEM MATERIAL UND QUANT
 VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL

1 SENSOR DE TEMPERATURA UND 3 82,86R$                   248,58R$                 
2 SENSOR DEGELO UND 1 82,86R$                   82,86R$                   
3 CAPACITOR DE 2,5 UF UND 1 18,32R$                   18,32R$                   
4 CAPACITOR DE 3 UF UND 1 20,81R$                   20,81R$                   
5 CAPACITOR DE 35 UF UND 1 55,08R$                   55,08R$                   
6 CAPACITOR DE 45 UF UND 1 64,39R$                   64,39R$                   
7 CAPACITOR DE 60 UF UND 1 154,37R$                 154,37R$                 
8 MOTOR VENTILADOR 1/4 CV UND 1 374,84R$                 374,84R$                 
9 MOTOR VENTILADOR 1/10 CV UND 1 311,37R$                 311,37R$                 
10 COMPRESSOR P/ CENTRAL 18.000 BTU´S UND 1 874,52R$                 874,52R$                 
11 COMPRESSOR P/ CENTRAL 24.000 BTU´S UND 1 1.294,15R$              1.294,15R$              
12 FILTRO CAPILAR UND 2 30,68R$                   61,36R$                   
13 FILTRO SECADOR UND 2 128,34R$                 256,68R$                 
14 REDE FRIGORIFICA P/ CENTRAL 12.000 BTU´S M 6 75,82R$                   454,92R$                 
15 REDE FRIGORIFICA P/ CENTRAL 18.000 BTU´S M 21 92,03R$                   1.932,63R$              
16 REDE FRIGORIFICA P/ CENTRAL 24.000 BTU´S M 6 115,66R$                 693,96R$                 
17 REDE FRIGORIFICA P/ CENTRAL 36.000 BTU´S M 19 123,42R$                 2.344,98R$              
18 REDE FRIGORIFICA P/ CENTRAL 60.000 BTU´S M 6 134,70R$                 808,20R$                 
19 SUPORTE METÁLICO P/ CENTRAL 18.000 BTU´S UND 1 76,87R$                   76,87R$                   
20 SUPORTE METÁLICO P/ CENTRAL 24.000 BTU´S UND 1 76,87R$                   76,87R$                   
21 SUPORTE METÁLICO P/ CENTRAL 36.000 BTU´S UND 1 158,68R$                 158,68R$                 
22 SUPORTE METÁLICO P/ CENTRAL 60.000 BTU´S UND 1 158,68R$                 158,68R$                 
23 CABO 4 X 2,5 MM² M 23 12,86R$                   295,78R$                 

RELATÓRIO DE MATERIAL 

MARILENE M. CABRAL EIRELI – ME
AV. ATAIDE TEIVE, 2074-SALA 02 LIBERDADE FONE 36258105.
Insc CNPJ nº 03.966.047/0001-00       Inscrição Estadual: 24.010028-2

Boa Vista Roraima 69309000         maryfrio_@hotmail.com

23 CABO 4 X 2,5 MM² M 23 12,86R$                   295,78R$                 
24 GÁS R-22 KG 7,1 75,82R$                   538,32R$                 
25 GÁS R410A KG 13,8 56,41R$                   778,46R$                 

12.135,68R$            VALOR TOTAL

BOA VISTA/RR, 12 de dezembro  de 2023.
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ITEM MATERIAL UND QUANT
 VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL

1 SENSOR DE TEMPERATURA UND 1 82,86R$                   82,86R$                   
2 CAPACITOR DE 3 UF UND 1 20,81R$                   20,81R$                   
3 CAPACITOR DE 15 UF UND 1 31,87R$                   31,87R$                   
4 CAPACITOR DE 40 UF UND 1 59,57R$                   59,57R$                   
5 CAPACITOR DE 60 UF UND 2 154,37R$                 308,74R$                 
6 CONTACTORA 25A UND 1 246,49R$                 246,49R$                 
7 PLACA ELETRÔNICA UND 1 645,31R$                 645,31R$                 
8 COMPRESSOR P/ CENTRAL 60.000 BTU´S UND 1 2.923,30R$              2.923,30R$              
9 FILTRO SECADOR UND 1 128,34R$                 128,34R$                 
10 REDE FRIGORIFICA P/ CENTRAL 18.000 BTU´S M 8,5 92,03R$                   782,26R$                 
11 REDE FRIGORIFICA P/ CENTRAL 30.000 BTU´S M 3,5 120,24R$                 420,84R$                 
12 REDE FRIGORIFICA P/ CENTRAL 36.000 BTU´S M 3 123,42R$                 370,26R$                 
13 GÁS R-22 KG 10 75,82R$                   758,20R$                 
14 GÁS R410A KG 5,9 56,41R$                   332,82R$                 

7.111,67R$              VALOR TOTAL

RELATÓRIO DE MATERIAL 

MARILENE M. CABRAL EIRELI – ME
AV. ATAIDE TEIVE, 2074-SALA 02 LIBERDADE FONE 36258105.
Insc CNPJ nº 03.966.047/0001-00       Inscrição Estadual: 24.010028-2

Boa Vista Roraima 69309000         maryfrio_@hotmail.com

Boa Vista/RR, 09 de Fevereiro de 2024.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
Av. Santos Dumont, nº 710 - Bairro São Pedro - CEP 69306-680 - Boa Vista - RR - www.mprr.mp.br

PROCESSO SEI Nº 4802/2023-31
 

QUARTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 7/2019, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PROCURADORIA –
GERAL DE JUSTIÇA / MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA E
A EMPRESA MARILENE M. CABRAL
EIRELI.

 
CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA/MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE RORAIMA, inscrita no CNPJ 84.012.533/0001-83, com sede na Av. Santos Dumont, nº 710, São Pedro
– Boa Vista/RR, representado pelo Procurador-Geral de Justiça, Dr. FÁBIO BASTOS STICA.
 
CONTRATADA: MARILENE  M. CABRAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 03.966.047/0001-00,
estabelecida no endereço Av. Ataíde Teive, 2074 - Sala 02 - Liberdade, Boa Vista - RR, Telefone 95-3625-
8105 e 95 99126-8070, e-mail maryfrio_@hotmail.com, representada por ANTONIO FERREIRA DA
SILVA, Cédula de Identidade nº 165863 e CPF nº 722.218.012-53.
 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato n.º
7/2019, instruído no Processo Administrativo SEI nº 19.26.1000000.0002215/2019-21, referente  a  prestação
de serviços, com mão de obra não residente, em equipamentos de climatização e refrigeração, para executar
serviços de manutenção preventiva, corretiva e instalação, inclusive com fornecimento de peças, em
aparelhos pertencentes à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Roraima, tanto na capital Boa Vista,
quanto nas comarcas do Interior, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de
junho de 1993, e às seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA  PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato firmado entre as
partes em 15.07.2019, nos termos do Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
2.1 Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência contratual por mais de 12 (doze) meses, pelo
período de 15.07.2023 A 14.07.2024.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO
3.1 O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato, pelo período
de 12 (doze) meses, é de R$ 214.665,50 (duzentos e quatorze mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e
cinquenta centavos).
CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA
4.1 A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, no montante de R$ 214.665,50 (duzentos e
quatorze mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos), devidamente apropriada no Programa
nº 03.091.004.2182, elemento de despesa nº 339030,  Subelemento 57 e  elemento de despesa nº 339039,
Subelemento 76, ambas na Fonte 1500.0101, da vigente Lei Orçamentária Anual.
CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL
5.1 O presente termo aditivo decorre de autorização da Procuradora-Geral de Justiça, exarada no Processo
Administrativo SEI nº 19.26.1000000.0004802/2023-31, e encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da
Lei n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
6.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as
partes.
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo, as quais, depois de lidas,
são assinadas eletrônicamente utilizando o Sistema Eletrônico de Informação - SEI, pelos representantes das
partes, CONTRATANTE E CONTRATADA.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Ferreira da Silva, Usuário
Externo, em 23/06/2023, às 08:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por FABIO BASTOS STICA,
Procurador(a)-Geral de Justiça, em 26/06/2023, às 20:11, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0686512 e o código CRC 1833EC93.

19.26.1000000.0004802/2023-31 0686512v4
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

Demonstrativo - SMT - Nº 0850753/2024

Segue abaixo a planilha com os valores de serviços/deslocamentos e peças consumidos no
ultimo ano de contrato com a ultima contratada durante o período de de 15/07/2023 a
14/07/2024 .Os valores demonstrados abaixo foram extraídos do processo sei
(19.26.1000000.0004802/2023-31) cujo os relatórios (0850746),(0850751) se encontram anexos
neste processo.

 

PLANILHA DE SERVIÇOS E PEÇAS CONSUMIDOS DE 15/07/2023 A 14/07/2024

 CONSUMO DE SERVIÇOS/DESLOCAMENTOS  R$ 104.652,27

 CONSUMO DE PEÇAS R$  34.620,38

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXSANDRO CARVALHO
DOS SANTOS, Chefe de Seção, em 15/08/2024, às 13:39, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0850753 e o código CRC 30440A2F.

19.26.1000000.0007482/2024-52 0850753v2
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MINISTÉRIO

Seção

 

 
1- COTAÇÃO 

 
 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO

1 Motor de ventilador 1/10 cv 

2 Motor de ventilador ⅛ cv 

3 Motor de ventilador 1/5 cv 

4 Motor de ventilador ¼ cv 

5 Motor de ventilador ⅓ cv 

6 Motor de ventilador ½ cv 

7 Motor de ventilador 1/10 cv, tipo

8 Motor de ventilador ⅛ cv, tipo

9 Motor de ventilador 1/5 cv, tipo

10 Motor de ventilador ¼ cv, tipo

11 Motor de ventilador 1/3 cv, tipo

12 Motor de ventilador ½ cv, tipo

13 
Contator de potência trifásico
contatos auxiliares (1NAe1NF)

14 
Contator de potência trifásico
contatos auxiliares (1NAe1NF)

15 
Contator de potência trifásico
contatos auxiliares (1NAe1NF)

16 Capacitor 60uF, 380 VAC 

17 Capacitor 45uF, 380 VAC 

18 Capacitor 40uF, 380 VAC 

19 Capacitor 35uF, 380 VAC 

20 Capacitor 30uF, 380 VAC 

21 Capacitor 25uF, 380 VAC 

22 Capacitor 20uF, 380 VAC 

23 Capacitor 15uF, 380 VAC 

24 Capacitor 8uF, 380 VAC 

25 Capacitor 5uF, 380 VAC 

26 Capacitor 4uF, 380 VAC 

27 Capacitor 3uF, 380 VAC 

28 Capacitor 2,5uF, 380 VAC 

29 Capacitor 2uF, 380 VAC 

30 Capacitor 1,5uF, 380 VAC 

31 Capacitor 35uF, 380 VAC, tipoinverter

32 Capacitor 30uF, 380 VAC, tipoinverter

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
DIRETORIA ADIMINISTRATIVA 

Seção de Manutenção e Telefonia 

 PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PEÇAS

DESCRIÇÃO 
 

UNID. 

 Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

ipo inverter Unid. 

cv, tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

cv, tipo inverter Unid. 

trifásico 16 A, 380 VAC, com dois 
contatos auxiliares (1NAe1NF) 

Unid. 

trifásico 25 A, 380VAC,com dois 
contatos auxiliares (1NAe1NF) 

Unid. 

trifásico 32A, 380 VAC, com dois 
contatos auxiliares (1NAe1NF) 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

tipoinverter Unid. 

tipoinverter Unid. 

RORAIMA 

PEÇAS 

VALOR 

UNIT.(R$) 

R$ 342,50 

R$ 404,26 

R$ 375,86 

R$ 412,33 

R$ 427,07 

R$ 431,34 

R$ 350,26 

R$ 415,90 

R$ 395,26 

R$ 431,72 

R$ 450,34 

R$ 450,34 

R$ 231,95 

R$ 271,14 

R$ 340,57 

R$ 169,81 

R$ 70,83 

R$ 65,52 

R$ 60,59 

R$ 56,23 

R$ 47,75 

R$ 40,07 

R$ 35,06 

R$ 30,95 

R$ 28,70 

R$ 25,60 

R$ 22,89 

R$ 20,16 

R$ 17,46 

R$ 16,67 

R$ 66,40 
R$ 64,00 
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33 Capacitor 25uF, 380 VAC, tipo

34 Capacitor 20uF, 380 VAC, tipo

35 Capacitor 15uF, 380 VAC, tipo

36 Capacitor 8uF, 380 VAC, tipo

37 Capacitor 5uF, 380 VAC, tipo

38 Capacitor 4uF, 380 VAC, tipo

39 Capacitor 3uF, 380 VAC, tipo

40 Capacitor 2,5uF, 380 VAC, tipo

41 Capacitor 2uF, 380 VAC, tipo

42 Capacitor 1,5uF, 380 VAC, tipo

43 Gás Refrigerante R410 

44 Gás refrigerante R22 

45 Gás refrigerante R134 

46 Gás refrigerante R401 

 
47 

Rede frigorífica para interligaç
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p
split 12 mil Btu's. 

 
 

48 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, co
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p
split 18 mil Btu's. 

 
 

49 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fit
split 22 mil Btu's. 

 
50 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p
plit 24 mil Btu's. 

 
51 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p
split 30 mil Btu's. 

 
52 

Rede frigorífica para interligação entr
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p
split 36 mil Btu's. 

 
53 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituí
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p
split 48 mil Btu's. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
DIRETORIA ADIMINISTRATIVA 
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tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

VAC, tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

VAC, tipo inverter Unid. 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p a r a 

 
metro 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p a r a 

 
metro 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p a r a 

 
metro 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p a r a s 

 
metro 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p a r a 

 
metro 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p a r a 

 
metro 

interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p a r a 

 
metro 

RORAIMA 

R$ 59,38 

R$ 51,70 

R$ 40,87 

R$ 38,71 

R$ 31,80 

R$ 30,63 

R$ 29,87 

R$ 25,21 

R$ 24,43 

R$ 22,49 

R$ 62,05 

R$ 83,40 

R$ 77,58 

R$ 85,33 

R$ 83,40 

R$ 101,23 

R$ 111,71 

R$ 127,22 

R$ 132,27 

R$ 135,76 

R$ 146,23 
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54 

Rede frigorifica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de a
split 60 mil Btu's. 

 
55 

Suporte metálico tipo base para fixação de 
condensadora de 12 a 30 mil Btu's.

 
56 

Suporte metálico tipo base para fixação
condensadora de 36 a 60 mil Btu's.

57 Bandeja de dreno para split de

58 Bandeja de dreno para split de

59 Bandeja de dreno para split de

60 Compressor para split de 12.000

61 Compressor para split de 18.000

62 Compressor para split de 22.000

63 Compressor para split de 24.000

64 Compressor para split de 30.000

65 Compressor para split de 36.000

66 Compressor para split de 48.000

67 Compressor para split de 60.000

68 Compressor para split de 12.000

69 Compressor para split de1 8.000

70 Compressor para split de 22.000

71 Compressor para split de 24.000

72 Compressor para split de 30.000

73 Controle remoto para splitde

74 Placa eletrônica de comando
BTU´s – sistema não inverter

75 
Placa eletrônica de comando
tipo inverter de 12.000 a 18.000 BTU´s

76 
Placa eletrônica de comando
tipo inverter de 22.000 a 30.000 BTU´s

77 
Placa eletrônica de comando
tipo inverter de 12.000 a 18.000 BTU´s

78 
Placa eletrônica de comando
tipo inverter de 22.000 a 30.000 BTU´s

79 Filtro tela para condicionador
60.000 Btu's 

80 Flap para condicionador de Ar

81 Filtro de Ar para Air Split 

 

82 Filtro capilar 1E/2S 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
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Rede frigorifica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p a r a 

 
metro 

Suporte metálico tipo base para fixação de 
12 a 30 mil Btu's. 

Unid. 

Suporte metálico tipo base para fixação de 
36 a 60 mil Btu's. 

Unid. 

de 12.000 a 18.000 Btu's Unid. 

de 22.000 a 30.000 Btu's Unid. 

de 36.000 a 60.000 Btu's Unid. 

12.000 Btu's Unid. 

18.000 Btu's Unid. 

22.000 Btu's Unid. 

24.000 Btu's Unid. 

30.000 Btu's Unid. 

36.000 Btu's Unid. 

48.000 Btu's Unid. 

60.000 Btu's Unid. 

12.000 Btu's tipo inverter Unid. 

8.000 Btu's tipo inverter Unid. 

22.000 Btu's tipo inverter Unid. 

24.000 Btu's tipo inverter Unid. 

30.000 Btu's tipo inverter Unid. 

splitde 12.000 a 60.000Btu's Unid. 

comando Ar Split de 12.000 a 60.000 
inverter 

Unid. 

comando da unida de evaporadora Split 
tipo inverter de 12.000 a 18.000 BTU´s 

Unid. 

comando da unidade evaporadora Split 
tipo inverter de 22.000 a 30.000 BTU´s 

Unid. 

comando da unidade condensadora Split 
inverter de 12.000 a 18.000 BTU´s 

Unid. 

comando da unidade condensadora Split 
tipo inverter de 22.000 a 30.000 BTU´s 

Unid. 

condicionador de Ar Splitde 12.000 a 
Unid. 

Ar Split Unid. 

Unid. 

Unid. 

RORAIMA 

R$ 148,17 

R$ 84,56 

R$ 174,55 

R$ 208,29 

R$ 252,51 

R$ 393,70 

R$ 810,70 

R$ 961,98 

R$ 1.275,97 

R$ 1.423,56 

R$ 1.815,34 

R$ 2.397,18 

R$ 2.796,71 

R$ 3.215,63 

R$ 1.029,86 

R$ 1.309,14 

R$ 1.815,34 

R$ 2.167,94 

R$ 2.612,84 

R$ 137,69 

R$ 709,84 

R$ 725,35 

R$ 846,38 

R$ 790,52 

R$ 880,52 

R$ 102,01 

R$ 85,32 

R$ 63,21 

R$ 33,74 
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83 Filtro de cobre 2 saídas 

84 Filtro secador 250x1/2'' 

85 Hélice da condensadora de 12.000

86 Hélice da condensadora de 22.000

87 Hélice da condensadora de 36.000

88 
Motor swing Air Split 12.000 a
tradicional e inverter. 

89 Motor de ventilador 1/20Cv 

90 Motor de ventilador 1/25Cv 

91 
Painel Evaporador Air Splitde
tradicional e inverter 

92 
Painel Evapora dor Air Split de
tradicional e inverter 

93 Painel Evaporador Air Split de

94 Termómetro tipo capela 0 a 50º

 
95 

Sensor degelo para serpentina de
60.000 BTU,s 

96 
Sensor de temperatura para
BTU,s 

 
97 

Turbina para Split Hi Wall ou Piso

 
98 

Turbina para Split Hi Wall ou 

99 Turbina para Split piso teto 36.00

100 Válvula de expansão 

101 Vane para Split de 12.000 a 60.000

102 Pressostato fixo de Alta Pressão

103 Pressostato fixo de Baixa Pressão

104 Pressostato regulável de Baixa

105 Protetor térmico para compressor

106 Termostato ambiente On /Off

107 Termostato ambiente On /Off

108 Voluta Air Splitde 12.000 a 60.000

109 Pressostato fixo de Alta Pressão

110 Pressostato fixo de Baixa Pressão

111 
Pressostato regulável de Baixa

 

112 
Protetor térmico de compressor
inverter 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
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Unid. 

Unid. 

12.000 a 18.000 Btu's Unid. 

22.000 a 30.000 Btu's Unid. 

36.000 a 60.000 Btu's Unid. 

a 60.000 Btu's, modelo 
Unid. 

 Unid. 

 Unid. 

Splitde 12.000 a 18.000 Btu's, modelo 
Unid. 

de 22.000 a 30.000 Btu's, modelo 
Unid. 

de 36.000 a 60.000 Btu's Unid. 

50º Unid. 

serpentina de Split de 12.000 a 
Unid. 

para Ar Split de 12.000 a60.000 
Unid. 

Piso Teto 12.000 a 18.000 BTU´s 
Unid. 

 Piso Teto 22.000 a 30.000 BTU´s 
Unid. 

36.00 a 60.000 BTU´s Unid. 

Unid. 

60.000 BTU´s Unid. 

Pressão Unid. 

Pressão Unid. 

Baixa e alta Pressão Unid. 

compressor 12.000 a 60.000 Btu's Unid. 

/Off –1 Estágio 220V Unid. 

/Off–2 Estágios 220V Unid. 

60.000 Btu's Unid. 

Pressão modelo inverter Unid. 

Pressão modelo inverter Unid. 

Baixa e alta Pressão modelo inverter 
Unid. 

compressor 12.000 a 60.000 Btu's modelo 
Unid. 

RORAIMA 

R$ 35,69 

R$ 141,18 

R$ 252,51 

R$ 284,31 

R$ 319,63 

R$ 147,00 

R$ 344,45 

R$ 310,69 

R$ 463,14 

R$ 536,45 

R$ 662,52 

R$ 117,52 

R$ 91,15 

R$ 91,15 

R$ 209,46 

R$ 252,12 

R$ 316,14 

R$ 279,28 

R$ 130,32 

R$ 181,15 

R$ 173,38 

R$ 245,91 

R$ 64,78 

R$ 235,64 

R$ 274,05 

R$ 254,84 

R$ 214,11 

R$ 233,51 

R$ 308,37 

R$ 106,27 
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113 
SensordegeloparaserpentinadeSplitde12.000a 
60.000BTU,smodeloinverter

114 
SensordetemperaturaparaArSplitde12.000a60.000BTU,s,mod 
elo inverter 

115 Termômetro tipo capela 0 a 50º,

116 
Termostato ambiente On /Off 

117 
Termostato ambiente On /Of f

118 
Turbina para Split Hi Wall ou Piso
tipo inverter 

 
119 

Turbina para Split Hi Wall ou 
´s,tipo inverter 

120 
Turbina para Split piso teto 36.000
inverter 

121 Válvula de expansão para split

122 Vane para Split de 12.000 a 30.000

123 Voluta Air Split de 12.000 a 30.000

124 Cabo elétrico tipo PP 4x2,5mm²

125 
Terminal pré isolado tipo gafo

126 
Terminal pré isolado tipo gafo

127 Terminalpréisoladotipoencaixefêmeaparacabode1,5mm²a 
2,5mm² 

281 Terminal pré isolado tipo encaixe
a 6,0mm² 

129 Régua de bornes d a unidade
4mm² 

130 Régua de bornes d a unidade
2,5mm² 

131 Válvula shiraider 1/4'' 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
DIRETORIA ADIMINISTRATIVA 

Seção de Manutenção e Telefonia 

SensordegeloparaserpentinadeSplitde12.000a 
60.000BTU,smodeloinverter 

 
Unid. 

turaparaArSplitde12.000a60.000BTU,s,mod  
Unid. 

50º, modelo inverter Unid. 

 – 1 Estágio 220V, modelo inverter  
Unid. 

f– 2 Estágios 220V, modelo inverter  
Unid. 

Piso Teto 12.000 a 18.000 BTU´s,  
Unid. 

 Piso Teto 22.000 a 30.000 BTU  
Unid. 

36.000 a 60.000 BTU´s,tipo  
Unid. 

split modelo inverter Unid. 

30.000 BTU´s modelo inverter Unid. 

30.000 Btu's tipo inverter Unid. 

4x2,5mm² Unid. 

gafo para cabo de 1,5mm² a 2,5mm² 
Unid. 

gafo para cabo de 4,0mm² a 6,0mm² 
Unid. 

Terminalpréisoladotipoencaixefêmeaparacabode1,5mm²a 
Unid. 

encaixe fêmea para cabo de 4,0mm² 
Unid. 

unidade condensadora para cabo 
Unid. 

unidade condensadora para cabo 
Unid. 

Unid. 

RORAIMA 

R$ 143,51 

R$ 143,51 

R$ 138,86 

R$ 285,09 

R$ 288,01 

R$ 252,12 

R$ 294,79 

R$ 341,68 

R$ 166,78 

R$ 165,23 

R$ 202,48 

R$ 14,15 

R$ 5,19 

R$ 5,26 

R$ 5,34 

R$ 5,39 

R$ 17,83 

R$ 16,29 

R$ 19,00 
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2- COTAÇÃO

 

ITEM 
TIPO DE APARELHO

01  
 
 
 
 

 
Condicionador de

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

 
3- COTAÇÃO

 
 

ITEM 
TIPO DE APARELHO

01  
 
 
 
 

 
Condicionador de

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 Refrigerador 2 portas

10 Refrigerador 2 portas

11 Refrigerador 2 portas

12 Refrigerador 1 porta

13 Refrigerador 1 porta

14 Bebedouro 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
DIRETORIA ADIMINISTRATIVA 
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COTAÇÃO PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA

APARELHO POTÊNCIA(BTU) 
CAPACIDADE(L) 

MODELO

de Ar 

12.000Btu's SPLIT

18.000Btu's SPLIT

22.000Btu's SPLIT

24.000Btu's SPLIT

30.000Btu's SPLIT

36.000Btu's SPLIT

48.000Btu's SPLIT

60.000Btu's SPLIT

COTAÇÃO PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA

APARELHO POTÊNCIA(BTU) 
CAPACIDADE(L) 

MODELO

de Ar 

12.000Btu's SPLIT

18.000Btu's SPLIT

22.000Btu's SPLIT

24.000Btu's SPLIT

30.000Btu's SPLIT

36.000Btu's SPLIT

48.000Btu's SPLIT

60.000Btu's SPLIT

portas 320L Geladeira

portas 380L Geladeira

portas 450L Geladeira

porta 120L Frigobar

porta 130L Frigobar

 20L tipocoluna

RORAIMA 

REVENTIVA 

MODELO 
VALOR UNIT. 

(R$) 

SPLIT R$ 170,00 

SPLIT R$ 207,00 

SPLIT R$ 239,00 

SPLIT R$ 242,00 

SPLIT R$ 283,00 

SPLIT R$ 355,00 

SPLIT R$ 415,00 

SPLIT R$ 440,00 

CORRETIVA 

MODELO 
VALOR UNIT. 

(R$) 

SPLIT R$ 176,00 

SPLIT R$ 210,00 

SPLIT R$ 239,00 

SPLIT R$ 270,00 

SPLIT R$ 283,00 

SPLIT R$ 314,00 

SPLIT R$ 368,00 

SPLIT R$ 412,00 

Geladeira R$ 217,00 

Geladeira R$ 217,00 

Geladeira R$ 245,00 

Frigobar R$ 205,00 

Frigobar R$ 190,00 

tipocoluna R$ 175,00 
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4 -COTAÇÃO

 

 

ITEM 
TIPO DE APARELHO

01  
 
 
 
 

 
Condicionador de

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 Refrigerador 2 portas

10 Refrigerador 2 portas

11 Refrigerador 2 portas

12 Refrigerador 1 porta

13 Refrigerador 1 porta

14 Bebedouro 

4.9.1.Estes reparos compreendem visitas realizadas
forem solucionados no local e não ultrapassarem 30 (trinta) minutos, tais como:

a) Programação e verificação de pilhas
b) Acionamento de disjuntor de quadro
c) Limpeza de filtro; 
d) desobstrução de dreno de escoament

5 - COTAÇÃO PARA

 

ITEM 
TIPO DE APARELHO

01  

 
Condicionador de

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
DIRETORIA ADIMINISTRATIVA 
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COTAÇÃO PARA REPAROS IMEDIATOS 

APARELHO POTÊNCIA(BTU) 
CAPACIDADE(L) 

MODELO

de Ar 

12.000Btu's SPLIT

18.000Btu's SPLIT

22.000Btu's SPLIT

24.000Btu's SPLIT

30.000Btu's SPLIT

36.000Btu's SPLIT

48.000Btu's SPLIT

60.000Btu's SPLIT

portas 320L Geladeira

portas 380L Geladeira

portas 450L Geladeira

porta 120L Frigobar

porta 130L Frigobar

 20L tipocoluna

compreendem visitas realizadas por técnicos da Contratada onde
no local e não ultrapassarem 30 (trinta) minutos, tais como: 

pilhas de controle remoto; 
quadro de distribuição de carga. 

escoamento de líquidos. 

PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES 

APARELHO POTÊNCIA(BTU) 
CAPACIDADE(L) 

MODELO

de Ar 

12.000Btu's SPLIT

18.000Btu's SPLIT

22.000Btu's SPLIT

24.000Btu's SPL

30.000Btu's SPLIT

36.000Btu's SPLIT

48.000Btu's SPLIT

60.000Btu's SPLIT

RORAIMA 

MODELO 
VALOR UNIT. 

(R$) 

SPLIT R$ 125,00 

SPLIT R$ 125,00 

SPLIT R$ 147,00 

SPLIT R$ 154,00 

SPLIT R$ 166,00 

SPLIT R$ 192,00 

SPLIT R$ 220,00 

SPLIT R$ 232,00 

Geladeira R$ 113,00 

Geladeira R$ 113,00 

Geladeira R$ 119,00 

Frigobar R$ 103,00 

Frigobar R$ 103,00 

tipocoluna R$ 103,00 

técnicos da Contratada onde os problemas 

DE AR 

MODELO 
VALOR UNIT. 

(R$) 

SPLIT R$ 297,00 

SPLIT R$ 316,00 

SPLIT R$ 355,00 

SPLIT R$ 355,00 

SPLIT R$ 409,00 

SPLIT R$ 450,00 

SPLIT R$ 566,00 

SPLIT R$ 582,00 
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E-mail: 

Telefone: 

 Validade da proposta: 

Carimbo/CNPJ 

 
Tem documentação para contratar com a

 
 Sim 

Sendo esta cotação a mais vantajosa entre
Roraima. Observando-se que o serviço sera prestado mediante
realizado por meio de nota de empenho?

 
 Sim 

 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
DIRETORIA ADIMINISTRATIVA 
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 dias 

Nome e assinatura do

Boa Vista  / 

a Administração Pública? 

 Não 

entre todas, tem interesse em contratar com o Ministério
que o serviço sera prestado mediante emissão de ordem de serviço e

realizado por meio de nota de empenho? 

 Não 

RORAIMA 

do responsável 

/ /  

Ministério Público do Estado de 
serviço e o pagamento será 
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1- COTAÇÃO 

 
 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO

1 Motor de ventilador 1/10 cv 

2 Motor de ventilador ⅛ cv 

3 Motor de ventilador 1/5 cv 

4 Motor de ventilador ¼ cv 

5 Motor de ventilador ⅓ cv 

6 Motor de ventilador ½ cv 

7 Motor de ventilador 1/10 cv, tipo

8 Motor de ventilador ⅛ cv, tipo

9 Motor de ventilador 1/5 cv, tipo

10 Motor de ventilador ¼ cv, tipo

11 Motor de ventilador 1/3 cv, tipo

12 Motor de ventilador ½ cv, tipo

13 
Contator de potência trifásico
contatos auxiliares (1NAe1NF)

14 
Contator de potência trifásico
contatos auxiliares (1NAe1NF)

15 
Contator de potência trifásico
contatos auxiliares (1NAe1NF)

16 Capacitor 60uF, 380 VAC 

17 Capacitor 45uF, 380 VAC 

18 Capacitor 40uF, 380 VAC 

19 Capacitor 35uF, 380 VAC 

20 Capacitor 30uF, 380 VAC 

21 Capacitor 25uF, 380 VAC 

22 Capacitor 20uF, 380 VAC 

23 Capacitor 15uF, 380 VAC 

24 Capacitor 8uF, 380 VAC 

25 Capacitor 5uF, 380 VAC 

26 Capacitor 4uF, 380 VAC 

27 Capacitor 3uF, 380 VAC 

28 Capacitor 2,5uF, 380 VAC 

29 Capacitor 2uF, 380 VAC 

30 Capacitor 1,5uF, 380 VAC 

31 Capacitor 35uF, 380 VAC, tipoinverter

32 Capacitor 30uF, 380 VAC, tipoinverter

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
DIRETORIA ADIMINISTRATIVA 

Seção de Manutenção e Telefonia 

 PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PEÇAS

DESCRIÇÃO 
 

UNID. 

 Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

cv, tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

cv, tipo inverter Unid. 

trifásico 16 A, 380 VAC, com dois 
contatos auxiliares (1NAe1NF) 

Unid. 

trifásico 25 A, 380VAC,com dois 
contatos auxiliares (1NAe1NF) 

Unid. 

trifásico 32A, 380 VAC, com dois 
contatos auxiliares (1NAe1NF) 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

tipoinverter Unid. 

tipoinverter Unid. 

RORAIMA 

PEÇAS 

VALOR 

UNIT.(R$) 

R$ 389,21 

R$ 459,39 

R$ 427,11 

R$ 468,55 

R$ 485,31 

R$ 490,16 

R$ 398,02 

R$ 472,61 

R$ 449,16 

R$ 490,59 

R$ 511,75 

R$ 511,76 

R$ 263,58 

R$ 308,11 

R$ 387,01 

R$ 192,97 

R$ 80,49 

R$ 74,46 

R$ 68,85 

R$ 63,90 

R$ 54,26 

R$ 45,53 

R$ 39,84 

R$ 35,17 

R$ 32,61 

R$ 29,09 

R$ 26,01 

R$ 22,90 

R$ 19,84 

R$ 18,94 

R$ 75,46 

R$ 72,73 
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33 Capacitor 25uF, 380 VAC, tipo

34 Capacitor 20uF, 380 VAC, tipo

35 Capacitor 15uF, 380 VAC, tipo

36 Capacitor 8uF, 380 VAC, tipo

37 Capacitor 5uF, 380 VAC, tipo

38 Capacitor 4uF, 380 VAC, tipo

39 Capacitor 3uF, 380 VAC, tipo

40 Capacitor 2,5uF, 380 VAC, tipo

41 Capacitor 2uF, 380 VAC, tipo

42 Capacitor 1,5uF, 380 VAC, tipo

43 Gás Refrigerante R410 

44 Gás refrigerante R22 

45 Gás refrigerante R134 

46 Gás refrigerante R401 

 
47 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p
split 12 mil Btu's. 

 
 

48 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p
split 18 mil Btu's. 

 
 

49 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p
split 22 mil Btu's. 

 
50 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p
plit 24 mil Btu's. 

 
51 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p
split 30 mil Btu's. 

 
52 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p
split 36 mil Btu's. 

 
53 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p
split 48 mil Btu's. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
DIRETORIA ADIMINISTRATIVA 

Seção de Manutenção e Telefonia 

tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

VAC, tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

VAC, tipo inverter Unid. 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
e evaporadoras, constituído de tubo de 

cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p a r a 

 
metro 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 

esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p a r a 

 
metro 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p a r a 

 
metro 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p a r a s 

 
metro 

frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p a r a 

 
metro 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p a r a 

 
metro 

interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p a r a 

 
metro 

RORAIMA 

R$ 67,48 

R$ 58,75 

R$ 46,44 

R$ 43,99 

R$ 36,14 

R$ 34,81 

R$ 33,94 

R$ 28,65 

R$ 27,77 

R$ 25,56 

R$ 70,51 

R$ 94,78 

R$ 88,16 

R$ 96,96 

R$ 94,77 

R$ 115,04 

R$ 126,95 

R$ 144,57 

R$ 150,30 

R$ 154,27 

R$ 166,18 
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54 

Rede frigorifica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita 
split 60 mil Btu's. 

 
55 

Suporte metálico tipo base para fixação de 
condensadora de 12 a 30 mil Btu's.

 
56 

Suporte metálico tipo base para fixação
condensadora de 36 a 60 mil Btu's.

57 Bandeja de dreno para split de

58 Bandeja de dreno para split de

59 Bandeja de dreno para split de

60 Compressor para split de 12.000

61 Compressor para split de 18.000

62 Compressor para split de 22.000

63 Compressor para split de 24.000

64 Compressor para split de 30.000

65 Compressor para split de 36.000

66 Compressor para split de 48.000

67 Compressor para split de 60.000

68 Compressor para split de 12.000

69 Compressor para split de1 8.000

70 Compressor para split de 22.000

71 Compressor para split de 24.000

72 Compressor para split de 30.000

73 Controle remoto para splitde

74 Placa eletrônica de comando
BTU´s – sistema não inverter

75 
Placa eletrônica de comando
tipo inverter de 12.000 a 18.000 BTU´s

76 
Placa eletrônica de comando
tipo inverter de 22.000 a 30.000 BTU´s

77 
Placa eletrônica de comando
tipo inverter de 12.000 a 18.000 BTU´s

78 
Placa eletrônica de comando
tipo inverter de 22.000 a 30.000 BTU´s

79 Filtro tela para condicionador
60.000 Btu's 

80 Flap para condicionador de Ar

81 Filtro de Ar para Air Split 

 

82 Filtro capilar 1E/2S 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
DIRETORIA ADIMINISTRATIVA 

Seção de Manutenção e Telefonia 

Rede frigorifica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p a r a 

 
metro 

Suporte metálico tipo base para fixação de 
12 a 30 mil Btu's. 

Unid. 

Suporte metálico tipo base para fixação de 
36 a 60 mil Btu's. 

Unid. 

de 12.000 a 18.000 Btu's Unid. 

de 22.000 a 30.000 Btu's Unid. 

de 36.000 a 60.000 Btu's Unid. 

12.000 Btu's Unid. 

18.000 Btu's Unid. 

22.000 Btu's Unid. 

24.000 Btu's Unid. 

30.000 Btu's Unid. 

36.000 Btu's Unid. 

48.000 Btu's Unid. 

60.000 Btu's Unid. 

12.000 Btu's tipo inverter Unid. 

8.000 Btu's tipo inverter Unid. 

22.000 Btu's tipo inverter Unid. 

24.000 Btu's tipo inverter Unid. 

30.000 Btu's tipo inverter Unid. 

splitde 12.000 a 60.000Btu's Unid. 

comando Ar Split de 12.000 a 60.000 
inverter 

Unid. 

comando da unida de evaporadora Split 
tipo inverter de 12.000 a 18.000 BTU´s 

Unid. 

comando da unidade evaporadora Split 
tipo inverter de 22.000 a 30.000 BTU´s 

Unid. 

comando da unidade condensadora Split 
tipo inverter de 12.000 a 18.000 BTU´s 

Unid. 

comando da unidade condensadora Split 
tipo inverter de 22.000 a 30.000 BTU´s 

Unid. 

condicionador de Ar Splitde 12.000 a 
Unid. 

Ar Split Unid. 

Unid. 

Unid. 

RORAIMA 

R$ 168,37 

R$ 96,09 

R$ 198,35 

R$ 236,69 

R$ 286,95 

R$ 447,39 

R$ 921,25 

R$ 1.093,16 

R$ 1.449,97 

R$ 1.617,68 

R$ 2.062,89 

R$ 2.724,07 

R$ 3.178,08 

R$ 3.654,13 

R$ 1.170,29 

R$ 1.487,65 

R$ 2.062,89 

R$ 2.463,57 

R$ 2.969,14 

R$ 156,47 

R$ 806,64 

R$ 824,26 

R$ 961,79 

R$ 898,32 

R$ 1.000,59 

R$ 115,92 

R$ 96,96 

R$ 71,83 

R$ 38,35 
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83 Filtro de cobre 2 saídas 

84 Filtro secador 250x1/2'' 

85 Hélice da condensadora de 12.000

86 Hélice da condensadora de 22.000

87 Hélice da condensadora de 36.000

88 
Motor swing Air Split 12.000 a
tradicional e inverter. 

89 Motor de ventilador 1/20Cv 

90 Motor de ventilador 1/25Cv 

91 
Painel Evaporador Air Splitde
tradicional e inverter 

92 
Painel Evapora dor Air Split de
tradicional e inverter 

93 Painel Evaporador Air Split de

94 Termómetro tipo capela 0 a 50º

 
95 

Sensor degelo para serpentina de
60.000 BTU,s 

96 
Sensor de temperatura para
BTU,s 

 
97 

Turbina para Split Hi Wall ou Piso

 
98 

Turbina para Split Hi Wall ou 

99 Turbina para Split piso teto 36.00

100 Válvula de expansão 

101 Vane para Split de 12.000 a 60.000

102 Pressostato fixo de Alta Pressão

103 Pressostato fixo de Baixa Pressão

104 Pressostato regulável de Baixa

105 Protetor térmico para compressor

106 Termostato ambiente On /Off

107 Termostato ambiente On /Off

108 Voluta Air Splitde 12.000 a 60.000

109 Pressostato fixo de Alta Pressão

110 Pressostato fixo de Baixa Pressão

111 
Pressostato regulável de Baixa

 

112 
Protetor térmico de compressor
inverter 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
DIRETORIA ADIMINISTRATIVA 
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Unid. 

Unid. 

12.000 a 18.000 Btu's Unid. 

22.000 a 30.000 Btu's Unid. 

36.000 a 60.000 Btu's Unid. 

a 60.000 Btu's, modelo 
Unid. 

 Unid. 

 Unid. 

Splitde 12.000 a 18.000 Btu's, modelo 
Unid. 

de 22.000 a 30.000 Btu's, modelo 
Unid. 

de 36.000 a 60.000 Btu's Unid. 

50º Unid. 

serpentina de Split de 12.000 a 
Unid. 

para Ar Split de 12.000 a60.000 
Unid. 

Piso Teto 12.000 a 18.000 BTU´s 
Unid. 

 Piso Teto 22.000 a 30.000 BTU´s 
Unid. 

36.00 a 60.000 BTU´s Unid. 

Unid. 

60.000 BTU´s Unid. 

Pressão Unid. 

Pressão Unid. 

Baixa e alta Pressão Unid. 

compressor 12.000 a 60.000 Btu's Unid. 

/Off –1 Estágio 220V Unid. 

/Off–2 Estágios 220V Unid. 

60.000 Btu's Unid. 

Pressão modelo inverter Unid. 

Pressão modelo inverter Unid. 

Baixa e alta Pressão modelo inverter 
Unid. 

compressor 12.000 a 60.000 Btu's modelo 
Unid. 

RORAIMA 

R$ 40,56 

R$ 160,43 

R$ 286,95 

R$ 323,08 

R$ 363,21 

R$ 167,05 

R$ 391,42 

R$ 353,06 

R$ 526,29 

R$ 609,60 

R$ 752,86 

R$ 133,55 

R$ 103,57 

R$ 103,57 

R$ 238,02 

R$ 286,51 

R$ 359,25 

R$ 317,36 

R$ 148,09 

R$ 205,85 

R$ 197,02 

R$ 279,45 

R$ 73,61 

R$ 267,77 

R$ 311,42 

R$ 289,59 

R$ 243,31 

R$ 265,36 

R$ 350,42 

R$ 120,76 

Cotação Silva Ramos (0856391)         SEI 19.26.1000000.0007482/2024-52 / pg. 53



MINISTÉRIO

Seção

 

 

113 
SensordegeloparaserpentinadeSplitde12.000a 
60.000BTU,smodeloinverter

114 
SensordetemperaturaparaArSplitde12.000a60.000BTU,s,mod 
elo inverter 

115 Termômetro tipo capela 0 a 50º,

116 
Termostato ambiente On /Off 

117 
Termostato ambiente On /Of f

118 
Turbina para Split Hi Wall ou Piso
tipo inverter 

 
119 

Turbina para Split Hi Wall ou 
´s,tipo inverter 

120 
Turbina para Split piso teto 36.000
inverter 

121 Válvula de expansão para split

122 Vane para Split de 12.000 a 30.000

123 Voluta Air Split de 12.000 a 30.000

124 Cabo elétrico tipo PP 4x2,5mm²

125 
Terminal pré isolado tipo gafo

126 
Terminal pré isolado tipo gafo

127 Terminalpréisoladotipoencaixefêmeaparacabode1,5mm²a 
2,5mm² 

281 Terminal pré isolado tipo encaixe
a 6,0mm² 

129 Régua de bornes d a unidade
4mm² 

130 Régua de bornes d a unidade
2,5mm² 

131 Válvula shiraider 1/4'' 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
DIRETORIA ADIMINISTRATIVA 
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SensordegeloparaserpentinadeSplitde12.000a 
60.000BTU,smodeloinverter 

 
Unid. 

SensordetemperaturaparaArSplitde12.000a60.000BTU,s,mod  
Unid. 

50º, modelo inverter Unid. 

 – 1 Estágio 220V, modelo inverter  
Unid. 

f– 2 Estágios 220V, modelo inverter  
Unid. 

Piso Teto 12.000 a 18.000 BTU´s,  
Unid. 

 Piso Teto 22.000 a 30.000 BTU  
Unid. 

36.000 a 60.000 BTU´s,tipo  
Unid. 

split modelo inverter Unid. 

30.000 BTU´s modelo inverter Unid. 

30.000 Btu's tipo inverter Unid. 

4x2,5mm² Unid. 

gafo para cabo de 1,5mm² a 2,5mm² 
Unid. 

gafo para cabo de 4,0mm² a 6,0mm² 
Unid. 

Terminalpréisoladotipoencaixefêmeaparacabode1,5mm²a 
Unid. 

encaixe fêmea para cabo de 4,0mm² 
Unid. 

unidade condensadora para cabo 
Unid. 

unidade condensadora para cabo 
Unid. 

Unid. 

RORAIMA 

R$ 163,08 

R$ 163,08 

R$ 157,79 

R$ 323,97 

R$ 327,28 

R$ 286,51 

R$ 334,99 

R$ 388,27 

R$ 189,52 

R$ 187,77 

R$ 230,09 

R$ 16,08 

R$ 5,90 

R$ 5,98 

R$ 6,07 

R$ 6,12 

R$ 20,27 

R$ 18,51 

R$ 21,59 
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2- COTAÇÃO

 

ITEM 
TIPO DE APARELHO

01  
 
 
 
 

 
Condicionador de

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

 
3- COTAÇÃO

 
 

ITEM 
TIPO DE APARELHO

01  
 
 
 
 

 
Condicionador de

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 Refrigerador 2 portas

10 Refrigerador 2 portas

11 Refrigerador 2 portas

12 Refrigerador 1 porta

13 Refrigerador 1 porta

14 Bebedouro 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
DIRETORIA ADIMINISTRATIVA 

Seção de Manutenção e Telefonia 

COTAÇÃO PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA

APARELHO POTÊNCIA(BTU) 
CAPACIDADE(L) 

MODELO

de Ar 

12.000Btu's SPLIT

18.000Btu's SPLIT

22.000Btu's SPLIT

24.000Btu's SPLIT

30.000Btu's SPLIT

36.000Btu's SPLIT

48.000Btu's SPLIT

60.000Btu's SPLIT

COTAÇÃO PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA

APARELHO POTÊNCIA(BTU) 
CAPACIDADE(L) 

MODELO

de Ar 

12.000Btu's SPLIT

18.000Btu's SPLIT

22.000Btu's SPLIT

24.000Btu's SPLIT

30.000Btu's SPLIT

36.000Btu's SPLIT

48.000Btu's SPLIT

60.000Btu's SPLIT

portas 320L Geladeira

portas 380L Geladeira

portas 450L Geladeira

porta 120L Frigobar

porta 130L Frigobar

 20L tipocoluna

RORAIMA 

PREVENTIVA 

MODELO 
VALOR UNIT. 

(R$) 

SPLIT R$ 193,00 
SPLIT R$ 236,00 
SPLIT R$ 271,00 
SPLIT R$ 275,00 
SPLIT R$ 322,00 
SPLIT R$ 404,00 
SPLIT R$ 472,00 
SPLIT R$ 500,00 

CORRETIVA 

MODELO 
VALOR UNIT. 

(R$) 

SPLIT R$ 200,00 
SPLIT R$ 239,00 
SPLIT R$ 271,00 
SPLIT R$ 307,00 
SPLIT R$ 322,00 
SPLIT R$ 357,00 
SPLIT R$ 418,00 
SPLIT R$ 468,00 

Geladeira R$ 246,00 
Geladeira R$ 246,00 
Geladeira R$ 278,00 
Frigobar R$ 233,00 
Frigobar R$ 216,00 

tipocoluna R$ 199,00 
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4 -COTAÇÃO

 

 

ITEM 
TIPO DE APARELHO

01  
 
 
 
 

 
Condicionador de

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 Refrigerador 2 portas

10 Refrigerador 2 portas

11 Refrigerador 2 portas

12 Refrigerador 1 porta

13 Refrigerador 1 porta

14 Bebedouro 

4.9.1.Estes reparos compreendem visitas realizadas
forem solucionados no local e não ultrapassarem 30 (trinta) minutos, tais como:

a) Programação e verificação de pilhas
b) Acionamento de disjuntor de quadro
c) Limpeza de filtro; 
d) desobstrução de dreno de escoamento

5 - COTAÇÃO PARA

 

ITEM 
TIPO DE APARELHO

01  

 
Condicionador de

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
DIRETORIA ADIMINISTRATIVA 

Seção de Manutenção e Telefonia 

COTAÇÃO PARA REPAROS IMEDIATOS 

APARELHO POTÊNCIA(BTU) 
CAPACIDADE(L) 

MODELO

de Ar 

12.000Btu's SPLIT

18.000Btu's SPLIT

22.000Btu's SPLIT

24.000Btu's SPLIT

30.000Btu's SPLIT

36.000Btu's SPLIT

48.000Btu's SPLIT

60.000Btu's SPLIT

portas 320L Geladeira

portas 380L Geladeira

portas 450L Geladeira

porta 120L Frigobar

porta 130L Frigobar

 20L tipocoluna

compreendem visitas realizadas por técnicos da Contratada onde
no local e não ultrapassarem 30 (trinta) minutos, tais como: 

pilhas de controle remoto; 
quadro de distribuição de carga. 

escoamento de líquidos. 

PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES 

APARELHO POTÊNCIA(BTU) 
CAPACIDADE(L) 

MODELO

de Ar 

12.000Btu's SPLIT

18.000Btu's SPLIT

22.000Btu's SPLIT

24.000Btu's SPLIT

30.000Btu's SPLIT

36.000Btu's SPLIT

48.000Btu's SPLIT

60.000Btu's SPLIT

RORAIMA 

MODELO 
VALOR UNIT. 

(R$) 

SPLIT R$ 143,00 
SPLIT R$ 143,00 
SPLIT R$ 168,00 
SPLIT R$ 175,00 
SPLIT R$ 188,00 
SPLIT R$ 218,00 
SPLIT R$ 250,00 
SPLIT R$ 264,00 

Geladeira R$ 128,00 
Geladeira R$ 128,00 
Geladeira R$ 135,00 
Frigobar R$ 118,00 
Frigobar R$ 118,00 

tipocoluna R$ 118,00 
técnicos da Contratada onde os problemas 

DE AR 

MODELO 
VALOR UNIT. 

(R$) 

SPLIT R$ 338,00 
SPLIT R$ 359,00 
SPLIT R$ 404,00 
SPLIT R$ 404,00 
SPLIT R$ 465,00 
SPLIT R$ 511,00 
SPLIT R$ 644,00 
SPLIT R$ 661,00 
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E-mail: 

Telefone: (95) 99115 - 2289 

  90Validade da proposta: 

Carimbo/CNPJ 

 
Tem documentação para contratar com a

 
x Sim 

Sendo esta cotação a mais vantajosa entre
Roraima. Observando-se que o serviço sera prestado mediante
realizado por meio de nota de empenho?

 
x Sim 

 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
DIRETORIA ADIMINISTRATIVA 

Seção de Manutenção e Telefonia 

90 dias 

Nome e assinatura do

Boa Vista  / 

a Administração Pública? 

 Não 

entre todas, tem interesse em contratar com o Ministério
que o serviço sera prestado mediante emissão de ordem de serviço e

realizado por meio de nota de empenho? 

 Não 

RORAIMA 

do responsável 

/ /  

Ministério Público do Estado de 
serviço e o pagamento será 

Cotação Silva Ramos (0856391)         SEI 19.26.1000000.0007482/2024-52 / pg. 57

23   07    2024



MINISTÉRIO

Seção

 

 
1- COTAÇÃO 

 
 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO

1 Motor de ventilador 1/10 cv 

2 Motor de ventilador ⅛ cv 

3 Motor de ventilador 1/5 cv 

4 Motor de ventilador ¼ cv 

5 Motor de ventilador ⅓ cv 

6 Motor de ventilador ½ cv 

7 Motor de ventilador 1/10 cv, tipo

8 Motor de ventilador ⅛ cv, tipo

9 Motor de ventilador 1/5 cv, tipo

10 Motor de ventilador ¼ cv, tipo

11 Motor de ventilador 1/3 cv, tipo

12 Motor de ventilador ½ cv, tipo

13 
Contator de potência trifásico
contatos auxiliares (1NAe1NF)

14 
Contator de potência trifásico
contatos auxiliares (1NAe1NF)

15 
Contator de potência trifásico
contatos auxiliares (1NAe1NF)

16 Capacitor 60uF, 380 VAC 

17 Capacitor 45uF, 380 VAC 

18 Capacitor 40uF, 380 VAC 

19 Capacitor 35uF, 380 VAC 

20 Capacitor 30uF, 380 VAC 

21 Capacitor 25uF, 380 VAC 

22 Capacitor 20uF, 380 VAC 

23 Capacitor 15uF, 380 VAC 

24 Capacitor 8uF, 380 VAC 

25 Capacitor 5uF, 380 VAC 

26 Capacitor 4uF, 380 VAC 

27 Capacitor 3uF, 380 VAC 

28 Capacitor 2,5uF, 380 VAC 

29 Capacitor 2uF, 380 VAC 

30 Capacitor 1,5uF, 380 VAC 

31 Capacitor 35uF, 380 VAC, tipoinverter

32 Capacitor 30uF, 380 VAC, tipoinverter

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
DIRETORIA ADIMINISTRATIVA 

Seção de Manutenção e Telefonia 

 PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PEÇAS

DESCRIÇÃO 
 

UNID. 

 Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

ipo inverter Unid. 

cv, tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

cv, tipo inverter Unid. 

trifásico 16 A, 380 VAC, com dois 
contatos auxiliares (1NAe1NF) 

Unid. 

trifásico 25 A, 380VAC,com dois 
contatos auxiliares (1NAe1NF) 

Unid. 

trifásico 32A, 380 VAC, com dois 
contatos auxiliares (1NAe1NF) 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

Unid. 

tipoinverter Unid. 

tipoinverter Unid. 

RORAIMA 

PEÇAS 

VALOR 

UNIT.(R$) 

R$ 379,87 

R$ 448,36 

R$ 416,86 

R$ 457,31 

R$ 473,66 

R$ 478,40 

R$ 388,47 

R$ 461,27 

R$ 438,38 

R$ 478,81 

R$ 499,47 

R$ 499,47 

R$ 257,25 

R$ 300,71 

R$ 377,72 

R$ 188,34 

R$ 78,56 

R$ 72,67 

R$ 67,20 

R$ 62,37 

R$ 52,95 

R$ 44,44 

R$ 38,88 

R$ 34,33 

R$ 31,83 

R$ 28,39 

R$ 25,39 

R$ 22,35 

R$ 19,36 

R$ 18,48 

R$ 73,65 

R$ 70,98 
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33 Capacitor 25uF, 380 VAC, tipo

34 Capacitor 20uF, 380 VAC, tipo

35 Capacitor 15uF, 380 VAC, tipo

36 Capacitor 8uF, 380 VAC, tipo

37 Capacitor 5uF, 380 VAC, tipo

38 Capacitor 4uF, 380 VAC, tipo

39 Capacitor 3uF, 380 VAC, tipo

40 Capacitor 2,5uF, 380 VAC, tipo

41 Capacitor 2uF, 380 VAC, tipo

42 Capacitor 1,5uF, 380 VAC, tipo

43 Gás Refrigerante R410 

44 Gás refrigerante R22 

45 Gás refrigerante R134 

46 Gás refrigerante R401 

 
47 

Rede frigorífica para interligaç
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p
split 12 mil Btu's. 

 
 

48 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, co
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p
split 18 mil Btu's. 

 
 

49 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fit
split 22 mil Btu's. 

 
50 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p
plit 24 mil Btu's. 

 
51 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p
split 30 mil Btu's. 

 
52 

Rede frigorífica para interligação entr
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p
split 36 mil Btu's. 

 
53 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituí
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p
split 48 mil Btu's. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
DIRETORIA ADIMINISTRATIVA 

Seção de Manutenção e Telefonia 

tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

VAC, tipo inverter Unid. 

tipo inverter Unid. 

VAC, tipo inverter Unid. 

Kg 

Kg 

Kg 

Kg 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p a r a 

 
metro 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p a r a 

 
metro 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p a r a 

 
metro 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p a r a s 

 
metro 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p a r a 

 
metro 

Rede frigorífica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p a r a 

 
metro 

interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p a r a 

 
metro 

RORAIMA 

R$ 65,86 

R$ 57,34 

R$ 45,33 

R$ 42,93 

R$ 35,27 

R$ 33,98 

R$ 33,13 

R$ 27,96 

R$ 27,10 

R$ 24,94 

R$ 68,82 

R$ 92,50 

R$ 86,05 

R$ 94,64 

R$ 92,50 

R$ 112,28 

R$ 123,90 

R$ 141,10 

R$ 146,70 

R$ 150,57 

R$ 162,19 
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54 

Rede frigorifica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de a
split 60 mil Btu's. 

 
55 

Suporte metálico tipo base para fixação de 
condensadora de 12 a 30 mil Btu's.

 
56 

Suporte metálico tipo base para fixação
condensadora de 36 a 60 mil Btu's.

57 Bandeja de dreno para split de

58 Bandeja de dreno para split de

59 Bandeja de dreno para split de

60 Compressor para split de 12.000

61 Compressor para split de 18.000

62 Compressor para split de 22.000

63 Compressor para split de 24.000

64 Compressor para split de 30.000

65 Compressor para split de 36.000

66 Compressor para split de 48.000

67 Compressor para split de 60.000

68 Compressor para split de 12.000

69 Compressor para split de1 8.000

70 Compressor para split de 22.000

71 Compressor para split de 24.000

72 Compressor para split de 30.000

73 Controle remoto para splitde

74 Placa eletrônica de comando
BTU´s – sistema não inverter

75 
Placa eletrônica de comando
tipo inverter de 12.000 a 18.000 BTU´s

76 
Placa eletrônica de comando
tipo inverter de 22.000 a 30.000 BTU´s

77 
Placa eletrônica de comando
tipo inverter de 12.000 a 18.000 BTU´s

78 
Placa eletrônica de comando
tipo inverter de 22.000 a 30.000 BTU´s

79 Filtro tela para condicionador
60.000 Btu's 

80 Flap para condicionador de Ar

81 Filtro de Ar para Air Split 

 

82 Filtro capilar 1E/2S 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
DIRETORIA ADIMINISTRATIVA 

Seção de Manutenção e Telefonia 

Rede frigorifica para interligação entre as unidades 
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de 
cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento p a r a 

 
metro 

Suporte metálico tipo base para fixação de 
12 a 30 mil Btu's. 

Unid. 

Suporte metálico tipo base para fixação de 
36 a 60 mil Btu's. 

Unid. 

de 12.000 a 18.000 Btu's Unid. 

de 22.000 a 30.000 Btu's Unid. 

de 36.000 a 60.000 Btu's Unid. 

12.000 Btu's Unid. 

18.000 Btu's Unid. 

22.000 Btu's Unid. 

24.000 Btu's Unid. 

30.000 Btu's Unid. 

36.000 Btu's Unid. 

48.000 Btu's Unid. 

60.000 Btu's Unid. 

12.000 Btu's tipo inverter Unid. 

8.000 Btu's tipo inverter Unid. 

22.000 Btu's tipo inverter Unid. 

24.000 Btu's tipo inverter Unid. 

30.000 Btu's tipo inverter Unid. 

splitde 12.000 a 60.000Btu's Unid. 

comando Ar Split de 12.000 a 60.000 
inverter 

Unid. 

comando da unida de evaporadora Split 
tipo inverter de 12.000 a 18.000 BTU´s 

Unid. 

comando da unidade evaporadora Split 
tipo inverter de 22.000 a 30.000 BTU´s 

Unid. 

comando da unidade condensadora Split 
o inverter de 12.000 a 18.000 BTU´s 

Unid. 

comando da unidade condensadora Split 
tipo inverter de 22.000 a 30.000 BTU´s 

Unid. 

condicionador de Ar Splitde 12.000 a 
Unid. 

Ar Split Unid. 

Unid. 

Unid. 

RORAIMA 

R$ 164,33 

R$ 93,78 

R$ 193,59 

R$ 231,01 

R$ 280,06 

R$ 436,65 

R$ 899,14 

R$ 1.066,92 

R$ 1.415,17 

R$ 1.578,86 

R$ 2.013,38 

R$ 2.658,69 

R$ 3.101,80 

R$ 3.566,43 

R$ 1.142,20 

R$ 1.451,95 

R$ 2.013,38 

R$ 2.404,44 

R$ 2.897,88 

R$ 152,71 

R$ 787,28 

R$ 804,48 

R$ 938,71 

R$ 876,76 

R$ 976,58 

R$ 113,14 

R$ 94,63 

R$ 70,11 

R$ 37,43 
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83 Filtro de cobre 2 saídas 

84 Filtro secador 250x1/2'' 

85 Hélice da condensadora de 12.000

86 Hélice da condensadora de 22.000

87 Hélice da condensadora de 36.000

88 
Motor swing Air Split 12.000 a
tradicional e inverter. 

89 Motor de ventilador 1/20Cv 

90 Motor de ventilador 1/25Cv 

91 
Painel Evaporador Air Splitde
tradicional e inverter 

92 
Painel Evapora dor Air Split de
tradicional e inverter 

93 Painel Evaporador Air Split de

94 Termómetro tipo capela 0 a 50º

 
95 

Sensor degelo para serpentina de
60.000 BTU,s 

96 
Sensor de temperatura para
BTU,s 

 
97 

Turbina para Split Hi Wall ou Piso

 
98 

Turbina para Split Hi Wall ou 

99 Turbina para Split piso teto 36.00

100 Válvula de expansão 

101 Vane para Split de 12.000 a 60.000

102 Pressostato fixo de Alta Pressão

103 Pressostato fixo de Baixa Pressão

104 Pressostato regulável de Baixa

105 Protetor térmico para compressor

106 Termostato ambiente On /Off

107 Termostato ambiente On /Off

108 Voluta Air Splitde 12.000 a 60.000

109 Pressostato fixo de Alta Pressão

110 Pressostato fixo de Baixa Pressão

111 
Pressostato regulável de Baixa

 

112 
Protetor térmico de compressor
inverter 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
DIRETORIA ADIMINISTRATIVA 
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Unid. 

Unid. 

12.000 a 18.000 Btu's Unid. 

22.000 a 30.000 Btu's Unid. 

36.000 a 60.000 Btu's Unid. 

a 60.000 Btu's, modelo 
Unid. 

 Unid. 

 Unid. 

Splitde 12.000 a 18.000 Btu's, modelo 
Unid. 

de 22.000 a 30.000 Btu's, modelo 
Unid. 

de 36.000 a 60.000 Btu's Unid. 

50º Unid. 

serpentina de Split de 12.000 a 
Unid. 

para Ar Split de 12.000 a60.000 
Unid. 

Piso Teto 12.000 a 18.000 BTU´s 
Unid. 

 Piso Teto 22.000 a 30.000 BTU´s 
Unid. 

36.00 a 60.000 BTU´s Unid. 

Unid. 

60.000 BTU´s Unid. 

Pressão Unid. 

Pressão Unid. 

Baixa e alta Pressão Unid. 

compressor 12.000 a 60.000 Btu's Unid. 

/Off –1 Estágio 220V Unid. 

/Off–2 Estágios 220V Unid. 

60.000 Btu's Unid. 

Pressão modelo inverter Unid. 

Pressão modelo inverter Unid. 

Baixa e alta Pressão modelo inverter 
Unid. 

compressor 12.000 a 60.000 Btu's modelo 
Unid. 

RORAIMA 

R$ 39,58 

R$ 156,58 

R$ 280,06 

R$ 315,33 

R$ 354,49 

R$ 163,04 

R$ 382,02 

R$ 344,59 

R$ 513,66 

R$ 594,97 

R$ 734,79 

R$ 130,34 

R$ 101,09 

R$ 101,09 

R$ 232,31 

R$ 279,63 

R$ 350,62 

R$ 309,75 

R$ 144,54 

R$ 200,91 

R$ 192,29 

R$ 272,74 

R$ 71,85 

R$ 261,35 

R$ 303,95 

R$ 282,64 

R$ 237,47 

R$ 258,99 

R$ 342,01 

R$ 117,86 
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113 
SensordegeloparaserpentinadeSplitde12.000a 
60.000BTU,smodeloinverter

114 
SensordetemperaturaparaArSplitde12.000a60.000BTU,s,mod 
elo inverter 

115 Termômetro tipo capela 0 a 50º,

116 
Termostato ambiente On /Off 

117 
Termostato ambiente On /Of f

118 
Turbina para Split Hi Wall ou Piso
tipo inverter 

 
119 

Turbina para Split Hi Wall ou 
´s,tipo inverter 

120 
Turbina para Split piso teto 36.
inverter 

121 Válvula de expansão para split

122 Vane para Split de 12.000 a 30.000

123 Voluta Air Split de 12.000 a 30.000

124 Cabo elétrico tipo PP 4x2,5mm²

125 
Terminal pré isolado tipo gafo

126 
Terminal pré isolado tipo gafo

127 Terminalpréisoladotipoencaixefêmeaparacabode1,5mm²a 
2,5mm² 

281 Terminal pré isolado tipo encaixe
a 6,0mm² 

129 Régua de bornes d a unidade
4mm² 

130 Régua de bornes d a unidade
2,5mm² 

131 Válvula shiraider 1/4'' 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
DIRETORIA ADIMINISTRATIVA 

Seção de Manutenção e Telefonia 

SensordegeloparaserpentinadeSplitde12.000a 
60.000BTU,smodeloinverter 

 
Unid. 

SensordetemperaturaparaArSplitde12.000a60.000BTU,s,mod  
Unid. 

50º, modelo inverter Unid. 

 – 1 Estágio 220V, modelo inverter  
Unid. 

f– 2 Estágios 220V, modelo inverter  
Unid. 

Piso Teto 12.000 a 18.000 BTU´s,  
Unid. 

 Piso Teto 22.000 a 30.000 BTU  
Unid. 

36.000 a 60.000 BTU´s,tipo  
Unid. 

split modelo inverter Unid. 

30.000 BTU´s modelo inverter Unid. 

30.000 Btu's tipo inverter Unid. 

4x2,5mm² Unid. 

gafo para cabo de 1,5mm² a 2,5mm² 
Unid. 

gafo para cabo de 4,0mm² a 6,0mm² 
Unid. 

Terminalpréisoladotipoencaixefêmeaparacabode1,5mm²a 
Unid. 

encaixe fêmea para cabo de 4,0mm² 
Unid. 

unidade condensadora para cabo 
Unid. 

unidade condensadora para cabo 
Unid. 

Unid. 

RORAIMA 

R$ 159,17 

R$ 159,17 

R$ 154,00 

R$ 316,19 

R$ 319,43 

R$ 279,63 

R$ 326,95 

R$ 378,95 

R$ 184,97 

R$ 183,26 

R$ 224,57 

R$ 15,69 

R$ 5,76 

R$ 5,84 

R$ 5,92 

R$ 5,98 

R$ 19,78 

R$ 18,07 

R$ 21,07 
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2- COTAÇÃO

 

ITEM 
TIPO DE APARELHO

01  
 
 
 
 

 
Condicionador de

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

 
3- COTAÇÃO

 
 

ITEM 
TIPO DE APARELHO

01  
 
 
 
 

 
Condicionador de

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 Refrigerador 2 portas

10 Refrigerador 2 portas

11 Refrigerador 2 portas

12 Refrigerador 1 porta

13 Refrigerador 1 porta

14 Bebedouro 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
DIRETORIA ADIMINISTRATIVA 

Seção de Manutenção e Telefonia 

COTAÇÃO PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA

APARELHO POTÊNCIA(BTU) 
CAPACIDADE(L) 

MODELO

de Ar 

12.000Btu's SPLIT

18.000Btu's SPLIT

22.000Btu's SPLIT

24.000Btu's SPLIT

30.000Btu's SPLIT

36.000Btu's SPLIT

48.000Btu's SPLIT

60.000Btu's SPLIT

COTAÇÃO PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA

APARELHO POTÊNCIA(BTU) 
CAPACIDADE(L) 

MODELO

de Ar 

12.000Btu's SPLIT

18.000Btu's SPLIT

22.000Btu's SPLIT

24.000Btu's SPLIT

30.000Btu's SPLIT

36.000Btu's SPLIT

48.000Btu's SPLIT

60.000Btu's SPLIT

portas 320L Geladeira

portas 380L Geladeira

portas 450L Geladeira

porta 120L Frigobar

porta 130L Frigobar

 20L tipocoluna

RORAIMA 

PREVENTIVA 

MODELO 
VALOR UNIT. 

(R$) 

SPLIT R$ 188,00 

SPLIT R$ 230,00 

SPLIT R$ 265,00 

SPLIT R$ 268,00 

SPLIT R$ 314,00 

SPLIT R$ 394,00 

SPLIT R$ 460,00 

SPLIT R$ 488,00 

CORRETIVA 

MODELO 
VALOR UNIT. 

(R$) 

SPLIT R$ 195,00 

SPLIT R$ 233,00 

SPLIT R$ 265,00 

SPLIT R$ 300,00 

SPLIT R$ 314,00 

SPLIT R$ 349,00 

SPLIT R$ 408,00 

SPLIT R$ 457,00 

Geladeira R$ 240,00 

Geladeira R$ 240,00 

Geladeira R$ 272,00 

Frigobar R$ 228,00 

Frigobar R$ 211,00 

tipocoluna R$ 194,00 
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4 -COTAÇÃO

 

 

ITEM 
TIPO DE APARELHO

01  
 
 
 
 

 
Condicionador de

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 Refrigerador 2 portas

10 Refrigerador 2 portas

11 Refrigerador 2 portas

12 Refrigerador 1 porta

13 Refrigerador 1 porta

14 Bebedouro 

4.9.1.Estes reparos compreendem visitas realizadas
forem solucionados no local e não ultrapassarem 30 (trinta) minutos, tais como:

a) Programação e verificação de pilhas
b) Acionamento de disjuntor de quadro
c) Limpeza de filtro; 
d) desobstrução de dreno de escoamento

5 - COTAÇÃO PARA

 

ITEM 
TIPO DE APARELHO

01  

 
Condicionador de

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
DIRETORIA ADIMINISTRATIVA 
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COTAÇÃO PARA REPAROS IMEDIATOS 

APARELHO POTÊNCIA(BTU) 
CAPACIDADE(L) 

MODELO

de Ar 

12.000Btu's SPLIT

18.000Btu's SPLIT

22.000Btu's SPLIT

24.000Btu's SPLIT

30.000Btu's SPLIT

36.000Btu's SPLIT

48.000Btu's SPLIT

60.000Btu's SPLIT

portas 320L Geladeira

portas 380L Geladeira

portas 450L Geladeira

porta 120L Frigobar

porta 130L Frigobar

 20L tipocoluna

compreendem visitas realizadas por técnicos da Contratada onde
no local e não ultrapassarem 30 (trinta) minutos, tais como: 

pilhas de controle remoto; 
quadro de distribuição de carga. 

escoamento de líquidos. 

PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES 

APARELHO POTÊNCIA(BTU) 
CAPACIDADE(L) 

MODELO

de Ar 

12.000Btu's SPLIT

18.000Btu's SPLIT

22.000Btu's SPLIT

24.000Btu's SPLIT

30.000Btu's SPLIT

36.000Btu's SPLIT

48.000Btu's SPLIT

60.000Btu's SPLIT

RORAIMA 

MODELO 
VALOR UNIT. 

(R$) 

SPLIT R$ 139,00 

SPLIT R$ 139,00 

SPLIT R$ 164,00 

SPLIT R$ 171,00 

SPLIT R$ 184,00 

SPLIT R$ 213,00 

SPLIT R$ 244,00 

SPLIT R$ 258,00 

Geladeira R$ 125,70 

Geladeira R$ 125,70 

Geladeira R$ 132,00 

Frigobar R$ 115,00 

Frigobar R$ 115,00 

tipocoluna R$ 115,00 
 

ontratada onde os problemas 

DE AR 

MODELO 
VALOR UNIT. 

(R$) 

SPLIT R$ 330,00 

SPLIT R$ 350,00 

SPLIT R$ 394,00 

SPLIT R$ 394,00 

SPLIT R$ 454,00 

SPLIT R$ 499,00 

SPLIT R$ 628,00 

SPLIT R$ 646,00 
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MINISTÉRIO

Seção

 

E-mail: 

Telefone: 95991445779 

    90Validade da proposta: 

Carimbo/CNPJ 

 
Tem documentação para contratar com a

 

X Sim 

Sendo esta cotação a mais vantajosa entre
Roraima. Observando-se que o serviço sera prestado mediante
realizado por meio de nota de empenho?

 

X Sim 
 

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
DIRETORIA ADIMINISTRATIVA 

Seção de Manutenção e Telefonia 

90 dias 

Nome e assinatura do

Boa Vista  / 

a Administração Pública? 

 Não 

entre todas, tem interesse em contratar com o Ministério
que o serviço sera prestado mediante emissão de ordem de serviço e

realizado por meio de nota de empenho? 

 Não 

RORAIMA 

do responsável 

/ /  

Ministério Público do Estado de 
serviço e o pagamento será 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO - PR/SG/SGA/SUBCON

Contrato nº 31/2020

 

Contrato de prestação de serviços de manutenção preventiva,
corretiva, instalação, remoção e reparos imediatos dos equipamentos
de climatização e refrigeração do Poder Judiciário do Estado de
Roraima (Edital de Licitação - Pregão Eletrônico nº 13/2020), que entre si
celebram o Tribunal de Justiça do Estado de Roraima e a Empresa
JOÃO RAUL DA SILVA GATO - EPP.

 

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, situado na Praça do Centro Cívico, nº
296, Centro, nesta cidade, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 34.812.669/0001-
08, doravante denominado Contratante, neste ato representado por sua Secretária-Geral, Tainah Westin de
Camargo Mota, casada, brasileira, portadora da Carteira de Identidade de nº 213.796, SSP/RR, inscrita no
Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 775.180.042-91.
CONTRATADO: João Raul da Silva Gato - EPP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
sob o nº 05.620.169/0001-68, com sede localizada na Rua Mestre Albano, nº 3561, Bairro Asa Branca,
CEP.: 69.312-298, Boa Vista/RR, Telefone: (95) 99144-5779, E-mail: jraulgato@hotmail.com, daqui por
diante designada simplesmente Contratada, neste ato representada pelo Senhor João Raul da Silva
Gato, portador da Carteira de Identidade nº 3255476, SSP/PA, inscrito no CPF sob o nº 632.949.312-04,
de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social.
 
Cláusula Primeira – Do Objeto
Prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva, instalação, remoção e reparos imediatos
dos equipamentos de climatização e refrigeração do Poder Judiciário do Estado de
Roraima, conforme especificações e quantitativos, bem como condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico TJRR nº 13/2020, constantes dos autos
do Procedimento Administrativo SEI nº 0007381-07.2020.8.23.8000, com fundamento na Lei nº
8.666/93, Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), bem como
da Resolução TP/TJRR Nº 26/2006 (e suas alterações).
Parágrafo único. O objeto será executado em conformidade com as especificações constantes deste
Instrumento, do Termo de Referência nº 29/2020 (0777812), da Proposta da Contratada (0799846), de
05/06/2020, mediante execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário.
 
Cláusula Segunda — Das Obrigações do Contratante
Constituem deveres do Contratante:

a. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o Edital, as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pela Contratada ou por seu Preposto;
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c. Nomear um ou mais servidores para fiscalização e acompanhamento da execução do contrato. Tal
fiscalização não exclui nem reduz as responsabilidades da Contratada em relação ao acordado;

d. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
e. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

f. Rejeitar formalmente e por escrito, no todo ou em parte, objeto ou serviço executado em desacordo
com a especificação do Edital e deste instrumento, de modo que, para que esta rejeição seja
considerada válida, bastará a comprovação de envio de notificação escrita ao preposto
da Contratada;

g. Comunicar oficialmente à Contratada, por escrito, quaisquer imperfeições ou falhas verificadas no
cumprimento do contrato, para que o objeto seja substituído, reparado ou corrigido, em se tratando
da aquisição, e, quando se tratar dos serviços contratados, para que seja providenciada a correção;

h. Orientar a Contratada, através do fiscal do contrato, quanto à forma correta de apresentação da
fatura;

i. Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação dos valores cobrados nas faturas emitidas
pela Contratada;

j. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento, bem como pela execução dos serviços, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências estabelecidas no Edital e neste instrumento;

k. Disponibilizar à Contratada os comprovantes provenientes das retenções legais efetuadas no
momento do pagamento das faturas, quando solicitado ao fiscal do Contrato.

Parágrafo primeiro. A fiscalização será exercida por um representante da Administração designado pela
Secretaria Demandante, que deverá anotar todas as ocorrências em registro próprio, indicando dia, mês e
ano, quando possível, bem como o nome dos empregados da Contratada eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário para regularizar as falhas observadas, submetendo à Administração, em
tempo hábil, o que ultrapassar sua atribuição, para que sejam adotadas as medidas cabíveis.
Parágrafo segundo. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
 
Cláusula Terceira — Das Obrigações da Contratada
Além de outros previstos no Termo de Referência nº 29/2020, na Proposta, neste instrumento e na
legislação pertinente, constituem deveres da Contratada:

a. Manter preposto, aceito pelo Contratante durante o período de vigência do Contrato, para
representá-lo administrativamente sempre que for necessário, indicado mediante declaração onde
conste o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à
sua qualificação profissional, bem como telefones para contato;

b. A Contratada deverá orientar o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas de Segurança e Medicina do Trabalho
e este deverá ser apto a esclarecer as questões relacionadas a faturas e outras questões referentes ao
objeto contratado;

c. Receber as comunicações expedidas pela Contratante nos termos do item 9.4 do Termo de
Referência;

d. Acompanhar o recebimento das correspondências no e-mail informado na Proposta, ficando
responsável pela inobservância dos prazos previstos;

e. Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação exigidas na Licitação, devendo
comunicar ao Contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;
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f. Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, de modo que a fiscalização do contrato ou seu
acompanhamento pelo Contratante não exclui ou reduz a responsabilidade da Contratada;

g. Responsabilizar-se pelas infrações à regulamentação aplicável, que consistirão em infrações
contratuais quando comprometerem os serviços prestados a este Tribunal;

h. Prestar o serviço com o maior padrão de qualidade possível, conforme especificações, prazo e local
constantes do Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, com detalhamento dos
serviços prestados, sendo direito do Contratante exigir que o serviço avaliado por ele como fora
dos padrões de qualidade especificados no Termo de Referência, na Proposta e neste instrumento
sejam refeitos;

i. Refazer, sem ônus para o Contratante, o serviço que não atenda as especificações contidas no
Termo de Referência, na Proposta e neste instrumento;

j. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

k. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 12 a 14, 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

l. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado;
m. Apresentar faturamento detalhado, mediante nota fiscal, conforme estabelecido na Cláusula Nona -

Do Recebimento, constante neste instrumento;
n. Não suspender a execução contratual, mesmo estando pendente o pagamento da fatura, decorrente

de qualquer divergência no faturamento ou vencimento, ressalvados os casos fortuitos ou de força
maior, justificados e aceitos pela Administração do Tribunal de Justiça de Roraima;

o. Atender a todas as determinações regulares do Fiscal do Contrato e prestar os esclarecimentos
solicitados;

p. Manter sigilo, não reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, sob pena de
responsabilidade civil, penal e administrativa, informações sobre todo e qualquer assunto de
interesse do Contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do
objeto da Contratação;

q. Enviar por meio eletrônico, à Subsecretaria de Contratos do TJRR (contratos@tjrr.jus.br),
Declaração de Informações para Fornecimento - DIF, conforme modelo constante no Anexo III
deste instrumento, devidamente preenchida e assinada pelo representante da empresa, no prazo de
10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato; e

r. Observar os prazos e demais condições e obrigações contratuais estabelecidos no Edital, Termo de
Referência e neste Instrumento, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

Parágrafo primeiro. A Contratada não contratará empregados que sejam cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de
direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados a este Tribunal de Justiça, conforme Artigo
3º da Resolução CNJ nº 07, de 18 de outubro de 2005, atualizada pela Resolução CNJ nº 229, de 22 de
junho de 2016 e do art. 6º, da Resolução nº 38/2006, de 12 de setembro de 2006, do Tribunal de Justiça de
Roraima.
Parágrafo segundo. O pessoal envolvido na execução deste Contrato não terá qualquer vínculo
empregatício com o Contratante, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com
todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais.
Parágrafo terceiro. São expressamente vedadas à Contratada:

a. A veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização
do Contratante;
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b. Caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira sem prévia e expressa anuência
do Contratante, sob pena de rescisão contratual;

c. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do Contratante, salvo
nos casos previstos em lei.

d. A subcontratação para execução do objeto deste Contrato; e
e. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Contratante, durante a vigência

deste Contrato.

 
Cláusula Quarta — Da Vigência
O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, a contar do dia 02/09/2020.
Parágrafo único. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o limite de 60
(sessenta) meses, na forma art. 57, II, da Lei 8.666/93, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo
enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente:

a. Prestação regular dos serviços;
b. Não aplicação das penalidades de declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou

impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação;
c. Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço;
d. Manutenção da vantajosidade econômica do valor do contrato para a Administração e
e. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

 
Cláusula Quinta — Do Custeio
O objeto deste contrato será custeado através do Programa de Trabalho nº 12.101.02.122.0003.2454 –
Manutenção das Atividades de Apoio, pelas Rubricas item nº 3.3.90.30.25 (Material para Manutenção de
Bens Móveis) e item nº 3.3.90.39.70 (Serviço de Manutenção e Conservação de Máquinas e
Equipamentos). 
Parágrafo único. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista
para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à Contratante, na Lei Orçamentária Anual.
 
Cláusula Sexta — Dos Prazos de Entrega e de Execução
O prazo de execução dos serviços será contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço e deverá
obedecer a tabela abaixo:

Item Ocorrências
Apresentadas

Prazo de Atendimento e realização
do serviço nas Comarcas de Boa

Vista, Mucajaí e Alto Alegre

Prazo de Atendimento e realização do serviço
nas Comarcas de Caracaraí, Bonfim,

Pacaraima, São Luiz do Anauá e Rorainópolis

1 Manutenção
preventiva 48 horas 72 horas

2 Manutenção
corretiva 24 horas 48 horas

3
Instalação ou
remoção de

equipamentos
24 horas 48 horas

4 Reparos
imediatos 24 horas 48 horas

5

Anormalidades
(excepcionais

ou
emergenciais)

03 horas (Boa Vista)
12 horas (Mucajaí e Alto Alegre)

 
24 horas
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Parágrafo primeiro. Os prazos descritos compreendem os períodos para mobilização necessária à
execução do objeto, início e término da prestação dos serviços.
Parágrafo segundo. A prestação do serviço deverá ser iniciada em até 10 (dez) dias, contados da
assinatura do instrumento contratual.
 
Cláusula Sétima — Do local e horário de entrega e prestação/execução dos serviços
Quanto ao local e horário de prestação dos serviços:

a. Os serviços serão realizados nos locais previstos no Anexo III - Locais de Prestação dos Serviços,
do Termo de Referência nº 29/2020, no horário de 8h as 14h, de segunda a sexta feira, ou, conforme
indicado pela fiscalização nas ordens de serviços.

Parágrafo primeiro. Antes da prestação de serviços deverá ocorrer o Agendamento Prévio junto à
Subsecretaria de Serviços Gerais, no horário de expediente suprainformado, através do seguinte contato:
(95) 3198-4118.

a. Os custos gerados referentes as tentativas de prestação de serviços não agendadas previamente serão
suportados pelo Contratado.

Parágrafo segundo. Eventual mudança nos endereços ou horários de prestação de serviços será
informada prévia e oportunamente à Contratada, sem que acarrete ônus ao Contratante.
 
Cláusula Oitava — Da Garantia do Objeto
O prazo de garantia do objeto será:

a. Para os serviços de manutenção preventiva: 03 (três) meses. Caso ocorra algum defeito no
equipamento antes do término da garantia sendo necessária a substituição de peças, será pago
somente a peça substituída.

b. Os serviços executados de manutenção corretiva deverão ter um prazo de garantia mínima de:

mão-de-obra executada: 06 (seis) meses;
substituição de compressor: 03 (três) anos; e
substituição de demais peças: 120 (cento e vinte) dias.

Parágrafo único. Os períodos acima mencionados são impostos, independente de outra garantia do
fornecedor dos equipamentos/peças.

Cláusula Nona — Do Recebimento
O objeto deste Contrato será recebido:

a. provisoriamente, pelo Fiscal, mediante termo circunstanciado não configurando aceite, em até 02
(dois) dias úteis, contados da data de entrega do relatório mensal pela Contratada;

b. definitivamente, pelo Fiscal, mediante termo próprio, em até 20 (vinte) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, observado
o disposto no art. 69 da Lei n 8666/93.

Parágrafo primeiro. Na fiscalização da qualidade do serviço prestado, a fiscalização aplicará o
Instrumento de Medição de Resultados - IMR, descrito nos subitens 10.6 a 10.13 do Termo de Referência
nº 29/2020.
Parágrafo segundo. A fiscalização recusará o recebimento definitivo dos serviços, enquanto houver
pendências.
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Parágrafo terceiro. Os serviços somente serão considerados concluídos após a emissão do Termo de
Recebimento Definitivo.
Parágrafo quarto. A Contratada deverá apresentar documento fiscal válido até o quinto dia útil de cada
mês, juntamente com detalhamento dos serviços de manutenção preventiva ou corretiva prestados no
período faturado, quando houver.
Parágrafo quinto. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo
com o contrato.
 
Cláusula Décima — Do Valor
O valor total estimado deste Contrato é de R$ 629.745,11 (seiscentos e vinte e nove mil, setecentos e
quarenta e cinco reais e onze centavos), conforme proposta vencedora do Pregão Eletrônico nº 13/2020.
Parágrafo único. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 
Cláusula Décima Primeira — Do Reajuste
Os preços deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da
apresentação da proposta ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos
financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se e a variação do IPCA (Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), mantido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística —
IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a seguinte fórmula:
Fórmula de cálculo:
Pr = P + (P x V)
Onde:
Pr = preço reajustado ou preço novo;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida na forma do caput desta cláusula, de modo que (P x V) significa o
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.
Parágrafo único. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito
da Contratada, nos termos do caput desta cláusula.
 
Cláusula Décima Segunda — Do Pagamento
Após o recebimento definitivo, as faturas serão encaminhadas para pagamento, que será realizado em no
máximo 30 (trinta) dias, contados da apresentação da fatura, por meio de ordem bancária, creditada na
conta corrente da Contratada.
Parágrafo primeiro. Nos termos do art. 5º, §3º da Lei nº 8.666/93, os pagamentos de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II, do art. 24, da mesma lei, sem prejuízo do que
dispõe o seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da
apresentação da fatura.
Parágrafo segundo. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
I = (TX/100)
365
EM = I x N x VP

Í
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I = Índice de atualização financeira
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual
EM = Encargos Moratórios devidos
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da Prestação em atraso
Parágrafo terceiro. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, o
Procedimento deve ser instruído com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da
Secretaria-Geral desta Corte, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de
responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.
Parágrafo quarto. O Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à Contratada, os valores correspondentes a
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Contrato.
Parágrafo quinto. A Contratada somente fará jus ao pagamento mediante demonstração do cumprimento
dos encargos sociais e tributários porventura incidentes.
Parágrafo sexto. A empresa contratada poderá emitir nota fiscal/fatura com a incidência de Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (ICMS) ou Imposto Sobre Serviços (ISS), conforme o
caso.
Parágrafo sétimo. As notas fiscais/faturas emitidas com a incidência de ISS, terão seu pagamento
condicionado à apresentação da Guia de Recolhimento do imposto do município onde for realizado o
serviço.
Parágrafo oitavo. O atraso no pagamento decorrente de qualquer das circunstâncias descritas nesta
cláusula não exime a Contratada do cumprimento de suas obrigações, principalmente do pagamento dos
seus empregados nas datas regulares.
 
Cláusula Décima Terceira — Garantia de Execução do Contrato
A Contratada deverá apresentar à Administração, por meio da Fiscalização, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contados da data de assinatura contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente
ao percentual de 2% (dois por cento) do valor total do contrato, mediante a opção por uma das seguintes
modalidades:

a. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;
a.1) A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada no Banco do Brasil, em conta
específica, com correção monetária.

b. Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia (do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de
Serviço) ou

c. Fiança bancária.

Parágrafo primeiro. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo
de 2% (dois por cento).
Parágrafo segundo. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a administração a promover o
bloqueio dos pagamentos devidos à Contratada, até o limite de 2% (dois por cento) do valor total do
Contrato, a título de garantia.

a. O bloqueio efetuado com base no parágrafo segundo não gera direito a nenhum tipo de
compensação financeira à Contratada.

b. A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base no parágrafo
segundo desta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da
dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.
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Parágrafo terceiro. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
b. Multas moratórias e punitivas aplicadas à contratada;
c. Prejuízos diretos causados ao Contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do

contrato;
d. Obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas de qualquer natureza, não honradas

pela Contratada;
e. Prejuízos indiretos causados ao Contratante e prejuízos causados a terceiros decorrentes de culpa

ou dolo durante a execução do contrato.

Parágrafo quarto. O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de
garantia ou seguro a serem apresentados pelo garantidor e/ou segurador.
Parágrafo quinto. A garantia deverá possuir validade 03 (três) meses após o término da vigência
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação efetiva do contrato, e será liberada ou restituída após
a execução do contrato, conforme Art. 56 da Lei 8.666/93.
Parágrafo sexto. Nos termos do art. 23, §1º, da Resolução TP nº 15/2013, a adequação da garantia legal
prestada é condição para acréscimos, supressões e eventuais repactuações contratuais.
 
Cláusula Décima Quarta — Das Sanções Administrativas
Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520/02 e Resolução nº 42/2019 - TJRR/Pleno, ficará impedida de
licitar e contratar no âmbito do Estado de Roraima, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla
defesa, sem prejuízo das demais cominações legais cíveis ou criminais, a Contratada que:

a. Apresentar documentação falsa;
b. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
c. Não mantiver a proposta;
d. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
e. Comportar-se de modo inidôneo; ou
f. Cometer fraude fiscal.

Parágrafo primeiro. As multas previstas nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, serão calculadas na forma
abaixo estabelecida:

a. Multa moratória, prevista no art. 86 da Lei nº 8.666/93, será calculada no percentual de 0,3% (três
décimos por cento) sobre o valor do item ou do serviço em mora, por dia de atraso, até o limite de
30 (trinta) dias;

b. Multa de 10% (dez por cento) com acréscimo de 0,13% (treze décimos por cento) ao dia, incidente a
partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, sobre o valor do item ou do serviço em atraso, na hipótese de
atraso por período superior ao previsto na alínea "a", limitado em até 60 (sessenta) dias;

c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente ao item ou aos serviços, desde que
caracterizada a inexecução parcial; e

d. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de inexecução total da
obrigação assumida.

Parágrafo segundo. A Contratada poderá sofrer a penalidade de advertência prevista no inciso I, do art.
87, da Lei n.º 8.666/93, em casos de falhas na execução do objeto que não acarretarem prejuízos
significativos ao TJRR.
Parágrafo terceiro. As multas previstas neste instrumento, que são independentes e acumuláveis, poderão
ser descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, que não poderão ser
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superiores ao valor contratado.
Parágrafo quarto. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo quinto. A aplicação das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei Estadual n.º 418/2004.
Parágrafo sexto. Toda penalidade aplicada será registrada no SICAF e inseridas no site do Tribunal de
Justiça.
 
Cláusula Décima Quinta — Das Alterações
Este Contrato poderá ser alterado de acordo com o interesse e a necessidade da administração, com a
apresentação das devidas justificativas, observando-se o disposto no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, bem
como do Anexo X da Instrução Normativa nº 05, de 2017, do Ministério de Planejamento, Orçamento e
Gestão - MPOG.
Parágrafo primeiro. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
Parágrafo segundo. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
Parágrafo terceiro. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
 
Cláusula Décima Sexta — Da Rescisão
Sem prejuízo das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, este Contrato poderá ser
rescindido, assegurada a concessão de contraditório e ampla defesa, se a Contratada:

a. Descumprir qualquer condição deste Instrumento, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
devidamente comprovado junto ao Contratante e impeditivo da execução deste Ajuste, nos termos
do artigo 77 da Lei nº 8666/93;

b. Ceder ou transferir a terceiros, ainda que parcialmente, os direitos e obrigações ajustadas;
c. Nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 8666/93, com as consequências indicadas no artigo 80

da mesma Lei, sem prejuízo das aplicações previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

Parágrafo primeiro. Em razão de interesse público devidamente justificado nos autos,
o Contratante poderá rescindir o presente Contrato, sem ônus, antes do término de sua vigência, mediante
comunicação prévia de no mínimo 30 dias.
Parágrafo segundo. O Termo de Rescisão, sempre que possível, será precedido:

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c. Indenizações e multas porventura incidentes.

Parágrafo terceiro. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da Contratada, a Contratante
poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já
calculados ou estimados.
Parágrafo quarto. Depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias
úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a Contratante adotar,
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motivadamente, providências acauteladoras.
 
Cláusula Décima Sétima — Das Disposições Finais
Este instrumento será publicado, por extrato, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93.
Parágrafo primeiro. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca de Boa Vista/RR, conforme art.
55, § 2º, da Lei nº 8.666/93.
Parágrafo segundo. Da aplicação das penalidades definidas na Cláusula Décima Quarta, caberá recurso
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação.
Parágrafo terceiro. O recurso deverá ser dirigido à Secretaria de Gestão Administrativa - SGA, a qual
instruirá o feito e o submeterá à Secretaria-Geral.
Parágrafo quarto. Os casos omissos serão solucionados pela Secretaria-Geral, sendo aplicáveis as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 
Para firmeza e validade do pactuado, depois de lido e por estarem de acordo, os representantes das partes
assinam este instrumento eletronicamente.
 
ANEXO I - Discriminação do objeto
 
A - Serviço de Manutenção Preventiva

Item Descrição Potência
(BTU’s) Modelo Valor Médio

Unitário (R$)
Desconto

proposto (%)
Valor Unitário

(R$)

1 Condicionadores
de ar

7.000 a
7.500

Split

144,09 45,00% 79,25

2 9.000 149,21 82,07

3 12.000 171,36 94,25

4 18.000 191,10 105,11

5 22.000 222,76 122,52

6 24.000 244,50 134,48

7 30.000 248,48 136,66

8 36.000 278,19 153,00

9 48.000 316,48 174,06

10 60.000 403,85 222,12

11 36.000
Cassete

323,54 177,95

12 45.000 383,16 210,74

13 9.000 ACJ 110,35 60,69
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14 12.000 117,85 64,82

15 18.000 117,36 64,55

16 24.000 127,36 70,05

17 30.000 138,02 75,91

18 Cortina de Ar 113,47 62,41

Valor Total Estimado Anual (R$) 577.120,35 45,00% 317.416,19

 
B - Serviço de Manutenção Corretiva

Item Descrição Potência
(BTU’s) Modelo Valor Médio

Unitário (R$)
Desconto

proposto (%)

Valor
Unitário

(R$)

1

Condicionadores
de ar

7.000 a
7.500

Split

140,57 42,00% 81,53

2 9.000 149,12 86,49

3 12.000 163,84 95,03

4 18.000 175,14 101,58

5 22.000 163,38 94,76

6 24.000 190,76 110,64

7 30.000 193,05 111,97

8 36.000 231,14 134,06

9 48.000 295,42 171,34

10 60.000 296,39 171,91

11 36.000
Cassete

264,84 153,61

12 45.000 321,93 186,72

13 9.000

ACJ

100,18 58,10

14 12.000 100,18 58,10

15 18.000 124,23 72,05

16 24.000 134,23 77,85

17 30.000 142,04 82,38

18 Cortina de Ar 144,58 83,86

19 Freezer 300L 169,66 98,40

Contrato TJRR (0856397)         SEI 19.26.1000000.0007482/2024-52 / pg. 76



03/09/2020 SEI/TJRR - 0836438 - Contrato Administrativo

sei.tjrr.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=919786&infra_sistema=100… 12/15

20 Geladeira 240 a
260L

173,80 100,80

21 280 a
340L 174,44 101,18

22 459L 167,01 96,87

23 Frigobar 173,72 100,76

24 Bebedouro Industrial 100L 180,35 104,60

25 Bebedouro p/ galão 20L 119,67 69,41

26 Desumidificador de ar 134,71 78,13

27 Exaustor 151,53 87,89

Valor Total Estimado Anual (R$) 100.203,68 42,00% 58.118,13

 

C - Serviço de Instalação e Remoção

Item Descrição Potência
(BTU’s) Modelo Valor Médio

Unitário (R$)
Desconto

proposto (%)

Valor
Unitário

(R$)

1

Condicionadores
de ar

7.000 a
7.500

Split

153,66

36,99%

96,82

2 9.000 157,69 99,36

3 12.000 194,95 122,84

4 18.000 201,24 126,80

5 22.000 195,89 123,43

6 24.000 236,60 149,08

7 30.000 260,89 164,39

8 36.000 308,56 194,42

9 48.000 378,90 238,74

10 60.000 354,45 223,34

11 36.000
Cassete

377,47 237,84

12 45.000 520,97 328,26

13 Cortina de Ar 177,38 111,77

14 Bebedouro Industrial 200,00 126,02
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Valor Total Estimado Anual (R$) 75.278,18 36,99% 47.432,78

 
D - Serviço de Reparo Imediato

Item Descrição Potência
(BTU’s) Modelo Valor Médio

Unitário (R$)
Desconto

proposto (%)

Valor
Unitário

(R$)

1

Condicionadores
de ar

7.000 a
7.500

Split

63,58

33,99%

41,97

2 9.000 71,07 46,91

3 12.000 63,59 41,98

4 18.000 77,15 50,93

5 22.000 92,15 60,83

6 24.000 93,68 61,84

7 30.000 98,84 65,24

8 36.000 106,34 70,20

9 48.000 159,64 105,38

10 60.000 160,64 106,04

11 36.000
Cassete

144,95 95,68

12 45.000 148,37 97,94

Valor Total Estimado Anual (R$) 60.208,68 33,99% 39.743,74

 
E – Fornecimento e Instalação de Rede Frigorífica

Item Descrição

Valor
Médio

Unitário
(R$)

Desconto
proposto

(%)

Valor
Unitário

(R$)

1

Fornecimento e Instalação de Rede Frigorífica para
interligação entre as unidades evaporadoras e condensadora
com isolamento térmico espessura 19mm - 1/4"/ x 1/32" e
3/8" x 1/32" - Equipamento de 7.000 Btu/h a 9.000 Btu/h.

50,39

31,60%

34,47

2

Fornecimento e Instalação de Rede Frigorífica para
interligação entre as unidades evaporadoras e condensadora
com isolamento térmico espessura 19mm - 1/2" x 1/32" e
1/4" x 1/32" - Equipamento de 12.000 Btu/h.

54,75 37,45

3 Fornecimento e Instalação de Rede Frigorífica para
interligação entre as unidades evaporadoras e condensadora

64,71 44,26
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com isolamento térmico espessura 19mm - 5/8" x 1/32" e
1/4" x 1/32" - Equipamento de 18.000 Btu/h a 24.000 Btu/h.

4

Fornecimento e Instalação de Rede Frigorífica para
interligação entre as unidades evaporadoras e condensadora
com isolamento térmico espessura 19mm - 5/8" x 1/32" e
3/8" x 1/32" - Equipamento de 30.000 Btu/h.

76,52 52,34

5

Fornecimento e Instalação de Rede Frigorífica para
interligação entre as unidades evaporadoras e condensadora
com isolamento térmico espessura 19mm - 3/4" x 1/32" e
3/8" x 1/32" - Equipamento de 36.000 Btu/h.

80,43 55,01

6

Fornecimento e Instalação de Rede Frigorífica para
interligação entre as unidades evaporadoras e condensadora
com isolamento térmico espessura 19mm - 7/8" x 1/32" e
3/8" x 1/32" - Equipamento de 48.000 Btu/h a 60.000 Btu/h.

89,74 61,38

Valor Total Estimado Anual (R$) 39.676,70 31,60% 27.138,86

 
F – Fornecimento de Peças e Componentes

Fornecimento de Peças e Componentes

Valor Total Estimado Anual (R$) 100.000,00 Não incide desconto 100.000,00

 
G – Deslocamento

Item Descrição
Quantitativo

Anual
Estimado

Valor
Unitário

(R$) 

Desconto
proposto

(%)

Valor
Unitário com
desconto (R$)

Valor Anual
com

desconto
(R$)

1 TD

Diárias com
Depreciação de

Veículo
150 55,60 17,30% 45,98 6.897,18

Diárias dos
Funcionários 180 167,25 30,25% 116,66 20.998,23

Custo com
Combustível 1 12.000,00

Não
Incide

desconto
12.000,00 12.000,00

Valor Total Estimado Anual (R$) 39.895,41

 

Documento assinado eletronicamente por TAINAH WESTIN DE CAMARGO MOTA, Secretária
Geral, em 28/08/2020, às 09:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência
- TJRR nº1650/2016.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO RAUL DA SILVA GATO, Usuário Externo, em
28/08/2020, às 11:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Portaria da Presidência - TJRR
nº1650/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjrr.jus.br/autenticidade informando
o código verificador 0836438 e o código CRC 3F1CCE19.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE CONTRATOS. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro -

CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: - @fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.

Contrato TJRR (0856397)         SEI 19.26.1000000.0007482/2024-52 / pg. 80



25/08/2023, 11:32 SEI/TJRR - 1745440 - Termo Aditivo

https://sei.tjrr.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1901599&infra_sistem… 1/4

TERMO ADITIVO
 

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 31/2020 (0836438), celebrado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE RORAIMA e a empresa JOÃO RAUL DA SILVA GATO - EPP, que tem por objeto a prestação
de serviços de manutenção preventiva, corretiva, instalação, remoção e reparos imediatos dos equipamentos
de climatização e refrigeração do Poder Judiciário do Estado de Roraima – Prorroga a vigência (Art. 57, II, da
Lei n.º 8.666/93).

 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, situado na Praça do Centro Cívico, n.º 296, Centro,
nesta cidade, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 34.812.669/0001-08, doravante denominado Contratante, neste
ato representado por sua Secretária-Geral, em Exercício, Elaine de Assis Teixeira, união estável, brasileira, matrícula n°. 3010040.
 
CONTRATADO: JOÃO RAUL DA SILVA GATO - EPP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n.º
05.620.169/0001-68, com sede localizada na Rua Mestre Albano, n.º 3561 - Asa Branca, CEP 69.312-298, Boa Vista/RR, Telefone: (95)
99144-5779, e-mail: jraulgato@hotmail.com, doravante denominada simplesmente Contratada, neste ato representada pelo Senhor João
Raul da Silva Gato, portador da Carteira de Identidade n.º 3255476 SSP/PA, inscrito no CPF sob o n.º 632.949.312-04, de acordo com a
representação legal que lhe é outorgada por contrato social.
 
Cláusula Primeira – Do Objeto
PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre as partes, cujo objeto é a prestação de serviços de manutenção preventiva,
corretiva, instalação, remoção e reparos imediatos dos equipamentos de climatização e refrigeração do Poder Judiciário do Estado de
Roraima, com fundamento na Cláusulas Quarta do Contrato.
 
Cláusula Segunda – Da Prorrogação
Prorroga-se o prazo de vigência do Contrato, por mais 12 (doze) meses, passando de 02/09/2023 para 02/09/2024.
 
Cláusula Terceira – Da Renúncia ao Reajuste
Em razão de negociação, a Contratada declina do direito ao reajuste previsto na Cláusula Décima Segunda do Contrato, conforme
evento processual nº 1698992.
 
Cláusula Quarta – Do Valor do Termo Aditivo
O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato, pelo período de 12 (doze) meses, é R$
638.016,43 (seiscentos e trinta e oito mil dezesseis reais e quarenta e três centavos).
 
Cláusula Quinta – Da Despesa
A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, correrá à conta da Ação nº 12.101.02.122.0003 – Manutenção das Atividades
de Apoio, Elementos de Despesa n.º 3.3.90.39.70 – Serviço de Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos e
nº 3.3.90.30.25 - Material para Manutenção de Bens Móveis.
Parágrafo único. A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa
finalidade, a ser consignada à Contratante, na Lei Orçamentária Anual.
 
Cláusula Sexta - Da Garantia
No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura deste instrumento, a Contratada deverá apresentar renovação da
garantia descrita na Cláusula Décima Terceira do Contrato.
 
Cláusula Sétima – Do Fundamento Legal
Este termo aditivo decorre de autorização da Secretária-Geral, em exercício, exarada no evento n.º 1744180- Procedimento n.º 0007381-
07.2020.8.23.8000, e encontra amparo legal no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93.
 
Cláusula Oitava – Da Ratificação das Cláusulas
Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
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Para firmeza e validade do pactuado, depois de lido e por estarem de acordo, os representantes das partes assinam este instrumento
eletronicamente.
 

 
ANEXO I - Discriminação do objeto

 
A - Serviço de Manutenção Preventiva

Item Descrição Potência (BTU's) Modelo Valor Unitário (R$)
1

Condicionadores de Ar 

7.000 a 7.500

Split

95,68
2 9000 99,08
3 12000 113,79
4 18000 126,90
5 22000 147,92
6 24000 162,36
7 30000 164,99
8 36000 184,73
9 48000 210,14

10 60000 268,17
11 36000

Cassete
214,85

12 45000 254,43
13 9000

ACJ

73,27
14 12000 78,26
15 18000 77,93
16 24000 84,57
17 30000 91,65
18 Cortina de Ar 75,35

Valor Total Estimado Anual (R$) 317.416,19

 
B - Serviço de Manutenção Corretiva

Item Descrição Potência
(BTU's) Modelo Valor Unitário

 (R$)
1

Condicionadores de Ar 

7.000 a 7.500

Split

98,44
2 9000 104,42
3 12000 114,74
4 18000 122,64
5 22000 114,40
6 24000 133,57
7 30000 135,18
8 36000 161,85
9 48000 206,86
10 60000 207,55
11 36000

Cassete
185,45

12 45000 225,43
13 9000

ACJ

70,14
14 12000 70,14
15 18000 86,98
16 24000 93,99
17 30000 99,46
18 Cortina de Ar 101,25
19 Freezer 300L 118,80

20

Geladeira

240 a
260L 121,70

21 280 a
340L 122,16

22 459L 116,95
23 Frigobar 121,65
24 Bebedouro Industrial 100L 126,29
25 Bebedouro p/ galão 20L 83,80
26 Desumidificador de ar 94,32
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27 Exaustor 106,11
Valor Total Estimado Anual (R$) 58.118,13

 
C - Serviço de Instalação e Remoção

Item Descrição Potência
(BTU's) Modelo Valor Unitário  (R$)

1

Condicionadores de Ar 

7.000 a 7.500

Split

116,89
2 9000 119,95
3 12000 148,31
4 18000 153,08
5 22000 149,02
6 24000 179,99
7 30000 198,47
8 36000 234,72
9 48000 288,23

10 60000 269,64
11 36000

Cassete
287,15

12 45000 396,31
13 Cortina de Ar 134,94
14 Bebedouro Industrial 152,14

Valor Total Estimado Anual (R$) 47.432,78

 
D - Serviço de Reparos Imediatos

Item Descrição Potência (BTU's) Modelo Valor Unitário (R$)
1

Condicionadores de Ar 

7.000 a 7.500

Split

50,67
2 9000 56,64
3 12000 50,68
4 18000 61,49
5 22000 73,44
6 24000 74,66
7 30000 78,77
8 36000 84,76
9 48000 127,23
10 60000 128,02
11 36000

Cassete
115,52

12 45000 118,25
Valor Total Estimado Anual (R$) 39.743,74

 
E – Fornecimento e Instalação de Rede Frigorífica

Item Descrição Valor
Unitário (R$)

1
Fornecimento e Instalação  de Rede frigorifica para interligação entre as unidades evaporadoras e condensadora
com isolamento térmico espessura 19mm - 1/4"/ x 1/32" e 3/8" x 1/32" - Equipamento de 7.000 Btu/h a 9.000
Btu/h. 

41,62

2 Fornecimento e Instalação de Rede frigorifica para interligação entre as unidades evaporadoras e condensadora
com isolamento térmico espessura 19mm - 1/2" x 1/32" e 1/4" x 1/32" - Equipamento de 12.000 Btu/h. 45,22

3
Fornecimento e Instalação de Rede frigorifica para interligação entre as unidades evaporadoras e condensadora
com isolamento térmico espessura 19mm - 5/8" x 1/32" e 1/4" x 1/32" - Equipamento de 18.000 Btu/h a 24.000
Btu/h. 

53,44

4 Fornecimento e Instalação de Rede frigorifica para interligação entre as unidades evaporadoras e condensadora
com isolamento térmico espessura 19mm - 5/8" x 1/32" e 3/8" x 1/32" - Equipamento de 30.000 Btu/h. 63,20

5 Fornecimento e Instalação de Rede frigorifica para interligação entre as unidades evaporadoras e condensadora
com isolamento térmico espessura 19mm - 3/4" x 1/32" e 3/8" x 1/32" - Equipamento de 36.000 Btu/h. 66,41

6
Fornecimento e Instalação de Rede frigorifica para interligação entre as unidades evaporadoras e condensadora
com isolamento térmico espessura 19mm - 7/8" x 1/32" e 3/8" x 1/32" - Equipamento de 48.000 Btu/h a 60.000
Btu/h. 

74,10

Valor Total Estimado Anual (R$) 27.138,86

 
F – Fornecimento de Peças e Componentes
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Fornecimento de Peças e Componentes

Valor Total Estimado Anual (R$) 100.000,00 Não incide desconto 100.000,00

 
G – Deslocamento

Item Descrição Quantitativo Anual Estimado Valor Unitário (R$)

1 TD

Diárias com Depreciação de Veículo 150 8.326,20

Diárias dos Funcionários 180 25.352,68

Custo com Combustível 1 14.487,85

Valor Total Estimado Anual (R$) 48.166,73

 
 

Documento assinado eletronicamente por ELAINE DE ASSIS TEIXEIRA, Secretário Geral (em exercício), em 18/08/2023, às
14:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO RAUL DA SILVA GATO, Usuário Externo, em 23/08/2023, às 10:17, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. Portaria da Presidência - TJRR nº1650/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjrr.jus.br/autenticidade informando o código verificador 1745440 e
o código CRC 16533BF2.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA - SUBSECRETARIA DE CONTRATOS. Palácio da Justiça. Praça do Centro Cívico, n.º 296 - Bairro Centro - CEP 69301-380 - Boa Vista - RR. Telefones: -

@fax_unidade@, email: - http://www.tjrr.jus.br.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

PESQUISA DE PREÇOS - SAAD - Nº 0856228/2024

 

As tabelas abaixo apresentam, para fins de comparação os valores unitários de serviços e
peças das propostas colhidas pela Seção de Manutenção.

Em razão da situação extraordinária da pretendida contratação emergencial, o valor do
contrato será considerado o da proposta de menor valor, conforme será demonstrado mais
abaixo da presente pesquisa de preços.

 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA

Item
Tipo de

aparelho
Potência (BTU Capacidade

(L) Modelo Valor Maryfrio
Valor C. A. da
Silva Ramos

Valor João Raul da
Silva Reis Gato

1

Condicionador
de ar

12000 BTU´S SPLIT R$ 170,00 R$ 193,00 R$ 188,00

2 18000 BTU´S SPLIT R$ 207,00 R$ 236,00 R$ 230,00

3 22000 BTU´S SPLIT R$ 239,00 R$ 271,00 R$ 265,00

4 24000 BTU´S SPLIT R$ 242,00 R$ 275,00 R$ 268,00

5 30000 BTU´S SPLIT R$ 283,00 R$ 322,00 R$ 314,00

6 36000 BTU´S SPLIT R$ 355,00 R$ 404,00 R$ 394,00

7 48000 BTU´S SPLIT R$ 415,00 R$ 472,00 R$ 460,00

8 60000 BTU´S SPLIT R$ 440,00 R$ 500,00 R$ 488,00

 

MANUTENÇÃO CORRETIVA

Item Tipo de aparelho
Potência (BTU Capacidade

(L) Modelo Valor Maryfrio
Valor C. A. da
Silva Ramos

Valor João Raul da
Silva Reis Gato

1

Condicionador de
ar

12000 BTU´S SPLIT R$ 176,00 R$ 200,00 R$ 195,00

2 18000 BTU´S SPLIT R$ 210,00 R$ 239,00 R$ 233,00

3 22000 BTU´S SPLIT R$ 239,00 R$ 271,00 R$ 265,00

4 24000 BTU´S SPLIT R$ 270,00 R$ 307,00 R$ 300,00

5 30000 BTU´S SPLIT R$ 283,00 R$ 322,00 R$ 314,00

6 36000 BTU´S SPLIT R$ 314,00 R$ 357,00 R$ 349,00

7 48000 BTU´S SPLIT R$ 368,00 R$ 418,00 R$ 408,00

8 60000 BTU´S SPLIT R$ 412,00 R$ 468,00 R$ 457,00

9 Refrigerador 2
portas

320 L Geladeira R$ 217,00 R$ 246,00 R$ 240,00

10 Refrigerador 2
portas

380 L Geladeira R$ 217,00 R$ 246,00 R$ 240,00

11 Refrigerador 2
portas

450 L Geladeira R$ 245,00 R$ 278,00 R$ 272,00

12 Refrigerador 1
porta

120 L Frigobar R$ 205,00 R$ 233,00 R$ 228,00

13 Refrigerador 1
porta

130 L Frigobar R$ 190,00 R$ 216,00 R$ 211,00

14 Bebedouro 20 L Tipo
Coluna

R$ 175,00 R$ 199,00 R$ 194,00

 

REPAROS IMEDIATOS

Item Tipo de aparelho
Potência (BTU Capacidade

(L) Modelo Valor Maryfrio
Valor C. A. da
Silva Ramos

Valor João Raul da
Silva Reis Gato

1

Condicionador de
ar

12000 BTU´S SPLIT R$ 125,00 R$ 143,00 R$ 139,00

2 18000 BTU´S SPLIT R$ 125,00 R$ 143,00 R$ 139,00

3 22000 BTU´S SPLIT R$ 147,00 R$ 168,00 R$ 164,00

4 24000 BTU´S SPLIT R$ 154,00 R$ 175,00 R$ 171,00

5 30000 BTU´S SPLIT R$ 166,00 R$ 188,00 R$ 184,00

6 36000 BTU´S SPLIT R$ 192,00 R$ 218,00 R$ 213,00

7 48000 BTU´S SPLIT R$ 220,00 R$ 250,00 R$ 244,00

8 60000 BTU´S SPLIT R$ 232,00 R$ 264,00 R$ 258,00

Pesquisa de Preços SAAD 0856228         SEI 19.26.1000000.0007482/2024-52 / pg. 85



9 Refrigerador 2
portas

320 L Geladeira R$ 113,00 R$ 128,00 R$ 125,70

10 Refrigerador 2
portas

380 L Geladeira R$ 113,00 R$ 128,00 R$ 125,70

11 Refrigerador 2
portas

450 L Geladeira R$ 119,00 R$ 135,00 R$ 132,00

12 Refrigerador 1
porta

120 L Frigobar R$ 103,00 R$ 118,00 R$ 115,00

13 Refrigerador 1
porta

130 L Frigobar R$ 103,00 R$ 118,00 R$ 115,00

14 Bebedouro 20 L Tipo
Coluna

R$ 103,00 R$ 118,00 R$ 115,00

 

 

INSTALAÇÃO E REMOÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR

Item Tipo de aparelho
Potência (BTU Capacidade

(L) Modelo Valor Maryfrio
Valor C. A. da Silva

Ramos
Valor João Raul

da Silva Reis Gato

1

Condicionador de
ar

12000 BTU´S SPLIT R$ 297,00 R$ 338,00 R$ 330,00

2 18000 BTU´S SPLIT R$ 316,00 R$ 359,00 R$ 350,00

3 22000 BTU´S SPLIT R$ 355,00 R$ 404,00 R$ 394,00

4 24000 BTU´S SPLIT R$ 355,00 R$ 404,00 R$ 394,00

5 30000 BTU´S SPLIT R$ 409,00 R$ 465,00 R$ 454,00

6 36000 BTU´S SPLIT R$ 450,00 R$ 511,00 R$ 499,00

7 48000 BTU´S SPLIT R$ 566,00 R$ 644,00 R$ 628,00

8 60000 BTU´S SPLIT R$ 582,00 R$ 661,00 R$ 646,00

 

 

 

VALORES DE PEÇAS

ITEM DESCRIÇÃO UND Valor -
Maryfrio

Valor - C. A.
da Silva
Ramos

Valor - João
Raul da

Silva Reis
Gato

1 Motor de ventilador 1/10 cv und R$ 342,50 R$ 389,21 R$ 379,87

2 Motor de ventilador � cv und R$ 404,26 R$ 459,39 R$ 448,36

3 Motor de ventilador 1/5 cv und R$ 375,86 R$ 427,11 R$ 416,86

4 Motor de ventilador ¼ cv und R$ 412,33 R$ 468,55 R$ 457,31

5 Motor de ventilador � cv und R$ 427,07 R$ 485,31 R$ 473,66

6 Motor de ventilador ½ cv und R$ 431,34 R$ 490,16 R$ 478,40

7 Motor de ventilador 1/10 cv, tipo inverter und R$ 350,26 R$ 398,02 R$ 388,47

8 Motor de ventilador � cv, tipo inverter und R$ 415,90 R$ 472,61 R$ 461,27

9 Motor de ventilador 1/5 cv, tipo inverter und R$ 395,26 R$ 449,16 R$ 438,38

10 Motor de ventilador ¼ cv, tipo inverter und R$ 431,72 R$ 490,59 R$ 478,81

11 Motor de ventilador 1/3 cv, tipo inverter und R$ 450,34 R$ 511,75 R$ 499,47

12 Motor de ventilador ½ cv, tipo inverter und R$ 450,34 R$ 511,76 R$ 499,47

13 Contator de potência trifásico 16 A, 380 VAC, com dois contatos
auxiliares (1NAe1NF)

und R$ 231,95 R$ 263,58 R$ 257,25

14 Contator de potência trifásico 25 A, 380VAC,com dois contatos
auxiliares (1NAe1NF)

und R$ 271,14 R$ 308,11 R$ 300,71

15 Contator de potência trifásico 32A, 380 VAC, com dois contatos
auxiliares (1NAe1NF)

und R$ 340,57 R$ 387,01 R$ 377,72

16 Capacitor 60uF, 380 VAC und R$ 169,81 R$ 192,97 R$ 188,34

17 Capacitor 45uF, 380 VAC und R$ 70,83 R$ 80,49 R$ 78,56

18 Capacitor 40uF, 380 VAC und R$ 65,52 R$ 74,46 R$ 72,67

19 Capacitor 35uF, 380 VAC und R$ 60,59 R$ 68,85 R$ 67,20

20 Capacitor 30uF, 380 VAC und R$ 56,23 R$ 63,90 R$ 62,34

21 Capacitor 25uF, 380 VAC und R$ 47,75 R$ 54,26 R$ 52,95

22 Capacitor 20uF, 380 VAC und R$ 40,07 R$ 45,53 R$ 44,44

23 Capacitor 15uF, 380 VAC und R$ 35,06 R$ 39,84 R$ 38,88

24 Capacitor 8uF, 380 VAC und R$ 30,95 R$ 35,17 R$ 34,33

25 Capacitor 5uF, 380 VAC und R$ 28,70 R$ 32,61 R$ 31,83

26 Capacitor 4uF, 380 VAC und R$ 25,60 R$ 29,09 R$ 28,39

27 Capacitor 3uF, 380 VAC und R$ 22,89 R$ 26,01 R$ 25,39

28 Capacitor 2,5uF, 380 VAC und R$ 20,16 R$ 22,90 R$ 22,35
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29 Capacitor 2uF, 380 VAC und R$ 17,46 R$ 19,84 R$ 19,36

30 Capacitor 1,5uF, 380 VAC und R$ 16,67 R$ 18,94 R$ 18,48

31 Capacitor 35uF, 380 VAC, tipo inverter und R$ 66,40 R$ 75,46 R$ 73,65

32 Capacitor 30uF, 380 VAC, tipo inverter und R$ 64,00 R$ 72,73 R$ 70,98

33 Capacitor 25uF, 380 VAC, tipo inverter und R$ 59,38 R$ 67,48 R$ 65,86

34 Capacitor 20uF, 380 VAC, tipo inverter und R$ 51,70 R$ 58,75 R$ 57,34

35 Capacitor 15uF, 380 VAC, tipo inverter und R$ 40,87 R$ 46,44 R$ 45,33

36 Capacitor 8uF, 380 VAC, tipo inverter und R$ 38,71 R$ 43,99 R$ 42,93

37 Capacitor 5uF, 380 VAC, tipo inverter und R$ 31,80 R$ 36,14 R$ 35,27

38 Capacitor 4uF, 380 VAC, tipo inverter und R$ 30,63 R$ 34,81 R$ 33,98

39 Capacitor 3uF, 380 VAC, tipo inverter und R$ 29,87 R$ 33,94 R$ 33,13

40 Capacitor 2,5uF, 380 VAC, tipo inverter und R$ 25,21 R$ 28,65 R$ 27,96

41 Capacitor 2uF, 380 VAC, tipo inverter und R$ 24,43 R$ 27,77 R$ 27,10

42 Capacitor 1,5uF, 380 VAC, tipo inverter und R$ 22,49 R$ 25,56 R$ 24,94

43 Gás Refrigerante R410 Kg R$ 62,05 R$ 70,51 R$ 68,82

44 Gás refrigerante R22 Kg R$ 83,40 R$ 94,78 R$ 92,50

45 Gás refrigerante R134 Kg R$ 77,58 R$ 88,16 R$ 86,05

46 Gás refrigerante R401 Kg R$ 85,33 R$ 96,96 R$ 94,64

47
Rede frigorífica para interligação entre as unidades condensadoras e
evaporadoras, constituído de tubo de cobre, esponjoso, cabo PP e
fita de acabamento para split 12 mil Btu's.

 
m

R$ 83,40 R$ 94,77 R$ 92,50

48
Rede frigorífica para interligação entre as unidades condensadoras e
evaporadoras, constituído de tubo de cobre, esponjoso, cabo PP e
fita de acabamento para split 18 mil Btu's.

 
m

R$ 101,23 R$ 115,04 R$ 112,28

49
Rede frigorífica para interligação entre as unidades condensadoras e
evaporadoras, constituído de tubo de cobre, esponjoso, cabo PP e
fita de acabamento para split 22 mil Btu's.

 
m

R$ 111,71 R$ 126,95 R$ 123,90

50
Rede frigorífica para interligação entre as unidades condensadoras e
evaporadoras, constituído de tubo de cobre, esponjoso, cabo PP e
fita de acabamento paras plit 24 mil Btu's.

 
m

R$ 127,22 R$ 144,57 R$ 141,10

51
Rede frigorífica para interligação entre as unidades condensadoras e
evaporadoras, constituído de tubo de cobre, esponjoso, cabo PP e
fita de acabamento para split 30 mil Btu's.

 
m

R$ 132,27 R$ 150,30 R$ 146,70

52
Rede frigorífica para interligação entre as unidades condensadoras e
evaporadoras, constituído de tubo de cobre, esponjoso, cabo PP e
fita de acabamento para split 36 mil Btu's.

 
m

R$ 135,76 R$ 154,27 R$ 150,57

53
Rede frigorífica para interligação entre as unidades condensadoras e
evaporadoras, constituído de tubo de cobre, esponjoso, cabo PP e
fita de acabamento para split 48 mil Btu's.

 
m

R$ 146,23 R$ 166,18 R$ 162,19

54
Rede frigorifica para interligação entre as unidades condensadoras e
evaporadoras, constituído de tubo de cobre, esponjoso, cabo PP e
fita de acabamento para split 60 mil Btu's.

 
m

R$ 148,17 R$ 168,37 R$ 164,33

55 Suporte metálico tipo base para fixação de condensadora de 12 a 30
mil Btu's.

und R$ 84,56 R$ 96,09 R$ 93,78

56 Suporte metálico tipo base para fixação de condensadora de 36 a 60
mil Btu's.

und R$ 174,55 R$ 198,35 R$ 193,59

57 Bandeja de dreno para split de 12.000 a 18.000 Btu's und R$ 208,29 R$ 236,69 R$ 231,01

58 Bandeja de dreno para split de 22.000 a 30.000 Btu's und R$ 252,51 R$ 286,95 R$ 280,06

59 Bandeja de dreno para split de 36.000 a 60.000 Btu's und R$ 393,70 R$ 447,39 R$ 436,65

60 Compressor para split de 12.000 Btu's und R$ 810,70 R$ 921,25 R$ 899,14

61 Compressor para split de 18.000 Btu's und R$ 961,98 R$ 1.093,16 R$ 1.066,92

62 Compressor para split de 22.000 Btu's und R$ 1.275,97 R$ 1.449,97 R$ 1.415,17

63 Compressor para split de 24.000 Btu's und R$ 1.423,56 R$ 1.617,68 R$ 1.578,86

64 Compressor para split de 30.000 Btu's und R$ 1.815,34 R$ 2.062,89 R$ 2.013,38

65 Compressor para split de 36.000 Btu's und R$ 2.397,18 R$ 2.724,07 R$ 2.658,69

66 Compressor para split de 48.000 Btu's und R$ 2.796,71 R$ 3.178,08 R$ 3.101,80

67 Compressor para split de 60.000 Btu's und R$ 3.215,63 R$ 3.654,13 R$ 3.566,43

68 Compressor para split de 12.000 Btu's tipo inverter und R$ 1.029,86 R$ 1.170,29 R$ 1.142,20

69 Compressor para split de1 8.000 Btu's tipo inverter und R$ 1.309,14 R$ 1.487,65 R$ 1.451,95

70 Compressor para split de 22.000 Btu's tipo inverter und R$ 1.815,34 R$ 2.062,89 R$ 2.013,38

71 Compressor para split de 24.000 Btu's tipo inverter und R$ 2.167,94 R$ 2.463,57 R$ 2.404,44

72 Compressor para split de 30.000 Btu's tipo inverter und R$ 2.612,84 R$ 2.969,14 R$ 2.897,88
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73 Controle remoto para splitde 12.000 a 60.000Btu's und R$ 137,69 R$ 156,47 R$ 152,71

74 Placa eletrônica de comando Ar Split de 12.000 a 60.000 BTU´s –
sistema não inverter

und R$ 709,84 R$ 806,64 R$ 787,28

75 Placa eletrônica de comando da unida de evaporadora Split tipo
inverter de 12.000 a 18.000 BTU´s

und R$ 725,35 R$ 824,26 R$ 804,48

76 Placa eletrônica de comando da unidade evaporadora Split tipo
inverter de 22.000 a 30.000 BTU´s

und R$ 846,38 R$ 961,79 R$ 938,71

77 Placa eletrônica de comando da unidade condensadora Split tipo
inverter de 12.000 a 18.000 BTU´s

und R$ 790,52 R$ 898,32 R$ 876,76

78 Placa eletrônica de comando da unidade condensadora Split tipo
inverter de 22.000 a 30.000 BTU´s

und R$ 880,52 R$ 1.000,59 R$ 976,58

79 Filtro tela para condicionador de Ar Splitde 12.000 a
60.000 Btu's

und R$ 102,01 R$ 115,92 R$ 113,14

80 Flap para condicionador de Ar Split und R$ 85,32 R$ 96,96 R$ 94,63

81 Filtro de Ar para Air Split und R$ 63,21 R$ 71,83 R$ 70,11

82 Filtro capilar 1E/2S und R$ 33,74 R$ 38,35 R$ 37,43

83 Filtro de cobre 2 saídas und R$ 35,69 R$ 40,56 R$ 39,58

84 Filtro secador 250x1/2'' und R$ 141,18 R$ 160,43 R$ 156,58

85 Hélice da condensadora de 12.000 a 18.000 Btu's und R$ 252,51 R$ 286,95 R$ 280,06

86 Hélice da condensadora de 22.000 a 30.000 Btu's und R$ 284,31 R$ 323,08 R$ 315,33

87 Hélice da condensadora de 36.000 a 60.000 Btu's und R$ 319,63 R$ 363,21 R$ 354,49

88 Motor swing Air Split 12.000 a 60.000 Btu's, modelo tradicional e
inverter.

und R$ 147,00 R$ 167,05 R$ 163,04

89 Motor de ventilador 1/20Cv und R$ 344,45 R$ 391,42 R$ 382,02

90 Motor de ventilador 1/25Cv und R$ 310,69 R$ 353,06 R$ 344,59

91 Painel Evaporador Air Splitde 12.000 a 18.000 Btu's, modelo
tradicional e inverter

und R$ 463,14 R$ 526,29 R$ 513,66

92 Painel Evapora dor Air Split de 22.000 a 30.000 Btu's, modelo
tradicional e inverter

und R$ 536,45 R$ 609,60 R$ 594,97

93 Painel Evaporador Air Split de 36.000 a 60.000 Btu's und R$ 662,52 R$ 752,86 R$ 734,79

94 Termómetro tipo capela 0 a 50º und R$ 117,52 R$ 133,55 R$ 130,34

95 Sensor degelo para serpentina de Split de 12.000 a
60.000 BTU,s

und R$ 91,15 R$ 103,57 R$ 101,09

96 Sensor de temperatura para Ar Split de 12.000 a60.000 BTU,s und R$ 91,15 R$ 103,57 R$ 101,09

97 Turbina para Split Hi Wall ou Piso Teto 12.000 a 18.000 BTU´s und R$ 209,46 R$ 238,02 R$ 232,31

98 Turbina para Split Hi Wall ou Piso Teto 22.000 a 30.000 BTU´s und R$ 252,12 R$ 286,51 R$ 279,63

99 Turbina para Split piso teto 36.00 a 60.000 BTU´s und R$ 316,14 R$ 359,25 R$ 350,62

100 Válvula de expansão und R$ 279,28 R$ 317,36 R$ 309,75

101 Vane para Split de 12.000 a 60.000 BTU´s und R$ 130,32 R$ 148,09 R$ 144,54

102 Pressostato fixo de Alta Pressão und R$ 181,15 R$ 205,85 R$ 200,91

103 Pressostato fixo de Baixa Pressão und R$ 173,38 R$ 197,02 R$ 192,29

104 Pressostato regulável de Baixa e alta Pressão und R$ 245,91 R$ 279,45 R$ 272,74

105 Protetor térmico para compressor 12.000 a 60.000 Btu's und R$ 64,78 R$ 73,61 R$ 71,85

106 Termostato ambiente On /Off –1 Estágio 220V und R$ 235,64 R$ 267,77 R$ 261,35

107 Termostato ambiente On /Off–2 Estágios 220V und R$ 274,05 R$ 311,42 R$ 303,95

108 Voluta Air Splitde 12.000 a 60.000 Btu's und R$ 254,84 R$ 289,59 R$ 282,64

109 Pressostato fixo de Alta Pressão modelo inverter und R$ 214,11 R$ 243,31 R$ 237,47

110 Pressostato fixo de Baixa Pressão modelo inverter und R$ 233,51 R$ 265,36 R$ 258,99

111 Pressostato regulável de Baixa e alta Pressão modelo inverter und R$ 308,37 R$ 350,42 R$ 342,01

112 Protetor térmico de compressor 12.000 a 60.000 Btu's modelo inverter und R$ 106,27 R$ 120,76 R$ 117,86

113 Sensor de gelo para serpentina de Split de 12.000a
60.000BTU,s modelo inverter

und R$ 143,51 R$ 163,08 R$ 159,17

114 SensordetemperaturaparaArSplitde12.000a60.000BTU,s,modelo
inverter

und R$ 143,51 R$ 163,08 R$ 159,17

115 Termômetro tipo capela 0 a 50º, modelo inverter und R$ 138,86 R$ 157,79 R$ 154,00

116 Termostato ambiente On/Off – 1 Estágio 220V, modelo inverter und R$ 285,09 R$ 323,97 R$ 316,19

117 Termostato ambiente On/Of f– 2 Estágios 220V, modelo inverter und R$ 288,01 R$ 327,28 R$ 319,43

118 Turbina para Split Hi Wall ou Piso Teto 12.000 a 18.000 BTU´s, tipo
inverter

und R$ 252,12 R$ 286,51 R$ 279,63

119 Turbina para Split Hi Wall ou Piso Teto 22.000 a 30.000 BTU´s ,tipo
inverter

und R$ 294,79 R$ 334,99 R$ 326,95
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120 Turbina para Split piso teto 36.000 a 60.000 BTU´s, tipo inverter und R$ 341,68 R$ 388,27 R$ 378,95

121 Válvula de expansão para split modelo inverter und R$ 166,78 R$ 189,52 R$ 184,97

122 Vane para Split de 12.000 a 30.000 BTU´s modelo inverter und R$ 165,23 R$ 187,77 R$ 183,26

123 Voluta Air Split de 12.000 a 30.000 Btu's tipo inverter und R$ 202,48 R$ 230,09 R$ 224,57

124 Cabo elétrico tipo PP 4x2,5mm² m R$ 14,15 R$ 16,08 R$ 15,69

125 Terminal pré isolado tipo gafo para cabo de 1,5mm² a 2,5mm² und R$ 5,19 R$ 5,90 R$ 5,76

126 Terminal pré isolado tipo gafo para cabo de 4,0mm² a 6,0mm² und R$ 5,26 R$ 5,98 R$ 5,84

127 Terminal pré isolado tipo encaixe fêmea para cabo de 1,5 mm² a
2,5mm²

und R$ 5,34 R$ 6,07 R$ 5,92

128 Terminal pré isolado tipo encaixe fêmea para cabo de 4,0mm² a
6,0mm²

und R$ 5,39 R$ 6,12 R$ 5,98

129 Régua de bornes da unidade condensadora para cabo 4mm² und R$ 17,86 R$ 20,27 R$ 19,78

130 Régua de bornes da unidade condensadora para cabo 2,5mm² und R$ 16,29 R$ 18,51 R$ 18,07

131 Válvula schrader 1/4'' und R$ 19,00 R$ 21,59 R$ 21,07

 

 

Para fins de definição do valor total do contrato foram aplicados os valores unitários aos
quantitativos de serviços do último ano do último contrato vigente do MPRR.

Os quantitativos levantados foram retirados dos relatórios constantes nos eventos SEI nº
0850746 e 0850751. Os quantitativos não serão considerados para a contratação mas apenas
para determinar os valor máximo do contrato pois as quantidades e tipos de serviços e
peças variam de acordo com a demanda do órgão.

 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA

Item Tipo de aparelho
Potência (BTU
Capacidade (L) Modelo Qtd Total Maryfrio

Total C. A. da Silva
Ramos

Total João Raul da
Silva Reis Gato

1

Condicionador de ar

12000 BTU´S SPLIT 36 R$ 6.120,00 R$ 6.948,00 R$ 6.768,00

2 18000 BTU´S SPLIT 70 R$ 14.490,00 R$ 16.520,00 R$ 16.100,00

3 22000 BTU´S SPLIT 7 R$ 1.673,00 R$ 1.897,00 R$ 1.855,00

4 24000 BTU´S SPLIT 62 R$ 15.004,00 R$ 17.050,00 R$ 16.616,00

5 30000 BTU´S SPLIT 28 R$ 7.924,00 R$ 9.016,00 R$ 8.792,00

6 36000 BTU´S SPLIT 19 R$ 6.745,00 R$ 7.676,00 R$ 7.486,00

7 48000 BTU´S SPLIT 4 R$ 1.660,00 R$ 1.888,00 R$ 1.840,00

8 60000 BTU´S SPLIT 6 R$ 2.640,00 R$ 3.000,00 R$ 2.928,00

TOTAL R$ 56.256,00 R$ 63.995,00 R$ 62.385,00

 

MANUTENÇÃO CORRETIVA

Item Tipo de aparelho
Potência (BTU
Capacidade (L) Modelo Qtd Valor Maryfrio

Valor C. A. da Silva
Ramos

Valor João Raul da
Silva Reis Gato

1

Condicionador de ar

12000 BTU´S SPLIT 12 R$ 2.112,00 R$ 2.400,00 R$ 2.340,00

2 18000 BTU´S SPLIT 16 R$ 3.360,00 R$ 3.824,00 R$ 3.728,00

3 22000 BTU´S SPLIT 1 R$ 239,00 R$ 271,00 R$ 265,00

4 24000 BTU´S SPLIT 20 R$ 5.400,00 R$ 6.140,00 R$ 6.000,00

5 30000 BTU´S SPLIT 8 R$ 2.264,00 R$ 2.576,00 R$ 2.512,00

6 36000 BTU´S SPLIT 9 R$ 2.826,00 R$ 3.213,00 R$ 3.141,00

7 48000 BTU´S SPLIT 2 R$ 736,00 R$ 836,00 R$ 816,00

8 60000 BTU´S SPLIT 2 R$ 824,00 R$ 936,00 R$ 914,00

9 Refrigerador 2 portas 320 L Geladeira  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

10 Refrigerador 2 portas 380 L Geladeira 1 R$ 217,00 R$ 246,00 R$ 240,00

11 Refrigerador 2 portas 450 L Geladeira  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

12 Refrigerador 1 porta 120 L Frigobar 2 R$ 410,00 R$ 466,00 R$ 456,00

13 Refrigerador 1 porta 130 L Frigobar  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

14 Bebedouro 20 L
Tipo

Coluna 2 R$ 350,00 R$ 398,00 R$ 388,00

TOTAL R$ 18.738,00 R$ 21.306,00 R$ 20.800,00
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REPAROS IMEDIATOS

Item Tipo de aparelho
Potência (BTU
Capacidade (L) Modelo Qtd Valor Maryfrio

Valor C. A. da Silva
Ramos

Valor João Raul da
Silva Reis Gato

1

Condicionador de ar

12000 BTU´S SPLIT 10 R$ 1.250,00 R$ 1.430,00 R$ 1.390,00

2 18000 BTU´S SPLIT 7 R$ 875,00 R$ 1.001,00 R$ 973,00

3 22000 BTU´S SPLIT 1 R$ 147,00 R$ 168,00 R$ 164,00

4 24000 BTU´S SPLIT 4 R$ 616,00 R$ 700,00 R$ 684,00

5 30000 BTU´S SPLIT 6 R$ 996,00 R$ 1.128,00 R$ 1.104,00

6 36000 BTU´S SPLIT 13 R$ 2.496,00 R$ 2.834,00 R$ 2.769,00

7 48000 BTU´S SPLIT 2 R$ 440,00 R$ 500,00 R$ 488,00

8 60000 BTU´S SPLIT 2 R$ 464,00 R$ 528,00 R$ 516,00

9 Refrigerador 2 portas 320 L Geladeira 1 R$ 113,00 R$ 128,00 R$ 125,70

10 Refrigerador 2 portas 380 L Geladeira  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

11 Refrigerador 2 portas 450 L Geladeira  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

12 Refrigerador 1 porta 120 L Frigobar  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13 Refrigerador 1 porta 130 L Frigobar  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

14 Bebedouro 20 L
Tipo

Coluna  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL R$ 7.397,00 R$ 8.417,00 R$ 8.213,70

 

INSTALAÇÃO E REMOÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR

Item Tipo de aparelho
Potência (BTU
Capacidade (L) Modelo Qtd Valor Maryfrio

Valor C. A. da Silva
Ramos

Valor João Raul da
Silva Reis Gato

1

Condicionador de ar

12000 BTU´S SPLIT 3 R$ 891,00 R$ 1.014,00 R$ 990,00

2 18000 BTU´S SPLIT 25 R$ 7.900,00 R$ 8.975,00 R$ 8.750,00

3 22000 BTU´S SPLIT  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4 24000 BTU´S SPLIT 6 R$ 2.130,00 R$ 2.424,00 R$ 2.364,00

5 30000 BTU´S SPLIT 7 R$ 2.863,00 R$ 3.255,00 R$ 3.178,00

6 36000 BTU´S SPLIT 8 R$ 3.600,00 R$ 4.088,00 R$ 3.992,00

7 48000 BTU´S SPLIT  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

8 60000 BTU´S SPLIT 5 R$ 2.910,00 R$ 3.305,00 R$ 3.230,00
TOTAL R$ 20.294,00 R$ 23.061,00 R$ 22.504,00

 

 Maryfrio C. A. da Silva Ramos
João Raul da Silva Reis

Gato

TOTAL GERAL ANUAL DE SERVIÇOS R$ 102.685,00 R$ 116.779,00 R$ 113.902,70

 

FORNECIMENTO DE PEÇAS

Item Descrição Und Qtd Total Maryfrio Total Silva Ramos Total Norte Frio

1 Motor de ventilador 1/10 cv und 1 R$ 342,50 R$ 389,21 R$ 379,87

2 Motor de ventilador � cv und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 Motor de ventilador 1/5 cv und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4 Motor de ventilador ¼ cv und 1 R$ 412,33 R$ 468,55 R$ 457,31

5 Motor de ventilador � cv und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

6 Motor de ventilador ½ cv und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7 Motor de ventilador 1/10 cv, tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

8 Motor de ventilador � cv, tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

9 Motor de ventilador 1/5 cv, tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

10 Motor de ventilador ¼ cv, tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

11 Motor de ventilador 1/3 cv, tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

12 Motor de ventilador ½ cv, tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13 Contator de potência trifásico 16 A, 380 VAC, com dois contatos
auxiliares (1NAe1NF)

und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

14
Contator de potência trifásico 25 A, 380VAC,com dois contatos
auxiliares (1NAe1NF) und 5 R$ 1.355,70 R$ 1.540,55 R$ 1.503,55

15 Contator de potência trifásico 32A, 380 VAC, com dois contatos
auxiliares (1NAe1NF)

und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

16 Capacitor 60uF, 380 VAC und 10 R$ 1.698,10 R$ 1.929,70 R$ 1.883,40

17 Capacitor 45uF, 380 VAC und 2 R$ 141,66 R$ 160,98 R$ 157,12
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18 Capacitor 40uF, 380 VAC und 2 R$ 131,04 R$ 148,92 R$ 145,34

19 Capacitor 35uF, 380 VAC und 3 R$ 181,77 R$ 206,55 R$ 201,60

20 Capacitor 30uF, 380 VAC und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

21 Capacitor 25uF, 380 VAC und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

22 Capacitor 20uF, 380 VAC und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

23 Capacitor 15uF, 380 VAC und 1 R$ 35,06 R$ 39,84 R$ 38,88

24 Capacitor 8uF, 380 VAC und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

25 Capacitor 5uF, 380 VAC und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

26 Capacitor 4uF, 380 VAC und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

27 Capacitor 3uF, 380 VAC und 2 R$ 45,78 R$ 52,02 R$ 50,78

28 Capacitor 2,5uF, 380 VAC und 1 R$ 20,16 R$ 22,90 R$ 22,35

29 Capacitor 2uF, 380 VAC und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

30 Capacitor 1,5uF, 380 VAC und 1 R$ 16,67 R$ 18,94 R$ 18,48

31 Capacitor 35uF, 380 VAC, tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

32 Capacitor 30uF, 380 VAC, tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

33 Capacitor 25uF, 380 VAC, tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

34 Capacitor 20uF, 380 VAC, tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

35 Capacitor 15uF, 380 VAC, tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

36 Capacitor 8uF, 380 VAC, tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

37 Capacitor 5uF, 380 VAC, tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

38 Capacitor 4uF, 380 VAC, tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

39 Capacitor 3uF, 380 VAC, tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

40 Capacitor 2,5uF, 380 VAC, tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

41 Capacitor 2uF, 380 VAC, tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

42 Capacitor 1,5uF, 380 VAC, tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

43 Gás Refrigerante R410 Kg  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

44 Gás refrigerante R22 Kg 30,1 R$ 2.510,34 R$ 2.852,88 R$ 2.784,25

45 Gás refrigerante R134 Kg 4 R$ 310,32 R$ 352,64 R$ 344,20

46 Gás refrigerante R401 Kg  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

47
Rede frigorífica para interligação entre as unidades
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de cobre,
esponjoso, cabo PP e fita de acabamento para split 12 mil Btu's.

 
metro

6 R$ 500,40 R$ 568,62 R$ 555,00

48
Rede frigorífica para interligação entre as unidades
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de cobre,
esponjoso, cabo PP e fita de acabamento para split 18 mil Btu's.

 
metro

54,5 R$ 5.517,04 R$ 6.269,68 R$ 6.119,26

49
Rede frigorífica para interligação entre as unidades
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de cobre,
esponjoso, cabo PP e fita de acabamento para split 22 mil Btu's.

 
metro

 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

50
Rede frigorífica para interligação entre as unidades
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de cobre,
esponjoso, cabo PP e fita de acabamento para split 24 mil Btu's.

 
metro

19 R$ 2.417,18 R$ 2.746,83 R$ 2.680,90

51
Rede frigorífica para interligação entre as unidades
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de cobre,
esponjoso, cabo PP e fita de acabamento para split 30 mil Btu's.

 
metro

17 R$ 2.248,59 R$ 2.555,10 R$ 2.493,90

52
Rede frigorífica para interligação entre as unidades
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de cobre,
esponjoso, cabo PP e fita de acabamento para split 36 mil Btu's.

 
metro

31 R$ 4.208,56 R$ 4.782,37 R$ 4.667,67

53
Rede frigorífica para interligação entre as unidades
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de cobre,
esponjoso, cabo PP e fita de acabamento para split 48 mil Btu's.

 
metro

 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

54
Rede frigorífica para interligação entre as unidades
condensadoras e evaporadoras, constituído de tubo de cobre,
esponjoso, cabo PP e fita de acabamento para split 60 mil Btu's.

 
metro

8 R$ 1.185,36 R$ 1.346,96 R$ 1.314,64

55 Suporte metálico tipo base para fixação de condensadora de 12
a 30 mil Btu's.

und 3 R$ 253,68 R$ 288,27 R$ 281,34

56 Suporte metálico tipo base para fixação de condensadora de 36
a 60 mil Btu's.

und 2 R$ 349,10 R$ 396,70 R$ 387,18

57 Bandeja de dreno para split de 12.000 a 18.000 Btu's und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

58 Bandeja de dreno para split de 22.000 a 30.000 Btu's und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

59 Bandeja de dreno para split de 36.000 a 60.000 Btu's und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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60 Compressor para split de 12.000 Btu's und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

61 Compressor para split de 18.000 Btu's und 1 R$ 961,98 R$ 1.093,16 R$ 1.066,92

62 Compressor para split de 22.000 Btu's und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

63 Compressor para split de 24.000 Btu's und 2 R$ 2.847,12 R$ 3.235,36 R$ 3.157,72

64 Compressor para split de 30.000 Btu's und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

65 Compressor para split de 36.000 Btu's und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

66 Compressor para split de 48.000 Btu's und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

67 Compressor para split de 60.000 Btu's und 1 R$ 3.215,63 R$ 3.654,13 R$ 3.566,43

68 Compressor para split de 12.000 Btu's tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

69 Compressor para split de1 8.000 Btu's tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

70 Compressor para split de 22.000 Btu's tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

71 Compressor para split de 24.000 Btu's tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

72 Compressor para split de 30.000 Btu's tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

73 Controle remoto para split de 12.000 a 60.000Btu's und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

74 Placa eletrônica de comando Ar Split de 12.000 a 60.000 BTU´s –
sistema não inverter

und 1 R$ 709,84 R$ 806,64 R$ 787,28

75
Placa eletrônica de comando da unida de evaporadora Split
tipo inverter de 12.000 a 18.000 BTU´s und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

76
Placa eletrônica de comando da unidade evaporadora Split tipo
inverter de 22.000 a 30.000 BTU´s und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

77
Placa eletrônica de comando da unidade condensadora Split
tipo inverter de 12.000 a 18.000 BTU´s und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

78
Placa eletrônica de comando da unidade condensadora Split
tipo inverter de 22.000 a 30.000 BTU´s und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

79
Filtro tela para condicionador de Ar Split de 12.000 a 60.000
Btu's und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

80 Flap para condicionador de Ar Split und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

81 Filtro de Ar para Air Split und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

82 Filtro capilar 1E/2S und 2 R$ 67,48 R$ 76,70 R$ 74,86

83 Filtro de cobre 2 saídas und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

84 Filtro secador 250x1/2'' und 6 R$ 847,08 R$ 962,58 R$ 939,48

85 Hélice da condensadora de 12.000 a 18.000 Btu's und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

86 Hélice da condensadora de 22.000 a 30.000 Btu's und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

87 Hélice da condensadora de 36.000 a 60.000 Btu's und 1 R$ 319,63 R$ 363,21 R$ 354,49

88 Motor swing Air Split 12.000 a 60.000 Btu's, modelo tradicional e
inverter.

und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

89 Motor de ventilador 1/20Cv und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

90 Motor de ventilador 1/25Cv und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

91 Painel Evaporador Air Splitde 12.000 a 18.000 Btu's, modelo
tradicional e inverter

und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

92 Painel Evapora dor Air Split de 22.000 a 30.000 Btu's, modelo
tradicional e inverter

und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

93 Painel Evaporador Air Split de 36.000 a 60.000 Btu's und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

94 Termómetro tipo capela 0 a 50º und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

95 Sensor degelo para serpentina de Split de 12.000 a 60.000 BTU's und 2 R$ 182,30 R$ 207,14 R$ 202,18

96 Sensor de temperatura para Ar Split de 12.000 a60.000 BTU's und 5 R$ 455,75 R$ 517,85 R$ 505,45

97 Turbina para Split Hi Wall ou Piso Teto 12.000 a 18.000 BTU´s und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

98 Turbina para Split Hi Wall ou Piso Teto 22.000 a 30.000 BTU´s und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

99 Turbina para Split piso teto 36.00 a 60.000 BTU´s und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

100 Válvula de expansão und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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101 Vane para Split de 12.000 a 60.000 BTU´s und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

102 Pressostato fixo de Alta Pressão und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

103 Pressostato fixo de Baixa Pressão und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

104 Pressostato regulável de Baixa e alta Pressão und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

105 Protetor térmico para compressor 12.000 a 60.000 Btu's und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

106 Termostato ambiente On /Off –1 Estágio 220V und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

107 Termostato ambiente On /Off–2 Estágios 220V und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

108 Voluta Air Splitde 12.000 a 60.000 Btu's und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

109 Pressostato fixo de Alta Pressão modelo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

110 Pressostato fixo de Baixa Pressão modelo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

111 Pressostato regulável de Baixa e alta Pressão modelo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

112 Protetor térmico de compressor 12.000 a 60.000 Btu's modelo
inverter

und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

113
Sensor de gelo para serpentina de Split de 12.000 a 60.000BTU's
modelo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

114 Sensor de temperatura para Ar Split de 12.000 a 60.000 BTU's,
modelo inverter

und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

115 Termômetro tipo capela 0 a 50º, modelo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

116 Termostato ambiente On/Off – 1 Estágio 220V, modelo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

117 Termostato ambiente On/Of f– 2 Estágios 220V, modelo
inverter

und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

118 Turbina para Split Hi Wall ou Piso Teto 12.000 a 18.000 BTU´s,
tipo inverter

und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

119 Turbina para Split Hi Wall ou Piso Teto 22.000 a 30.000 BTU´s
,tipo inverter

und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

120 Turbina para Split piso teto 36.000 a 60.000 BTU´s, tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

121 Válvula de expansão para split modelo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

122 Vane para Split de 12.000 a 30.000 BTU´s modelo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

123 Voluta Air Split de 12.000 a 30.000 Btu's tipo inverter und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

124 Cabo elétrico tipo PP 4x2,5mm² m 36 R$ 509,40 R$ 578,88 R$ 564,84

125 Terminal pré isolado tipo gafo para cabo de 1,5mm² a 2,5mm² und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

126 Terminal pré isolado tipo gafo para cabo de 4,0mm² a 6,0mm² und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

127 Terminalpréisoladotipoencaixefêmeaparacabode1,5mm²a
2,5mm²

und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

128 Terminal pré isolado tipo encaixe fêmea para cabo de 4,0mm² a
6,0mm²

und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

129 Régua de bornes da unidade condensadora para cabo 4mm² und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

130 Régua de bornes da unidade condensadora para cabo 2,5mm² und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

131 Válvula schrader 1/4'' und  R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
TOTAL GERAL ANUAL PEÇAS R$ 33.997,55 R$ 38.633,86 R$ 37.706,67

 

 

TOTAL GERAL POR PROPOSTA

 

Os valores gerais foram divididos por dois considerando que pretende-se contratar pelo
prazo de 6 (seis) meses.

Os valores de deslocamentos foram separados dos valores do serviço apenas para fins de
cálculo do referido custo. Na execução do contrato os custos de deslocamento serão
considerados como serviço para fins de pagamento.

 

Maryfrio

 12 meses 6 meses
Serviços R$ 102.685,00 R$ 51.342,50

Peças R$ 33.997,55 R$ 16.998,77
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Deslocamento R$ 8.135,55 R$ 4.067,78

 R$ 144.818,10 R$ 72.409,05

 

C. A. da Silva Ramos

 12 meses 6 meses
Serviços R$ 116.779,00 R$ 58.389,50

Peças R$ 38.633,86 R$ 19.316,93

Deslocamento R$ 8.135,55 R$ 4.067,78

 R$ 163.548,41 R$ 81.774,20

 

João Raul da Silva Reis Gato

 12 meses 6 meses
Serviços R$ 113.902,70 R$ 56.951,35

Peças R$ 37.706,67 R$ 18.853,34

Deslocamento R$ 8.135,55 R$ 4.067,78

 R$ 159.744,92 R$ 79.872,46

 

O valor máximo estimado para a contratação é de R$ 72.409,06 (setenta e dois mil
quatrocentos e nove reais e seis centavos), sendo:

a) Valor para serviços (serviços + deslocamento): R$ 55.410,28 (cinquenta e cinco mil
quatrocentos e dez reais e vinte e oito centavos); e

b) Valor para peças: R$ 16.998,77 (dezesseis mil novecentos e noventa e oito reais e setenta e
sete centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXSANDRO CARVALHO
DOS SANTOS, Chefe de Seção, em 12/08/2024, às 10:17, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0856228 e o código CRC 2532AFE9.

19.26.1000000.0007482/2024-52 0856228v13
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DEMONSTRATIVO - SAAD - Nº 0856363/2024

 

DESLOCAMENTO PARA OUTRO MUNICÍPIO

 

Para calcular o custo de deslocamento para o interior foi considerando o seguinte:

1. Pela natureza do serviço é necessário que a empresa possua veículo próprio que,
sendo material permanente, o custo de manutenção e depreciação do bem deve estar
embutido no valor do serviço prestado. Portanto, referido custo não entrará no calculo
do deslocamento pois, se fosse considerado, a empresa estaria sendo remunerada em
dobro, tanto no pagamento do serviço quanto na taxa de deslocamento.

2. O custo de combustível deve compor o cálculo do deslocamento pois os valores
orçados são para serviços prestados em Boa Vista/RR. O deslocamento para outros
municípios eleva em demasia o custo do serviço. Para calcular custo de combustível
foi considerado o consumo médio de 10 Km/l de um veículo a gasolina.

3. A empresa deve custear a alimentação e estadia dos seus funcionários o que, para fins
de cálculo do deslocamento será chamado de Diária.

4. Nos casos em que o serviço tenha sido finalizado no mesmo dia do seu início, sem
necessidade de pernoite, será devida ½ (meia) diária por funcionário.

5. Será pago 01 (uma) diária por funcionário a cada pernoite necessária para a execução
do serviço, sendo pago ½ (meia) diária no dia do retorno.

 

Desta forma a taxa de deslocamento considerará o custo com combustível e o custo da
Diária por Funcionário, utilizando-se da fórmula abaixo:

 

TD = ((V.Comb x Dist)/10) + ((N.func x Diár)/2) - Deslocamento sem pernoite

 

TD = ((V.Comb x Dist)/10) + ((N.func x Diár)*Ndp) + ((N.func x Diár)/2) - Deslocamento
com pernoite

 

Sendo:

TD – Taxa de deslocamento

V.Comb – Valor do combustível (site da ANP)

Dist – Distância de ida e volta para a localidade do serviço, saindo de Boa Vista.
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N.func – Número de funcionários deslocados para o serviço.

Diár – Valor da diária para cobrir custos com alimentação e estadia de 1 (um) funcionário.

Ndp – Número de dias pernoitados

 

Para o cálculo da taxa de deslocamento deve-se observar os seguintes parâmetros:

1. O preço do combustível será o preço médio da semana em que foi prestado o serviço,
constante em levantamento da Agência Nacional de Petróleo, disponibilizado no site
da referida agência reguladora.

2. O valor da diária por funcionário será de R$ 140,85 constante no contrato nº 31/2020
do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, atualizado pelo 3º Termo Aditivo, em
vigência atualmente, que, por suas características, reflete as mesmas condições do
Ministério Público do Estado de Roraima.

3. Nos casos em que o serviço tenha sido finalizado no mesmo dia do seu início, sem
necessidade de pernoite, será devida ½ (meia) diária por funcionário.

4. Será pago 01 (uma) diária por funcionário a cada pernoite necessária para a execução
do serviço, sendo pago ½ (meia) diária no dia do retorno.

5. O número de funcionários e veículos a serem utilizados para a realização dos serviços
e a necessidade de pernoites no local de atendimento deverão ser acordados com a
FISCALIZAÇÃO.

6. Serão consideradas as distâncias entre Boa Vista e as sedes dos municípios constantes
na tabela abaixo:

 

LOCALIDADE
DISTÂNCIA (Km)

IDA/VOLTA

MUCAJAÍ 110

ALTO ALEGRE 178

CARACARAÍ 310

SÃO LUIZ 640

RORAINÓPOLIS 596

PACARAIMA 440

BONFIM 248

 

Para o cálculo dos custos de deslocamento para fins de mensuração do valor necessário
para cobrir os gastos do serviço a serem contratados, foram consideradas as seguintes
situações:

1. Quantidade de deslocamentos realizados e locais no último ano do contrato anterior;

2. Equipe formada por dois funcionários para a boa e segura execução do serviço;

3. Pagamento de uma diária e meia por funcionário para deslocamentos acima de 500
quilômetros, considerando a necessidade de um pernoite e o dia do retorno;

4. O pagamento de meia diária por funcionário para deslocamentos abaixo de 500
quilômetros, considerando que o deslocamento e execução do serviço serão
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finalizados no mesmo dia;

5. Combustível no valor de R$ 6,30 (preço médio da gasolina comum para a semana
30/06/204 a 06/07/2024, divulgado pela ANP);

 

Localidade
Distância (Km)

ida/volta
Deslocamentos Custo Unitário Custo total

MUCAJAÍ 110 1 R$ 210,15 R$ 210,15

ALTO ALEGRE 178 2 R$ 252,99 R$ 505,98

CARACARAÍ 310 2 R$ 336,15 R$ 672,30

SÃO LUIZ 640 2 R$ 825,75 R$ 1.651,50

RORAINÓPOLIS 596 4 R$ 798,03 R$ 3.192,12

PACARAIMA 440 1 R$ 418,05 R$ 418,05

BONFIM 248 5 R$ 297,09 R$ 1.485,45

TOTAL ANUAL R$ 8.135,55

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXSANDRO CARVALHO
DOS SANTOS, Chefe de Seção, em 12/08/2024, às 10:17, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0856363 e o código CRC 78AA575E.

19.26.1000000.0007482/2024-52 0856363v4
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
Av. Santos Dumont, nº 710 - Bairro São Pedro - CEP 69306-680 - Boa Vista - RR - www.mprr.mp.br

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente instrumento visa a contratação emergencial de empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva, reparos
imediatos, instalação, com mão de obra não residente, e fornecimento de peças para
equipamentos/aparelhos de climatização e refrigeração, conforme ANEXO I, pertencentes a
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Roraima, tanto nos Prédios localizados capital
Boa Vista, quanto nos Prédios das Comarcas do Interior (Alto Alegre, Bonfim, Caracaraí,
Mucajaí, Pacaraima, Rorainópolis e São Luiz).

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER VALOR

1
Serviço de manutenção preventiva, corretiva, reparos imediatos e instalação e
remoção de equipamentos de climatização e refrigeração.

2801 R$ 51.342,50

2 Peças para reposição de aparelhos de equipamentos de climatização e refrigeração. - R$ 16.998,77
3 Taxa de Deslocamento - R$ 4.067,78

TOTAL R$ 72.409,05

 

1.2. Os serviços, objeto desta contratação, são caracterizados como comuns.

1.3. O prazo de vigência da contratação será de até 6 (seis) meses ou caso
sobrevenha a contratação decorrente de procedimento licitatório atualmente em
andamento, o que ocorrer primeiro, contados da assinatura do contrato, na forma
permitida pelo artigo 75, VIII da Lei nº 14.133, de 2021.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O Estado de Roraima está localizado geograficamente na Região Norte, com
clima equatorial ao oeste do território, e tropical úmido ao leste, apresentando altas
temperaturas (aproximadamente 38° a 39° graus) na maior parte do ano.

2.2. A inexistência de contrato vigente em razão da fim do contrato anterior e a
necessidade de finalização do processo licitatório em andamento (Procedimento SEI nº
19.26.1000000.0007482/2024-52), contribuem para a contratação com base no art. 75, VIII da
Lei nº 14.133/2021. Ou seja, o contrato decorrente desta Dispensa Imediata será
rescindido, quando da assinatura do contrato originado da homologação do certame
licitatório de manutenção dos aparelhos de refrigeração do Ministério Público do Estado de
Roraima.

2.3. A presente contratação imediata visa: a ) garantir a prestação dos serviços de
manutenção preventiva, corretiva, reparos imediatos, instalação, etc, dos equipamentos de
climatização e refrigeração pertencentes ao Ministério Público do Estado de Roraima, até
que seja concluído o procedimento licitatório que está em andamento (Procedimento SEI
nº 19.26.1000000.0007482/2024-52). Importa destacar que, a nova contratação ainda não
ocorreu por situações adversas à vontade dos servidores, visto que, demandam
instrumentalizar o procedimento com composição de preços para dimensionar/estimar o
gasto. Nesse sentido, a equipe encontrou sérias dificuldades para obter cotações dos preços
junto à empresas locais, para em conjunto com preços praticados pelas Administrações de
outros Órgãos, possam compor a pesquisa de preços (cesta de preços); b) propiciar boas
condições de desenvolvimento das atividades meio e finalística do Ministério Público do
Roraima, mantendo um espaço físico salubre quanto a temperatura aos membros,
servidores, colaboradores, estagiários e comunidade que procura o Ministério Público
Estadual; c) o resfriamento das dependências com a manutenção da temperatura, propicia
o melhor funcionamento e vida útil de equipamentos de tecnologia da informação, tais
como, "servidores", computadores, impressoras, visto que, muitos deles necessitam de
ambiente refrigerado, para que suas peças internas tenham melhor desempenho e
conservação, aumentando sua durabilidade e evitando manutenções. Equipamentos
refrigeradores (condicionador de ar, geladeiras, bebedouros, etc) que passam por
manutenções preventivas, garantem o funcionamento dentro de suas condições normais
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de uso e evitam um consumo excessivo e desperdício de energia elétrica; d) climatização e
a refrigeração bebidas, tal como água, sucos, e de alimentos, como frutas, são
indispensáveis para garantir a hidratação de membros, servidores, colaboradores,
estagiários e, da comunidade que se apresentam nas edificações, frente as altas
temperaturas.

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. DA CAPACIDADE TÉCNICA

3.1.1. Além das certidões de regularidade fiscal, jurídica e trabalhista, as
licitantes deverão apresentar:

3.1.1. a) comprovação de Registro do licitante no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou, do Conselho Regional
dos Técnicos Industriais - CRT da região a que estiver vinculado,
dentro do prazo de validade (certidão de regularidade de pessoa
jurídica);

3.1.1. b) para atendimento à qualificação técnica, deve possuir
em seu quadro de profissionais ao menos 1 (um) profissional de nível
superior com formação em Engenharia Mecânica ou, Tecnólogo da
Modalidade Mecânica ou, Nível Médio com formação em Técnico
Industrial na modalidade Técnico em Refrigeração e Ar Condicionado,
com registro em seu respectivo Conselho de Classe.

3.1.1. c) a comprovação de que o profissional faz parte do
quadro permanente da empresa estará atendido da forma a seguir:

3.1.1. c.1) caso seja sócio, através do contrato social e sua
última alteração;

3.1.1. c.2) caso seja empregado permanente da empresa,
através de contrato de trabalho por tempo indeterminado ou, de
qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício
previsto na legislação que rege a matéria. Considera-se como
“quadro permanente” o quadro de funcionários da empresa com
Carteira Profissional de Trabalho assinada, ou Ficha Cadastral
devidamente registrada na Delegacia Regional do Trabalho, bem
como os sócios, diretores e proprietários, todos devidamente
comprovados através de contrato social e suas alterações;

3.1.1. c.3) caso seja responsável técnico, pela certidão de
registro de pessoa jurídica junto ao CREA ou CRT, ou declaração
de que o profissional integrará o quadro da licitante, como
responsável técnico, se a empresa vier a ser contratada,
acompanhada de atesto do profissional.

3.1.1. d) para atendimento à qualificação técnico operacional, a
licitante deverá apresentar um ou mais Atestados (ou declarações) de
Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, devidamente registrado em entidade profissional
competente, que comprove, em cada atestado, que a empresa licitante
executou ou que está executando serviços de manutenção corretiva
em aparelhos condicionadores de ar com potências de 12.0000 a 60.000
BTU's;

3.1.1. e) declaração formal da disponibilidade do
aparelhamento (máquinas e ferramentas) e de todo pessoal técnico
adequado e disponível para a realização do objeto da licitação,
contendo, no mínimo, 1 (uma) equipe para atender o MPRR, com os
seguintes itens e pessoal:

3.1.1. e.1) máquinas e ferramentas: flangeador, cortador de
tubo, curvador de tubo, alargador de tubo, manômetro,
vacuômetro, conjunto mangueira, termômetro, bomba de vácuo,
jogo de chaves de fenda, alicates, maçarico a gás, conjunto de
chaves tipo americanas e conjunto de chaves do tipo allen e
escadas tipo cavalete com pés'' emborrachados;

3.1.1. e.2) pessoal técnico:  1( um) técnico em refrigeração
e 2 (dois) ajudantes;

3.1.1. e . 3 ) veículo adequado: veículo identificado com
logomarca da empresa e adequado para transporte de
ferramentas, peças e materiais diversos e pessoal técnico.
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3.1.1. f) declaração informando que conhece as peculiaridades
dos locais e dos serviços a serem executados.

3.2. Os atestados dos profissionais (Engenheiro Mecânico, Tecnólogos da
Modalidade Mecânica ou Técnico Industrial na modalidade Técnico em Refrigeração e Ar
Condicionado) deverão atender às legislações pertinentes que regulamentam o exercício de
cada profissão.

3.3. Os atestados de capacidade técnica dos profissionais deverão estar registrados
no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho Regional dos
Técnicos Industriais - CRT e deverão conter em destaque: data de início e término dos
serviços, local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s)
do(s) responsável (is) técnico(s), seu título profissional e número de registro no Conselho
Profissional, especificações e demais dados técnicos com informações detalhadas sobre o
quantitativo executado.

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser realizados por
técnicos especializados, com emprego de técnica aperfeiçoada e ferramentas adequadas
para cada tipo de equipamento.

4.2. O objeto deverá ser executado em conformidade com as especificações
constantes deste instrumento, mediante execução indireta, sob o regime de empreitada
por preço unitário.

4.3. Para efeito de execução contratual, em relação à realização dos serviços e o
respectivo pagamento, serão aplicados os valores unitários dos serviços relacionados neste
instrumento. A taxa de deslocamento (TD) será a referência para pagamento, destacando
que os valores efetivamente pagos serão, em cada deslocamento, compostos pelo fiscal do
contrato de acordo com a necessidade de pernoite ou não, número de técnicos necessários
para a execução do serviço e o local do serviço, nos componentes da fórmula apresentada
no item que trata referida taxa para cálculo do seu valor (TD).

4.4. Os serviços serão prestados nos prédios: Procuradoria-Geral de
Justiça/Ministério Público do Estado de Roraima (Edifício-Sede e Anexo); Anexo
administrativo; Espaço da Cidadania; CETAO; Promotorias de Alto Alegre, Bonfim,
Caracaraí, Mucajaí, Pacaraima, Rorainópolis e São Luiz.

4.5. MANUTENÇÃO PREVENTIVA

4.5.1. As manutenções preventivas deverão ser executadas nos equipamentos,
mediante cronograma de execução definido pela Fiscalização. Os valores unitários
serão os previstos na tabela demonstrativa de quantidade e preços;

4.5.2. Na execução da manutenção preventiva, o aparelho deverá ser retirado do
setor de origem, com a anuência de um servidor da Seção de manutenção e Telefonia
(SMT) ou de outro designado pela Administração para a Fiscalização. O mesmo critério
deverá ser adotado quando da devolução do equipamento em seu local de instalação,
informando a solução do problema e, se o equipamento está funcionando
adequadamente.

4.5.3. Durante as manutenções preventivas, a Contratada deverá executar todos
os serviços necessários ao perfeito funcionamento dos aparelhos de
refrigeração/climatizações listados no Anexo I e naqueles que, porventura, venham a
ser adquiridos no decorrer da vigência do contrato, sendo itens mínimos e de absoluta
relevância os seguintes procedimentos em:

4.5.3. 4.5.3.1 Ventiladores

4.5.3. a) Verificar e corrigir limpeza (carcaça e rotor) e fixação do
conjunto;

4.5.3. b) Verificar e corrigir vibrações, ruídos anormais e aquecimento
anormal dos mancais;

4.5.3. c) Lubrificar mancais e rolamentos.

4.5.3. 4.5.3.2 Motores Elétricos

4.5.3. a) Verificar e corrigir a fixação e a existência de sujeiras, danos e
corrosão;

4.5.3. b) Verificar e corrigir o sentido de rotação (quando retirar o
motor para manutenção);

4.5.3. c) Verificar e corrigir vibrações e ruídos anormais;

4.5.3. d) Medir e registrar tensão entre fases;
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4.5.3. e) Medir e registrar corrente em cada fase;

4.5.3. f) Medir e registrar a resistência de isolamento (caso seja
observado declínio acentuado em relação à última medida, alterar a
verificação para a periodicidade bimestral).

4.5.3. 4.5.3.3 Filtros Secos

4.5.3. a) Verificar e corrigir frestas dos filtros;

4.5.3. b) Verificar e corrigir o ajuste da moldura do filtro na estrutura;

4.5.3. c) Lavar o elemento filtrante;

4.5.3. d) Trocar, se necessário.

4.5.3. 4.5.3.4 Gabinete

4.5.3. a) Verificar e corrigir a existência de sujeira, danos e corrosão;

4.5.3. b) Verificar e corrigir a vedação dos painéis de fechamento do
gabinete;

4.5.3. c) Verificar e corrigir o estado de conservação do isolamento
termoacústico.

4.5.3. 4.5.3.5 Evaporadores

4.5.3. a) Verificar e corrigir a existência de sujeira, danos e corrosão
na moldura da serpentina e bandeja e serpentina com remoção de biofilme
(lodo), sem uso de produtos desengraxantes e corrosivos;

4.5.3. b) Verificar e corrigir a existência de agentes que prejudiquem a
troca de calor;

4.5.3. c) Limpar a superfície lado ar ou líquido refrigerante;

4.5.3. d) Verificar e corrigir a vazão de ar, conforme projeto;

4.5.3. e) Medir e registrar as temperaturas e pressões, na condição de
plena vazão de ambos os fluídos nos pontos de entrada e saída;

4.5.3. f) Verificar e corrigir o isolamento térmico do componente
(inspeção visual)

4.5.3. g) Medir e registrar o superaquecimento;

4.5.3. h) Verificar e corrigir a operação de drenagem de água da
bandeja;

4.5.3. i) Verificar e corrigir a existência de vazamentos internos e
externos.

4.5.3. 4.5.3.6 Condensadores

4.5.3. a) Verificar e corrigir a existência de agentes prejudiciais a troca
térmica;

4.5.3. b) Limpar as superfícies de troca de calor;

4.5.3.  c) Verificar e corrigir os fluxos dos fluídos;

4.5.3. d) Verificar e corrigir vazamentos internos e externos;

4.5.3. e) Limpar o sistema de drenagem;

4.5.3. f) Medir e registrar as temperaturas e pressões, na condição de
plena vazão de ambos os fluídos nos pontos de entrada e saída;

4.5.3. g) Purgar gases não condensáveis do sistema;

4.5.3. h) Medir e registrar o sub-resfriamento do sistema a partir das
medições acima realizadas

4.5.3. 4.5.3.7 Compressores

4.5.3. a) Verificar e corrigir a existência de sujeiras, danos e corrosão;

4.5.3. b) Verificar e corrigir a fixação e a existência de vibrações ou
ruídos anormais;

4.5.3. c) Medir e registrar tensão entre fases de alimentação;

4.5.3. d) Medir e registrar corrente em cada fase;

4.5.3. e) Verificar e corrigir o aterramento;

4.5.3. f) Medir e registrar a pressão de sucção junto ao compressor;

4.5.3. g) Medir e registrar a temperatura de sucção junto ao
compressor;

TR - Termo de Referência SAAD 0852067         SEI 19.26.1000000.0007482/2024-52 / pg. 101



4.5.3. h) Medir e registrar a pressão de descarga junto ao compressor;

4.5.3. i) Medir e registrar a temperatura de descarga junto ao
compressor;

4.5.3. j) Verificar e corrigir o funcionamento das válvulas de serviço;

4.5.3. k) Verificar e corrigir a existência de vazamentos de gás;

4.5.3. l) Verificar e corrigir o funcionamento dos dispositivos de
segurança (pressostatos de alta, baixa,óleo).

4.5.3. 4.5.3.8 Circuito Refrigerante

4.5.3. a) Verificar e corrigir a fixação e a existência de danos e
corrosões de tubulações;

4.5.3. b) Verificar e corrigir a existência de danos no isolamento
térmico;

4.5.3. c) Verificar e corrigir a existência de danos nos compensadores
de vibração;

4.5.3. d) Verificar e corrigir queda de pressão no filtro secador;

4.5.3. e) Verificar e corrigir vazamento de gás;

4.5.3. f) Verificar e corrigir atuação da válvula solenoide;

4.5.3. g) Verificar e corrigir fixação e isolamento do bulbo da válvula
de expansão termostática.

4.5.3. 4.5.3.9 Painéis Elétricos e Eletrônicos

4.5.3. a) Verificar a instalação quanto as suas condições, existência de
sujeiras, danos e corrosão;

4.5.3. b) Limpar os elementos e eliminar os pontos de corrosão;

4.5.3. c) Verificar, corrigir ou trocar conectores e borneiras com
oxidação;

4.5.3. d) Verificar e corrigir o funcionamento e fixação dos
componentes eletromecânicos (fusíveis, botoeiras, lâmpadas de sinalização,
contatos de contatoras, capacitores, etc.), terminais e conexões, cabos,
barramentos e sistemas de aterramentos, reapertando-os;

4.5.3. e) Verificar e corrigir a atuação do sistema de partida e
intertravamento;

4.5.3. f) Verificar e corrigir, regulando os elementos de proteção
(relés), operação e controle, conforme as condições de referências
estabelecidos pelos fabricantes;

4.5.3. g) Verificar e corrigir o funcionamento dos alarmes visuais e
sonoros e operação no modo manual, automático e remoto.

4.5.3. 4.5.3.10 Relatório Técnico

4.5.3. a) Durante as Manutenções Preventivas, caso seja constatado
alguma anormalidade no funcionamento de peças/componentes de
aparelho split, fica a Contratada obrigada de pronto a fornecer à
Contratante, Relatório Técnico informando do problema constatado, bem
como informar qual a solução para sanar tal anomalia. De posse desse
relatório, a Fiscalização decidirá a medida a ser adotada para resolver a falha
ou possíveis causas de futuros problemas, através de emissão de ordem de
serviço para execução de Manutenção Corretiva.

4.6. MANUTENÇÃO CORRETIVA

4.6.1. Os serviços de manutenção corretiva, quando necessários, serão
solicitados pela Contratante através de telefonema, mensagem de whatsapp, e-mail ou
presencialmente, com a informação do problema apresentado pelo equipamento.

4.6.2. Após o recebimento do chamado, a Contratada apresentará orçamento
prévio detalhado dos serviços à serem executados, bem como, deverá informar as
eventuais peças a serem trocadas, momento em que será gerada a Ordem de Serviço
em nome da Contratada. No preenchimento da O.S. , deverá constar se será uma
"Manutenção Corretiva" ou "Reparo Imediato", conforme o caso e avaliação do Fiscal.

4.6.3. Sendo autorizado pelo Fiscal, a Contratada executará os serviços conforme
for o caso. O faturamento deverá ser feito através de emissão de Nota Fiscal relativa a
serviços, bem como, para o fornecimento de peças (caso houver) no mês de referência.
A Nota fiscal deverá ser acompanhada de um relatório, contendo todas solicitações
emitidas no período que representa a Nota fiscal, com os seguintes dados: o
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quantitativo de solicitação do referido serviço; a data de atendimento à solicitação;
o tipo de serviço executado; a relação de peças substituídas; o valor unitário da peça e
do serviço, conforme identificado no banco de dados constante deste Termo.

4.6.4. No caso da necessidade de substituição de peças não relacionadas no
ANEXO II, ficará sob responsabilidade da Fiscalização a apresentação de 3 (três)
cotações de preços, sendo pago o menor valor encontrado nas 3 (três) cotações.

4.6.5. Os serviços corretivos, se necessários, serão executados em todos os
equipamentos de refrigeração e climatização do Órgão Ministerial (Capital e
Interior) e deverão ser realizados no próprio local (prédio) aonde estes se encontrem
instalados. Nos casos em que, em função da natureza do defeito apresentado, haja
necessidade de deslocar o equipamento até a oficina da Contratada, será necessária a
autorização do Contratante e o deslocamento ocorrerá sem qualquer ônus para o
Ministério Público do Estado de Roraima. Neste caso, a Contratada deverá instalar
outro equipamento de propriedade do MPRR, similar ao retirado, se o problema
ultrapassar o tempo de 48 (quarenta e oito) horas sem solução, contado a partir da
remoção do equipamento com "defeito", "quebrado".

4.6.6. Todas as peças que apresentarem defeito e que seja necessária a
substituição, deverão ser fornecidas pela Contratada. Não serão aceitas peças usadas ou
recondicionadas, ou seja, as peças à serem utilizadas pela contratada deverão ser novas.
O orçamento prévio de peças para solução do problema, deverá ser submetido à
verificação dos preços e deverão ser compatíveis com a tabela de peças ANEXO II. No
caso de fornecimento de compressor, esse deverá conter uma placa identificando no
mínimo as seguintes características: nome do fabricante, capacidade BTU's, modelo e
nº de série.

4.6.7. Os condicionadores de ar (centrais de ar), ou refrigeradores que
retornarem da manutenção corretiva e ainda apresentarem problemas ou
funcionamento diverso do normal, sendo constatado que esse não possui mais
condições técnicas de operação devido, também, o alto custo-benefício, serão
substituídos por outro, de propriedade do Contratante. Neste caso, todas estas
operações (exemplo, desinstalação do aparelho danificado e a instalação do outro
equipamento em substituição) ocorrerão sem ônus para o MPRR.

4.6.8. A Contratante poderá recusar o orçamento ou pedir revisão,
comprometendo-se a Contratada a fornecer e executar somente o que for aprovado.

4.6.9. As peças, compressores e filtros substituídos (ou seja, os retirados em
razão de defeito, velhos, etc),  deverão ser entregues à Contratante, após o conserto dos
equipamentos.

4.6.10. Quando for necessária a recarga de fluído refrigerante, a Contratada deverá
utilizar balança de sua propriedade para aferição do peso de fluído adotado, de acordo
com os seguintes critérios:

4.6.10. a) Quando a recarga de fluído ocorrer em equipamentos na
capital Boa Vista, a aferição será realizada no ato da manutenção
acompanhado pela Fiscalização, onde será feito a pesagem do cilindro de
fluído refrigerante antes da recarga e depois para constatação do
quantitativo usado em cada serviço;

4.6.10. b) Quando a recarga de fluído ocorrer em equipamentos fora da
capital Boa Vista, as aferições serão realizadas da mesma forma que na alínea
"a'' e, em ambos os casos, acompanhado por alguém designado pelo Fiscal.
No caso em que ocorrer uso de fluído em mais de um equipamento no
mesmo chamado ou deslocamento, os fluídos deverão ser medidos
individualmente em cada equipamento que houver recarga.

4.7. DA INSTALAÇÃO E REMOÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO

4.7.1. O serviço de Instalação compreende:

4.7.1. a) Instalação das evaporadoras e condensadoras, de acordo
com a marca e modelo a serem informados pela Fiscalização do contrato,
mediante a Ordem de Serviço;

4.7.1. b) Serviços de vácuo com usos de vacuômetro, conforme o
caso;

4.7.1. c) O fornecimento de materiais, ferramentas, mão de obra e
supervisão para instalação, testes e regulagem de todo o sistema de ar-
condicionado, devendo com isto a contratada se responsabilizar, bem como
pela segurança do pessoal envolvido;

4.7.1. d) Deverá ser efetuado o levantamento minucioso das
condições do local de instalação;
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4.7.1. e) Após cada instalação, a Contratada deverá colocar o
equipamento em operação, efetuando ajustes e regulagens necessárias;

4.7.1. f) Deverão ser efetuados testes e medições finais, apresentando
relatório para apreciação e aprovação junto a Fiscalização, para efeito de
entrega definitiva da instalação;

4.7.1. g) Deverão ser exercidas as demais obrigações pertinentes.

4.7.2. O ponto elétrico para a instalação de equipamentos novos ou remanejados
será executado pela Administração, através de pessoal do MPRR ou por meio de
contrato específico, não perfazendo obrigação da Contratada.

4.7.3. O valor total da instalação considerado neste certame, compreenderá uma
distância entre a unidade evaporadora e a condensadora, sendo a distância máxima de
3 (três) metros entre as unidades. Instalações com distância superior à mencionada,
serão pagas acrescentando-se o valor correspondente ao comprimento excedente de
rede frigorífica, conforme itens 47 a 54, do Anexo II deste Termo de Referência.

4.7.4. O serviço de remoção, quando houver, ocorrerá por conta da Contratada e
não haverá pagamento de valores específicos, pois já estarão embutidos no valor do
serviço principal a que estiver sendo desenvolvido e, compreende:

4.7.4. a) Abertura, remoção, transporte e recomposição do local;

4.7.4. b) Remoção e transporte dos condicionadores e redes
frigoríficas existentes;

4.7.4. d) Remoção e transporte dos suportes;

4.7.4. d) Fechamento de todos os vãos no mesmo material e cor
existente; e

4.7.4. e) Retirada dos entulhos.

4.8. DOS REPAROS IMEDIATOS

4.8.1. Estes reparos compreendem visitas realizadas por técnicos da Contratada
onde os problemas forem solucionados no local e não ultrapassarem 30 (trinta)
minutos, tais como:

4.8.1. a) Programação e verificação de pilhas de controle remoto;

4.8.1. b) Acionamento de disjuntor de quadro de distribuição de
carga.

4.8.1. c) Limpeza de filtro;

4.8.1. d) Desobstrução de dreno de escoamento de líquidos.

4.9. DOS PRAZOS

4.9.1. Para a execução das manutenções corretivas, a Contratada será acionada
pela Fiscalização através de telefonema, whatsapp, e-mail ou mesmo por documento
escrito. A partir do recebimento da ordem de serviço, a Contratada deverá cumprir os
prazos sempre em horário comercial de 8 (oito) horas úteis por dia, de segunda a sexta-
feira, salvo casos de excepcionalidades decididos em comum acordo com a
Fiscalização.

4.9.2. Para a manutenção corretiva, a Contratada deverá atender as chamadas no
prazo máximo de 6 (seis) horas corridas na Comarca de Boa Vista.

4.9.3. Quando o equipamento a ser consertado se encontrar instalado nas
dependências das Promotorias de Justiça das Comarcas do Interior, deverão ser
obedecidos os seguintes prazos de atendimento após o recebimento da comunicação:

4.9.3. a) Promotorias de Justiça de Alto Alegre, Bonfim e Mucajaí: 12
horas úteis;

4.9.3. b) Promotoria de Justiça de Caracaraí: 15 horas úteis;

4.9.3. c) Promotoria de Justiça de Pacaraima: 17 horas úteis;

4.9.3. d) Promotorias de Justiça de Rorainópolis e São Luiz: 20 horas
úteis;

4.9.4. No ato do atendimento ou no máximo em 2 (duas) horas corridas após a
inspeção do equipamento defeituoso e, antes da execução dos serviços de substituição
de peças quando for o caso, a Contratada deverá apresentar ao Fiscal ou a seu
representante, por meio de orçamento escrito em papel timbrado da empresa, para
cada equipamento individualmente constando o modelo, nº de tombo e capacidade
BTU's. Nesse orçamento detalhado, deverá constar o problema ocorrido, quais
peças/componentes serão substituídas, bem como o tempo necessário para colocar o
referido aparelho em funcionamento normal.
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4.9.5. Depois de obedecido o prazo acima e de posse do orçamento, o Fiscal terá
em no máximo 2 (duas) horas para decidir que procedimento será adotado, se autoriza
a substituição das peças, remoção do equipamento para conserto na oficina da
contratada ou mesmo para bem inservível com posterior instalação de outro aparelho.

4.9.6. O prazo para atendimento do pedido de instalação de equipamentos de
climatização é de até 1 (um) dia útil para as Promotorias de Justiça de Boa Vista,
Mucajaí, Caracaraí e Alto Alegre e de até 2 (dois) dias úteis para as Comarcas de
Rorainópolis, São Luiz, Bonfim e Pacaraima.

4.9.7. A manutenção preventiva será planejada, nos termos deste instrumento, e
executada de acordo com o cronograma apresentado pela Fiscalização. Portanto, os
prazos serão fixados no cronograma respeitando as particularidades de cada Comarca e
ambiente de instalação dos equipamentos.

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

5.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.3.0. Fiscalização

5.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do
contrato, ou pelo respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

5.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

5.6. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
§1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

5.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

5.8. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, IV);

5.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

5.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

5.11. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

5.12. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 23, IV).

5.12.0. Gestor do Contrato

5.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
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5.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

5.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

5.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelo fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

5.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

5.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VI).

5.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

6.1. O pagamento dos serviços prestados e das peças serão efetuados sempre que
realizados em conformidade com o disposto neste termo de referência.

6.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

6.2.0. a) não produzir os resultados acordados,

6.2.0. b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

6.2.0. c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

6.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os
seguintes critérios:

6.3.1. Será descontado 5% (cinco por cento) do valor do serviço por atraso
injustificado superior a 4h (quatro horas) no início da manutenção, reparo e/ou
instalação/remoção comprovado pela fiscalização;

6.3.2. Será descontado 5% (cinco por cento) do valor do serviço por dia de atraso
injustificado no término da manutenção, reparo e/ou instalação/remoção comprovado
pela fiscalização até o limite de 4 (quatro) dias quando será considerada a inexecução
parcial do objeto;

6.3.3. Será considerada a inexecução parcial do serviço quando comprovada a
utilização de funcionário da empresa sem capacidade técnica para o serviço.

6.4. Os aparelhos de refrigeração que sofrerem danos por culpa da contratada serão
reparados sem custas para o contratante, desde que seja possível retomar o pleno
funcionamento do aparelho, que não permaneçam danos estéticos e que não afete a vida
útil do aparelho o que será devidamente atestado pela fiscalização.

6.5. Comprovada a culpa da contratada por dano em aparelhos de refrigeração que
não possam ser reparados nos moldes do item anterior, a contratada deverá substituí-lo por
um aparelho novo com as mesmas especificações do danificado e instalação sem custo para
a contratante.

6.5.0. Do recebimento

6.6. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº
14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
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cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.

6.8. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico
e administrativo. (Art. 22, X, e Art. 23, X Decreto nº 11.246, de 2022).

6.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato.

6.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega
do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

6.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

6.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

6.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

6.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

6.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar
as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

6.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

6.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização.

6.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de financeiro para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão.

6.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

6.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

6.13.0. Liquidação

6.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
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possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

6.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

6.16.1. o prazo de validade;

6.16.2. a data da emissão;

6.16.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.16.4. o período respectivo de execução do contrato;

6.16.5. o valor a pagar; e

6.16.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante;

6.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

6.19.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

6.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

6.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação junto ao SICAF.

6.23.0. Prazo de pagamento

6.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

6.25. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

 

6.25.0. EM = I x N x VP

6.25.0. I = (TX/100)

6.25.0.        365

6.25.0.  

6.25.0. I = Índice de atualização financeira;

6.25.0. TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

6.25.0. EM = Encargos Moratórios devidos;

6.25.0. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
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6.25.0. VP = Valor da Prestação em atraso.

6.25.0.  

6.26. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os
autos devem ser instruidos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação
do Departamento Administrativo do MPRR, que adotará as providências para verificar se é
ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de
ônus a quem deu causa.

6.26.0. Forma de pagamento

6.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

6.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

6.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O Custo estimado total da contratação é de R$ 72.409,05 (setenta e dois mil,
quatrocentos e nove reais e cinco centavos).

7.2. Custo total estimado é composto das seguintes despesas:

7.2.1. Valor destinado a despesas com serviços e deslocamentos - R$ 55.410,28
(cinquenta e cinco mil, quatrocentos e dez reais e vinte e oito centavos);

7.2.2. Valor destinado a despesas com peças - R$ 16.998,77 (dezesseis mil,
novecentos e noventa e oito reais e setenta e sete centavos).

7.3. Em caso de solicitações de serviços para as Comarcas do interior será pago um
valor referente ao deslocamento e diária, denominado Taxa de Deslocamento (TD), o qual
será pago à Contratada desde que atestado pela fiscalização do Contrato.

7.3.1. A Taxa de Deslocamento (TD) a ser paga será a aplicação dos componentes
realmente aplicáveis, seja na quantidade de funcionários (limitados a dois por ordem
de serviço) e existência ou não de pernoite, como no valor do combustível.

7.3.2. O valor total da TD estabelecido para o deslocamento será calculado
levando-se em conta o valor do combustível (V.comb) por quilômetro rodado (Dist) e
custo da diária dos funcionários (Diár). Para tanto, serão considerados o número de
técnicos disponibilizados pela Contratada para o atendimento (N.func), o número de
dias pernoitados no local do atendimento (ndp), a distância até a comarca a ser
atendida (Dist) e a diária a ser paga aos funcionários (Diár), conforme a relação a seguir:

 

7.3.2. TD = ((V.Comb x Dist)/10) + ((N.func x Diár)/2) -
Deslocamento sem pernoite

7.3.2.  

7.3.2. TD = ((V.Comb x Dist)/10) + ((N.func x Diár)*Ndp) + ((N.func x
Diár)/2) - Deslocamento com pernoite

7.3.2.  

7.3.2. TD – Taxa de deslocamento

7.3.2. V.Comb – Valor do combustível (site da ANP)

7.3.2. Dist – Distância de ida e volta para a localidade do serviço, saindo de Boa Vista.

7.3.2. N.func – Número de funcionários deslocados para o serviço.

7.3.2. Diár – Valor da diária para cobrir custos com alimentação e estadia de 1 (um)
funcionário.

7.3.2. Ndp – Número de dias pernoitados
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7.3.3. Para o cálculo da taxa de deslocamento deve-se observar os seguintes
parâmetros:

7.3.3. a) O preço do combustível será o preço médio da semana em
que foi prestado o serviço, constante em levantamento da Agência Nacional
de Petróleo, disponibilizado no site da referida agência reguladora;

7.3.3. b) O valor da diária por funcionário será de R$ 140,85 (cento e
quarenta reais e oitenta e cinco centavos), conforme explicitado no
documento SEI nº 0856363;

7.3.3. c) Nos casos em que o serviço tenha sido finalizado no mesmo
dia do seu início, sem necessidade de pernoite, será devida ½ (meia) diária
por funcionário;

7.3.3. d) Será pago 1 (uma) diária por funcionário a cada pernoite
necessária para a execução do serviço, sendo pago ½ (meia) diária no dia do
retorno;

7.3.3. e) O número de funcionários e veículos a serem utilizados para
a realização dos serviços e a necessidade de pernoites no local de
atendimento deverão ser acordados com a FISCALIZAÇÃO;

7.3.3. f) Serão consideradas as distâncias entre Boa Vista e as sedes
dos municípios constantes na tabela abaixo:

 

LOCALIDADE
DISTÂNCIA (Km)

IDA/VOLTA

MUCAJAÍ 110

ALTO ALEGRE 178

CARACARAÍ 310

SÃO LUIZ 640

RORAINÓPOLIS 596

PACARAIMA 440

BONFIM 248

 

7.3.3. g) O número de técnicos a serem utilizados para realização dos
serviços e a necessidade de pernoites no local de atendimento deverão ser
de acordo com a decisão da Fiscalização;

7.3.3. h( Para estimativa dos custos de deslocamento, foi realizado
levantamento do número de deslocamentos realizados no último ano do
contrato do MPRR, conforme documento SEI nº 0856363;

7.4. Para que seja comprovado o deslocamento do(s) técnico(s) deverá ser anexada
ao relatório de serviços apresentado uma ficha de deslocamento a qual constará: o(s)
nome(s) do(s) técnico(s) da Contratada, as datas de saída e retorno à Comarca de Boa Vista
e assinatura do servidor que autorizou/acompanhou os serviços.

7.5. Importa destacar que, somente serão objeto de pagamento, os serviços e peças
efetivamente realizados e atestados no decorrer do contrato, observando os valores
unitários descritos nos Anexos II a VI.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES

8.1. Durante a execução do objeto, a Contratada deverá:

8.1.1. Responsabilizar-se integralmente pela prestação dos serviços nos termos
da legislação vigente e exigências contratuais;

8.1.2. Realizar inicialmente uma inspeção detalhada dos equipamentos e emitir
fichas de controle no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação
do extrato do contrato;

8.1.3. Desenvolver um controle individual para cada equipamento, através de
planilha especificamente desenvolvida para este fim, de forma que contemple todos os
serviços executados de forma preventiva e corretiva, com descrição sumária do(s)
equipamento(s) revisado(s) constando marca(s)/modelo(s), nº(s) de série e nº(s) de
tombamento patrimonial, a data, inadequações encontradas ou iminência de
ocorrências que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos
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revisados;

8.1.4. Emitir Relatório informando a hora de chegada e saída, bem como os
serviços de manutenções preventivas e corretivas, que deverão ser atestadas pelos
chefes das unidades onde forem realizados os respectivos serviços;

8.1.5. Executar os serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva em
todos os prédios do Ministério Público de Roraima, dispondo de equipes suficientes
para, quando houver necessidade de prestação destes serviços simultaneamente em
diferentes prédios, seja na capital ou no interior, e se responsabilizar pelo transporte de
equipamentos e funcionários, principalmente, quando tais serviços forem executados
nas Comarcas do interior;

8.1.6. A Contratada fica obrigada a efetuar o registro da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART no respectivo Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura - CREA ou Termo de Responsabilidade Técnica  - TRT no Conselho
Regional de Técnicos Industriais - CRT, quando for o caso,  como condição para
execução dos serviços de manutenção preventiva, corretiva e instalação dos
equipamentos.

8.1.7. No que concerne aos equipamentos que se encontrarem sob garantia do
fornecedor, só poderão ser executados os serviços de limpeza enquanto vigorar a
garantia. Após o fim da garantia, entram nos trâmites normais regrados em contrato;

8.1.8. Retirar dos ambientes do MPRR, imediatamente após o recebimento da
comunicação correspondente, qualquer empregado, operário ou subordinado que, a
critério da Fiscalização, venha demonstrar conduta inadequada ou incapacidade
técnica;

8.1.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a Fiscalização ou o acompanhamento pelo Fiscal
do Contrato;

8.1.10. Remover, instalar e adequar as instalações, atendidas todas as exigências e
especificações técnicas constantes deste instrumento, já devendo estar inclusos nos
valores propostos todos os encargos pertinentes à formação do preço, tais como
impostos, taxas e outros;

8.1.11. Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar esclarecimentos que a Administração julgar necessários;

8.1.12. Assumir a responsabilidade por todos os encargos salariais, fiscais, sociais
e previdenciários previstos na legislação, obrigando-se a saldá-los na época própria,
sendo que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
Contratante. E, ainda sua inadimplência com referência aos encargos estabelecidos não
transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar
o objeto previsto em contrato, razão pela qual a mesma renuncia expressamente a
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Contratante;

8.1.13. Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho de alguma atividade
pertinente ao objeto do contrato, de acordo com o Regulamento do Seguro de
Acidentes de Trabalho, aprovado pelo Decreto nº 61.784/67;

8.1.14. Não veicular publicidade acerca da contratação, salvo com prévia
autorização do Contratante;

8.1.15. Nenhum custo adicional além do previsto neste termo de referência será
pago por ocasião de locomoção de técnicos ou equipamentos, sendo os mesmos de
inteira responsabilidade da Contratada;

8.1.16. Esclarecer dúvidas de caráter geral ou específico quanto à utilização dos
equipamentos, desde que feitas em dias úteis e no horário comercial;

8.1.17. Manter atualizada a documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais
decorrentes da execução do contrato;

8.1.18. Manter durante a execução e vigência do contrato todas as condições de
habilitação exigidas na contratação;

8.1.19. Apresentar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, Nota Fiscal
relativa aos serviços do mês de referência acompanhada de relatório com as solicitações
emitidas no período;

8.1.20. Utilizar exclusivamente pessoal habilitado na execução de quaisquer
serviços pertinentes à remoção, substituição e/ou instalação dos equipamentos, sendo
obrigatório a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, vez que a
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ocorrência de qualquer acidente de trabalho é de inteira responsabilidade da
Contratada;

8.1.21. Todos os funcionários da Contratada deverão apresentar fardamento com
logomarca e identificação da empresa, bem como a utilização de crachá com foto;

8.1.22. Exercer as demais obrigações previstas em Contrato.

8.2. Durante a execução do objeto, o Contratante deverá proceder, conforme o
caso, da seguinte forma:

8.2.1. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas
dependências para execução do serviço referente ao objeto do contrato, quando
necessário e mediante autorização do Fiscal do contrato;

8.2.2. Acompanhar e fiscalizar o serviço, efetuando o pagamento nas condições e
preços pactuados;

8.2.3. Notificar à Contratada, por escrito, na ocorrência de eventuais
imperfeições relacionadas à execução do serviço, fixando prazo para a sua correção;

8.2.4. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo de até
10 (dez) dias úteis, desde que cumpridas todas formalidades e exigências estabelecidas
neste instrumento;

 

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a
Contratada que:

9.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;

9.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

9.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

9.2.  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

9.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens “9.1.2”, “9.1.3” e “9.1.4” do subitem acima deste Termo de
Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos subitens “9.1.5”, “9.1.6”, “9.1.7” e “9.1.8”, bem como nos
subitens “9.1.2”, “9.1.3” e “9.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.2.4. Multa:

9.2.4. a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20
(vinte) dias;

9.2.4. b) O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

9.2.4. c) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

9.3. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE

TR - Termo de Referência SAAD 0852067         SEI 19.26.1000000.0007482/2024-52 / pg. 112



(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.4. Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.8.1. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,
de 2021):

9.8.2. a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.8.3. as peculiaridades do caso concreto;

9.8.4. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.8.5. os danos que dela provierem para o Contratante;

9.8.6. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

9.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.10. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21.

9.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por ALEXSANDRO CARVALHO
DOS SANTOS, Chefe de Seção, em 12/08/2024, às 10:17, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0852067 e o código CRC D600D775.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

ANEXO I - SAAD - Nº 0861252/2024

ANEXO I – RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERTENCENTES AO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
RORAIMA.

QUANTITATIVO GERAL DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, REFRIGERADORES E BEBEDOUROS

ITEM TIPO DE APARELHO POTÊNCIA(BTU) CAPACIDADE(L) MARCA MODELO QUANTIDADE

1

CONDICIONADORES  DE AR 

12.000Btu's UNIFRIO/ ELGIN/ ELETROLUX/ MIDEA/ AGRATO/ SIMPLEY SPLIT 35

2 18.000Btu's ELGIN/ UNIFRIO/ CARRIER/ ELETROLUX/ MIDEA/ HITACHI SPLIT 82

3 22.000Btu's ELETROLUX/ CARRIER SPLIT 08

4 24.000Btu's ELGIN/ UNIFRIO SPLIT 40

5 30.000Btu's AGRATO/ ELGIN/ CARRIER/ ELETROLUX/ MIDEA SPLIT 39

6 36.000Btu's ELGIN/ MIDEA/ CARRIER/ ELETROLUX SPLIT 25

7 48.000Btu's CARRIER SPLIT 05

8 60.000Btu's ELGIM SPLIT 05

9

 
REFRIGERADOR

120L ELETROLUX/ MIDEA/ CONSUL FRIGOBAR 55

10 130L ELETROLUX CONSUL FRIGOBAR 36

11 320L ELETROLUX DUPLEX 02

12 380L ELETROLUX DUPLEX 03

13 450l CONSUL/ ELETROLUX DUPLEX 12

14 BEBEDOURO 20L(GARAFÃO) LIBELL/ KARINA/ BELLIERE COLUNA 17

Documento assinado eletronicamente por ALEXSANDRO CARVALHO
DOS SANTOS, Chefe de Seção, em 12/08/2024, às 10:17, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0861252 e o código CRC 00A1FDD7.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

ANEXO II - SAAD - Nº 0861260/2024

ANEXO II – PREÇO BASE PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PEÇAS

ITEM DESCRIÇÃO UND Valor

1 Motor de ventilador 1/10 cv und R$ 342,50
2 Motor de ventilador � cv und R$ 404,26
3 Motor de ventilador 1/5 cv und R$ 375,86
4 Motor de ventilador ¼ cv und R$ 412,33
5 Motor de ventilador � cv und R$ 427,07
6 Motor de ventilador ½ cv und R$ 431,34
7 Motor de ventilador 1/10 cv, tipo inverter und R$ 350,26
8 Motor de ventilador � cv, tipo inverter und R$ 415,90
9 Motor de ventilador 1/5 cv, tipo inverter und R$ 395,26
10 Motor de ventilador ¼ cv, tipo inverter und R$ 431,72
11 Motor de ventilador 1/3 cv, tipo inverter und R$ 450,34
12 Motor de ventilador ½ cv, tipo inverter und R$ 450,34
13 Contator de potência trifásico 16 A, 380 VAC, com dois contatos auxiliares (1NAe1NF) und R$ 231,95
14 Contator de potência trifásico 25 A, 380VAC,com dois contatos auxiliares (1NAe1NF) und R$ 271,14
15 Contator de potência trifásico 32A, 380 VAC, com dois contatos auxiliares (1NAe1NF) und R$ 340,57
16 Capacitor 60uF, 380 VAC und R$ 169,81
17 Capacitor 45uF, 380 VAC und R$ 70,83
18 Capacitor 40uF, 380 VAC und R$ 65,52
19 Capacitor 35uF, 380 VAC und R$ 60,59
20 Capacitor 30uF, 380 VAC und R$ 56,23
21 Capacitor 25uF, 380 VAC und R$ 47,75
22 Capacitor 20uF, 380 VAC und R$ 40,07
23 Capacitor 15uF, 380 VAC und R$ 35,06
24 Capacitor 8uF, 380 VAC und R$ 30,95
25 Capacitor 5uF, 380 VAC und R$ 28,70
26 Capacitor 4uF, 380 VAC und R$ 25,60
27 Capacitor 3uF, 380 VAC und R$ 22,89
28 Capacitor 2,5uF, 380 VAC und R$ 20,16
29 Capacitor 2uF, 380 VAC und R$ 17,46
30 Capacitor 1,5uF, 380 VAC und R$ 16,67
31 Capacitor 35uF, 380 VAC, tipo inverter und R$ 66,40
32 Capacitor 30uF, 380 VAC, tipo inverter und R$ 64,00
33 Capacitor 25uF, 380 VAC, tipo inverter und R$ 59,38
34 Capacitor 20uF, 380 VAC, tipo inverter und R$ 51,70
35 Capacitor 15uF, 380 VAC, tipo inverter und R$ 40,87
36 Capacitor 8uF, 380 VAC, tipo inverter und R$ 38,71
37 Capacitor 5uF, 380 VAC, tipo inverter und R$ 31,80
38 Capacitor 4uF, 380 VAC, tipo inverter und R$ 30,63
39 Capacitor 3uF, 380 VAC, tipo inverter und R$ 29,87
40 Capacitor 2,5uF, 380 VAC, tipo inverter und R$ 25,21
41 Capacitor 2uF, 380 VAC, tipo inverter und R$ 24,43
42 Capacitor 1,5uF, 380 VAC, tipo inverter und R$ 22,49
43 Gás Refrigerante R410 Kg R$ 62,05
44 Gás refrigerante R22 Kg R$ 83,40
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45 Gás refrigerante R134 Kg R$ 77,58
46 Gás refrigerante R401 Kg R$ 85,33

47
Rede frigorífica para interligação entre as unidades condensadoras e evaporadoras,
constituído de tubo de cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento para split 12 mil
Btu's.

 
metro

R$ 83,40

48
Rede frigorífica para interligação entre as unidades condensadoras e evaporadoras,
constituído de tubo de cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento para split 18 mil
Btu's.

 
metro

R$ 101,23

49
Rede frigorífica para interligação entre as unidades condensadoras e evaporadoras,
constituído de tubo de cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento para split 22 mil
Btu's.

 
metro

R$ 111,71

50
Rede frigorífica para interligação entre as unidades condensadoras e evaporadoras,
constituído de tubo de cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento paras plit 24 mil
Btu's.

 
metro

R$ 127,22

51
Rede frigorífica para interligação entre as unidades condensadoras e evaporadoras,
constituído de tubo de cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento para split 30 mil
Btu's.

 
metro

R$ 132,27

52
Rede frigorífica para interligação entre as unidades condensadoras e evaporadoras,
constituído de tubo de cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento para split 36 mil
Btu's.

 
metro

R$ 135,76

53
Rede frigorífica para interligação entre as unidades condensadoras e evaporadoras,
constituído de tubo de cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento para split 48 mil
Btu's.

 
metro

R$ 146,23

54
Rede frigorifica para interligação entre as unidades condensadoras e evaporadoras,
constituído de tubo de cobre, esponjoso, cabo PP e fita de acabamento para split 60 mil
Btu's.

 
metro

R$ 148,17

55 Suporte metálico tipo base para fixação de condensadora de 12 a 30 mil Btu's. und R$ 84,56
56 Suporte metálico tipo base para fixação de condensadora de 36 a 60 mil Btu's. und R$ 174,55
57 Bandeja de dreno para split de 12.000 a 18.000 Btu's und R$ 208,29
58 Bandeja de dreno para split de 22.000 a 30.000 Btu's und R$ 252,51
59 Bandeja de dreno para split de 36.000 a 60.000 Btu's und R$ 393,70
60 Compressor para split de 12.000 Btu's und R$ 810,70
61 Compressor para split de 18.000 Btu's und R$ 961,98

62 Compressor para split de 22.000 Btu's und
R$
1.275,97

63 Compressor para split de 24.000 Btu's und
R$
1.423,56

64 Compressor para split de 30.000 Btu's und
R$
1.815,34

65 Compressor para split de 36.000 Btu's und
R$
2.397,18

66 Compressor para split de 48.000 Btu's und
R$
2.796,71

67 Compressor para split de 60.000 Btu's und
R$
3.215,63

68 Compressor para split de 12.000 Btu's tipo inverter und
R$
1.029,86

69 Compressor para split de1 8.000 Btu's tipo inverter und
R$
1.309,14

70 Compressor para split de 22.000 Btu's tipo inverter und
R$
1.815,34

71 Compressor para split de 24.000 Btu's tipo inverter und
R$
2.167,94

72 Compressor para split de 30.000 Btu's tipo inverter und
R$
2.612,84

73 Controle remoto para splitde 12.000 a 60.000Btu's und R$ 137,69
74 Placa eletrônica de comando Ar Split de 12.000 a 60.000 BTU´s – sistema não inverter und R$ 709,84

75
Placa eletrônica de comando da unida de evaporadora Split tipo inverter de 12.000 a
18.000 BTU´s

und R$ 725,35

76
Placa eletrônica de comando da unidade evaporadora Split tipo inverter de 22.000 a
30.000 BTU´s

und R$ 846,38
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77
Placa eletrônica de comando da unidade condensadora Split tipo inverter de 12.000 a
18.000 BTU´s

und R$ 790,52

78
Placa eletrônica de comando da unidade condensadora Split tipo inverter de 22.000 a
30.000 BTU´s

und R$ 880,52

79 Filtro tela para condicionador de Ar Splitde 12.000 a 60.000 Btu's und R$ 102,01
80 Flap para condicionador de Ar Split und R$ 85,32
81 Filtro de Ar para Air Split und R$ 63,21
82 Filtro capilar 1E/2S und R$ 33,74
83 Filtro de cobre 2 saídas und R$ 35,69
84 Filtro secador 250x1/2'' und R$ 141,18
85 Hélice da condensadora de 12.000 a 18.000 Btu's und R$ 252,51
86 Hélice da condensadora de 22.000 a 30.000 Btu's und R$ 284,31
87 Hélice da condensadora de 36.000 a 60.000 Btu's und R$ 319,63
88 Motor swing Air Split 12.000 a 60.000 Btu's, modelo tradicional e inverter. und R$ 147,00
89 Motor de ventilador 1/20Cv und R$ 344,45
90 Motor de ventilador 1/25Cv und R$ 310,69
91 Painel Evaporador Air Splitde 12.000 a 18.000 Btu's, modelo tradicional e inverter und R$ 463,14
92 Painel Evapora dor Air Split de 22.000 a 30.000 Btu's, modelo tradicional e inverter und R$ 536,45
93 Painel Evaporador Air Split de 36.000 a 60.000 Btu's und R$ 662,52
94 Termómetro tipo capela 0 a 50º und R$ 117,52
95 Sensor degelo para serpentina de Split de 12.000 a 60.000 BTU's und R$ 91,15
96 Sensor de temperatura para Ar Split de 12.000 a 60.000 BTU's und R$ 91,15
97 Turbina para Split Hi Wall ou Piso Teto 12.000 a 18.000 BTU's und R$ 209,46
98 Turbina para Split Hi Wall ou Piso Teto 22.000 a 30.000 BTU's und R$ 252,12
99 Turbina para Split piso teto 36.00 a 60.000 BTU´s und R$ 316,14
100 Válvula de expansão und R$ 279,28
101 Vane para Split de 12.000 a 60.000 BTU´s und R$ 130,32
102 Pressostato fixo de Alta Pressão und R$ 181,15
103 Pressostato fixo de Baixa Pressão und R$ 173,38
104 Pressostato regulável de Baixa e alta Pressão und R$ 245,91
105 Protetor térmico para compressor 12.000 a 60.000 BTU's und R$ 64,78
106 Termostato ambiente On /Off –1 Estágio 220V und R$ 235,64
107 Termostato ambiente On /Off–2 Estágios 220V und R$ 274,05
108 Voluta Air Splitde 12.000 a 60.000 BTU's und R$ 254,84
109 Pressostato fixo de Alta Pressão modelo inverter und R$ 214,11
110 Pressostato fixo de Baixa Pressão modelo inverter und R$ 233,51
111 Pressostato regulável de Baixa e alta Pressão modelo inverter und R$ 308,37
112 Protetor térmico de compressor 12.000 a 60.000 BTU's modelo inverter und R$ 106,27
113 Sensor de gelo para serpentina de Split de 12.000 a 60.000 BTU's modelo inverter und R$ 143,51
114 Sensor de temperatura para Ar Split de 12.000 a 60.000 BTU's modelo inverter und R$ 143,51
115 Termômetro tipo capela 0º a 50º modelo inverter und R$ 138,86
116 Termostato ambiente On/Off – 1 Estágio 220V, modelo inverter und R$ 285,09
117 Termostato ambiente On/Of f– 2 Estágios 220V, modelo inverter und R$ 288,01
118 Turbina para Split Hi Wall ou Piso Teto 12.000 a 18.000 BTU´s, tipo inverter und R$ 252,12
119 Turbina para Split Hi Wall ou Piso Teto 22.000 a 30.000 BTU´s ,tipo inverter und R$ 294,79
120 Turbina para Split piso teto 36.000 a 60.000 BTU´s, tipo inverter und R$ 341,68
121 Válvula de expansão para split modelo inverter und R$ 166,78
122 Vane para Split de 12.000 a 30.000 BTU´s modelo inverter und R$ 165,23
123 Voluta Air Split de 12.000 a 30.000 BTU's tipo inverter und R$ 202,48
124 Cabo elétrico tipo PP 4x2,5 mm² m R$ 14,15
125 Terminal pré isolado tipo garfo para cabo de 1,5mm² a 2,5mm² und R$ 5,19
126 Terminal pré isolado tipo garfo para cabo de 4,0mm² a 6,0mm² und R$ 5,26
127 Terminal pré isolado tipo encaixe fêmea para cabo de 1,5mm² a 2,5mm² und R$ 5,34
128 Terminal pré isolado tipo encaixe fêmea para cabo de 4,0mm² a 6,0mm² und R$ 5,39
129 Régua de bornes da unidade condensadora para cabo 4mm² und R$ 17,86
130 Régua de bornes da unidade condensadora para cabo 2,5mm² und R$ 16,29
131 Válvula schrader 1/4'' und R$ 19,00
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Documento assinado eletronicamente por ALEXSANDRO CARVALHO
DOS SANTOS, Chefe de Seção, em 12/08/2024, às 10:17, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0861260 e o código CRC 7A610C74.

19.26.1000000.0007482/2024-52 0861260v3
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

ANEXO III - SAAD - Nº 0861265/2024

ANEXO III - PREÇO BASE PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA

ITEM TIPO DE APARELHO
POTÊNCIA (BTU)

CAPACIDADE (L)
MODELO VALOR

UNIT. (R$)

01

Condicionador de Ar

12.000 Btu's SPLIT 170,00
02 18.000 Btu's SPLIT 207,00
03 22.000 Btu's SPLIT 239,00
04 24.000 Btu's SPLIT 242,00
05 30.000 Btu's SPLIT 283,00
06 36.000 Btu's SPLIT 355,00
07 48.000 Btu's SPLIT 415,00
08 60.000 Btu's SPLIT 440,00

Documento assinado eletronicamente por ALEXSANDRO CARVALHO
DOS SANTOS, Chefe de Seção, em 12/08/2024, às 10:17, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0861265 e o código CRC 1337EFC1.

19.26.1000000.0007482/2024-52 0861265v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

ANEXO IV - SAAD - Nº 0861275/2024

ANEXO IV - PREÇO BASE PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA

ITEM TIPO DE
APARELHO

POTÊNCIA ( BTU)

CAPACIDADE ( L)
MODELO VALOR

UNIT. (R$)

01

Condicionador de Ar

12.000 Btu's SPLIT 176,00
02 18.000 Btu's SPLIT 210,00
03 22.000 Btu's SPLIT 239,00
04 24.000 Btu's SPLIT 270,00
05 30.000 Btu's SPLIT 283,00
06 36.000 Btu's SPLIT 314,00
07 48.000 Btu's SPLIT 368,00
08 60.000 Btu's SPLIT 412,00
09 Refrigerador 2 portas 320 L Geladeira 217,00

10 Refrigerador 2 portas 380 L Geladeira 217,00

11 Refrigerador 2 portas 450 L Geladeira 245,00

12 Refrigerador 1 porta 120 L Frigobar 205,00

13 Refrigerador 1 porta 130 L Frigobar 190,00

14 Bebedouro 20 L Tipo coluna 175,00

Documento assinado eletronicamente por ALEXSANDRO CARVALHO
DOS SANTOS, Chefe de Seção, em 12/08/2024, às 10:17, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0861275 e o código CRC D8D4655F.

19.26.1000000.0007482/2024-52 0861275v3
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

ANEXO V - SAAD - Nº 0861287/2024

ANEXO V - PREÇO BASE PARA REPAROS IMEDIATOS

ITEM TIPO DE APARELHO
POTÊNCIA ( BTU)

CAPACIDADE ( L)
MODELO VALOR UNIT. (R$)

01

Condicionador de Ar

12.000 Btu's SPLIT 125,00
02 18.000 Btu's SPLIT 125,00
03 22.000 Btu's SPLIT 147,00
04 24.000 Btu's SPLIT 154,00
05 30.000 Btu's SPLIT 166,00
06 36.000 Btu's SPLIT 192,00
07 48.000 Btu's SPLIT 220,00
08 60.000 Btu's SPLIT 232,00
09 Refrigerador 2 portas 320 L Geladeira 113,00

10 Refrigerador 2 portas 380 L Geladeira 113,00

11 Refrigerador 2 portas 450 L Geladeira 119,00

12 Refrigerador 1 porta 120 L Frigobar 103,00

13 Refrigerador 1 porta 130 L Frigobar 103,00

14 Bebedouro 20 L tipo coluna 103,00

Documento assinado eletronicamente por ALEXSANDRO CARVALHO
DOS SANTOS, Chefe de Seção, em 12/08/2024, às 10:17, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0861287 e o código CRC 59830482.

19.26.1000000.0007482/2024-52 0861287v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

ANEXO VI - SAAD - Nº 0861290/2024

ANEXO VI - PREÇO BASE PARA INSTALAÇÃO  E REMOÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR

ITEM TIPO DE APARELHO
POTÊNCIA ( BTU)

CAPACIDADE ( L)
MODELO VALOR UNIT. (R$)

01

Condicionador de Ar

12.000 Btu's SPLIT 297,00
02 18.000 Btu's SPLIT 316,00
03 22.000 Btu's SPLIT 355,00
04 24.000 Btu's SPLIT 355,00
05 30.000 Btu's SPLIT 409,00
06 36.000 Btu's SPLIT 450,00
07 48.000 Btu's SPLIT 566,00
08 60.000 Btu's SPLIT 582,00

Documento assinado eletronicamente por ALEXSANDRO CARVALHO
DOS SANTOS, Chefe de Seção, em 12/08/2024, às 10:17, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0861290 e o código CRC 82420125.

19.26.1000000.0007482/2024-52 0861290v3
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DESPACHO - Nº 0861693 - SCCC, 12 DE AGOSTO DE 2024

Ao DOF.

Remeto os autos para informar a disponibilidade orçamentária conforme os valores que constam
no evento 0852067.

Documento assinado eletronicamente por JARBAS ERNANI NOGUEIRA
BOHN, Chefe de Secretaria, em 12/08/2024, às 10:19, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0861693 e o código CRC BCD31AC6.

19.26.1000000.0007482/2024-52 0861693v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA

Av. Santos Dumont, nº 710 - Bairro São Pedro - CEP 69306-680 - Boa Vista - RR -
www.mprr.mp.br

 

À Seção de Compras, Contratos e Convênios,

Informo que há disponibilidade orçamentária conforme detalhamento no quadro abaixo:

 

Classificação Funcional
Programática

Categoria Econômica e
Elemento de Despesa

Saldo em R$

03.091.004.2182
339030

339039

1.419.042,12

1.805.211,57

 

Havendo autorização para emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s), a(s) mesma(s) deverá(ão)
ser(em) emitida(s) com s seguintes Informações:

 

Elemento de Despesa Subelemento Fonte

339030

339039

57

76

1500.0000

1500.000

 

Acrescento, caso a aquisição seja feita por dispensa, baseada no Inciso II do Artigo 75 da Lei
14.133/21, que o saldo dos subelementos 57 e 76  são de R$ 59.906,02, respectivamente.

Documento assinado eletronicamente por BAIRTON PEREIRA SILVA,
Diretor(a) de Departamento, em 12/08/2024, às 11:08, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0861776 e o código CRC 9CD337AB.

19.26.1000000.0007482/2024-52 0861776v1
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DESPACHO - Nº 0861799 - SCCC, 12 DE AGOSTO DE 2024

Ao Procurador-Geral de Justiça.

Considerando o Requerimento de Formalização de Demanda - RFD 0850060.

Considerando a Pesquisa de Preços - 0856228.

Considerando o Termo de Referência - TR 0852067.

Considerando a informação de disponibilidade orçamentária - 0861776.

Remeto os autos para autorização de abertura de processo. 

Documento assinado eletronicamente por JARBAS ERNANI NOGUEIRA
BOHN, Chefe de Secretaria, em 12/08/2024, às 11:17, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0861799 e o código CRC 749BABBA.

19.26.1000000.0007482/2024-52 0861799v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

Decisão - PGJ - Nº 0861807/2024

Considerando o Requerimento de Formalização de Demanda - RFD 0850060.

Considerando a Pesquisa de Preços - 0856228.

Considerando o Termo de Referência - TR 0852067.

Considerando a informação de disponibilidade orçamentária - 0861776.

Presentes os requisitos, AUTORIZO, a abertura de processo para contratação de empresa
especializada em refrigeração. 

Documento assinado eletronicamente por FABIO BASTOS STICA,
Procurador(a)-Geral de Justiça, em 12/08/2024, às 18:13, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0861807 e o código CRC CE158072.

19.26.1000000.0007482/2024-52 0861807v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DESPACHO - Nº 0862312 - SCCC, 13 DE AGOSTO DE 2024

Ao Diretor-Geral.

Considerando a Decisão 0861807, remeto os autos para aprovação do Termo de Referência -
TR0852067 e, posteriormente, encaminhamento à CPL. 

Documento assinado eletronicamente por JARBAS ERNANI NOGUEIRA
BOHN, Chefe de Secretaria, em 13/08/2024, às 08:30, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0862312 e o código CRC 40974058.

19.26.1000000.0007482/2024-52 0862312v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DESPACHO - Nº 0862323 - DG, 13 DE AGOSTO DE 2024

Ciente.

Aprovo o termo de referência 0852067, nos termos da justificativa apresentada.

Encaminhe-se à CPL para prosseguimento do feito.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CLESIO MOTTA
DE ROSSO, Diretor Geral, em 13/08/2024, às 10:21, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0862323 e o código CRC D39C6D83.

19.26.1000000.0007482/2024-52 0862323v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

PARECER - CPL

DISPENSA DE LICITAÇÃO - EMERGENCIAL

Cuida-se de procedimento administrativo instaurado a partir do RFD - Requerimento de
Formalização da Demanda SAAD 0850060 para contratação emergencial, pelo prazo de até 6
(seis) meses, de empresa especializada em manutenção, preventiva e corretiva, e instalações
de centrais de ar condicionado novos e usados, manutenção em refrigerador e bebedouro
novos e usados, incluindo fornecimento e instalação de peças e componentes.

Relatório de consumo de serviços e peças constam nos documentos 0850746 e 0850751,
ambos relativos a última contratação, corroborado pelo Demonstrativo SMT 0850753 e 4º
Termo Aditivo ao Contrato nº 7/2019 (doc. 0850753).�

No documento 0852067 consta o TR - Termo de Referência SAAD e Anexos
(08612520, 0861260, 0861265, 0861275, 0861287 e 0861290) com justificativa para aquisição,
especificações do objeto, obrigações da Contratante e Contratada, dentre outros aspectos
essenciais à demanda, devidamente aprovado pela Diretoria-Geral conforme Despacho
DG 0862323.

A despesa em questão perfaz o valor de R$ 72.409,05 (setenta e dois mil, quatrocentos e
nove reais e cinco centavos), aferido a partir do menor dos valores obtidos na Pesquisa de
Preços SAAD 0856228, sob o conjunto de preços solicitados mediante pesquisa direta com
fornecedores locais (docs. 0856389, 0856391 e 0856392) e  Contrato TJRR (doc. 0856397),
conforme parâmetros do art. 5º, II e IV e art. 6º da Instrução Normativa SEGES nº 65/2021,
do Ministério da Economia.

A Informação de Disponibilidade Orçamentária consta do documento 0861776, a qual
correrá por conta da Classificação Funcional Programática 03.091.004.2182, Elementos de
Despesa 339030 e 339039, Subelementos 57 e 76, Fonte 1500.0000.

Autorização para abertura de processo consta na Decisão SCCC 0861807.

Vieram os autos para análise. É o Relatório.

Compulsando os documentos que instruem o procedimento, é possível verificar que a
despesa em questão pode ser efetuada por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, VIII
e §6º da Lei 14.133/2021:

 

Art. 75. É dispensável a licitação:

[...]

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou
da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de
empresa já contratada com base no disposto neste inciso; (Grifei)
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[...]

§ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial a contratação
por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço público, e deverão ser
observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as
providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem prejuízo de apuração de
responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à situação emergencial. (Grifei)

 

 

Veja-se que, a situação apresentada resta caracterizada como emergencial porquanto
inexiste contratação vigente para manutenção preventiva, corretiva e instalações em
aparelhos de centrais de ar condicionado, refrigeradores e bebedouros. Ocorre que a última
contratação, originada a partir do Pregão Eletrônico nº 3/2019 (Proc.
SEI 19.26.1000000.0002215/2019-21), firmada ainda sob a égide da Lei nº 8666/1993
(atualmente revogada), não mais permitia prorrogações adicionais, posto que atingiu a
duração máxima de 60 (sessenta) meses, findo o 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 7/2019
(doc. 0850753), com vigência até 14/7/2024.

Portanto, à luz do interesse público a contratação de modo emergencial apresenta-se
legítima, em razão da natureza do serviço a ser contratado, qual seja, a manutenção dos
equipamentos de climatização e refrigeração. Sobre o tema, é notório que o Estado de
Roraima registra altas temperaturas constantemente, sendo imperiosa a manutenção dos
aparelhos de centrais de ar condicionado, seja para resfriar as dependências das salas dos
Membros, Servidores, Estagiários e comunidade em geral, proporcionando um ambiente de
trabalho agradável e salubre; seja para manter a vida útil dos equipamentos de tecnologia da
informação, cujo patrimônio representa valores significativos para este Parquet e; por fim,
seja para fins de manutenção de refrigeradores (geladeiras e frigobares), contribuindo para a
qualidade de vida humana, frente a necessidade de hidratação frequente em nosso Estado.

Assim,  é que o princípio da continuidade tem relação com o princípio da supremacia, pois
deve prevalecer o interesse público em detrimento do interesse privado da empresa ou do
agente que pretende paralisar a sua prestação, e também tem relação com o princípio da
eficiência, pois a qualidade do serviço é diretamente ligada à sua prestação continuada.

Além disso, ainda que inexista situação excepcional de calamidade, poderá haver a
dispensa quando houver extrema urgência de atendimento, decorrente da essencialidade
de determinados bens e serviços, de modo que, para resguardar a legalidade, os seguintes
requisitos devem estar presentes: prejuízo; comprometer a continuidade dos serviços;
comprometer a segurança (pessoas, obras, serviços, equipamentos, bens públicos ou
particulares). Todos presentes, in casu.

Importa ainda destacar que a Seção de Manutenção e Telefonia justificou a criticalidade da
contratação sob o fundamento de que o futuro procedimento licitatório (Procedimento SEI
nº 19.26.1000000.0000429/2024-21)  encontrou óbices no tocante à pesquisa de preços junto
aos fornecedores locais. Assim, a aludida contratação ainda não ocorreu por situações
adversas à vontade do Setor Demandante, frente às dificuldades para compor a cesta de
preços, seguindo os parâmetros da Instrução Normativa nº 65/2021 - SEGES/ME.

Assim, dentre as empresas consultadas, verifica-se que a empresa MARILENE M. CABRAL
EIRELI - ME (CNPJ 03.966.047/0001-00) apresentou o menor valor total para prestação dos
serviços, qual seja, R$ 72.409,05 (setenta e dois mil, quatrocentos e nove reais e cinco
centavos), conforme Cotação 0856389.

Os valores praticados pela futura contratada são decompostos pelo i) serviço
de manutenção preventiva, corretiva, reparos imediatos e instalação e remoção de
equipamentos de climatização e refrigeração, no importe de R$ 51.342,50 (cinquenta e um
mil, trezentos e quarente e dois reais e cinquenta centavos); ii) peças para reposição de
aparelhos de climatização e refrigeração, correspondente a R$ 16.998,77 (dezesseis mil,
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novecentos e noventa e oito reais e setenta e sete centavos) e; iii) Taxa de Deslocamento no
valor total de R$ 4.067,78 (quatro mil, sessenta e sete reais e setenta e oito centavos), esta
última obtida a partir de parâmetros utilizados no Tribunal de Justiça do Estado de
Roraima (Contrato nº 31/2020, doc. 0856397).

Ainda segundo o Setor Demandante, o valor máximo da contratação emergencial, qual seja,
R$ 72.409,05, foi projetado tão somente para até 6 (seis) meses de contrato ou caso
sobrevenha a contratação decorrente de procedimento licitatório atualmente em
andamento, o que ocorrer primeiro, contados da assinatura do contrato, na forma
permitida pelo artigo 75, VIII da Lei nº 14.133, de 2021.

Para fins de comparação da vantajosidade, informa-se que a segunda empresa consultada
foi  C. A. DA SILVA RAMOS - ME (CNPJ 17.425.783/0001-58) no valor de R$ 81.774,20
(0856391); e, a terceira empresa consultada foi JOÃO RAUL DA SILVA REIS GATO - EPP
(CNPJ 05.620.169/0001-68) com o valor total de R$ 79.872,46 (0856392).

No tocante à regularidade fiscal, social, trabalhista e Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do Tribunal de Contas da União da futura contratada MARILENE M. CABRAL
EIRELI - ME (CNPJ 03.966.047/0001-00), de que trata o art. 68 da Lei nº 14.133/2021, restam
demonstradas no documento 0864770 - páginas: 6 a 11; e 34.

Outrossim, pertinente à habilitação econômico-financeira, oportunamente efetua-se a
juntada: do Balanço Patrimonial/2023 e da Certidão de Concordata e Falência - páginas: 16 a
33 no doc. 0864770.

E, ainda, relativa à habilitação técnico-operacional e técnico-profissional, a teor do art. 67
da Lei nº 14.133/2021 e item 3 do TR - Termo de Referência SAAD 0852067, acosta-se os
seguintes documentos aos autos: Atestados de Capacidade Técnica, Contrato de Prestação
de Serviço e Certidões de Registro CREA Pessoa Jurídica e Pessoa Física - páginas 35 a 78 no
doc. 0864770.

Em cumprimento à Resolução CNMP nº 37/2009, a futura contratada apresentou também a
Declaração de Regularidade no documento 0864770 - pagina 2.

Impende destacar, ainda, que por se tratar de Dispensa de Licitação, o instrumento
contratual terá como fundamento o art. 89, §§ 1º e 2º; e, o art. 94, II, § 1º, da Lei nº
14.133/2021.

Diante disso, após cumprida as exigências legais, esta Comissão de Contratação opina pela
contratação direta mediante Dispensa de Licitação - Emergencial, com supedâneo no art.
75,VIII e § 6º, da Lei nº 14.133/2021, devendo a empresa MARILENE M. CABRAL EIRELI - ME
(CNPJ 03.966.047/0001-00) ser contratada para prestação de serviços do objeto pelo valor
de R$ 72.409,05 (setenta e dois mil, quatrocentos e nove reais e cinco centavos), pelo prazo
de até 6 (seis) meses.

Encaminhem-se os autos à Assessoria Jurídica, para emissão de Parecer, nos termos do art. 
53, §4º e art. 169, II, da Lei nº 14.133/2021. Após, pugno por nova vista para inclusão no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PCNP, conforme determina o art. 94 da citada
lei.

 

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA VERAS DE
PAULA, Chefe de Divisão, em 16/08/2024, às 16:48, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
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código verificador 0862938 e o código CRC B3FCDF89.

19.26.1000000.0007482/2024-52 0862938v37
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PORTARIA - Nº 0647971 - PGJ, 23 DE MARÇO DE 2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADO DE RORAIMA, no uso
de suas atribuições legais,
 
R E S O L V E:
 
ALTERAR a Portaria  0613356 – PGJ, 29 DEZ2022, publicada no DEMPRR nº 165, de 30DEZ2022,
tornando pública a escala de plantão dos Promotores de Justiça da Região Norte (Alto Alegre, Bonfim
e  Pacaraima),  referente  ao  mês  de  ABRIL/2023, em  cumprimento  a  Resolução  PGJ  Nº  006,  de
27SET2021, publicada no DJE nº 7007, em 29SET2021.
 

DIAS PROMOTOR(A) TELEFONE

31/03 a 03/04 DR. FELIPE HELLU MACEDO (95) 99173-9178

04 a 10 DR. PAULO ANDRÉ DE CAMPOS TRINDADE (95) 98402-3424

14 a 17 DR. FELIPE HELLU MACEDO (95) 99173-9178

20 a 24 DR. FELIPE HELLU MACEDO (95) 99173-9178

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Fábio Bastos Stica

Procurador-Geral de Justiça
 

Documento assinado eletronicamente por  FABIO BASTOS STICA,  Procurador(a)-
Geral  de  Justiça,  em  23/03/2023,  às  12:07,  conforme  art.  1º,  III,  "b",  da  Lei
11.419/2006.

A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  informando  o  código
verificador 0647971 e o código CRC 3C9FF9FA.

PORTARIA - Nº 0647999 - PGJ, 23 DE MARÇO DE 2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no
uso de suas atribuições legais
 
R E S O L V E:
 
Art.  1º - Designar,  com fundamento nos arts. 6º, LX e 8º, caput da Lei nº 14.133/2021 e art. 3º do
Decreto nº 11.246/2021, os servidores efetivos para atuarem como Agentes de Contratação:
 
I - ANA PAULA VERAS DE PAULA - Chefe de Divisão
 
II - KATIÚSCIA CARVALHO ALBUQUERQUE TELES - Assistente Administrativo
 
III - LUIZ MARDEN MATOS CONDE - Assistente Administrativo
 
Parágrafo primeiro. Na licitação modalidade Pregão, o Agente responsável pela condução do certame
será designado Pregoeiro.
 
Parágrafo  segundo.  O  Agente  de  Contratação  será  auxiliado  pela  Equipe  de  Apoio  e  responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
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Art. 2º - A licitação será conduzida por Agente de Contratação, entre servidores efetivos ou empregados
públicos  dos  quadros  permanentes  da  Administração  Pública,  para  tomar  decisões,  acompanhar  o
trâmite  da  licitação,  dar  impulso  ao  procedimento  licitatório,  negociar  e  executar  quaisquer  outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação, incluindo a solicitação de
emissão de Pareceres Técnicos e Jurídicos, para subsidiar as suas decisões.
 
Art. 3º - Instituir, com fundamento nos arts. 6º, L e 8º, §2º da Lei nº 14.133/2021 e art. 5º do Decreto nº
11.246/2022 a Comissão Permanente de Contratação composta pelos servidores efetivos:
 
I - ANA PAULA VERAS DE PAULA - Chefe de Divisão/Presidente da Comissão
 
II - KATIÚSCIA CARVALHO ALBUQUERQUE TELES - Assistente Administrativo/Membro
 
III - LUIZ MARDEN MATOS CONDE - Assistente Administrativo/Membro
 
IV- FERNANDO MENDES FERREIRA LEITE - Chefe de Secretaria/Substituto
 
V - MARCOS MILTON RODRIGUES - Motorista/Substituto
 
Parágrafo primeiro. Os membros da Comissão responderão solidariamente por todos os atos praticados,
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.
 
Art. 4º - A Comissão Permanente de Contratação será composta por, no mínimo, 3 (três) membros e
tem a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos
auxiliares,  inclusive  a  modalidade Diálogo Competitivo  e  licitações  que envolvam bens  ou serviços
especiais.
 
Art.  5º  -  Instituir,  com fundamento  no  art.  8º,  §1º  da  Lei  nº  14.133/2021  e  art.  16  do  Decreto  nº
11.246/2022, os servidores para integrarem a Equipe de Apoio com a função de auxiliar os Agentes de
Contratação ou a Comissão Permanente de Contratação no exercício de suas atribuições.
 
I - ALEXSANDRO CARVALHO DOS SANTOS
 
II - CEDRIC CAROL PATRICIAN WILLIAMS FILHO 
 
III - FABIANA SILVA E SILVA
 
IV - FERNANDO MENDES FERREIRA LEITE
 
V - FRANCIELE COLONIESE BERTOLI
 
VI - FRANCISCO RAFAEL RAMOS RABELO
 
VII - JANIO LIRA JUCÁ
 
VIII - JARBAS ERNANI NOGUEIRA BOHN
 
IX - JOSE CEZA ARAUJO
 
X - LEONARDO SOLIGO GOMES 
 
XI - LETÍCIA DE OLIVEIRA BARBOSA
 
XII - LIDIANE TEIXEIRA DA SILVA
 
XIII - MARCELO SEIXAS
 
XIV - MARCOS MILTON RODRIGUES
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XV - RICARDO DE SOUSA RODRIGUES
 
XVI - TAMIRES MORAES E SILVA
 
Art. 6º - Cabe à servidora Ana Paula Veras de Paula - Chefe de Divisão a distribuição dos processos de
licitação a cada um dos Agentes de Contratação/Pregoeiros designados no art. 1º, bem como designar
seus substitutos, nas hipóteses de afastamento, impedimento legal ou regulamentar.
 
Parágrafo único. Em suas ausências ou impedimentos, a servidora Ana Paula Veras de Paula - Chefe
de  Divisão  será  substituída  pela  servidora  Katiúscia  Carvalho  Albuquerque  Teles  -  Assistente
Administrativo.
 
Art.  7º  -  O Agente de Contratação,  a  Comissão Permanente de Contratação e a Equipe de Apoio
contarão,  no desempenho de suas funções essenciais,  com o auxílio  da Assessoria Jurídica e das
unidades que exercem controle interno.
 
Art. 8 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 1º de abril de
2023.
 
Art. 9º - Revogam-se a Portaria - nº 0622225 - PGJ de 25 de janeiro de 2023, Resolução nº 11, de 17 de
dezembro de 2007 e Resolução nº 12, de 17 de dezembro de 2007.
 
Publique-se e cumpra-se.
 

Fábio Bastos Stica
Procurador-Geral de Justiça

 

Documento assinado eletronicamente por  FABIO BASTOS STICA,  Procurador(a)-
Geral  de  Justiça,  em  23/03/2023,  às  12:08,  conforme  art.  1º,  III,  "b",  da  Lei
11.419/2006.

A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  informando  o  código
verificador 0647999 e o código CRC FAB1A95A.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

MINUTA DE CONTRATO

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

TERMO DE CONTRATO Nº
___/____  QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA E A EMPRESA MARILENE M.
CABRAL EIRELI - ME PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA
ATENDER DEMANDA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA.

 

0.0.0. A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, neste ato
denominada CONTRATANTE, com sede na Av. Santos Dumont, nº 710, São Pedro – Boa
Vista/RR, inscrita no CNPJ sob o nº 84.012.533/0001-83, representada pelo Procurador-Geral
de Justiça, FÁBIO BASTOS STICA, e de outro lado, a empresa MARILENE M. CABRAL
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 03.966.047/0001-00, estabelecida no endereço
Avenida Ataíde Teive, 2074, Sala 2, Bairro Liberdade, Boa Vista - RR, neste ato
denominada CONTRATADA, representada pelo Senhor ANTONIO FERREIRA DA SILVA, CPF
nº 722.218.012-53, resolvem celebrar o presente CONTRATO, instruído pelo Processo
Administrativo SEI nº 19.26.1000000.0007482/2024-52, originado na Dispensa de Licitação -
Emergencial, com fundamento no art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas
e condições que seguem:

0.0.0.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação emergencial de
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção, preventiva e corretiva, e
instalações de centrais de ar condicionado novos e usados, manutenção em refrigerador e
bebedouro novos e usados, incluindo fornecimento e instalação de peças e
componentes, conforme Termo de Referência, pertencentes a Procuradoria-Geral de Justiça
do Estado de Roraima, tanto nos Prédios localizados na capital Boa Vista, quanto nos
Prédios das Comarcas do Interior (Alto Alegre, Bonfim, Caracaraí, Mucajaí, Pacaraima,
Rorainópolis e São Luiz).

1.2. O objeto será fornecido mediante execução indireta, sob o regime
de empreitada por preço unitário, conforme delineado na tabela a seguir:

1.2.0.  

ITEM     DESCRIÇÃO UND VALOR TOTAL 

MINUTA
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1
Serviço de manutenção preventiva, corretiva,
reparos imediatos e instalação e remoção de
equipamentos de climatização e refrigeração

serviço R$ 51.342,50

2 Peças para reposição de aparelhos e equipamentos
de climatização e refrigeração

- R$ 16.998,77

3 Taxa de Deslocamento - R$ 4.067,78

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 72.409,05

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS

2.1. Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição e
anexação, com plena validade, salvo naquilo que por este Contrato tenha sido modificado,
os seguintes documentos:

2.1.1. TR - Termo de Referência SAAD 0852067 e Anexos;

2.1.2. Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA;

2.1.2. Parágrafo único – Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação e/ou
divergência deste Contrato com quaisquer dos documentos mencionados no “caput” desta
cláusula ou destes últimos entre si, prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato, depois, os
referidos documentos na ordem em que estão mencionados.

2.1.2.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1. O valor global da presente contratação perfaz a importância de R$ 72.409,05
(setenta e dois mil, quatrocentos e nove reais e cinco centavos), conforme especificado no
item 1.2 do presente instrumento contratual.

3.1.1. No referido valor, estão inclusos todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.2. As despesas decorrentes da presente contratação deverão ser empenhadas na
Classificação Funcional Programática 03.091.004.2182, Categoria Econômica e Elemento de
Despesa 339030 e 339039, Subelementos 57 e 76, Fontes 1500.0000 e 1500.000, onde existem
recursos orçamentários disponíveis.

3.2.0.  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1. O presente Contrato terá sua vigência pelo prazo de até 6 (seis) meses a contar
de sua assinatura, ou caso sobrevenha a contratação decorrente de procedimento
licitatório atualmente em andamento, o que ocorrer primeiro, contados da assinatura do
contrato, na forma permitida pelo artigo 75, VIII da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.0.  

5. CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

5.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei nº
14.133/21, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
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justificativas.

5.2. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado
do contrato pode ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento), conforme disposto no art. 125, da Lei nº 14.133/21.

5.3. Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato,
poderá ser promovida revisão do preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse
sentido estejam acompanhadas de comprovação da superveniência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem
como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato, nos termos do
disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/21.

5.4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários.

5.5. Por meio do histórico de informações e relatórios de demandas fornecido pelo
sistema de acompanhamento e gestão de demandas, relativos ao objeto da contratação, a
Administração será subsidiada na apresentação de proposta de adequação contratual,
promovendo supressões ou acréscimos visando o necessário equilíbrio econômico-
financeiro dos serviços a serem contratados, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/21.

5.6.  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido neste
item, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

5.7. A CONTRATADA está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125, da Lei nº 14.133/21.

5.8. Os preços unitários das licenças compreendem todas as despesas com
material, equipamentos e mão de obra necessária à sua configuração, bem como tributos,
taxas e quaisquer encargos, os quais correrão por conta da CONTRATADA.

5.8.0.  

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS ESPECIFICAÇÕES E EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Conforme Termo de Referência SAAD 0852067.

6.1.0.  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências
para execução do serviço referente ao objeto do contrato, quando necessário e mediante
autorização do Fiscal do contrato;

7.2. Acompanhar e fiscalizar o serviço, efetuando o pagamento nas condições e
preços pactuados;

7.3. Notificar à Contratada, por escrito, na ocorrência de eventuais imperfeições
relacionadas à execução do serviço, fixando prazo para a sua correção;

7.4. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo de até 10
(dez) dias úteis, desde que cumpridas todas formalidades e exigências estabelecidas neste
instrumento;

7.5. Abster-se de realizar a contratação caso a Contratante tenha em seu quadro
empregado que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade até o terceiro grau de Membro ou Servidor ocupante de cargo de direção, chefia e
assessoramento do Ministério Público do Estado de Roraima, conforme dispõe o art. 3º da
Resolução nº 37/2009, do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP;
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7.6. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

7.7. Efetuar a retenção, na fonte, dos tributos descritos na Instrução Normativa
RFB nº 1234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145/2023,  incidentes sobre os
pagamentos que efetuarem à CONTRATADA em razão da aquisição das licenças objeto
deste Contrato.

7.8. No caso de prestação de serviços amparados por isenção, não incidência ou
alíquota zero do imposto sobre a renda, na forma da legislação em vigor, a retenção do
imposto será feita mediante aplicação da alíquota a que se refere o art. 3º-A da  Instrução
Normativa RFB nº 2.145/2023, que incidirá sobre os valores não abrangidos pela isenção, não
incidência ou alíquota zero.

7.8.0.  

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Responsabilizar-se integralmente pela prestação dos serviços nos termos da
legislação vigente e exigências contratuais;

8.2. Realizar inicialmente uma inspeção detalhada dos equipamentos e emitir
fichas de controle no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do
extrato do contrato;

8.3. Desenvolver um controle individual para cada equipamento, através de
planilha especificamente desenvolvida para este fim, de forma que contemple todos os
serviços executados de forma preventiva e corretiva, com descrição sumária do(s)
equipamento(s) revisado(s) constando marca(s)/modelo(s), nº(s) de série e nº(s) de
tombamento patrimonial, a data, inadequações encontradas ou iminência de ocorrências
que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos revisados;

8.4. Emitir Relatório informando a hora de chegada e saída, bem como os serviços
de manutenções preventivas e corretivas, que deverão ser atestadas pelos chefes das
unidades onde forem realizados os respectivos serviços;

8.5. Executar os serviços em todos os prédios do Ministério Público de Roraima,
dispondo de equipes suficientes para, quando houver necessidade de prestação destes
serviços simultaneamente em diferentes prédios, seja na capital ou no interior, e se
responsabilizar pelo transporte de equipamentos e funcionários, principalmente, quando
tais serviços forem executados nas Comarcas do interior;

8.6. Efetuar o registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART no
respectivo Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA ou Termo de
Responsabilidade Técnica  - TRT no Conselho Regional de Técnicos Industriais - CRT,
quando for o caso,  como condição para execução dos serviços de manutenção preventiva,
corretiva e instalação dos equipamentos.

8.6.1. No que concerne aos equipamentos que se encontrarem sob garantia do
fornecedor, só poderão ser executados os serviços de limpeza enquanto vigorar a garantia.
Após o fim da garantia, entram nos trâmites normais regrados em contrato;

8.7. Retirar dos ambientes do MPRR, imediatamente após o recebimento da
comunicação correspondente, qualquer empregado, operário ou subordinado que, a
critério da Fiscalização, venha demonstrar conduta inadequada ou incapacidade técnica;

8.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a Fiscalização ou o acompanhamento pelo Fiscal do
Contrato;
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8.9. Remover, instalar e adequar as instalações, atendidas todas as exigências e
especificações técnicas constantes deste instrumento, já devendo estar inclusos nos valores
propostos todos os encargos pertinentes à formação do preço, tais como impostos, taxas e
outros;

8.10. Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar esclarecimentos que a Administração julgar necessários;

8.11. Assumir a responsabilidade por todos os encargos salariais, fiscais, sociais e
previdenciários previstos na legislação, obrigando-se a saldá-los na época própria, sendo
que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Contratante. E,
ainda sua inadimplência com referência aos encargos estabelecidos não transfere à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto
previsto em contrato, razão pela qual a mesma renuncia expressamente a qualquer vínculo
de solidariedade, ativa ou passiva, com o Contratante;

8.12. Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho de alguma atividade pertinente
ao objeto do contrato, de acordo com o Regulamento do Seguro de Acidentes de Trabalho,
aprovado pelo Decreto nº 61.784/67;

8.13. Não veicular publicidade acerca da contratação, salvo com prévia autorização
do Contratante;

8.14. Nenhum custo adicional além do previsto neste Contrato será pago por
ocasião de locomoção de técnicos ou equipamentos, sendo de inteira responsabilidade da
Contratada;

8.15. Esclarecer dúvidas de caráter geral ou específico quanto à utilização dos
equipamentos, desde que feitas em dias úteis e no horário comercial;

8.16. Manter atualizada a documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais
decorrentes da execução do contrato;

8.17. Manter durante a execução e vigência do contrato todas as condições de
habilitação exigidas na contratação;

8.18. Apresentar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, Nota Fiscal relativa
aos serviços do mês de referência acompanhada de relatório com as solicitações emitidas
no período;

8.19. Utilizar exclusivamente pessoal habilitado na execução de quaisquer serviços
pertinentes à remoção, substituição e/ou instalação dos equipamentos, sendo obrigatório a
utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, vez que a ocorrência de qualquer
acidente de trabalho é de inteira responsabilidade da Contratada;

8.20. Todos os funcionários da Contratada deverão apresentar fardamento com
logomarca e identificação da empresa, bem como a utilização de crachá com foto;

8.21. Exercer as demais obrigações previstas em Contrato.

8.22. Observar a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), Lei n° 13.709/2018,
especialmente o disposto na Cláusula das obrigações pertinentes à LGPD deste Contrato.

8.23. Realizar o destaque nas faturas/notas fiscais dos tributos descritos
na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº
2.145/2023, para fins de retenção, na fonte, pela CONTRATANTE, relativa ao fornecimento
das licenças objeto deste Contrato.

8.24. Para fins do disposto no § 2º da Instrução Normativa RFB nº 2.145/2023, caso a
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CONTRATADA seja amparada pela isenção, não incidência ou alíquota zero, deve informar o
enquadramento legal do benefício na respectiva fatura/nota fiscal, sob pena de a retenção
do imposto sobre a renda ser efetuada sobre o valor total do documento fiscal, no
percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

8.25. A Contratada deverá cadastrar-se no SEI – Sistema Eletrônico de Informações,
como “USUÁRIO-EXTERNO”, por meio do endereço https://www.mprr.mp.br/sei/ para
fins de acompanhamento processual, especialmente assinatura do Contrato.

8.25.0.  

9. CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº
14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

9.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.

9.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico
e administrativo. (Art. 22, X, e Art. 23, X Decreto nº 11.246, de 2022).

9.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato:

9.4.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

9.4.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

9.4.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021);

9.4.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;

9.4.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

9.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias,
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

9.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
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eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações.

9.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

9.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

9.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização;

9.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de financeiro para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão;

9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.;

9.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança;

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

9.8.0.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, LIQUIDAÇÃO E
PAGAMENTO

10.1. Medição

10.1.1. O pagamento dos serviços prestados e das peças serão efetuados sempre que
realizados em conformidade com o disposto neste contrato.

10.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produzir os resultados acordados;

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

10.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os
seguintes critérios:

10.2.1. Será descontado 5% (cinco por cento) do valor do serviço por atraso
injustificado superior a 4h (quatro horas) no início da manutenção, reparo e/ou
instalação/remoção comprovado pela fiscalização;

10.2.2. Será descontado 5% (cinco por cento) do valor do serviço por dia de atraso
injustificado no término da manutenção, reparo e/ou instalação/remoção comprovado pela
fiscalização até o limite de 4 (quatro) dias quando será considerada a inexecução parcial do
objeto;
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10.2.3. Será considerada a inexecução parcial do serviço quando comprovada a
utilização de funcionário da empresa sem capacidade técnica para o serviço.

10.3. Os aparelhos de refrigeração que sofrerem danos por culpa da contratada serão
reparados sem custas para o contratante, desde que seja possível retomar o pleno
funcionamento do aparelho, que não permaneçam danos estéticos e que não afete a vida
útil do aparelho o que será devidamente atestado pela fiscalização.

10.4. Comprovada a culpa da contratada por dano em aparelhos de refrigeração que
não possam ser reparados nos moldes do item anterior, a contratada deverá substituí-lo por
um aparelho novo com as mesmas especificações do danificado e instalação sem custo para
a contratante.

10.5. Liquidação

10.5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

10.5.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.5.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus à contratante;

10.5.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021;

10.5.6.  A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018);

10.5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante;

10.5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
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a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos;

10.5.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa;

10.5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação junto ao SICAF.

10.6. Pagamento

10.6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

10.6.2. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

10.6.2.  

EM = I x N x VP
I = (TX/100)

     365

10.6.2. sendo:

10.6.2.  

10.6.2. I = Índice de atualização financeira;

10.6.2. TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

10.6.2. EM = Encargos Moratórios devidos;

10.6.2. N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;

10.6.2. VP = Valor da Prestação em atraso.

10.6.2.  

10.6.3. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os
autos devem ser instruidos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação
do Departamento Administrativo do MPRR, que adotará as providências para verificar se é
ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de
ônus a quem deu causa.

10.6.4. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

10.6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

10.6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

10.6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

10.6.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
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O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.6.8.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avançadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

11.4. O MPRR poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

11.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos, conforme Art. 117, caput, da Lei nº 14.133, de
2021.

11.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o MPRR poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

11.7. Fiscalização

11.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

11.7.2. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do
contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

11.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

11.7.4.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

11.7.5. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

11.7.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

11.7.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.
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11.7.8.  O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à
prorrogação contratual.

11.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

11.7.10. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes
rotinas:

a) Proporcionar as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência (Anexo I do Edital);

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimentos;

d) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, fixando prazo para que seja
substituído, reparado ou corrigido;

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste termo de
referência;

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente contrato/objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;

g) Aplicar as sanções, conforme previsto no termo de referência e contrato,
quando houver;

h) Prestar todas as informações e esclarecimentos pertinentes ao objeto
contrato, que venham a ser solicitadas pelos técnicos da CONTRATADA.

11.8. Gestor do Contrato

11.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

11.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

11.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

11.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
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pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

11.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

11.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VI).

11.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

11.8.7.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TAXA DE DESLOCAMENTO

12.1. Em caso de solicitações de serviços para as Comarcas do interior será pago um
valor referente ao deslocamento e diária, denominado Taxa de Deslocamento (TD), o qual
será pago à Contratada desde que atestado pela fiscalização do Contrato.

12.2. A Taxa de Deslocamento (TD) a ser paga será a aplicação dos componentes
realmente aplicáveis, seja na quantidade de funcionários (limitados a dois por ordem de
serviço) e existência ou não de pernoite, como no valor do combustível.

12.3. O valor total da TD estabelecido para o deslocamento será calculado levando-se
em conta o valor do combustível (V.comb) por quilômetro rodado (Dist) e custo da diária
dos funcionários (Diár). Para tanto, serão considerados o número de técnicos
disponibilizados pela Contratada para o atendimento (N.func), o número de dias
pernoitados no local do atendimento (ndp), a distância até a comarca a ser atendida (Dist)
e a diária a ser paga aos funcionários (Diár), conforme a relação a seguir:

 
TD = ((V.Comb x Dist)/10) + ((N.func x Diár)/2) - Deslocamento sem pernoite

 
TD = ((V.Comb x Dist)/10) + ((N.func x Diár)*Ndp) + ((N.func x Diár)/2) - Deslocamento com

pernoite
 

12.3.0. TD – Taxa de deslocamento

12.3.0. V.Comb – Valor do combustível (site da ANP)

12.3.0. Dist – Distância de ida e volta para a localidade do serviço, saindo de Boa Vista.

12.3.0. N.func – Número de funcionários deslocados para o serviço.

12.3.0. Diár – Valor da diária para cobrir custos com alimentação e estadia de 1 (um)
funcionário.

12.3.0. Ndp – Número de dias pernoitados

12.3.0.  

12.3.1. Para o cálculo da taxa de deslocamento deve-se observar os seguintes
parâmetros:
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a) O preço do combustível será o preço médio da semana em que foi
prestado o serviço, constante em levantamento da Agência Nacional de
Petróleo, disponibilizado no site da referida agência reguladora;

b) O valor da diária por funcionário será de R$ 140,85 (cento e quarenta reais
e oitenta e cinco centavos);

c) Nos casos em que o serviço tenha sido finalizado no mesmo dia do seu
início, sem necessidade de pernoite, será devida ½ (meia) diária por
funcionário;

d) Será pago 1 (uma) diária por funcionário a cada pernoite necessária para a
execução do serviço, sendo pago ½ (meia) diária no dia do retorno;

e) O número de funcionários e veículos a serem utilizados para a realização
dos serviços e a necessidade de pernoites no local de atendimento deverão
ser acordados com a FISCALIZAÇÃO;

f) Serão consideradas as distâncias entre Boa Vista e as sedes dos
municípios constantes na tabela abaixo:

12.3.1.  

12.3.1.  

LOCALIDADE DISTÂNCIA (KM) - IDA/VOLTA

Mucajaí 110

Alto Alegre 178

Caracaraí 310

São Luiz 640

Rorainópolis 596

Pacaraima 440

Bonfim 248

12.3.1.  

12.3.1.  

12.3.1. g) O número de técnicos a serem utilizados para realização dos
serviços e a necessidade de pernoites no local de atendimento deverão ser
de acordo com a decisão da Fiscalização;

12.3.1. h) Para estimativa dos custos de deslocamento, foi realizado
levantamento do número de deslocamentos realizados no último ano do
contrato do MPRR.

12.3.1.  

12.4. Para que seja comprovado o deslocamento do(s) técnico(s) deverá ser anexada
ao relatório de serviços apresentado uma ficha de deslocamento a qual constará: o(s)
nome(s) do(s) técnico(s) da Contratada, as datas de saída e retorno à Comarca de Boa Vista
e assinatura do servidor que autorizou/acompanhou os serviços.

12.5. Importa destacar que, somente serão objeto de pagamento, os serviços e peças
efetivamente realizados e atestados no decorrer do contrato, observando os valores
unitários descritos no Termos de Referência -  Anexos II a VI.

12.5.0.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,
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Comete infração administrativa, nos termos da ,
a Contratada que:

13.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

13.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

13.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do contrato;

13.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas à Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

13.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);

13.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “13.1.2”, “13.1.3” e “13.1.4” do subitem acima deste Edital, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “13.1.5”, “13.1.6”, “13.1.7” e “13.1.8” do subitem acima deste
Edital, bem como nas alíneas “13.1.2”, “13.1.3” e “13.1.4”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.2.4. Multa:

13.2.4. a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte)
dias;

13.2.4. b) O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração
a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021;

13.2.4. c) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

13.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da
Lei nº 14.133, de 2021);

13.3. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade
gestora da contratação deverá iniciar a instrução da penalidade de multa após o cálculo do
valor pelo(a) Gestor(a) de Contratos, observados os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

13.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21).

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
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13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.7.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente;

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar;

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

13.9.1.  a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

13.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;

13.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159);

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos em Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021);

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº
14.133/21;

13.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

Minuta de Contrato CPL 0862931         SEI 19.26.1000000.0007482/2024-52 / pg. 151

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022


13.14.0.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

14.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme
disposto no artigo 155, I da Lei nº 14.133/2021.

14.2. Quando a CONTRATADA não mantiver as qualificações exigidas nesta
contratação por mais de 90 (noventa) dias ensejará a rescisão contratual nos termos dos
artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021.

14.3. A rescisão deste contrato pode ser:

14.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a VIII do artigo 137 da Lei mencionada, notificando-se a
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso V;

14.3.2. consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde
que haja conveniência para a CONTRATANTE;

14.3.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

14.3.4. em caso de contratação decorrente de procedimento licitatório atualmente
em andamento, (Proc. SEI 19.26.1000000.0000429/2024-21), contados da assinatura do
contrato.

14.4. A rescisão administrativa ou consensual deve ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

14.5. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

14.5.0.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

15.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão vínculo empregatício
com a CONTRATANTE, correndo por conta da CONTRATADA todas as obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a
saldar nas épocas devidas.

15.1.0.  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
hipóteses permitidas em Lei.

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
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obrigações.

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

16.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável
por garantir sua observância.

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização,
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

16.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

16.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

16.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

16.12.0.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CONSIDERAÇÕES FINAIS 

17.1. O presente Contrato será publicado em forma de extrato, no Diário Eletrônico
do Ministério Público de Roraima - DEMPRR e em conformidade com o disposto no art. 94
da Lei nº 14.133/21, concernente à divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP).

17.2. Fica eleito pelas partes o Foro de Boa Vista – Estado de Roraima para dirimir
quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, com renúncia de qualquer outro. 

17.3. A Diretoria Geral decidirá os casos omissos.

17.3.0.  

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA VERAS DE
PAULA, Chefe de Divisão, em 16/08/2024, às 16:48, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0862931 e o código CRC C5B76439.

Minuta de Contrato CPL 0862931         SEI 19.26.1000000.0007482/2024-52 / pg. 153

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm


19.26.1000000.0007482/2024-52 0862931v25

Minuta de Contrato CPL 0862931         SEI 19.26.1000000.0007482/2024-52 / pg. 154



De : Zimbra <cpl@mprr.mp.br>
Assunto : Contratação Emergencial - MPRR

Para : maryfrio <maryfrio_@hotmail.com>

Zimbra cpl@mprr.mp.br

Contratação Emergencial - MPRR

sex., 16 de ago. de 2024 11:33
 4 anexos

Prezados,

Ao cumprimentá-los, para fins de instrução dos autos nº 19.26.1000000.0007482/2024-52,
que versa sobre a "Contratação emergencial, pelo prazo de até 6 (seis) meses, de empresa
especializada em manutenção, preventiva e corretiva, e instalações de centrais de ar
condicionado novos e usados, manutenção em refrigerador e bebedouro novos e usados,
incluindo fornecimento e instalação de peças e componentes", encaminho Termo de
Referência e seus anexos e Minuta do Contrato para ciência, quanto aos prazos,
obrigações e eventuais aplicações de penalidades e, querendo contratar com o MPRR,
manifeste DE ACORDO com as condições avençadas, o MAIS BREVE POSSÍVEL.

Na oportunidade, solicito também o envio das Declarações Anexas preenchidas e
assinadas: Declaração de Regularidade, Declaração de Disponibilidade de Equipamentos
e Pessoal e Declaração de Ciência.

Por fim, solicitamos o envio da CND Municipal, a qual não conseguimos acessar na página
da Prefeitura Municipal de Boa Vista.

Esclareço que a contratação será efetivada mediante Dispensa de Licitação (art. 75, VIII e
§6, da Lei nº 14.133/2021), no valor total de R$ 72.409,05 (setenta e dois mil,
quatrocentos e nove reais e cinco centavos), pelo prazo de até 6 (seis) meses, conforme
Proposta encaminhada em 24/7/2024.

At.te,

Luiz Marden Matos Conde
CPL/MPRR
(95) 3621-2905

SEI_MPRR - 0852067 - TR - Termo de Referência-Completo.pdf
1 MB 

SEI_MPRR - 0863206 - Anexo - Modelo de Declaração de Regularidade.pdf
115 KB 

SEI_MPRR - 0864281 - Anexo.pdf
106 KB 

SEI_MPRR - 0864290 - Anexo.pdf
104 KB 

E-mail - solicitação - MARY FRIO (0864612)         SEI 19.26.1000000.0007482/2024-52 / pg. 155



 

 
     MARILENE M. CABRAL EIRELI – ME 

AV. ATAIDE TEIVE, 2074-SALA 02 LIBERDADE FONE 36258105. 
Insc CNPJ nº 03.966.047/0001-00       Inscrição Estadual: 24.010028-2 

Boa Vista Roraima 69309000         maryfrio_@hotmail.com 
 
 

 

 

LOCALIZADA NA AV. ATAIDE TEIVE, Nº 2074- LIBERDADE- FONE: (95) 3625-8105/9117-3761  
E-MAIL: maryfrio_@hotmail.com 

OFÍCIO Nº 04/2024                                  BOA VISTA/RR, 15 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Ilmo. Srº. 

Luiz Marden Matos Conde 

CPL/MPRR 

Procedimento SEI nº 19.26.1000000.0007482/2024-52) 

Assunto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 

 

 A empresa MARILENE M CABRAL EIRELI ME, inscrita no CNPJ n.º 
03.966.047/0001-00, sediada no Município de Boa Vista/RR, na Av. Ataíde Teive, n.º 2074, 
bairro Liberdade, vem junto ao Ministério Público de Roraima, manifestar interesse na 
Contratação Emergencial de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva, corretiva, reparos imediatos, instalação, com mão de obra não residente, e 
fornecimento de peças para equipamentos/aparelhos de climatização e refrigeração, 
manifestamos ainda que estamos de acordo com as condições avençadas. 
 Atenciosamente, 

   

 

 

Antônio Ferreira da Silva 
Representante Legal 

CPF nº 722.218.012 - 53 
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE

RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009

 

EMPRESA: MARILENE M. CABRAL EIRELI - ME

CNPJ: 03.966.047/0001-00

DECLARANTE:

CPF:

CARGO: 

 

DECLARO, nos termos do art. 3º da Resolução nº 37/2009, alterada pela Resolução nº 172/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, para fins de  Dispensa de Licitação Emergencial (art. 75, VIII, da Lei nº
14.133/2021), Proc. SEI nº  19.26.1000000.0007482/2024-52,  realizado pelo  Ministério Público do Estado de
Roraima que:

(   ) os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores NÃO são cônjuges, companheiros(as) ou
parentes, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos
de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção,
chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área
encarregada da licitação deste MPRR, observando-se que:

A vedação prevista no item acima não se aplica às hipóteses nas quais a contratação seja realizada por ramo
do Ministério Público diverso daquele ao qual pertence o Membro ou Servidor gerador da incompatibilidade;

A vedação constante no item acima se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido
deflagrado quando os Membros e Servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos
respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a
desincompatibilização;

A contratação de empresa pertencente a parente de Membro ou Servidor não  abrangido pelas hipóteses
expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo órgão do Ministério Público competente, quando, no caso
concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório;

(   ) os sócios desta empresa, bem como seus gerentes e diretores são cônjuges, companheiros(as) ou parentes
sem linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de Membro e Servidor ocupante de cargo
de direção Ministério Público da União e dos Estados, abaixo identificado(s):
Nome do Membro ou Servidor:____________________________________________
Cargo:________________________________________________________________
Órgão de Lotação:_______________________________________________________
Grau de Parentesco:_____________________________________________________

 

Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da lei.
 

 

Boa Vista - RR, ____ de agosto de 2024

 

 

________________________________________

Representante da empresa

16/08/2024, 11:23 SEI/MPRR - 0863206 - Anexo - Modelo de Declaração de Regularidade

https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=955355&infra_sistem… 1/2

Antônio Ferreira da Silva.

722.218.012 - 53

Representante Legal / Procurador.

x
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19.26.1000000.0007482/2024-52 0863206v6

16/08/2024, 11:23 SEI/MPRR - 0863206 - Anexo - Modelo de Declaração de Regularidade

https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=955355&infra_sistem… 2/2
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E PESSOAL

 

EMPRESA: MARILENE M. CABRAL EIRELI - ME

CNPJ: 03.966.047/0001-00

DECLARANTE:

CPF:

CARGO: 

 

DECLARO,  para fins de  Dispensa de Licitação Emergencial (art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021), Proc. SEI
nº  19.26.1000000.0007482/2024-52,  realizado pelo  Ministério Público do Estado de Roraima, que a
empresa MARILENE M. CABRAL EIRELI - ME (CNPJ 03.966.047/0001-00) dispõe do aparelhamento (máquinas e
ferramentas) e de todo pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da contratação,
contendo, no mínimo, 1 (uma) equipe para atender o MPRR, com os seguintes itens e pessoal:

1)  máquinas e ferramentas:  flangeador, cortador de tubo, curvador de tubo, alargador de tubo, manômetro,
vacuômetro, conjunto mangueira, termômetro, bomba de vácuo, jogo de chaves de fenda, alicates, maçarico a gás,
conjunto de chaves tipo americanas e conjunto de chaves do tipo allen e escadas tipo cavalete com pés''
emborrachados;

2) veículo adequado: veículo identificado com logomarca da empresa e adequado para transporte de ferramentas,
peças e materiais diversos e pessoal técnico.

 

Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da lei.
 

 

Boa Vista - RR, ____ de agosto de 2024

 

 

________________________________________

Representante da empresa

19.26.1000000.0007482/2024-52 0864281v4

16/08/2024, 11:23 SEI/MPRR - 0864281 - Anexo

https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=956528&infra_sistem… 1/1

Antônio Ferreira da Silva.

722.218.012 - 53

Representante Legal / Procurador
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA

EMPRESA: MARILENE M. CABRAL EIRELI - ME

CNPJ: 03.966.047/0001-00

DECLARANTE:

CPF:

CARGO: 

 

DECLARO,  para fins de  Dispensa de Licitação Emergencial (art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021), Proc. SEI
nº  19.26.1000000.0007482/2024-52,  realizado pelo  Ministério Público do Estado de Roraima, que a
empresa  MARILENE M. CABRAL EIRELI - ME (CNPJ  03.966.047/0001-00), tomou conhecimento
das peculiaridades dos locais e dos serviços a serem executados, estando ciente, desde já que, em conformidade
com o Termo de Referência, não poderá pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou
condições ajustadas,  tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de
insuficiência de dados ou informações sobre o(s) local(is) em que será realizado o objeto da contratação.

 

 

Por ser verdade, firmo o presente, sob as penas da lei.
 

 

Boa Vista - RR, ____ de agosto de 2024

 

 

________________________________________

Representante da empresa

19.26.1000000.0007482/2024-52 0864290v5

16/08/2024, 11:23 SEI/MPRR - 0864290 - Anexo

https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=956537&infra_sistem… 1/1
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Antônio Ferreira da Silva.

722.218.012 - 53

Representante Legal / Procurador
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 03.966.047/0001-00 DUNS®: 935882793
Razão Social: MARILENE M. CABRAL LTDA
Nome Fantasia: MARYFRIO REFRIGERACAO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/01/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 10/11/2024 Automática
FGTS 18/08/2024 Automática
Trabalhista Validade: 30/09/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 03/06/2024 (*)
Receita Municipal Validade: 05/07/2024 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 14/08/2024 10:18 de
CPF: 393.XXX.XXX-15      Nome: LUIZ MARDEN MATOS CONDE

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 03.966.047/0001-00
Razão Social: MARILENE M CABRAL
Endereço: AV GENERAL ATAIDE TEIVE 2074 SALA 2 / 2074 / BOA VISTA / RR / 69309-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036,
de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:08/08/2024 a 06/09/2024

Certificação Número: 2024080806150980602980

Informação obtida em 16/08/2024 17:03:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

16/08/2024, 16:03 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Estado de Roraima
Secretaria de Estado da Fazenda

Departamento da Receita
"Amazônia, patrimônio dos brasileiros"

03.966.047/0001-00 MARILENE M CABRAL EIRELI ME
CGF/CPF/CNPJ Nome / Razão Social

CERTIDÃO POSITIVA DE OBRIGAÇÕES E DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS COM EFEITOS DE NEGATIVA

                         É certificado que foram identificados débitos/obrigações administradas pela Secretaria de

Estado da Fazenda estando na situação abaixo especificados, pelo que expedimos a presente certidão

conforme disposto no Art. 155 § 5º da Lei 059 de 28 de dezembro de 1993 (Código Tributário Estadual),

apurados conforme Portaria SEFAZ/GAB n° 367/2011 publicada no D.O.E n° 1562 do dia 08/06/2011, com os

efeitos de Certidão Negativa.

                         Ressalva-se pois, o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

14/08/2024 12/11/2024

A informação do NOME e CNPJ/CPF acima são de resposabilidades do solicitante da Certidão, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;

A pessoa ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou não adequada à

finalidade a que se destina;

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade, conforme código de

Autenticação, podendo a mesma ser verificada no website da Secretaría de Estado da Fazenda - SEFAZ RR,

no endereço: https://www.sefaz.rr.gov.br/

Código de Autenticação: 015170

As pessoas ou entidades recebedoras da certidão on-line, deverão como princípio de cautela, não admitir

outra página de validação que não seja a da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ RR, e, ainda verificar

se os documentos pessoais do portador da certidão condizem com os dados nesta informados;

Data de emissão: Validade:

(Internet)Internet
Agente Emissor

AREL_CND_CertidaoNegativaDebitosEstaduais Vrs.: 5.0.2 - 21/09/2017
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Esta certidão foi emitida em ___________________ com base no Código Tributário Municipal.

Número: 004825/2024.E

Nome/Razão Social:

Inscrição Municipal: CPF/CNPJ:

Endereço:

022669.6

AV  GAL. ATAIDE TEIVE, 2074 SALA 02

LIBERDADE BOA VISTA - RR     CEP: 69309-000

MARILENE M. CABRAL LTDA

Observação:

05/07/2024

Certidão válida até: 03/09/2024

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 7600009842100000013979060004825202407052

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://boavista.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Nome Fantasia: MARYFRIO REFRIGERAÇÃO

03.966.047/0001-00

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

RESSALVADO  O  DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL  COBRAR  QUAISQUER  DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É  CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

**********************************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************************
******************************************************************************************************************************

F8BBB8F0B4669C10FA4A922C434289C880F8BBB8F
E2AAA2E0A0A4B4F02D24FC31A03069BD60E2AAA2E
8EFE13A6D0CD31B1F2DC4D9614D8AAE4FE55FCA3D
F80993A797B7C21A74C11F149046EC4F20620BCFE
610CBCAD4A84FB3E26C8F1954E8733E0BF0D85180
E7C15EAA350AE98C32F1863F5F9A9AEC7EC7C6CAD
05BBC3A24B70FADD7C4712A8C6CC4A661253206EB
28D7BAA4F36274E11947C2FBE682F3A1B7258F388
3AA22AB8490E06494DE54C4F81A9CEEEF8A8F9CA1
F0EEE0F07AC434F1842A4324527598079E9DC5C72
88888880880880000080888888000000880088080

Prefeitura Municipal de Boa Vista

Rua Coronel Pinto, 188

Centro - BOA VISTA - RR      CEP: 69301-150

CNPJ: 05.943.030/0001-55

Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças

Impresso em 10/07/2024 às 14:19:18
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 03.966.047/0001-00 DUNS®: 935882793
Razão Social: MARILENE M. CABRAL LTDA
Nome Fantasia: MARYFRIO REFRIGERACAO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/01/2025

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 300.000,00 Data de Abertura da Empresa: 28/07/2000
CNAE Primário: 4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE

AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

CNAE Secundário 1: 3314-7/07 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E
CNAE Secundário 2: 3530-1/00 - PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE VAPOR, ÁGUA QUENTE E
CNAE Secundário 3: 4520-0/07 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
CNAE Secundário 4: 4641-9/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
CNAE Secundário 5: 4642-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
CNAE Secundário 6: 4649-4/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS
CNAE Secundário 7: 4665-6/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 8: 4669-9/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E
CNAE Secundário 9: 4712-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
CNAE Secundário 10: 4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
CNAE Secundário 11: 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
CNAE Secundário 12: 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO
CNAE Secundário 13: 4763-6/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
CNAE Secundário 14: 4781-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
CNAE Secundário 15: 9521-5/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Dados para Contato
CEP: 69.309-000
Endereço: AVENIDA GAL ATAIDE TEIVE, 2074 - SALA 2 - LIBERDADE
Município / UF: Boa Vista / Roraima
Telefone: (95) 91330029 Telefone: (95) 81150940
E-mail: MARYFRIO_@HOTMAIL.COM

Emitido em: 14/08/2024 10:19 de
CPF: 393.XXX.XXX-15      Nome: LUIZ MARDEN MATOS CONDE

21
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável Legal
576.147.172-87CPF:

Nome: MARILENE MORAIS CABRAL

Dados do Responsável pelo Cadastro
576.147.172-87CPF:

Nome: MARILENE MORAIS CABRAL
E-mail: maryfrio_@hotmail.com

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 576.147.172-87 Participação Societária: 100,00%
Nome: MARILENE MORAIS CABRAL
Número do Documento: 147799 Órgão Expedidor: ssp/rr
Data de Expedição: 14/06/2000 Data de Nascimento: 23/11/1976
Filiação Materna: GRIGORIA MARTINS MORAIS CABRAL
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 69.301-970
Endereço: PRACA CENTRO CIVICO 112B, 123 - CASA - MECEJANA
Município / UF: Boa Vista / Roraima
Telefone: (95) 91268070
E-mail: maryfrio_@hotmail.com

Linhas Fornecimento

Serviços
477 - Ar Condicionado - Estudos e Projetos de Sistema
2020 - Ar Condicionado - Instalação/Montagem/Desmontagem/Remoção - (Parede / Sistemas)
2054 - Instalação e Montagem de Sistemas de Refrigeração
2321 - Manutenção de Motores a Combustão
2771 - Ar Condicionado - Manutenção de Sistemas / Limpeza
2801 - Manutenção de Sistemas de Refrigeração
3565 - Manutenção de Veículos Leves e Pesados
15512 - Comércio / Representação : Produto - Nacional / Importado
16349 - Sistematização e Documentação - Sítio Arqueológico
16365 - Escavações Arqueológicas
19810 - Manutenção Gerador Elétrico
22454 - Ar Condicionado - Manutenção Sistema Central

Emitido em: 14/08/2024 10:19 de
CPF: 393.XXX.XXX-15      Nome: LUIZ MARDEN MATOS CONDE

22

Documentação - MARYFRIO (0864770)         SEI 19.26.1000000.0007482/2024-52 / pg. 166



Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Governo do Estado de Roraima JUCERR - SEDE 

SEDE-JUCERR 
NIRE (da sede ou filial, quando a I Código da Natureza N° de Matrícula do Agente 
sede for em outra UF) Jurídica Auxiliar do Comércio 1111111111111111111 liii 11111 

2305 17/019.988-6 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Roraima 

Nome: MARILENE M. CABRAL EIRELI 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N° FCN/REMP 

requer a V.S8  o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO RR220 1700008589 

1 002 ALTERACAO 
046 1 TRANS FORMACAO 

2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

BOA VISTA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome:  

Assinatura: 
IL( 

, 

9 Novembro 2017 Telefone de Contato:  
Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

O DECISÃO SINGULAR LI DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

EISIM LI SIM Processo em Ordem 
À decisão 

Data 

LI NÃO _/_I LI NÃO i__-__ 
( i?onsáe1 Data Responsavel Data Responsavel  

d. .ao uc hiqev2rnnto e 

DECISÃO SINGULAR 
1L3IRR 

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 
21  Exigência 31  Exigência 41  Exigência 51  Exigência 

 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. LI LI LI EI 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 
21 Exigência 31  Exigência 41 Exigência 51  Exigência 

[1] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. LI LI LI LI 
LIProcesso indeferido. Publique-se. 

—1 —1  

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

MARILENE MORAIS CABRAL, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIA, Solteira, data de 
nascimento 23/11/1975, n° do CPF 576.147.172-87, documento de identidade 147.799, SSP, RR, 
com domicílio / residência a VIA DE ACESSO TIRIRICA, número 123, bairro / distrito MECEJANA, 
município BOA VISTA - RORAIMA, CEP 69.304-121, titular da empresa individual MARILENE M. 
CABRAL - ME, NIRE 1410018470-9, CNPJ 03.966.047/0001-00, com sede e domicílio na 
AVENIDA CAL ATAIDE TEIVE, número 2074, SALA 2, bairro / distrito LIBERDADE, município 
BOA VISTA - RORAIMA, CEP 69.309-000 resolve transformar a empresa individual em Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de MARILENE M. CABRAL EIRELI. 
Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia MARYFRIO REFRIGERAÇÃO. 

Cláusula Segunda - O objeto será Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração. Serviços de instalação, manutenção e reparação de 
acessórios para veículos automotoresReparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e domésticoComércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeoManutenção e reparação de máquinas e 
aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercialComércio atacadista de 
máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peçasComércio atacadista de 
equipamentos elétricos de uso pessoal e domésticoComércio atacadista de outras máquinas e 
equipamentos não especificados anteriormente; partes e peçasProdução e distribuição de vapor, 
água quente e ar condicionadoComércio varejista de materiais de construção em geralComércio 
varejista de artigos do vestuário e acessóriosComercio varejista de artigos de armarinhoComércio 
atacadista de artigos de armarinhoComércio varejista de brinquedos e artigos 

recreativosComércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurançaComércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns. 

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na AVENIDA GAL ATAIDE TEIVE, número 2074, SALA 
2, bairro / distrito LIBERDADE, município BOA VISTA - RR, CEP 69.309-000. 

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 28/07/2000 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital é R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL reais), integralizado neste ato da 
seguinte forma: divididos em 300.000 (trezentas Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum 
real) cada, em moeda corrente do País, divididos da seguinte maneira. 

NOME QUOTAS % VALOR R$ 
MARILENE MORAIS CABRAL 300.000 100 300.000.00 

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto. 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

MÓDULO INTEGRADOR: 11 III 1111 lIIIIIIIIIIII 11111 1111 11111111111 RR46842212 
1/2 
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular 
de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

Cláusula Décima Primeira - Fica eleito o foro de BOA VISTA para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento. 

BOA VISTA, 9 de Novembro de 2017. 

) L_ 
MARILENE MORAIS CABRAL 

Titular/Administrador 

MÓDULO INTEGRADOR: 11 III 1111 lIlIlIlIlIlIl 11111 liii 11111111111111 RR46842212 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.966.047/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/07/2000

 
NOME EMPRESARIAL
MARILENE M. CABRAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MARYFRIO REFRIGERACAO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
35.30-1-00 - Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV GAL ATAIDE TEIVE

NÚMERO
2074

COMPLEMENTO
SALA 2

 
CEP
69.309-000

BAIRRO/DISTRITO
LIBERDADE

MUNICÍPIO
BOA VISTA

UF
RR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARYFRIO_@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(95) 9133-0029/ (95) 8115-0940

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/08/2024 às 11:44:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

14/08/2024, 10:44 about:blank
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

14600009574 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Roraima

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MARILENE M. CABRAL LTDA

223 BALANCO

BOA VISTA

8 Maio 2024

Nº FCN/REMP

RRE2400013977

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Roraima

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Roraima
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA

Número do Protocolo

24/006.335-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RRE2400013977

Data

08/05/2024

576.147.172-87 MARILENE MORAIS CABRAL 08/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

403.169.122-04 MARLIA DE SOUSA UCHOA 08/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614081 em 09/05/2024 da Empresa MARILENE M. CABRAL LTDA, CNPJ 03966047000100 e protocolo 240063350 -
08/05/2024. Autenticação: 6E17211F3FD32D7E2C118A7F75552479F4A2D. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.335-0 e o código de segurança MjRZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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Empresa:
C.N.P.J.: 03.966.047/0001-00

Página: 0001MARILENE M. CABRAL LTDA

Insc. Junta Comercial: 14600009574 Data: 13/11/2017

Balanço encerrado em: 31/12/2023
01/01/2023 a 31/12/2023Período:

Número do arquivamento do Livro Diário na Junta Comercial: 20007344    Data: 07/05/2024

Código Classificação Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

1 1 ATIVO 2.145.478,63D
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 1.105.066,39D
3 1.1.01 DISPONÍVEL 186.677,09D
4 1.1.01.01 CAIXA 173.847,10D
5 1.1.01.010.001 CAIXA GERAL 173.847,10D

7 1.1.01.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 11.403,02D
8 1.1.01.020.001 BANCO BRADESC0 S/A 1,00D
9 1.1.01.020.002 BANCO DA AMAZÔNIA S/A 11.402,02D

10 1.1.01.03 APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 1.426,97D
708 1.1.01.030.002 APLICAÇÃO BRADESCO - ÔNIX SIMPLES RF 1.426,97D

12 1.1.02 CLIENTES 892.542,73D
13 1.1.02.01 DUPLICATAS A RECEBER 892.542,73D

504 1.1.02.010.001 CLIENTES DIVERSOS 100.000,00D
690 1.1.02.010.005 GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 667.316,16D
671 1.1.02.010.008 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA 4.683,00D
673 1.1.02.010.009 MUNICIPIO DE BOA VISTA 55.337,96D
762 1.1.02.010.015 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE RORAIMA 16.720,00D
804 1.1.02.010.022 FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO RORAIMA 48.485,61D

18 1.1.03 OUTROS CRÉDITOS 17.448,10D
19 1.1.03.01 DEPÓSITOS CAUÇÃO 17.013,97D

647 1.1.03.010.001 CAUÇÃO DE LICITAÇÃO 17.013,97D

28 1.1.03.08 TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 434,13D
790 1.1.03.080.017 FGTS A COMPENSAR - PGTO DUPLICIDADE 434,13D

53 1.1.05 ESTOQUE 8.398,47D
54 1.1.05.01 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 8.398,47D
55 1.1.05.010.001 MERCADORIAS PARA REVENDA 4.721,95D
56 1.1.05.010.002 MERCADORIA P/ UTILIZAÇÃO NO SERVIÇO 3.676,52D

501 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 1.040.412,24D
76 1.2.02 OUTROS CRÉDITOS 46.974,87D
81 1.2.02.05 APLICAÇÕES FINANCEIRAS 46.974,87D

873 1.2.02.050.001 TITULO DE CAPITALIZAÇÃO - BRADESCO 25.000,00D
874 1.2.02.050.002 BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA 4.067,00D
875 1.2.02.050.003 BRADESCO SEGURO 17.907,87D

111 1.2.04 IMOBILIZADO 993.437,37D
112 1.2.04.01 IMÓVEIS 624.000,00D
113 1.2.04.010.001 IMÓVEL - AV. GEN. ATAIDE TEIVE, 20174 - LIBERDADE 450.000,00D
115 1.2.04.010.002 IMOVEL LOCALIZADO NO BAIRRO MECEJANA 174.000,00D

116 1.2.04.02 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 10.303,59D
117 1.2.04.020.001 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 10.303,59D

118 1.2.04.03 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 18.062,37D
119 1.2.04.030.001 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 18.062,37D

120 1.2.04.04 VEÍCULOS 329.998,12D
121 1.2.04.040.001 VEÍCULOS 107.668,76D
799 1.2.04.040.002 FIORINO ENDURANCE 1.4 - 2022/2023 102.738,82D
801 1.2.04.040.003 STRADA FREEDOM CD 1.3 2022/2022 119.590,54D

122 1.2.04.05 EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA 10.350,00D
648 1.2.04.050.001 EQUIPAMENTO DE TELECOMUNICAÇÃO 6.886,00D
768 1.2.04.050.002 EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 3.464,00D

124 1.2.04.06 IMOBILIZADO EM ANDAMENTO 240.265,49D
649 1.2.04.060.001 CONSTRUÇÃO E REFORMA 240.265,49D

125 1.2.04.07 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 239.542,20C
127 1.2.04.070.002 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 5.624,70C
128 1.2.04.070.003 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 28.755,77C
129 1.2.04.070.004 (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 195.901,32C

BOA VISTA, 31 de Dezembro de 2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
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Empresa:
C.N.P.J.: 03.966.047/0001-00

Página: 0002MARILENE M. CABRAL LTDA

Insc. Junta Comercial: 14600009574 Data: 13/11/2017

Balanço encerrado em: 31/12/2023
01/01/2023 a 31/12/2023Período:

Número do arquivamento do Livro Diário na Junta Comercial: 20007344    Data: 07/05/2024

Código Classificação Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

Saldo Atual

130 1.2.04.070.005 (-) DEPRECIAÇÕES DE EQUIPAMENTO DE COMUNICAÇÃO 6.489,21C
131 1.2.04.070.006 (-) DEPRECIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 2.771,20C

149 2 PASSIVO 2.145.478,63C
150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 26.295,56C
169 2.1.04 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 14.124,90C
170 2.1.04.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 14.124,90C
178 2.1.04.010.008 IRRF A RECOLHER 43,59C
479 2.1.04.010.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 14.081,31C

185 2.1.05 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 12.170,66C
186 2.1.05.01 OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 10.294,31C
187 2.1.05.010.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 7.265,50C
188 2.1.05.010.002 PRÓ-LABORE A PAGAR 3.028,81C

190 2.1.05.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 1.876,35C
191 2.1.05.020.001 INSS A RECOLHER 943,30C
192 2.1.05.020.002 FGTS A RECOLHER 933,05C

503 2.2 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 356.391,18C
217 2.2.01 PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 356.391,18C
220 2.2.01.02 FINANCIAMENTOS E EMPRESTIMOS 354.172,75C
650 2.2.01.020.001 FINANCIAMENTO BANCO DA AMAZONIA - IMOV. AV. ATAIDE TEIVE 61.148,48C
800 2.2.01.020.002 FINANCIAMENTO - FIORINO ENDURANCE 1.4 - 2022/2023 45.830,43C
802 2.2.01.020.003 FINANCIAMENTO - STRADA FREEDOM CD 1.3 2022/2022 58.823,57C
789 2.2.01.020.006 EMPRESTIMO CAPITAL DE GIRO BRADESCO 38.370,27C
872 2.2.01.020.007 EMPRESTIMO CAPITAL DE GIRO BRADESCO 2 150.000,00C

232 2.2.01.09 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 2.218,43C
766 2.2.01.090.005 PARCELAMENTO SEFAZ - 6065 2.218,43C

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.762.791,89C
243 2.3.01 CAPITAL SOCIAL 300.000,00C
244 2.3.01.01 CAPITAL SUBSCRITO 300.000,00C
245 2.3.01.010.001 CAPITAL SOCIAL 300.000,00C

264 2.3.05 LUCROS OU PREJUÍZOS 1.462.791,89C
265 2.3.05.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.137.650,47C
266 2.3.05.010.001 LUCROS ACUMULADOS 1.137.650,47C

268 2.3.05.02 LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO 325.141,42C
522 2.3.05.020.001 RESULTADO DO EXERCÍCIO 325.141,42C

- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
- As informações foram extraídas das paginas de nº 0001 ao nº 0207, do Livro Diário de nº 0015, registrado na Junta Comercial do Estado de 
Roraima, sob o nº 20007344 em 07/05/2024;
- A empresa não possui Conselho Fiscal instalado; e
- A empresa não possui Auditoria Independente.

BOA VISTA, 31 de Dezembro de 2023

_______________________________________
MARILENE MORAIS CABRAL
SÓCIA-ADMINISTRADORA
CPF: 576.147.172-87

_______________________________________
MARLIA DE SOUSA UCHOA
Reg. no CRC - RR sob o No. RR538/O-5
CPF: 403.169.122-04

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614081 em 09/05/2024 da Empresa MARILENE M. CABRAL LTDA, CNPJ 03966047000100 e protocolo 240063350 -
08/05/2024. Autenticação: 6E17211F3FD32D7E2C118A7F75552479F4A2D. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.335-0 e o código de segurança MjRZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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Empresa: Página: 0003

Período:

MARILENE M. CABRAL LTDA
C.N.P.J.: 03.966.047/0001-00
Insc. Junta Comercial: 14600009574 Data: 13/11/2017

01/01/2023 - 31/12/2023

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Saldo TotalDescrição
RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIAS 598.683,29
1.723.832,20SERVIÇOS PRESTADOS 1.125.148,91

DEDUÇÕES
(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS 48.485,61
(-) ISS (55.856,64)
(-) IMPOSTO DE RENDA (2,13)

(164.565,21)(-) SIMPLES NACIONAL (157.192,05)

1.559.266,99RECEITA LÍQUIDA
                                        

CMV
CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS (406.041,47)

(541.059,34)CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS (135.017,87)

1.018.207,65LUCRO BRUTO
                                        

(684.353,35)DESPESAS OPERACIONAIS
                                        

DESPESAS COM VENDAS
(16.405,25)MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS (16.405,25)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
SALÁRIOS E ORDENADOS (110.376,98)
PRÓ-LABORE (41.459,50)
13º SALÁRIO (6.182,98)
FÉRIAS (10.307,43)
INSS (599,97)
FGTS (13.111,95)
INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO (17.827,52)
IPTU E TCL (3.050,54)
IPVA (7.386,13)
TAXAS DIVERSAS (692,10)
MULTAS DE MORA (25,87)
ICMS - DIFERENCIAL DE ALIQUOTA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (9.374,92)
CREA-RR (2.051,68)
TAXA DE LICENCIAMENTO - VEICULOS (1.259,17)
ENERGIA ELÉTRICA (12.067,64)
ÁGUA E ESGOTO (5.801,44)
TELEFONE E INTERNET (1.641,25)
SEGUROS (290,00)
MATERIAL DE ESCRITÓRIO (4.026,14)
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA (134,70)
DESPESAS COM HONORÁRIOS CONTÁBIL/ADVOCATICIO E ENGENHARIA (13.985,00)
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS (15.742,00)
DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES (47.541,60)
DESPESAS NA PRESTAÇAO DE SERVICOS (150.296,00)
ASSINATURA DE TV´S, LIVROS, JORNAIS E REVISTAS (190,00)
MULTA DE TRÂNSITO (313,68)
DESPESAS C/ FRETE E CARRETOS (1.250,00)
MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS (550,00)
BENS DE PEQUENO VALOR (7.566,95)
DESPESAS COM INFORMATICA E SOFTWARE (3.614,94)
DESPESAS COM COPA/COZINHA (783,77)
MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES (41.603,74)
DESPESAS COM CARTÃO DE CRÉDITO (1.845,15)
MANUTENÇÃO DE VEICULOS (1.762,58)
DESPESAS C/ COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES (66.071,81)
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (390,00)
DESPESA COM EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA/UNIFORMES (8.091,00)
DESPESAS COM PASSAGENS/ALIMENTAÇÃO/ESTADIAS (6.851,53)
DESPESAS COM LICITAÇÕES (665,92)
DESPESAS EXAMES ADMISSIONAIS/DEMISSIONAIS (110,00)

Sistema licenciado para MARLIA DE SOUSA UCHOA

BOA VISTA, 31 de Dezembro de 2023

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614081 em 09/05/2024 da Empresa MARILENE M. CABRAL LTDA, CNPJ 03966047000100 e protocolo 240063350 -
08/05/2024. Autenticação: 6E17211F3FD32D7E2C118A7F75552479F4A2D. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.335-0 e o código de segurança MjRZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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Empresa: Página: 0004

Período:

MARILENE M. CABRAL LTDA
C.N.P.J.: 03.966.047/0001-00
Insc. Junta Comercial: 14600009574 Data: 13/11/2017

01/01/2023 - 31/12/2023

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

Saldo TotalDescrição
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS CO SEGURANÇA PATRIMONIAL (1.929,00)
DESPESAS COM MEDICAMENTOS (390,79)

(667.948,10)JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS (48.734,73)

RECEITAS FINANCEIRAS
JUROS DE MORA (3.066,83)
DESPESAS BANCÁRIAS (5.174,61)
MULTA (527,83)

(8.712,88)JUROS DE APLICAÇÕES 56,39

325.141,42LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

_______________________________________
MARILENE MORAIS CABRAL
SÓCIA-ADMINISTRADORA
CPF: 576.147.172-87

_______________________________________
MARLIA DE SOUSA UCHOA
Reg. no CRC - RR sob o No. RR538/O-5
CPF: 403.169.122-04

BOA VISTA, 31 de Dezembro de 2023

- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
- As informações foram extraídas das paginas de nº 0001 ao nº 0207, do Livro Diário de nº 0015, registrado na Junta Comercial do Estado de Roraima, sob 
o nº 20007344 em 07/05/2024;
- A empresa não possui Conselho Fiscal instalado; e
- A empresa não possui Auditoria Independente.

Sistema licenciado para MARLIA DE SOUSA UCHOA

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614081 em 09/05/2024 da Empresa MARILENE M. CABRAL LTDA, CNPJ 03966047000100 e protocolo 240063350 -
08/05/2024. Autenticação: 6E17211F3FD32D7E2C118A7F75552479F4A2D. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.335-0 e o código de segurança MjRZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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Discriminação Valor

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Página: 0005
Empresa: MARILENE M. CABRAL LTDA
C.N.P.J.: 03.966.047/0001-00
Insc. Junta Comercial: 14600009574 Data: 13/11/2017
Realizado em 31 de Dezembro de 2023

LUCROS/PREJUÍZOS
Saldo Anterior de Lucros Acumulados 1.137.650,47
Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 0,00
Reversão de Reservas 0,00
Outros Recursos 0,00
Lucro Líquido do Ano 325.141,42
(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 0,00
(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores 0,00
(-)Prejuízo Líquido do Ano 0,00
TOTAL 1.462.791,89

DESTINAÇÕES
Transferências para Reservas 0,00
Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados 0,00
Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00
Outras Destinações 0,00
TOTAL 0,00

BOA VISTA, 31 de Dezembro de 2023

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.462.791,89

_______________________________________
MARILENE MORAIS CABRAL
SÓCIA-ADMINISTRADORA
CPF: 576.147.172-87

_______________________________________
MARLIA DE SOUSA UCHOA
Reg. no CRC - RR sob o No. RR538/O-5
CPF: 403.169.122-04

- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
- As informações foram extraídas das paginas de nº 0001 ao nº 0207, do Livro Diário de nº 0015, registrado na Junta Comercial do Estado de Roraima, 
sob o nº 20007344 em 07/05/2024;
- A empresa não possui Conselho Fiscal instalado; e
- A empresa não possui Auditoria Independente.

Sistema licenciado para MARLIA DE SOUSA UCHOA

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614081 em 09/05/2024 da Empresa MARILENE M. CABRAL LTDA, CNPJ 03966047000100 e protocolo 240063350 -
08/05/2024. Autenticação: 6E17211F3FD32D7E2C118A7F75552479F4A2D. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.335-0 e o código de segurança MjRZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Empresa:
C.N.P.J.:
Período:
Insc. Junta Comercial: 14600009574 Data: 13/11/2017

03.966.047/0001-00
01/01/2023 - 31/12/2023

MARILENE M. CABRAL LTDA Página: 0006

CAPITAL REALIZADO AUTORIZADO

Capital Social LUCROS OU PREJUIZOS
ACUMULADOS Total 

Saldo em 31/12/2022 300.000,00 1.137.650,47 1.437.650,47
Lucro Líquido 325.141,42 325.141,42
Saldo em 31/12/2023 300.000,00 1.462.791,89 1.762.791,89

- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
- As informações foram extraídas das paginas de nº 0001 ao nº 0207, do Livro Diário de nº 0015, registrado na Junta Comercial do Estado de Roraima, sob o nº 20007344
em 07/05/2024;
- A empresa não possui Conselho Fiscal instalado; e
- A empresa não possui Auditoria Independente.

BOA VISTA, 31 de Dezembro de 2023

_______________________________________
MARLIA DE SOUSA UCHOA
Reg. no CRC - RR sob o No. RR538/O-5
CPF: 403.169.122-04

_______________________________________
MARILENE MORAIS CABRAL
SÓCIA-ADMINISTRADORA
CPF: 576.147.172-87

Sistema licenciado para MARLIA DE SOUSA UCHOA

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614081 em 09/05/2024 da Empresa MARILENE M. CABRAL LTDA, CNPJ 03966047000100 e protocolo 240063350 -
08/05/2024. Autenticação: 6E17211F3FD32D7E2C118A7F75552479F4A2D. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.335-0 e o código de segurança MjRZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.

pág. 8/14Documentação - MARYFRIO (0864770)         SEI 19.26.1000000.0007482/2024-52 / pg. 178



Empresa:
Inscrição:
Período:

03.966.047/0001-00
01/01/2023 - 31/12/2023

Página: 0007MARILENE M. CABRAL LTDA

Insc. Junta Comercial: 14600009574 Data: 13/11/2017

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023

Coeficiente Valor ResultadoFórmula

1Índice de Liquidez Geral 1.105.066,39 + 0,00Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 2,89
26.295,56 + 356.391,18Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

1
Índice de Liquidez Corrente 1.105.066,39Ativo Circulante 42,02
1 26.295,56Passivo Circulante

1Índice de Liquidez Seca 1.105.066,39 - 8.398,47Ativo Circulante - Estoque 41,71
26.295,56Passivo Circulante

1
Índice de Liquidez 186.677,09Disponível 7,10
1Imediata 26.295,56Passivo Circulante

1Índice de Solvência Geral 2.145.478,63Ativo 5,61
26.295,56 + 356.391,18Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

1
Grau de Endividamento 26.295,56 + 356.391,18Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 0,18
1 2.145.478,63Ativo

- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
- As informações foram extraídas das paginas de nº 0001 ao nº 0207, do Livro Diário de nº 0015, registrado na Junta Comercial do Estado de Roraima,
sob o nº 20007344 em 07/05/2024;
- A empresa não possui Conselho Fiscal instalado; e
- A empresa não possui Auditoria Independente.

_______________________________________
MARILENE MORAIS CABRAL
SÓCIA-ADMINISTRADORA
CPF: 576.147.172-87

_______________________________________
MARLIA DE SOUSA UCHOA
Reg. no CRC - RR sob o No. RR538/O-5
CPF: 403.169.122-04

Sistema licenciado para MARLIA DE SOUSA UCHOA

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614081 em 09/05/2024 da Empresa MARILENE M. CABRAL LTDA, CNPJ 03966047000100 e protocolo 240063350 -
08/05/2024. Autenticação: 6E17211F3FD32D7E2C118A7F75552479F4A2D. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.335-0 e o código de segurança MjRZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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0008Página:Empresa:
CNPJ:

MARILENE M. CABRAL LTDA
03.966.047/0001-00

MARILENE MORAIS CABRAL

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão adequados ao tipo
de atividade e volume de transações;

que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente;

que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total idoneidade;

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa MARILENE M. CABRAL LTDA, CNPJ
03.966.047/0001-00, que as informações relativas ao período base 31/12/2023, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e
elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela
fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.

(a)

(b)

(c)

À

M DE S UCHOA
CRC n.º RR538/O-5
Endereço: AVENIDA BENJAMIN CONSTANT, nº 1171, CENTRO, CEP nº 69301-020
BOA VISTA,  RR

BOA VISTA, 31/12/2023

Também declaramos:

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam afetar as
demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das operações da
empresa.

Também confirmamos que não houve:

fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;

fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para divulgação nas
demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,

(a)

(b)

(c)

CPF: 576.147.172-87

que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e perfazem a
realidade do período encerrado em 2023;

que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado , são controladas e validadas com
documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos
eletrônicos gerados.

(d)

(e)

SÓCIA-ADMINISTRADORA

.....................................................................................................

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614081 em 09/05/2024 da Empresa MARILENE M. CABRAL LTDA, CNPJ 03966047000100 e protocolo 240063350 -
08/05/2024. Autenticação: 6E17211F3FD32D7E2C118A7F75552479F4A2D. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.335-0 e o código de segurança MjRZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614081 em 09/05/2024 da Empresa MARILENE M. CABRAL LTDA, CNPJ 03966047000100 e protocolo 240063350 -
08/05/2024. Autenticação: 6E17211F3FD32D7E2C118A7F75552479F4A2D. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.335-0 e o código de segurança MjRZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA

Número do Protocolo

24/006.335-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RRE2400013977

Data

08/05/2024

576.147.172-87 MARILENE MORAIS CABRAL 08/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

403.169.122-04 MARLIA DE SOUSA UCHOA 08/05/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614081 em 09/05/2024 da Empresa MARILENE M. CABRAL LTDA, CNPJ 03966047000100 e protocolo 240063350 -
08/05/2024. Autenticação: 6E17211F3FD32D7E2C118A7F75552479F4A2D. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.335-0 e o código de segurança MjRZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucerr informando o 
número do protocolo 24/006.335-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MARILENE M. CABRAL LTDA, de CNPJ
03.966.047/0001-00 e protocolado sob o número 24/006.335-0 em 08/05/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 614081, em 09/05/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador DARLIN
SILVA CRUZ.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Marcos de Meira Lins Filho. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://projetointegrar.jucerr.rr.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

576.147.172-87 MARILENE MORAIS CABRAL 08/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

403.169.122-04 MARLIA DE SOUSA UCHOA 08/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

576.147.172-87 MARILENE MORAIS CABRAL 08/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

403.169.122-04 MARLIA DE SOUSA UCHOA 08/05/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 09/05/2024

Documento assinado eletronicamente por DARLIN SILVA CRUZ, Servidor(a) Público(a), em
09/05/2024, às 08:47.

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614081 em 09/05/2024 da Empresa MARILENE M. CABRAL LTDA, CNPJ 03966047000100 e protocolo 240063350 -
08/05/2024. Autenticação: 6E17211F3FD32D7E2C118A7F75552479F4A2D. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.335-0 e o código de segurança MjRZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCOS DE MEIRA LINS FILHO664.933.154-68

Boa Vista. quinta-feira, 09 de maio de 2024

Junta Comercial do Estado de Roraima
Certifico registro sob o nº 614081 em 09/05/2024 da Empresa MARILENE M. CABRAL LTDA, CNPJ 03966047000100 e protocolo 240063350 -
08/05/2024. Autenticação: 6E17211F3FD32D7E2C118A7F75552479F4A2D. Marcos de Meira Lins Filho - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucerr.rr.gov.br/ e informe nº do protocolo 24/006.335-0 e o código de segurança MjRZ Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 09/05/2024 por Marcos de Meira Lins Filho  Secretário-Geral.
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Termo de Abertura

Página: 1

 Finalidade:

06/05/2024

 Número de ordem:  Quantidade de páginas:

Dados do Livro

DIARIO

20715

 Data

Assinante(s)

CPF Nome Função CRC

MARLIA DE SOUSA UCHOA 00538/O-5Contador403.169.122-04

MARILENE MORAIS CABRAL Administrador576.147.172-87

MARILENE M. CABRAL LTDA

28/07/2000

BOA VISTA

24.010028-2Inscrição

 NIRE Anterior: CNPJ:

 Nome Empresarial:

 Município: RORAIMA

 Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

022669.6

Dados da empresa

 UF:

MARILENE M. CABRAL EIRELI - ME

Inscrição Municipal:

03.966.047/0001-001460000957-4 NIRE:

 Nome Anterior:

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 24/006.152-7 no dia 06/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Termo de Encerramento

Página: 207

 Fim:

01/01/2023 31/12/2023

DIARIO

15

207

06/05/2024

Período de escrituração

 Início:

Período de retificação:

 Início:

 Finalidade:

 Número de ordem:

Quantidade de páginas:

 Data assinatura:

Dados do Livro

 Fim:

MARILENE M. CABRAL LTDA

28/07/2000

BOA VISTA

24.010028-2Inscrição

 NIRE Anterior: CNPJ:

 Nome Empresarial:

 Município: RORAIMA

 Data do ato constitutivo em Junta Comercial:

022669.6

Dados da empresa

 UF:

Inscrição Municipal:

03.966.047/0001-001460000957-4 NIRE:

 Nome Anterior:

Assinante(s)

CPF Nome Função CRC

MARLIA DE SOUSA UCHOA 00538/O-5Contador403.169.122-04

MARILENE MORAIS CABRAL Administrador576.147.172-87

Junta Comercial do Estado de Roraima
Este Livro foi protocolado sob o nº 24/006.152-7 no dia 06/05/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deverá
ser validado conforme informações constantes do mesmo.
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Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o nº 20007344 em 07/05/2024. Assinado digitalmente
por DARLIN  SILVA CRUZ. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o sítio
eletrônico do Portal de Serviços /  Val idar Documentos (https:/ /projetointegrar. jucerr.rr .gov.
br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e a chave de
segurança abaixo:

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

iqo824/006.152-7

Número de Protocolo Chave de Segurança

Nire:

Nome Empresarial:

Identificação da Empresa

CNPJ:

Município:

MARILENE M. CABRAL LTDA

03.966.047/0001-00

BOA VISTA

Espécie:

01/01/2023 - 31/12/2023Período de Escrituração:

15Número de Ordem:

DIARIO

Identificação do Livro Digital

Número da Procuração:

Assinante(s)

CPF Nome CRC Data Assinatura

403.169.122-04 MARLIA DE SOUSA UCHOA 00538/O-5

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

07/05/2024

576.147.172-87 MARILENE MORAIS CABRAL

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

06/05/2024

Documento assinado eletronicamente por DARLIN  SILVA CRUZ, Servidor(a)
Público(a), em 07/05/2024, às 10:05.

Boa Vista. terça-feira, 07 de maio de 2024

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucerr
informando o número do protocolo 24/006.152-7.
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Certidão de Distribuição de Ação Concordata e Falências

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA
Sistema de Emissão de Certidão via internet

(Primeira e Segunda Instâncias)

NOME: MARILENE M CABRAL

CPF/CNPJ: 03.966.047/0001-00

Número de Autenticidade: 020452387580

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima CERTIFICA que,  revendo os registros de Certidão de Distribuição de Ação
Concordata e Falências, nas comarcas deste Estado, até a presente data, NADA CONSTA contra:

OBSERVAÇÕES:
1) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria Presidencial nº 493, do dia 09 de abril de
2014;
2) A informação do NOME e CNPJ/CPF acima são de responsabilidades do solicitante da Certidão, devendo a
titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
3) A pessoa ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou não adequada à finalidade
a que se destina;
4) As pessoas ou entidades recebedoras da certidão on-line, deverão como princípio de cautela, não admitir outra
página de validação que não seja a do Tribunal de Justiça de Roraima, e, ainda, verificar se os documentos pessoais do
portador da certidão condizem com os dados nesta informados;
5) A autent ic idade desta cert idão poderá ser conf i rmada no websi te do TJ-RR, pelo endereço
http: / /www.t j r r . jus.br/ index.php/cert idao-negat iva,  informando o número de autent ic idade abaixo.
6) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 2 (dois)anos após a sua expedição.

Emitida gratuitamente pela internet em:

Data da última atualização da base de dados:

Válida até o dia:

14/08/2024 as 10:56

13/10/2024

25/08/2023 as 08:02

Tribunal de Justiça do Estado de Roraima
Praça do Centro Cívico, nº 256 - CEP: 69301-380 - Boa Vista-RR
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

14/08/2024 10:31:47Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: MARILENE M. CABRAL - ME
CNPJ: 03.966.047/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima

CREA-RR Nº 512641/2024
Emissão: 25/03/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: xC08w

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho de Engenharia e Agronomia de Roraima -
CREA-RR, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: MARILENE M CABRAL EIRELI

CNPJ: 03.966.047/0001-00

Registro: 0000000541

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 300.000,00

Data do Capital: 17/05/2011

Faixa: 3

Objetivo Social: MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E
COMERCIAL; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL. 

Restrições Relativas ao Objetivo Social: 

Endereço Matriz: AVENIDA GAL. ATAIDE TEIVE, 2074, SALA 2, LIBERDADE, BOA VISTA, RR, 69309000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 20/05/2011

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000002031EMRR

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: EDUARDO JOSE DE MATOS

Registro: 1506565514

CPF: 042.***.***-34

Data Início: 26/05/2011

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: RES CONFEA 218/73 ART 12,25

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: MARILENE MORAIS CABRAL

CPF: 576.***.***-87

Função: Não Definido

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://sitac.crearr.org.br/publico/, com a chave: xC08w
Impresso em: 25/03/2024 às 15:34:02 por: adapt, ip: 189.107.30.34
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima

CREA-RR Nº 512640/2024
Emissão: 25/03/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: 24Bdw

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-RR.

Interessado(a)

Profissional: EDUARDO JOSE DE MATOS

Registro: 1506565514

CPF: 042.***.***-34

Endereço: **************

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 06/01/2007

Data Final: Indefinido

Número do Visto: 1506565514

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: RES CONFEA 218/73 ART 12,25

Data de Formação: 23/12/1976

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: MARILENE M CABRAL EIRELI

Registro: 0000000541

CNPJ: 03.966.047/0001-00

Data Ínicio: 26/05/2011

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://sitac.crearr.org.br/publico/, com a chave: 24Bdw
Impresso em: 25/03/2024 às 15:30:53 por: adapt, ip: 189.107.30.34

Página 1/1

Documentação - MARYFRIO (0864770)         SEI 19.26.1000000.0007482/2024-52 / pg. 191



Documentação - MARYFRIO (0864770)         SEI 19.26.1000000.0007482/2024-52 / pg. 192



Documentação - MARYFRIO (0864770)         SEI 19.26.1000000.0007482/2024-52 / pg. 193



Página 1/2

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima

CREA-RR CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

499721/2020
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima - Crea-RR, o Acervo
Técnico do profissional EDUARDO JOSE DE MATOS referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo descriminada(s):

Profissional: EDUARDO JOSE DE MATOS
Registro: 1506565514PA RNP: 1506565514
Título profissional: ENGENHEIRO MECÂNICO

Número da ART: RR20190061146 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 16/09/2019

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: MARILENE M CABRAL EIRELI

Contratante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.533/0001-83
Endereço do contratante: AVENIDA SANTOS DUMONT Nº: 710

Complemento:  Bairro: SÃO PEDRO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69306680

Contrato: 072019 Celebrado em: 15/07/2019
Valor do contrato: R$ 179.362,26 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA
Ação institucional: Nenhum
Endereço da obra/serviço: AVENIDA SANTOS DUMONT Nº: 710

Complemento:  Bairro: SÃO PEDRO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69306680

Data de início: 15/07/2019 Situação: atividade em andamento

Finalidade: Comercial 

Proprietário: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.533/0001-83

Atividade Técnica: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA -> TERMODINÂMICA APLICADA -> MÁQUINAS /
EQUIPAMENTOS -> #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 319.00 unidade;

Observações

CONTRATO Nº 07/2019 OBJETO DO CONTRATO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM MÃO DE OBRA NÃO RESIDENTE, EM EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO, PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS, EM APARELHOS PERTENCENTES À PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, TANTO
NA CAPITAL BOA VISTA, QUANTO NAS COMARCAS DO INTERIOR.

Informações Complementares

A Atestado de Capacidade Técnica foi objeto de Laudo Técnico de profissional habilitado com Anotação de Responsabilidade Técnica registra
junto ao Conselho.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 499721/2020
12/02/2020, 08:32

CYZwz

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://sitac.crearr.org.br/homologacao/publico/, com a chave: CYZwz

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima
Av. Cap. Ene Garcez, 402, Centro –Boa Vista – RR

 Tel: + 55 (xx) xxxx-xxxx Fax: + 55 (96) 3222-3555 E-mail: faleconosco@crearr.com.br
Impresso em: 12/02/2020, às 10:21.

CREA-RR
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia de Roraima
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima

CREA-RR ART OBRA / SERVIÇO
Nº RR20190061146

INICIAL

1. Responsável Técnico

EDUARDO JOSE DE MATOS

Título profissional: ENGENHEIRO MECÂNICO RNP: 1506565514

Registro: 1506565514PA

Empresa contratada: MARILENE M CABRAL EIRELI Registro: 0000000541-RR

2. Dados do Contrato

Contratante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.533/0001-83

AVENIDA SANTOS DUMONT Nº: 710

Complemento: Bairro: SÃO PEDRO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69306680

Contrato: 072019 Celebrado em: 15/07/2019

Valor: R$ 179.362,26 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO

Ação Institucional: Nenhum

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA SANTOS DUMONT Nº: 710

Complemento: Bairro: SÃO PEDRO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69306680

Data de Início: 15/07/2019 Previsão de término: 15/07/2020 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não especificadoFinalidade: Comercial 

Proprietário: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.533/0001-83

4. Atividade Técnica

1 - DIRETA Quantidade Unidade

15 - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA -> TERMODINÂMICA
APLICADA -> MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS -> #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO

319,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART
5. Observações

CONTRATO Nº 07/2019 OBJETO DO CONTRATO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM MÃO DE OBRA NÃO RESIDENTE, EM EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO E
REFRIGERAÇÃO, PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS, EM APARELHOS PERTENCENTES À PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, TANTO
NA CAPITAL BOA VISTA, QUANTO NAS COMARCAS DO INTERIOR.

6. Declarações

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-RR,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

EDUARDO JOSE DE MATOS - CPF: 042.295.762-34

MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE RORAIMA - CNPJ: 84.012.533/0001-83

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* Somente é considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante.

10. Valor

Valor da ART: R$ 226,50 Registrada em: 13/09/2019 Valor pago: R$ 226,50 Nosso Número: 8207399591

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://sitac.crearr.org.br/publico/, com a chave: Z3Yb6
Impresso em: 25/09/2019 às 11:27:05 por: , ip: 179.238.208.238

www.crearr.org.br faleconosco@crearr.com.br

Tel:  (95) 3224-1392 Fax:  (96) 3222-3555
CREA-RR
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia de Roraima
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA

MINUTA DE CONTRATO Nº 0096730

 
 

 
TERMO DE CONTRATO Nº 07/2019 QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA /
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA E A
EMPRESA MARILENE  M. CABRAL
EIRELI  PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM MÃO
DE OBRA NÃO RESIDENTE, EM EQUIPAMENTOS DE
CLIMATIZAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, PARA EXECUTAR
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
CORRETIVA E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS, EM APARELHOS,
PERTENCENTES ÀPROCURADORIA-GERAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, TANTO NA
CAPITAL BOA VISTA, QUANTO NAS COMARCAS DO
INTERIOR.
 
 

 
A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA / MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, neste ato
denominado(a) CONTRATANTE, com sede na Av. Santos Dumont, nº 710, São Pedro – Boa Vista/RR, inscrito(a) no CNPJ
(MF) sob o nº 84.012.533/0001-83, representada pela Procuradora-Geral de Justiça, JANAÍNA CARNEIRO COSTA, e de
outro lado, a empresa MARILENE  M. CABRAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 03.966.047/0001-00, estabelecida no
endereço Av. Ataíde Teive, 2074 - Sala 02 - Liberdade, Boa Vista - RR, Telefone 95-3625-8105 e 95 99126-8070, e-mail
maryfrio_@hotmail.com, neste ato denominada CONTRATADA, representada por ANTONIO FERREIRA DA
SILVA,Cédula de Identidade nº 165863 e CPF nº 722.218.012-53, resolvem celebrar o presente CONTRATO, instruído pelo
Processo SEI nº 19.26.1000000.0002215/2019-21, originado no Pregão Eletrônico nº 3/2019, mediante as cláusulas e
condições que se seguem:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços, com mão de obra não
residente, em equipamentos de climatização e refrigeração, para executar serviços de manutenção preventiva, corretiva e
instalação, inclusive com fornecimento de peças, em aparelhos pertencentes à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de
Roraima, tanto na capital Boa Vista, quanto nas comarcas do Interior.
1.2 O objeto deverá ser executado em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I do
Edital do Pregão Eletrônico nº 3/2019, mediante execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS
2.2 Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação e terão plena validade, salvo naquilo
que por este contrato tenha sido modificado, os seguintes documentos:
A. Termo de Referência;
B. Proposta Comercial de Preços apresentada pela Contratada.
Parágrafo único – Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação e/ou divergência deste Contrato com quaisquer dos
documentos mencionados no “caput” desta cláusula ou destes últimos entre si, prevalecerá em primeiro lugar, este Contrato,
depois, os referidos documentos na ordem em que estão mencionados.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE, além das obrigações contidas no Termo de Referência, se obriga a:
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3.1 Exercer a fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA;
3.2 Inspecionar os materiais utilizados pela CONTRATADA para execução dos serviços;
3.3 Cumprir e fazer cumprir o disposto neste documento;
3.4 Assegurar o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente identificados, aos locais onde executarão
suas atividades;
3.5 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;
3.6 Não permitir o ingresso de terceiros não autorizados em locais próprios dos equipamentos, mediante controle de acesso;
3.7 Impedir que terceiros não-autorizados tenham acesso às salas onde estejam os equipamentos, em conjunto com a
CONTRATADA, as quais deverão ser mantidas sempre fechadas e trancadas;
3.8 Exigir da CONTRATADA, quando da apresentação da fatura mensal, a comprovação do valor de aquisição das peças
utilizadas conforme previsto neste documento, mediante apresentação da respectiva nota fiscal de compra;
3.9 Notificar por escrito e com antecedência, quaisquer débitos porventura existentes (multas, danos causados e outros);
3.10 Atestar os serviços bem como os materiais fornecidos pela CONTRATADA, para execução dos serviços;
3.11 Caso necessário, acatar e pôr em prática as recomendações feitas pela CONTRATADA no que diz respeito às condições,
ao uso e ao funcionamento dos equipamentos;
3.12 Receber, controlar e manter arquivado os documentos entregues pela CONTRATADA;
3.13 Disponibilizar cópias de todos os manuais de equipamentos que tiver em seu poder;
3.14 O CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer, quando lhe convier, fiscalização sobre os serviços contratados e,
ainda, aplicar penalidades ou rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA descumpra-o, observando o devido processo legal.
3.15 Será nomeado um ou mais servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato, devendo este anotar e registrar todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados para o fiel cumprimento do
Contrato. Tal fiscalização não exclui nem reduz as responsabilidades da empresa em relação ao acordado. São competências
do fiscal do Contrato:
3.16 Ter livre acesso e autoridade para definir toda e qualquer ação de orientação, gerenciamento, controle e
acompanhamento da execução do Contrato, fixando normas nos casos não especificados e determinando as providências
cabíveis;
3.17 Suspender a execução dos serviços, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que julgar necessário;
3.18 Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem como qualquer material, produto ou
equipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a que se destinam. Os serviços rejeitados deverão ser refeitos pela
CONTRATADA sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE.
3.19 Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades, o qual será
realizado em até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento definitivo do objeto, devidamente atestado pelo Fiscal
administrativo.
3.20 Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços e demais informações que
estes venham a solicitar para o desempenho dos serviços ora contratados.
3.21 Abster-se de realizar a contratação caso a Contratante tenha em seu quadro empregado que seja cônjuge, companheiro(a)
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau de Membro ou Servidor ocupante de cargo de direção,
chefia e assessoramento do Ministério Público do Estado de Roraima, conforme dispõe o art. 3º da Resolução nº 37/2009, do
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP.
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo do disposto no art. 66 e seguintes da Lei nº 8.666/93, e além das obrigações
previstas do Termo de Referência:
4.1.1 Executar os serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva e reparos imediatos dos equipamentos descritos
no objeto deste Contrato em todos os prédios do Ministério Público de Roraima, dispondo de equipes suficientes para,
quando houver necessidade de prestação destes serviços simultaneamente em diferentes prédios, seja na capital ou no interior,
se responsabilizar pelo transporte de equipamentos e funcionários, principalmente, quando tais serviços forem executados nas
Comarcas do Interior.
4.1.1.1 A Contratada fica obrigada a efetuar o registro da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART no respectivo
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA ou Termo de Responsabilidade Técnica  - TRT no Conselho
Regional de Técnicos Industriais - CRT, quando for o caso,  como condição para execução dos serviços de manutenção
preventiva, corretiva e instalação dos equipamentos.
4.1.2 No que concerne aos equipamentos que se encontrarem sob garantia do fornecedor, só poderão ser executados os
serviços de limpeza enquanto vigorar a garantia. Após o fim da garantia, passam a viger os procedimentos padrões
estabelecidos neste instrumento.
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4.1.3 Responsabilizar-se integralmente pela prestação dos serviços nos termos da legislação vigente e exigências contratuais.
4.1.4 Realizar inicialmente uma inspeção detalhada dos equipamentos e emitir fichas de controle no prazo máximo de 30
(trinta) dias, a contar da data de publicação do Extrato do Contrato.
4.1.5 Desenvolver um controle individual para cada equipamento, através de planilha especificamente desenvolvida para este
fim, de forma que contemple todos os serviços executados de forma preventiva e corretiva, com descrição sumária do(s)
equipamento(s) revisado(s) constando marca(s)/modelo(s), nº(s) de série e nº(s) de tombamento patrimonial, a data,
inadequações encontradas ou iminência de ocorrências que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos
revisados.
4.1.6 Emitir Relatório informando a hora de chegada e saída, bem como os serviços de manutenções preventivas e corretivas
que deverão ser atestadas pelos chefes das unidades onde forem realizados os respectivos serviços.
4.1.7 Retirar dos ambientes do MPRR, imediatamente após o recebimento da comunicação correspondente, qualquer
empregado, operário ou subordinado que, a critério da Fiscalização, venha demonstrar conduta inadequada ou incapacidade
técnica.
4.1.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Fiscalização ou o acompanhamento pelo Fiscal
do Contrato.
4.1.9 Remover, instalar e adequar as instalações, atendidas todas as exigências e especificações técnicas constantes deste
instrumento, já devendo estar inclusos nos valores propostos todos os encargos pertinentes à formação do preço, tais como
impostos, taxas e outros.
4.1.10 Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar esclarecimentos que a
Administração julgar necessários.
4.1.11 Assumir a responsabilidade por todos os encargos salariais, fiscais, sociais e previdenciários previstos na legislação,
obrigando-se a saldá-los na época própria, sendo que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
Contratante. E, ainda sua inadimplência com referência aos encargos estabelecidos não transfere à Administração a
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto previsto em contrato, razão pela qual a Contratada
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Contratante.
4.1.12 Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação de
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho de alguma
atividade pertinente ao objeto do contrato, de acordo com o Regulamento do Seguro de Acidentes de Trabalho, aprovado pelo
Decreto nº 61.784/67.
4.1.13 Não veicular publicidade acerca da contratação, salvo com prévia autorização do Contratante.
4.1.14 Nenhum custo adicional será pago por ocasião de locomoção de técnicos ou equipamentos, sendo de inteira
responsabilidade da Contratada.
4.1.15 Esclarecer dúvidas de caráter geral ou específico quanto à utilização dos equipamentos, desde que feitas em dias úteis
e no horário comercial.
4.1.16 Manter atualizada a documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os encargos
previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução do contrato.
4.1.17 Manter durante a execução e vigência do contrato todas as condições de habilitação exigidas na licitação.
4.1.18 Apresentar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, Nota Fiscal relativa aos serviços do mês de referência
acompanhada de relatório com as solicitações emitidas no período.
4.1.19 Utilizar exclusivamente pessoal habilitado na execução de quaisquer serviços pertinentes à remoção, substituição e/ou
instalação dos equipamentos, sendo obrigatório a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, vez que a
ocorrência de qualquer acidente de trabalho é de inteira responsabilidade da Contratada.
4.1.20 Todos os funcionários da Contratada deverão apresentar fardamento com logomarca e identificação da empresa, bem
como a utilização de crachá com foto.
4.1.21 A Contratada deverá cadastrar-se no SEI – Sistema Eletrônico de Informações, como “USUÁRIO-EXTERNO”, por
meio do endereço https://www.mprr.mp.br/app/webroot/sei/ para fins de acompanhamento processual, especialmente
assinatura do Contrato.
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ESPECIFIÇAÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS

5.1 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser realizados por técnicos especializados, com emprego de
técnica aperfeiçoada e ferramentas adequadas para cada tipo de equipamento.

5.2 Para efeito de execução contratual, em relação à realização dos serviços e o respectivo pagamento, será aplicado o
desconto constante na proposta da empresa Contratada sobre os valores unitários dos serviços relacionados neste instrumento
e na tabela de deslocamento. A tabela de que trata da Taxa Referencial de Deslocamento (TRD) será a referência para
pagamento, destacando que os valores efetivamente pagos serão, em cada deslocamento, compostos pelo fiscal do contrato de
acordo com a necessidade de pernoite ou não, número de técnicos necessários para a execução do serviço e o local do
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serviço, com a aplicação do desconto ofertado pela licitante nos componentes CDV e CDF da fórmula apresentada na
Cláusula Sexta para cálculo deste valor (TRD).
5.3 O serviço em questão será prestado nos prédios da Procuradoria-Geral de Justiça – Ministério Público de Roraima, a
saber: Edifício-Sede e Anexo, Espaço da Cidadania e Anexo, Promotorias de Alto Alegre, Bonfim, Caracaraí, Mucajaí,
Pacaraima, Rorainópolis e São Luiz.
5.4 MANUTENÇÃO PREVENTIVA
5.4.1 As manutenções preventivas deverão ser executadas a cada 6 (seis) meses através de cronogramas de execução
definidos pela Fiscalização, nos equipamentos, conforme tabela demostrativa de quantidade e preços.
5.4.2 Na execução da manutenção preventiva o aparelho deverá ser retirado do setor de origem, com a anuência de um
servidor do setor ou de outro, desde que seja designado pela Fiscalização, que assinará o Formulário de Controle de Entrada e
Saída de Equipamentos – Anexo VI do Edital, escrevendo seu nome legível, matrícula, data e hora da saída do equipamento.
Os mesmos critérios deverão ser anotados quando da devolução do equipamento em seu local de instalação, informando se o
problema foi resolvido e se o equipamento está funcionando adequadamente.
5.4.3 Durante as manutenções preventivas a Contratada deverá executar todos os serviços necessários ao perfeito
funcionamento dos aparelhos de refrigeração/climatizações pertencentes ao MPRR, sendo itens mínimos e de absoluta
relevância os seguintes procedimentos em:
5.4.3.1 Ventiladores
5.4.3.1.1 Verificar e corrigir limpeza (carcaça e rotor) e fixação do conjunto;
5.4.3.1.2 Verificar e corrigir vibrações, ruídos anormais e aquecimento anormal dos mancais;
5.4.3.1.3 Lubrificar mancais e rolamentos.
5.4.3.2 Motores Elétricos
5.4.3.2.1 Verificar e corrigir a fixação e a existência de sujeiras, danos e corrosão;
5.4.3.2.2 Verificar e corrigir o sentido de rotação (quando retirar o motor para manutenção);
5.4.3.2.3 Verificar e corrigir vibrações e ruídos anormais;
5.4.3.2.4 Medir e registrar tensão entre fases;
5.4.3.2.5 Medir e registrar corrente em cada fase;
5.4.3.2.6 Medir e registrar a resistência de isolamento (caso seja observado declínio acentuado em relação à última medida,
alterar a verificação para a periodicidade bimestral).
5.4.3.3 Filtros Secos
5.4.3.3.1 Verificar e corrigir frestas dos filtros;
5.4.3.3.2 Verificar e corrigir o ajuste da moldura do filtro na estrutura;
5.4.3.3.3 Lavar o elemento filtrante;
5.4.3.3.4 Trocar, se necessário.
5.4.3.4 Gabinete
5.4.3.4.1 Verificar e corrigir a existência de sujeira, danos e corrosão;
5.4.3.4.2 Verificar e corrigir a vedação dos painéis de fechamento do gabinete;
5.4.3.4.3 Verificar e corrigir o estado de conservação do isolamento termoacústico.
5.4.3.5 Evaporadores
5.4.3.5.1 Verificar e corrigir a existência de sujeira, danos e corrosão na moldura da serpentina e bandeja e serpentina com
remoção de biofilme (lodo), sem uso de produtos desengraxantes e corrosivos;
5.4.3.5.2 Verificar e corrigir a existência de agentes que prejudiquem a troca de calor;
5.4.3.5.3 Limpar a superfície lado ar ou líquido refrigerante;
5.4.3.5.4 Verificar e corrigir a vazão de ar, conforme projeto;
5.4.3.5.5 Medir e registrar as temperaturas e pressões, na condição de plena vazão de ambos os fluídos nos pontos de entrada
e saída;
5.4.3.5.6 Verificar e corrigir o isolamento térmico do componente (inspeção visual);
5.4.3.5.7 Medir e registrar o superaquecimento;
5.4.3.5.8 Verificar e corrigir a operação de drenagem de água da bandeja;
5.4.3.5.9 Verificar e corrigir a existência de vazamentos internos e externos.
5.4.3.6 Condensadores
5.4.3.6.1 Verificar e corrigir a existência de agentes prejudiciais a troca térmica;
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5.4.3.6.2 Limpar as superfícies de troca de calor;
5.4.3.6.3 Verificar e corrigir os fluxos dos fluídos;
5.4.3.6.4 Verificar e corrigir vazamentos internos e externos;
5.4.3.6.5 Limpar o sistema de drenagem;
5.4.3.6.6 Medir e registrar as temperaturas e pressões, na condição de plena vazão de ambos os fluídos nos pontos de entrada
e saída;
5.4.3.6.7 Purgar gases não condensáveis do sistema;
5.4.3.6.8 Medir e registrar o sub-resfriamento do sistema a partir das medições acima realizadas.
5.4.3.7 Compressores
5.4.3.7.1 Verificar e corrigir a existência de sujeiras, danos e corrosão;
5.4.3.7.2 Verificar e corrigir a fixação e a existência de vibrações ou ruídos anormais;
5.4.3.7.3 Medir e registrar tensão entre fases de alimentação;
5.4.3.7.4 Medir e registrar corrente em cada fase;
5.4.3.7.5 Verificar e corrigir o aterramento;
5.4.3.7.6 Medir e registrar a pressão de sucção junto ao compressor;
5.4.3.7.7 Medir e registrar a temperatura de sucção junto ao compressor;
5.4.3.7.8 Medir e registrar a pressão de descarga junto ao compressor;
5.4.3.7.9 Medir e registrar a temperatura de descarga junto ao compressor;
5.4.3.7.10 Verificar e corrigir o funcionamento das válvulas de serviço;
5.4.3.7.11 Verificar e corrigir a existência de vazamentos de gás;
5.4.3.7.12 Verificar e corrigir o funcionamento dos dispositivos de segurança (pressostatos de alta, baixa,óleo).
5.4.3.8 Circuito Refrigerante
5.4.3.8.1 Verificar e corrigir a fixação e a existência de danos e corrosões de tubulações;
5.4.3.8.2 Verificar e corrigir a existência de danos no isolamento térmico;
5.4.3.8.3 Verificar e corrigir a existência de danos nos compensadores de vibração;
5.4.3.8.4 Verificar e corrigir queda de pressão no filtro secador;
5.4.3.8.5 Verificar e corrigir vazamento de gás;
5.4.3.8.6 Verificar e corrigir atuação da válvula solenoide;
5.4.3.8.7 Verificar e corrigir fixação e isolamento do bulbo da válvula de expansão termostática.
5.4.3.9 Painéis Elétricos e Eletrônicos
5.4.3.9.1 Verificar a instalação quanto as suas condições, existência de sujeiras, danos e corrosão;
5.4.3.9.2 Limpar os elementos e eliminar os pontos de corrosão;
5.4.3.9.3 Verificar, corrigir ou trocar conectores e borneiras com oxidação;
5.4.3.9.4 Verificar e corrigir o funcionamento e fixação dos componentes eletromecânicos (fusíveis, botoeiras, lâmpadas de
sinalização, contatos de contatoras, capacitores, etc.), terminais e conexões, cabos, barramentos e sistemas de aterramentos,
reapertando-os;
5.4.3.9.5 Verificar e corrigir a atuação do sistema de partida e intertravamento;
5.4.3.9.6 Verificar e corrigir, regulando os elementos de proteção (relés), operação e controle, conforme as condições de
referências estabelecidos pelos fabricantes;
5.4.3.9.7 Verificar e corrigir o funcionamento dos alarmes visuais e sonoros e operação no modo manual, automático e
remoto.
5.4.3.10 Relatório Técnico
5.4.3.10.1 Durante as Manutenções Preventivas, caso seja constatado alguma anormalidade no funcionamento de
peças/componentes de aparelho split, fica a Contratada obrigada de pronto a fornecer à Contratante, Relatório
Técnicoinformando do problema constatado, bem como informar qual a solução para sanar tal anomalia. De posse desse
relatório, a Fiscalização decidirá a medida a ser adotada para resolver a falha ou possíveis causas de futuros problemas,
através de emissão de ordem de serviço para execução de Manutenção Corretiva.
5.5 MANUTENÇÃO CORRETIVA
5.5.1 Os serviços de manutenção corretiva, quando necessários, serão solicitados pela Contratante através de telefonema,
mensagem de whatsapp, e-mail ou presencialmente. Após o contato por qualquer um dos meios citados será gerado
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um Formulário de Solicitação de Serviços - Anexo VII do Edital, com a informação do problema apresentado pelo
equipamento, conforme tabela de quantidade e preços.
5.5.2 Após o recebimento do chamado, a Contratada apresentará orçamento prévio detalhado dos serviços a serem executados
bem como deverá informar as eventuais peças a serem trocadas, momento em que será gerada a Ordem de Serviço em nome
da Contratada. No preenchimento da O.S. deverá constar se será uma Manutenção Corretiva ou Reparo Imediato, conforme o
caso e avaliação do Fiscal.
5.5.3 Sendo autorizado pelo Fiscal, a Contratada executará os serviços conforme for o caso, restando o faturamento para ser
feito através de Nota Fiscal relativa a serviços, bem como para o fornecimento de peças que houver no mês de referência,
acompanhada de um relatório contendo todas solicitações emitidas no período. Neste relatório deverá constar o quantitativo
de solicitação de serviço, data de atendimento à solicitação, tipo de serviço executado e relação de peças substituídas,
conforme a itemização do banco de dados constante no Termo de Referência (Anexo I).
5.5.4 No caso da necessidade de substituição de peças não elencadas na Relação “Preço Base para Fornecimento e Instalação
de Peças” constante no Anexo I do Edital, ficará sob responsabilidade da Fiscalização a apresentação de 3 (três) cotações de
preços, sendo pago o valor médio das 3 (três) propostas apresentadas com a aplicação do desconto oferecido pela Contratada
no certame licitatório.
5.5.5 Os serviços corretivos serão executados em todos os equipamentos de refrigeração e climatização e, no próprio local
aonde estes se encontrem instalados, exceto nos casos em que em função da natureza do defeito apresentado, haja
necessidade de deslocá-los até a oficina da Contratada. Dessa forma, será necessária a autorização do Contratante e o
deslocamento ocorrerá sem qualquer ônus para o Ministério Público do Estado de Roraima. Neste caso, a Contratada deverá
instalar outro equipamento de propriedade do MPRR, similar ao retirado, se o problema ultrapassar o tempo de 48 (quarenta e
oito) horas sem solução, contado a partir da remoção do equipamento.
5.5.6 Todas as peças que apresentarem defeito e que seja necessária a substituição, deverão ser fornecidos pela Contratada,
não sendo aceito peças usadas ou recondicionadas, ou seja, deverão ser novas, bem como o orçamento prévio será submetido
à verificação de que os preços constantes do mesmo são compatíveis conforme Relação “Preço Base para Fornecimento e
Instalação de Peças”, constante no Anexo I do Edital, conforme homologação posterior à licitação. No caso de fornecimento
de compressor, esse deverá conter uma placa identificando no mínimo as seguintes características: nome do fabricante,
capacidade BTU's, modelo e nº de série.
5.5.7 Os condicionadores de ar que retornarem da manutenção e ainda apresentarem funcionamento diverso do normal e,
após constatação de que esse não possui mais condições técnicas de operação devido também o alto custo-benefício, serão
substituídos por outro, de propriedade do Contratante, sendo que a desinstalação do aparelho danificado e a instalação do
outro equipamento em substituição, todas estas operações ocorrerão sem ônus para o MPRR.
5.5.8 A Contratante poderá recusar o orçamento ou pedir revisão, comprometendo-se a Contratada a fornecer e executar o
que for aprovado.
5.5.9 As peças, compressores e filtros, quando substituídos, deverão ser entregues à Contratante, após o conserto dos
equipamentos.
5.5.10  Quando for necessária a recarga de fluído refrigerante a Contratada deverá utilizar balança de sua propriedade para
aferição do peso de fluído adotado, de acordo com os seguintes critérios:
5.5.10.1 Quando a recarga de fluído ocorrer em equipamentos na capital Boa Vista, a aferição será realizada no ato da
manutenção acompanhado pela Fiscalização, onde será feito a pesagem do cilindro de fluído refrigerante antes da recarga e
depois para constatação do quantitativo usado em cada serviço;
5.5.10.2 Quando a recarga de fluído ocorrer em equipamentos fora da capital Boa Vista, as aferições serão
realizadas conforme disposto no item 5.5.10.1 e, em ambos os casos, acompanhado por alguém designado pelo Fiscal. No
caso em que ocorrer uso de fluído em mais de um equipamento no mesmo chamado ou deslocamento, os fluídos deverão ser
medidos individualmente em cada equipamento que houver recarga.
5.6 DA INSTALAÇÃO E REMOÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO
5.6.1 O serviço de Instalação encontra-se na Relação “Preço Base para Instalação de Condicionadores de Ar”, constante no
Anexo I do Edital e compreende:
5.6.1.1 Instalação das evaporadoras e condensadoras, de acordo com a marca e modelo a serem informados pela Fiscalização
do contrato, mediante a Ordem de Serviço.
5.6.1.2 Serviços de vácuo com usos de vacuômetro, conforme o caso.
5.6.1.3 O fornecimento de materiais, ferramentas, mão de obra e supervisão para instalação, testes e regulagem de todo o
sistema de ar-condicionado, devendo com isto a contratada se responsabilizar, bem como pela segurança do pessoal
envolvido.
5.6.1.4 Deverá ser efetuado o levantamento minucioso das condições do local de instalação.
5.6.1.5 Após cada instalação, a Contratada deverá colocar o equipamento em operação, efetuando ajustes e regulagens
necessárias.
5.6.1.6 Deverão ser efetuados testes e medições finais, apresentando relatório para apreciação e aprovação junto a
Fiscalização, para efeito de entrega definitiva da instalação.
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5.6.1.7 Deverão ser exercidas as demais obrigações pertinentes.
5.6.1.8 O ponto elétrico para a instalação de equipamentos novos ou remanejados será executado pela Administração, através
de pessoal do MPRR ou por meio de contrato específico, não perfazendo obrigação da Contratada.
5.6.1.9 O valor total da instalação considerado neste certame compreenderá uma distância entre a unidade evaporadora e a
condensadora, sendo a distância máxima de 3 (três) metros entre as unidades. Instalações com distância superior à
mencionada serão pagas acrescentando-se o valor correspondente ao comprimento excedente de rede frigorífica, conforme
itens 47 a 54 da “Relação de Equipamentos Pertencentes ao Ministério Público do Estado de Roraima” - Anexo I do Edital
(Termo de Referência).
5.6.1.10 O serviço de remoção, quando houver, ocorrerá por conta da Contratada e não haverá pagamento de valores
específicos, pois já estarão embutidos no valor do serviço principal a que estiver sendo desenvolvido e, compreende:
5.6.1.10.1 Abertura, remoção, transporte e recomposição do local;
5.6.1.10.2 Remoção e transporte dos condicionadores e redes frigoríficas existentes;
5.6.1.10.3 Remoção e transporte dos suportes;
5.6.1.10.4 Fechamento de todos os vãos no mesmo material e cor existente;
5.6.1.10.5 Retirada dos entulhos.
5.7 DOS REPAROS IMEDIATOS
5.7.1 Estes reparos compreendem visitas realizadas por técnicos da Contratada onde os problemas forem solucionados no
local e não ultrapassarem 30 (trinta) minutos, tais como:
5.7.1.1 Programação e verificação de pilhas de controle remoto;
5.7.1.2 Acionamento de disjuntor de quadro de distribuição de carga;
5.7.1.3 Limpeza de filtro;
5.7.1.4 Desobstrução de dreno de escoamento de líquidos.
 
CLÁUSULA SEXTA - DA TAXA REFERENCIAL DE DESLOCAMENTO (TRD)
6. Em caso de solicitações de serviços para as Comarcas do interior será pago um valor referente ao deslocamento e diária,
denominado Taxa Referencial de Deslocamento (TRD), o qual será pago à Contratada desde que atestado pela fiscalização
do Contrato.
6.1 A Taxa Referencial de Deslocamento (TRD) representa o limite máximo a ser pago pelo deslocamento da Contratada para
atendimento fora da comarca de Boa Vista. O valor efetivamente a ser pago será a proposta da empresa vencedora,
devidamente homologada no certame licitatório, com a aplicação dos componentes realmente aplicáveis, seja na quantidade
de funcionários e existência ou não de pernoite, como na posterior aplicação do desconto no custo resultante.
6.2 O valor total da TRD estabelecido para o deslocamento será calculado levando-se em conta o custo diário do veículo
(CDV), custo com combustível por quilômetro rodado (CCOMB), e custo da diária dos funcionários (CDF). Para tanto, serão
considerados o número de técnicos disponibilizados pela Contratada para o atendimento (nt), o número de dias pernoitados
no local do atendimento (ndp), a distância até a comarca a ser atendida (Dist) e a diária a ser paga aos funcionários (D),
conforme a relação a seguir:
 

TRD = CDV + ( CCOMB . Dist ) + CDF

 
6.2.1 Considerando:
6.2.1.1 CDV = 250.(1+ndp);

6.2.1.2 CCOMB = 0,40 R$/Km;

6.2.1.3 Para o cálculo do CDF, considerar-se-á o número de técnicos para o atendimento multiplicado pelo custo de suas
diárias, que aqui será considerada D = R$ 282,08 (baseada na diária do MP/NB-1 – Nível I);
6.2.1.4 Custo diário de um veículo apropriado para o serviço, com quilometragem livre e segurado R$ 250,00;
6.2.1.5 Em caso de pernoite no local será pago uma diária inteira por pernoite;
6.2.1.6 Preço da gasolina: R$ 4,00 e consumo do veículo: 10 Km/l;
6.2.1.7 Distâncias de Boa Vista para as Comarcas:
 

LOCALIDADE DISTÂNCIA (Km)
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MUCAJAÍ 55

ALTO ALEGRE 89

CARACARAÍ 155

SÃO LUIZ 320

RORAINÓPOLIS 298

PACARAIMA 220

BONFIM 124

 
 

  6.3 O número de técnicos a serem utilizados para realização dos serviços e a necessidade de pernoites no local de atendimento
deverão ser de acordo com a decisão da Fiscalização.

6.4 Para estimativa anual dos custos, recorre-se ao praticado no contrato anteriormente vigente considerando o deslocamento
de dois técnicos por atendimento, pernoitando um dia, para um número estimado de 12 (doze) chamados anuais por comarca
do interior, devendo no caso da cotação de preços, ser preenchida a tabela conforme a seguir:
 

Tabela com TRD máximo:
 

COMARCA
Dist (Km)
(ida e volta)

CDV

(R$)

CCOMB

(R$/Km)
CDF (R$) Qtd TRD UNIT. (R$) TRD TOTAL (R$)

Mucajaí 110

250 0,4

282,08

8

576,08 4.608,64

Alto Alegre 178 282,08 603,28 4.826,24

Caracaraí 310 282,08 656,08 5.248,64

São Luiz 640 282,08 1.038,08 8.304,64

Rorainópolis 596 282,08 1.020,40 8.163,84

Pacaraima 440 282,08 958,08 7.664,64

Bonfim 248 282,08 631,28 5.050,24

TOTAL 43.866,24

 
 

6.5 Na tabela acima, o Custo da Diária dos Funcionários (CDF) a ser pago pelo deslocamento dos técnicos da contratada, está
baseado no cargo MP/NB-1 – Nível I, o qual e regulamentado pela Resolução nº 06/97 do MPRR, Lei 153/96 e suas
alterações.
6.6 Para que seja comprovado o deslocamento do(s) técnico(s) deverá ser anexada ao relatório de serviços apresentado uma
ficha de deslocamento a qual constará: o(s) nome(s) do(s) técnico(s) da Contratada, as datas de saída e retorno à Comarca de
Boa Vista e assinatura do servidor que autorizou/acompanhou os serviços.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS
7. A Contratada deverá apresentar à Administração, por meio da Fiscalização, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da
data da assinatura deste Contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por
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cento) do valor anual atualizado do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro
garantia ou fiança bancária.
7.1 A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
7.1.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do Contrato;
7.1.2 Multas punitivas aplicadas à Contratada;
7.1.3 Prejuízos diretos causados à Contratante decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
7.1.4 Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela Contratada;
7.1.5 Prejuízos indiretos causados ao Contratante e prejuízos causados a terceiros decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato.
7.2 O número do contrato garantido e/ou assegurado deverá constar dos instrumentos de garantia ou seguro a serem
apresentados pelo garantidor e/ou segurador.
7.3 O Ministério Público do Estado de Roraima não executará a garantia na ocorrência de um ou mais das seguintes
hipóteses:
7.3.1 Caso fortuito ou força maior;
7.3.2 Alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;
7.3.3 Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados pela Administração;
7.3.4 Atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.
7.4 Não será aceita garantia que inclua outras isenções que não as previstas nas alíneas acima.
7.5 A garantia deverá possuir validade até 3 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada
prorrogação do contrato.
7.6 A adequação da garantia legal prestada é condição para acréscimos, supressões e eventuais repactuações contratuais.
7.7 Os serviços executados de manutenção preventiva deverão ter um prazo de garantia de 3 (três) meses.
7.7.1 Caso ocorra algum defeito no equipamento antes do término da garantia sendo necessária a substituição de peças, será
pago somente a peça substituída e, se essa não for a mesma peça.
7.8 Os serviços executados de manutenção corretiva deverão ter um prazo de garantia mínima de:
7.8.1 Mão-de-obra executada: 6 (seis) meses;
7.8.2 Substituição de compressor: 1 (um) ano;
7.8.3 Substituição de demais peças: 120 (cento e vinte) dias.
7.9 As peças novas fornecidas e instaladas pela Contratada nas manutenções corretivas deverão ter um prazo de garantia
mínima de:
7.9.1 Motores de ventiladores, compressores: 1 (um) ano;
7.9.2 Contatores de potência, relés de sobrecarga, placas eletrônicas: 6 (seis) meses;
7.9.3 Capacitores e sensores: 120 (cento e vinte) dias.
7.10 As peças ou componentes instalados pela Contratada nas manutenções corretivas deverão ter um prazo de garantia
mínima conforme item acima. Porém, nos casos que ocorrer queima de bobinas elétricas ou dispositivos eletrônicos de
placas, provocados por oscilações ou distúrbios comprovados no sistema elétrico da concessionária local, a Fiscalização
avaliará nesses casos se mantém ou não o cumprimento da garantia do item 7.9.
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS
8. Para a execução das manutenções corretivas a Contratada será acionada pela Fiscalização através de telefonema, whatsapp,
e-mail ou mesmo por documento escrito. A partir do recebimento da ordem de serviço a Contratada deverá cumprir os prazos
sempre em horário comercial de 8 (oito) horas úteis por dia e, de segunda a sexta-feira, salvo casos de excepcionalidades
decididos em comum acordo com a Fiscalização.
8.1 Para a manutenção corretiva, a Contratada deverá atender as chamadas no prazo máximo de 6 (seis) horas corridas na
Comarca de Boa Vista.
8.2 Quando o equipamento a ser consertado se encontrar instalado nas dependências das Comarcas do Interior, deverão ser
obedecidos os seguintes prazos de atendimento após o recebimento da comunicação:
8.2.1 Comarca de Alto Alegre, Bonfim e Mucajaí: 12 horas úteis;
8.2.2 Comarca de Caracaraí: 15 horas úteis;
8.2.3 Comarca de Pacaraima: 17 horas úteis;
8.2.4 Rorainópolis e São Luiz do Anauá: 20 horas úteis.
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8.3 No ato do atendimento ou no máximo em 2 (duas) horas corridas após a inspeção do equipamento defeituoso e, antes da
execução dos serviços de substituição de peças quando for o caso, a Contratada deverá apresentar ao Fiscal ou a seu
representante, por meio de orçamento escrito em papel timbrado da empresa, para cada equipamento individualmente
constando o modelo, nº de tombo e capacidade BTU's. Nesse orçamento detalhado, deverá constar o problema ocorrido, quais
peças/componentes serão substituídas, bem como o tempo necessário para colocar o referido aparelho em funcionamento
normal.
8.4 Depois de obedecido o prazo acima e de posse do orçamento, o Fiscal terá em no máximo 2 (duas) horas para decidir que
procedimento será adotado, se autoriza a substituição das peças, remoção do equipamento para conserto na oficina da
contratada ou mesmo para bem inservível com posterior instalação de outro aparelho.
8.5 O prazo para atendimento do pedido de instalação de equipamentos de climatização é de até 1 (um) dia útil para as
Comarcas de Boa Vista, Mucajaí, Caracaraí e Alto Alegre e de até 2 (dois) dias úteis para as Comarcas de Rorainópolis, São
Luiz do Anauá, Bonfim e Pacaraima.
8.6 A manutenção preventiva será planejada, nos termos do item 5.4 da Cláusula Quinta deste instrumento, e executada de
acordo com o cronograma apresentado pela Fiscalização. Portanto, os prazos serão fixados no cronograma respeitando as
particularidades de cada comarca e ambiente de instalação dos equipamentos.
8.7 Nos termos do art. 5º, §3º da Lei nº 8.666/93, os pagamentos de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II, do art. 24, da citada lei, sem prejuízo do que dispõe o seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura.
8.8 Considerando que o objeto a ser contratado consiste em serviço de natureza continuada, o contrato terá prazo de vigência
de 12 (doze) meses, podendo se estender por mais de um exercício financeiro, prorrogável por iguais e sucessivos períodos
até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA NONA — DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
9. Os serviços serão recebidos definitivamente em até 5 (cinco) dias pela fiscalização do Contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
9.1 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às
custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
9.2 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
9.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes
da incorreta execução do contrato.
9.4 O objeto deverá ser executado de segunda a sexta-feira das 8:00h às 18:00h, salvo situação de emergência ou situação
especial quando for necessário desligamento da energia do local para efetuar a intervenção, o que poderá ser solicitado pela
Contratante para horário não comercial, incluindo finais de semana e feriados.
9.5 Até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, a Contratada apresentará fatura detalhada referente aos serviços prestados no mês
anterior, acompanhada de cópia de todas as Ordens de Serviços executadas no período, assinadas pelo servidor que
acompanhou o serviço.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA — DO PREÇO
10. O valor global deste CONTRATO é de R$ 179.362,26 (cento e setenta e nove mil, trezentos e sessenta e dois reais e
vinte e seis centavos), correspondente aos descontos aplicados sobre o valor da Proposta, sendo:
a)  31% de desconto destinado ao pagamento de despesas com serviços de Manutenção Preventiva, Corretiva e reparos
imediatos em equipamentos de climatização e refrigeração; instalação de condicionadores de ar, incluindo os deslocamentos
para as Promotorias de Justiça do Interior, em equipamentos pertencentes ao MPRR, equivalente a R$ 98.482,72 (noventa e
oito mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e setenta e dois centavos);
b)   15% de desconto destinado ao pagamento de despesas com fornecimento e instalação de peças para equipamentos de
climatização e refrigeração, equivalente a  R$ 80.879,54 (oitenta mil, oitocentos e setenta e nove reais e cinquenta e
quatro centavos).
Parágrafo primeiro. O objeto deste CONTRATO será custeado através do Programa de Trabalho de n.° 03091004.2182,
Elementos 339030 e 339039, Subelementos 57 e 76, Fonte 101, constantes da Reserva Orçamentária em vigor.
Parágrafo Segundo. A CONTRATADA está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do § 1º, art. 65, da Lei nº 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO PAGAMENTO
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11. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento definitivo do objeto, devidamente
atestado pelo Fiscal administrativo e será creditado por meio de ordem bancária, na conta indicada na proposta da Contratada.
11.1 A Nota Fiscal que for apresentada com erro ou qualquer outra divergência que impeça a liquidação da despesa, ficará
pendente e o pagamento ficará sustado até que a Contratada adote as medidas necessárias para sua correção, não ocorrendo
neste caso, quaisquer ônus para Contratante, acrescendo-se igualmente o prazo fixado no item anterior.
11.2 No valor a ser contratado deverá estar incluso todos os tributos, taxas, encargos sociais, seguros, fretes e quaisquer
outras despesas que incidam sobre o objeto contratado.
11.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada quando esta estiver pendente com qualquer obrigação financeira ou em
virtude de penalidade ou inadimplência.
11.4 No período de pagamentos será verificada a situação de regularidade da Contratada, incluindo Certidões Negativas de
Débitos do INSS e FGTS (CRF), caso esteja com as certidões desatualizadas, a Contratante suspenderá a liquidação até a
regularização.
11.5 Não haverá em hipótese alguma antecipação de pagamentos.
11.6 A CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas
pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.
11.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

 
EM = I x N x VP, em que:

 
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I =  i/365
I = 6/100 / 365
I= 0,00016438
i= taxa percentual anual no valor de 6%
 
 
11.8 Após o devido processamento, os pagamentos serão creditados por meio de Ordem Bancária contra o Banco do Brasil
S/A, em qualquer entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência,
localidade e número da conta-corrente em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá, após a aceitação e o atesto das
Notas Fiscais.
11.9 O pagamento efetuado pelo MPRR não isenta a empresa licitante vencedora de suas obrigações e responsabilidades
vinculadas à entrega e garantia das peças e dos serviços.
11.10 Nos termos dos arts. 40, XI e 55, III, da lei 8666/1993, o preço inicialmente contratado poderá ser reajustado mediante
prévia negociação entre as partes, observados os preços praticados no mercado, bem como a periodicidade mínima de 12
(doze) meses, contada da apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos
financeiros do último reajuste ocorrido, tendo como limite máximo a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, ou outro que venha substituí-lo, divulgado pelo IBGE ou em conformidade com outros dispositivos
legais que venham a ser editados pelo Poder Público.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
12. O presente Contrato terá sua vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado
e/ou aditivado por inciativa das partes desde que conveniente ao CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 8.666/1993.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse da
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.
13.1 No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do contrato pode ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.
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13.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários.
13.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido neste item, exceto as supressões resultantes de
acordo entre as partes.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS PENALIDADES
14. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e art. 28 do Decreto nº 5.450/2005, a licitante está sujeita, em caso
de descumprimento, a penalidades.
14.1 Ficará a empresa impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será
descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores do MPRR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla
defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa a licitante e a adjudicatária que:
14.1.1 não retirar ou não aceitar a Nota de Empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta ou não
assinar o Contrato;
14.1.2 deixar de entregar documentação exigida durante a execução contratual;
14.1.3 apresentar documentação falsa;
14.1.4 ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
14.1.5 não mantiver a proposta;
14.1.6 falhar ou fraudar na execução do contrato;
14.1.7 comportar-se de modo inidôneo;
14.1.8 fizer declaração falsa;
14.1.9 cometer fraude fiscal.
14.1.10 Para os fins do subitem 14.1.7 reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da
Lei nº 8.666/93.
14.2 Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado,
assim considerado pela Administração do Órgão emissor do pedido, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação,
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:
14.2.1 advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem maiores prejuízos ao MPRR;
14.2.2 multa:
14.2.2.1 moratória de 0,3% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta)
dias, contados a partir do primeiro dia útil a partir do recebimento da Ordem de Serviço;
14.2.2.2 compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.
14.2.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de
forma proporcional à obrigação inadimplida.
14.2.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Órgão emissor do
pedido, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
14.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior.
14.3 As sanções de multa podem ser aplicadas à licitante vencedora e/ou CONTRATADA com a de advertência, suspensão
temporária para licitar e contratar com a Administração da CONTRATANTE e impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública, descontando-a do pagamento a ser efetuado.
14.4 A suspensão temporária e a declaração de inidoneidade poderão também ser aplicadas à Contratada quando, em razão
dos compromissos assumidos:
14.4.1 Seu(s) representante(s) legal(ais) tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva por prática, nesta condição, de
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
14.4.2 Praticarem ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação, demonstrando não possuir idoneidade para contratar com
a Administração Pública.
14.5 A penalidade de declaração de inidoneidade é de competência exclusiva da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de
Roraima, e será processada em procedimento apartado, assegurando ao interessado o contraditório e ampla defesa, no prazo
de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
14.6 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência administrativa,
mediante ato da autoridade competente, devidamente justificado.
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14.7 As sanções previstas neste edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
14.8 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados ao licitante vencedor o contraditório e a ampla defesa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO
15. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº
8.666/93.
15.1 A rescisão deste contrato pode ser:
15.1.1 determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do
artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto
ao inciso XVII;
15.1.2 consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE;
15.1.3 judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
15.2 A rescisão administrativa ou consensual deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.
15.3 Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO
16. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão vínculo empregatício com a CONTRATANTE, correndo por
conta da CONTRATADA todas as obrigações decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as
quais se obriga a saldar nas épocas devidas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17. Este instrumento será publicado nos termos do parágrafo único, do art. 61 da Lei 8.666/93.
17.1 O foro da Comarca de Boa Vista é competente para dirimir qualquer questão derivada deste Contrato.
17.2 Este Contrato poderá ser alterado de acordo com o interesse e a necessidade da administração, observando-se o disposto
no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93.
17.3 Os casos omissos serão solucionados pela Diretoria-Geral e submetidos à Procuradoria-Geral de Justiça.
 

Documento assinado eletronicamente por Antônio Ferreira da Silva, Usuário Externo, em 12/07/2019, às
18:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JANAINA CARNEIRO COSTA, Procurador(a)-Geral de
Justiça, em 15/07/2019, às 09:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0098213 e o código CRC F749767F.

Av. Santos Dumont, nº 710 - Bairro São Pedro - CEP 69306-680 - Boa Vista - RR - www.mprr.mp.br
19.26.1000000.0002215/2019-21 0098213v9
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
Av. Santos Dumont, nº 710 - Bairro São Pedro - CEP 69306-680 - Boa Vista - RR - www.mprr.mp.br

 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 7/2019

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 7/2019, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PROCURADORIA –
GERAL DE JUSTIÇA / MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA E
A EMPRESA MARILENE M. CABRAL
EIRELI.

 

CONTRATANTE: PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA/MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE RORAIMA, inscrita no CNPJ 84.012.533/0001-83, com sede na Av. Santos Dumont, nº 710,
São Pedro – Boa Vista/RR, representada pela Procuradora-Geral de Justiça, Dra. JANAINA CARNEIRO
COSTA.

 

CONTRATADA: MARILENE  M. CABRAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 03.966.047/0001-00,
estabelecida no endereço Av. Ataíde Teive, 2074 - Sala 02 - Liberdade, Boa Vista - RR, Telefone 95-3625-
8105 e 95 99126-8070, e-mail maryfrio_@hotmail.com, neste ato denominada CONTRATADA,
representada por ANTONIO FERREIRA DA SILVA, Cédula de Identidade nº 165863 e CPF nº
722.218.012-53.

 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao contrato n.º
7/2019, instruído no Processo Administrativo SEI nº 19.26.1000000.0002215/2019-21, referente  a
 prestação de serviços, com mão de obra não residente, em equipamentos de climatização e refrigeração, para
executar serviços de manutenção preventiva, corretiva e instalação, inclusive com fornecimento de peças, em
aparelhos pertencentes à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Roraima, tanto na capital Boa Vista,
quanto nas comarcas do Interior, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de
junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

 

CLÁUSULA  PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente termo aditivo tem como objeto a PRIMEIRA PRORROGAÇÃO da vigência do contrato
firmado entre as partes em 15.07.2019, nos termos do Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO

2.1 Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência contratual por mais de 12 (doze) meses, pelo
período de 15.07.2020 a 14.07.2021.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO

3.1 O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato, pelo período
de 12 (doze) meses, é de R$ 179.362,26 (cento e setenta e nove mil, trezentos e sessenta e dois reais e
vinte e seis centavos).

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA

4.1 A despesa com este termo aditivo, no corrente exercício, no montante de R$ 179.362,26 (cento e setenta
e nove mil, trezentos e sessenta e dois reais e vinte e seis centavos), devidamente apropriada no Programa
nº 03.091.004.2182, elementos de despesa nº 339030, Subelemento 57 e  elementos de despesa nº 339039,
Subelemento 76, ambas na Fonte 101, da vigente Lei Orçamentária Anual.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL

 

5.1 O presente termo aditivo decorre de autorização da Procuradora-Geral de Justiça, exarada no Processo
Administrativo SEI nº 19.26.1000000.0006224/2020-25, e encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da
Lei n.º 8.666/93.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

6.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as
partes.

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo, as quais, depois de lidas,
são assinadas eletrônicamente utilizando o Sistema Eletrônico de Informação -SEI, pelos representantes das
partes, CONTRATANTE E CONTRATADA.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Ferreira da Silva, Usuário
Externo, em 14/07/2020, às 10:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JANAINA CARNEIRO
COSTA, Procurador(a)-Geral de Justiça, em 14/07/2020, às 10:48, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0232037 e o código CRC 19D2367E.

19.26.1000000.0006224/2020-25 0232037v3
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima

CREA-RR ART OBRA / SERVIÇO
Nº RR20200072601

INICIAL

1. Responsável Técnico

EDUARDO JOSE DE MATOS

Título profissional: ENGENHEIRO MECÂNICO RNP: 1506565514

Registro: 1506565514PA

Empresa contratada: MARILENE M CABRAL EIRELI Registro : 0000000541-RR

2. Dados do Contrato

Contratante: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.533/0001-83

AVENIDA SANTOS DUMONT Nº: 710

Complemento: Bairro: SÃO PEDRO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69306680

Contrato: 072020 Celebrado em: 15/07/2020

Valor: R$ 179.362,26 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Nenhum

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA SANTOS DUMONT Nº: 710

Complemento: Bairro: SÃO PEDRO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69306680

Data de Início: 15/07/2020 Previsão de término: 14/07/2021 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.533/0001-83

4. Atividade Técnica

1 - DIRETA Quantidade Unidade

100 - ELABORAÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - MEIO AMBIENTE > MEIO AMBIENTE > CONTROLE
> #2535 - QUALIDADE DO AR

319,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO DO PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE DOS CONDICIONADORES DE AR PERTENCENTE AO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-RR,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

NENHUMA

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

EDUARDO JOSE DE MATOS - CPF: 042.295.762-34

MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE RORAIMA - CNPJ: 84.012.533/0001-83

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: 31/07/2020 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 8207469691

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://sitac.crearr.org.br/publico/, com a chave: BxBZa
Impresso em: 14/04/2023 às 16:49:24 por: , ip: 192.168.100.1

www.crearr.org.br atendimento@crearr.org.br

Tel:  (95) 3623-6522 Fax:  +55 (95) 3623-6522
CREA-RR
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia de Roraima
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima

CREA-RR CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

500496/2020
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima - Crea-RR, o Acervo
Técnico do profissional EDUARDO JOSE DE MATOS referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo descriminada(s):

Profissional: EDUARDO JOSE DE MATOS

Registro: 1506565514PA RNP: 1506565514

Título profissional: ENGENHEIRO MECÂNICO

Número da ART: RR20200068018 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 19/03/2020

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: MARILENE M CABRAL EIRELI

Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR CPF/CNPJ: 05.943.030/0001-55

Endereço do contratante: AVENIDA MAJOR WILLIAMS Nº: 1687

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69301110

Contrato: 1017/2018/SEMGES Celebrado em: 30/07/2019

Valor do contrato: R$ 127.275,99 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação institucional: Nenhum

Endereço da obra/serviço: AVENIDA MAJOR WILLIAMS Nº: 1687

Complemento:  Bairro: CENTRO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69301110

Data de início: 29/08/2019 Situação: atividade em andamento

Finalidade: Comercial 

Proprietário: MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR CPF/CNPJ: 05.943.030/0001-55

Atividade Técnica: 1 - DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA > MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2262 - DE
CLIMATIZAÇÃO 15 - EXECUÇÃO 253.00 unidade;

Observações

ART VINCULADA À ART Nº RR20200065875.  OBJETO DO TERMO DE CONTRATO: Constitui objeto do presente contrato contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva, instalação e desinstalação de centrais de ar do tipo split. 
OBJETO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 1017/2018/SEMGES: O PRESENTE TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO SERÁ DE
R$ 25.386,00 (VINTE E CINCO MIL, TREZENTOS E OITENTA E SEIS REIAS), CORRESPONDENTE A 24,9127% (VINTE E QUATRO VÍRGULA
NOVENTA E UM VINTE E SETE POR CENTO) AO VALOR DO CONTRATO Nº. 1017/2018/SEMGES. OBJETO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
DO CONTRATO Nº. 1017/2018/SEMGES: RENOVAÇÃO DE VALOR E VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº. 1017/2018/SEMGES POR 12 (DOZE)
MESES, A PARTIR DE 29/08/2019.

Informações Complementares

O Atestado de Capacidade Técnica foi objeto de Laudo emitido por meio da ART Nº RR20200069200.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 1 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 500496/2020
22/05/2020, 09:50

wzbDB

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://sitac.crearr.org.br/publico/, com a chave: wzbDB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima
Av. Cap. Ene Garcez, 402, Centro, Boa Vista - RR

 Tel: + 55 (95) 3224-1392 Fax: + 55 (95) 3623-6522 E-mail: faleconosco@crearr.com.br

Impresso em: 22/05/2020, às 11:50.

CREA-RR
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia de Roraima
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima
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 Tel: + 55 (95) 3224-1392 Fax: + 55 (95) 3623-6522 E-mail: faleconosco@crearr.com.br

Impresso em: 22/05/2020, às 11:50.
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima

CREA-RR ART OBRA / SERVIÇO - RES.
1.050 - FORA DE ÉPOCA
Nº RR20200065875

INICIAL

1. Responsável Técnico

EDUARDO JOSE DE MATOS

Título profissional: ENGENHEIRO MECÂNICO RNP: 1506565514

Registro: 1506565514PA

Empresa contratada: MARILENE M CABRAL EIRELI Registro: 0000000541-RR

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR CPF/CNPJ: 05.943.030/0001-55

 Nº: 

Complemento: Bairro:

Cidade: UF: CEP:

País: Brasil

Contrato: Nº 1017/2018 Celebrado em: 27/08/2018

Valor: R$ 101.899,99 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

Situação: BAIXA DE ART

Atendido: SIM Data da Solicitação: 10/03/2020 Data do Atendimento: 10/03/2020

Motivo: CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO

Descrição: Baixa incluída automaticamente após a aprovação da ART fora de época.

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA MAJOR WILLIAMS Nº: 1687

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69301110

Data de Início: 27/08/2018 Previsão de término: 27/08/2019 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Comercial 

Proprietário: MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR CPF/CNPJ: 05.943.030/0001-55

4. Atividade Técnica

1 - DIRETA Quantidade Unidade

15 - EXECUÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA >
MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO

272,00 un

5. Observações

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 1017/2018/SEMGES - CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE
CENTRAIS DE AR CONDICIONADOS DO TIPO SPLIT.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

EDUARDO JOSE DE MATOS - CPF: 042.295.762-34

MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR - CNPJ: 05.943.030/0001-55

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Taxa de Expediente: R$ 332,18 Registrada em: 23/01/2020 Valor pago: R$ 332,18 Nosso Número: 8207431082
Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: 09/03/2020 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 8207441555

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://sitac.crearr.org.br/publico/, com a chave: wby0x

Impresso em: 03/06/2020 às 13:46:54 por: , ip: 187.40.22.200

www.crearr.org.br faleconosco@crearr.com.br

Tel:  (95) 3224-1392 Fax:  (95) 3623-6522
CREA-RR
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia de Roraima
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima

CREA-RR ART OBRA / SERVIÇO
Nº RR20200068018

INICIAL

1. Responsável Técnico

EDUARDO JOSE DE MATOS

Título profissional: ENGENHEIRO MECÂNICO RNP: 1506565514

Registro: 1506565514PA

Empresa contratada: MARILENE M CABRAL EIRELI Registro: 0000000541-RR

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR CPF/CNPJ: 05.943.030/0001-55

AVENIDA MAJOR WILLIAMS Nº: 1687

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69301110

Contrato: 1017/2018/SEMGES Celebrado em: 30/07/2019

Valor: R$ 127.275,99 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Nenhum

3. Dados da Obra/Serviço

AVENIDA MAJOR WILLIAMS Nº: 1687

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69301110

Data de Início: 29/08/2019 Previsão de término: 29/08/2020 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Comercial 

Proprietário: MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR CPF/CNPJ: 05.943.030/0001-55

4. Atividade Técnica

1 - DIRETA Quantidade Unidade

15 - EXECUÇÃO > OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA > TERMODINÂMICA APLICADA >
MÁQUINAS / EQUIPAMENTOS > #2262 - DE CLIMATIZAÇÃO

253,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART VINCULADA À ART Nº RR20200065875.  OBJETO DO TERMO DE CONTRATO: Constitui objeto do presente contrato contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva, instalação e desinstalação de centrais de ar do tipo split.  OBJETO DO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 1017/2018/SEMGES: O PRESENTE TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO SERÁ DE R$ 25.386,00
(VINTE E CINCO MIL, TREZENTOS E OITENTA E SEIS REIAS), CORRESPONDENTE A 24,9127% (VINTE E QUATRO VÍRGULA NOVENTA E UM
VINTE E SETE POR CENTO) AO VALOR DO CONTRATO Nº. 1017/2018/SEMGES. OBJETO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº.
1017/2018/SEMGES: RENOVAÇÃO DE VALOR E VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº. 1017/2018/SEMGES POR 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DE
29/08/2019.

6. Declarações

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-RR,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

EDUARDO JOSE DE MATOS - CPF: 042.295.762-34

MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR - CNPJ: 05.943.030/0001-55

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* Somente é considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e contratante.

10. Valor

Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: 17/03/2020 Valor pago: R$ 233,94 Nosso Número: 8207447287

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://sitac.crearr.org.br/publico/, com a chave: CY9BB

Impresso em: 27/04/2020 às 09:18:47 por: , ip: 187.40.22.200

www.crearr.org.br faleconosco@crearr.com.br

Tel:  (95) 3224-1392 Fax:  (95) 3623-6522
CREA-RR
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia de Roraima
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima

CREA-RR CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

507648/2022
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima - Crea-RR, o Acervo
Técnico do profissional EDUARDO JOSE DE MATOS referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo discriminada(s):

Profissional: EDUARDO JOSE DE MATOS
Registro: 1506565514PA RNP: 1506565514
Título profissional: ENGENHEIRO MECÂNICO

Número da ART: RR20210091706 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 16/12/2021

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: MARILENE M CABRAL EIRELI

Contratante: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26
Endereço do contratante: RUA MADRI Nº: 180

Complemento:  Bairro: AEROPORTO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69310043

Contrato: 3362021 Celebrado em: 25/08/2021
Valor do contrato: R$ 1.174.140,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Nenhum
Endereço da obra/serviço: RUA MADRI Nº: 180

Complemento:  Bairro: AEROPORTO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69310043

Data de início: 31/08/2021 Situação: atividade em andamento

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26

Atividade Técnica: 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.13 - ISOLAMENTO
TÉRMICO 15 - Condução de equipe de manutenção 374.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS
TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.5 - DE REFRIGERAÇÃO 15 - Condução de equipe de manutenção 374.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA >
SISTEMAS FLUIDODINÂMICOS > DE SISTEMA DE FLUIDOS > #TOS_16.3.5.2 - REFRIGERANTES 15 - Condução de equipe de manutenção
374.00 unidade;

Observações

Eventual contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
refrigeração, com o fornecimento de peças, com instalação/desinstalação para atender a condicionador de ar (ACJ), centrais de ar (piso-teto, splits e
self), bebedouro, câmara fria, geladeira, frigobar, freezer, refrigerador, purificador de água, para atender a SESAU e as suas unidades de saúde da
capital e do interior.

Número da ART: RR20220101616 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 07/06/2022

Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: MARILENE M CABRAL EIRELI

Contratante: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26
Endereço do contratante: RUA MADRI Nº: 180

Complemento:  Bairro: AEROPORTO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69310043

Contrato: 3362021 Celebrado em: 25/08/2021
Valor do contrato: R$ 1.174.140,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Nenhum
Endereço da obra/serviço: RUA Martiniano Vieira Nº: 482

Complemento:  Bairro: Centro

Cidade: UIRAMUTÃ UF: RR CEP: 69358000

Data de início: 31/08/2021 Situação: atividade em andamento

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26

Atividade Técnica: 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.13 - ISOLAMENTO
TÉRMICO 47 - Execução de manutenção 12.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS TÉRMICOS >
#TOS_16.2.1.5 - DE REFRIGERAÇÃO 47 - Execução de manutenção 12.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS FLUIDODINÂMICOS
> DE SISTEMA DE FLUIDOS > #TOS_16.3.5.2 - REFRIGERANTES 47 - Execução de manutenção 12.00 unidade;

Observações

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de refrigeração, com o
fornecimento de peças, para atender a condicionador de ar (ACJ), centrais de ar (piso-teto, splits e self), para atender a SESAU e as suas unidades
de saúde do interior.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima
Rua Major Manoel Correia 413, São Francisco - Boa Vista-RR
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima

CREA-RR CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

507648/2022
Atividade em andamento

Número da ART: RR20220101633 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 07/06/2022

Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: MARILENE M CABRAL EIRELI

Contratante: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26
Endereço do contratante: RUA MADRI Nº: 180

Complemento:  Bairro: AEROPORTO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69310043

Contrato: 3362021 Celebrado em: 25/08/2021
Valor do contrato: R$ 1.174.140,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Nenhum
Endereço da obra/serviço: RUA Av. Macapá Nº: S/nº

Complemento: Hospital Francisco Ricardo de Macedo Bairro: Centro

Cidade: SÃO LUIZ UF: RR CEP: 69370000

Data de início: 31/08/2021 Situação: atividade em andamento

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26

Atividade Técnica: 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.13 - ISOLAMENTO
TÉRMICO 47 - Execução de manutenção 15.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS TÉRMICOS >
#TOS_16.2.1.5 - DE REFRIGERAÇÃO 47 - Execução de manutenção 15.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS FLUIDODINÂMICOS
> DE SISTEMA DE FLUIDOS > #TOS_16.3.5.2 - REFRIGERANTES 47 - Execução de manutenção 15.00 unidade;

Observações

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de refrigeração, com o
fornecimento de peças,  para atender a condicionador de ar (ACJ), centrais de ar (piso-teto, splits e self), para atender a SESAU e as suas unidades
de saúde do interior.

Número da ART: RR20220101636 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 07/06/2022

Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: MARILENE M CABRAL EIRELI

Contratante: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26
Endereço do contratante: RUA MADRI Nº: 180

Complemento:  Bairro: AEROPORTO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69310043

Contrato: 3362021 Celebrado em: 25/08/2021
Valor do contrato: R$ 1.174.140,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Nenhum
Endereço da obra/serviço: AVENIDA Perimetral Norte Nº: 184

Complemento: Unidade Mista de São João da Baliza Bairro: Centro

Cidade: SÃO JOÃO DA BALIZA UF: RR CEP: 69375000

Data de início: 31/08/2021 Situação: atividade em andamento

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26

Atividade Técnica: 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.13 - ISOLAMENTO
TÉRMICO 15 - Condução de equipe de manutenção 15.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS
TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.5 - DE REFRIGERAÇÃO 15 - Condução de equipe de manutenção 15.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA >
SISTEMAS FLUIDODINÂMICOS > DE SISTEMA DE FLUIDOS > #TOS_16.3.5.2 - REFRIGERANTES 15 - Condução de equipe de manutenção
15.00 unidade;

Observações

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de refrigeração, com o
fornecimento de peças, para atender a condicionador de ar (ACJ), centrais de ar (piso-teto, splits e self), para atender a SESAU e as suas unidades
do interior.

Número da ART: RR20220101641 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 07/06/2022

Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: MARILENE M CABRAL EIRELI

Contratante: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26
Endereço do contratante: RUA MADRI Nº: 180

Complemento:  Bairro: AEROPORTO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69310043

Contrato: 3362021 Celebrado em: 25/08/2021
Valor do contrato: R$ 1.174.140,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Nenhum

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima
Rua Major Manoel Correia 413, São Francisco - Boa Vista-RR
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima

CREA-RR CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

507648/2022
Atividade em andamento

Endereço da obra/serviço: RODOVIA BR - 174 Nº: 150

Complemento: HOSPITAL REGIONAL SUL OTTOMAR DE SOUZA PINTO Bairro: CENTRO

Cidade: RORAINÓPOLIS UF: RR CEP: 69373000

Data de início: 31/08/2021 Situação: atividade em andamento

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26

Atividade Técnica: 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.13 - ISOLAMENTO
TÉRMICO 15 - Condução de equipe de manutenção 119.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS
TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.5 - DE REFRIGERAÇÃO 15 - Condução de equipe de manutenção 119.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA >
SISTEMAS FLUIDODINÂMICOS > DE SISTEMA DE FLUIDOS > #TOS_16.3.5.2 - REFRIGERANTES 15 - Condução de equipe de manutenção
119.00 unidade;

Observações

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de refrigeração, com o
fornecimento de peças, para atender a condicionador de ar (ACJ), centrais de ar (piso-teto, splits e self), para atender a SESAU e as suas unidades
de saúde do interior.

Número da ART: RR20220101646 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 07/06/2022

Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: MARILENE M CABRAL EIRELI

Contratante: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26
Endereço do contratante: RUA MADRI Nº: 180

Complemento:  Bairro: AEROPORTO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69310043

Contrato: 3362021 Celebrado em: 25/08/2021
Valor do contrato: R$ 1.174.140,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Nenhum
Endereço da obra/serviço: RUA RUA CARIBE - VILA NOVA Nº: S/Nº

Complemento: HOSPITAL DÉLIO OLIVEIRA TUPINAMBÁ Bairro: CENTRO

Cidade: PACARAIMA UF: RR CEP: 69345000

Data de início: 31/08/2021 Situação: atividade em andamento

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26

Atividade Técnica: 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.13 - ISOLAMENTO
TÉRMICO 47 - Execução de manutenção 12.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS TÉRMICOS >
#TOS_16.2.1.5 - DE REFRIGERAÇÃO 47 - Execução de manutenção 12.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS FLUIDODINÂMICOS
> DE SISTEMA DE FLUIDOS > #TOS_16.3.5.2 - REFRIGERANTES 47 - Execução de manutenção 12.00 unidade;

Observações

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de refrigeração, com o
fornecimento de peças, para atender a condicionador de ar (ACJ), centrais de ar (piso-teto, splits e self), para atender a SESAU e as suas unidades
de saúde do interior.

Número da ART: RR20220101652 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 07/06/2022

Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: MARILENE M CABRAL EIRELI

Contratante: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26
Endereço do contratante: RUA MADRI Nº: 180

Complemento:  Bairro: AEROPORTO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69310043

Contrato: 3362021 Celebrado em: 25/08/2021
Valor do contrato: R$ 1.174.140,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Nenhum
Endereço da obra/serviço: RUA Rua Paulino Gomes da Costa Nº: S/Nº

Complemento: Hospital de Caroebe Bairro: CENTRO

Cidade: CAROEBE UF: RR CEP: 69378000

Data de início: 31/08/2021 Situação: atividade em andamento

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima
Rua Major Manoel Correia 413, São Francisco - Boa Vista-RR
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima

CREA-RR CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

507648/2022
Atividade em andamento

Atividade Técnica: 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.13 - ISOLAMENTO
TÉRMICO 15 - Condução de equipe de manutenção 17.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS
TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.5 - DE REFRIGERAÇÃO 15 - Condução de equipe de manutenção 17.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA >
SISTEMAS FLUIDODINÂMICOS > DE SISTEMA DE FLUIDOS > #TOS_16.3.5.2 - REFRIGERANTES 15 - Condução de equipe de manutenção
17.00 unidade;

Observações

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de refrigeração, com o
fornecimento de peças, para atender a condicionador de ar (ACJ), centrais de ar (piso-teto, splits e self), para atender a SESAU e as suas unidades
de saúde do interior.

Número da ART: RR20220101653 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 07/06/2022

Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: MARILENE M CABRAL EIRELI

Contratante: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26
Endereço do contratante: RUA MADRI Nº: 180

Complemento:  Bairro: AEROPORTO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69310043

Contrato: 3362021 Celebrado em: 25/08/2021
Valor do contrato: R$ 1.174.140,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Nenhum
Endereço da obra/serviço: RUA Rua P2 Nº: S/Nº

Complemento: Hospital Irmã Aquilina Bairro: SANTA LUZIA

Cidade: CARACARAÍ UF: RR CEP: 69360000

Data de início: 31/08/2021 Situação: atividade em andamento

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26

Atividade Técnica: 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.13 - ISOLAMENTO
TÉRMICO 15 - Condução de equipe de manutenção 45.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS
TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.5 - DE REFRIGERAÇÃO 15 - Condução de equipe de manutenção 45.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA >
SISTEMAS FLUIDODINÂMICOS > DE SISTEMA DE FLUIDOS > #TOS_16.3.5.2 - REFRIGERANTES 15 - Condução de equipe de manutenção
45.00 unidade;

Observações

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de refrigeração, com o
fornecimento de peças, para atender a condicionador de ar (ACJ), centrais de ar (piso-teto, splits e self), para atender a SESAU e as suas unidades
de saúde do interior.

Número da ART: RR20220101654 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 08/06/2022

Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: MARILENE M CABRAL EIRELI

Contratante: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26
Endereço do contratante: RUA MADRI Nº: 180

Complemento:  Bairro: AEROPORTO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69310043

Contrato: 3362021 Celebrado em: 25/08/2021
Valor do contrato: R$ 1.174.140,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Nenhum
Endereço da obra/serviço: RUA Rua Marlene Araújo Nº: 1074

Complemento: Hospital Vereador José Guedes Catão Bairro: CENTRO

Cidade: MUCAJAÍ UF: RR CEP: 69340000

Data de início: 31/08/2021 Situação: atividade em andamento

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26

Atividade Técnica: 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.13 - ISOLAMENTO
TÉRMICO 15 - Condução de equipe de manutenção 18.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS
TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.5 - DE REFRIGERAÇÃO 15 - Condução de equipe de manutenção 18.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA >
SISTEMAS FLUIDODINÂMICOS > DE SISTEMA DE FLUIDOS > #TOS_16.3.5.2 - REFRIGERANTES 15 - Condução de equipe de manutenção
18.00 unidade;

Observações

Eventual contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
refrigeração, com o fornecimento de peças, para atender a condicionador de ar (ACJ), centrais de ar (piso-teto, splits e self), para atender a SESAU
e as suas unidades de saúde do interior.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima
Rua Major Manoel Correia 413, São Francisco - Boa Vista-RR
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima

CREA-RR CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

507648/2022
Atividade em andamento

Número da ART: RR20220101656 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 08/06/2022

Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: MARILENE M CABRAL EIRELI

Contratante: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26
Endereço do contratante: RUA MADRI Nº: 180

Complemento:  Bairro: AEROPORTO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69310043

Contrato: 3362021 Celebrado em: 25/08/2021
Valor do contrato: R$ 1.174.140,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Nenhum
Endereço da obra/serviço: RUA Rua Eloia Pereira Nº: 148

Complemento: Unidade Mista Irmã Camila Bairro: CENTRO

Cidade: IRACEMA UF: RR CEP: 69348000

Data de início: 31/08/2021 Situação: atividade em andamento

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26

Atividade Técnica: 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.13 - ISOLAMENTO
TÉRMICO 15 - Condução de equipe de manutenção 11.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS
TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.5 - DE REFRIGERAÇÃO 15 - Condução de equipe de manutenção 11.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA >
SISTEMAS FLUIDODINÂMICOS > DE SISTEMA DE FLUIDOS > #TOS_16.3.5.2 - REFRIGERANTES 15 - Condução de equipe de manutenção
11.00 unidade;

Observações

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de refrigeração, com o
fornecimento de peças, para atender a condicionador de ar (ACJ), centrais de ar (piso-teto, splits e self), para atender a SESAU e as suas unidades
de saúde do interior.

Número da ART: RR20220101657 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 08/06/2022

Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: MARILENE M CABRAL EIRELI

Contratante: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26
Endereço do contratante: RUA MADRI Nº: 180

Complemento:  Bairro: AEROPORTO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69310043

Contrato: 3362021 Celebrado em: 25/08/2021
Valor do contrato: R$ 1.174.140,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Nenhum
Endereço da obra/serviço: RUA Rua José Pereira da Silva Nº: S/Nº

Complemento: Centro de Saúde do Amajari Bairro: CENTRO

Cidade: AMAJARI UF: RR CEP: 69343000

Data de início: 31/08/2021 Situação: atividade em andamento

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26

Atividade Técnica: 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.13 - ISOLAMENTO
TÉRMICO 15 - Condução de equipe de manutenção 16.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS
TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.5 - DE REFRIGERAÇÃO 15 - Condução de equipe de manutenção 16.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA >
SISTEMAS FLUIDODINÂMICOS > DE SISTEMA DE FLUIDOS > #TOS_16.3.5.2 - REFRIGERANTES 15 - Condução de equipe de manutenção
16.00 unidade;

Observações

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de refrigeração, com o
fornecimento de peças, para atender a condicionador de ar (ACJ), centrais de ar (piso-teto, splits e self), para atender a SESAU e as suas unidades
de saúde do interior.

Número da ART: RR20220101658 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 08/06/2022

Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: MARILENE M CABRAL EIRELI

Contratante: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26
Endereço do contratante: RUA MADRI Nº: 180

Complemento:  Bairro: AEROPORTO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69310043

Contrato: 3362021 Celebrado em: 25/08/2021
Valor do contrato: R$ 1.174.140,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima

CREA-RR CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

507648/2022
Atividade em andamento

Ação institucional: Nenhum
Endereço da obra/serviço: RUA Rua Santo Amaro Nº: S/Nº

Complemento: Hospital Epitácio de Andrade Lucena Bairro: CENTRO

Cidade: ALTO ALEGRE UF: RR CEP: 69350000

Data de início: 31/08/2021 Situação: atividade em andamento

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26

Atividade Técnica: 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.13 - ISOLAMENTO
TÉRMICO 15 - Condução de equipe de manutenção 27.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS
TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.5 - DE REFRIGERAÇÃO 15 - Condução de equipe de manutenção 27.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA >
SISTEMAS FLUIDODINÂMICOS > DE SISTEMA DE FLUIDOS > #TOS_16.3.5.2 - REFRIGERANTES 15 - Condução de equipe de manutenção
27.00 unidade;

Observações

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de refrigeração, com o
fornecimento de peças, para atender a condicionador de ar (ACJ), centrais de ar (piso-teto, splits e self), para atender a SESAU e as suas unidades
de saúde do interior.

Número da ART: RR20220101660 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 08/06/2022

Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: MARILENE M CABRAL EIRELI

Contratante: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26
Endereço do contratante: RUA MADRI Nº: 180

Complemento:  Bairro: AEROPORTO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69310043

Contrato: 3362021 Celebrado em: 25/08/2021
Valor do contrato: R$ 1.174.140,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Nenhum
Endereço da obra/serviço: SEM DEFINIçãO Maloca da Barata – Taiano Nº: S/Nº

Complemento: Unidade Mista Bom Samaritano Bairro: CENTRO

Cidade: ALTO ALEGRE UF: RR CEP: 69350000

Data de início: 31/08/2021 Situação: atividade em andamento

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26

Atividade Técnica: 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.13 - ISOLAMENTO
TÉRMICO 15 - Condução de equipe de manutenção 8.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS
TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.5 - DE REFRIGERAÇÃO 15 - Condução de equipe de manutenção 8.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA >
SISTEMAS FLUIDODINÂMICOS > DE SISTEMA DE FLUIDOS > #TOS_16.3.5.2 - REFRIGERANTES 15 - Condução de equipe de manutenção 8.00
unidade;

Observações

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de refrigeração, com o
fornecimento de peças, para atender a condicionador de ar (ACJ), centrais de ar (piso-teto, splits e self), para atender a SESAU e as suas unidades
de saúde do interior.

Número da ART: RR20220101661 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 08/06/2022

Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: MARILENE M CABRAL EIRELI

Contratante: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26
Endereço do contratante: RUA MADRI Nº: 180

Complemento:  Bairro: AEROPORTO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69310043

Contrato: 3362021 Celebrado em: 25/08/2021
Valor do contrato: R$ 1.174.140,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Nenhum
Endereço da obra/serviço: AVENIDA Tuxaua Farias Nº: S/Nº

Complemento: Hospital Pedro Álvaro Rodrigues Bairro: CENTRO

Cidade: BONFIM UF: RR CEP: 69380000

Data de início: 31/08/2021 Situação: atividade em andamento

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima
Rua Major Manoel Correia 413, São Francisco - Boa Vista-RR
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Roraima

CREA-RR CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

507648/2022
Atividade em andamento

Proprietário: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26

Atividade Técnica: 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.13 - ISOLAMENTO
TÉRMICO 15 - Condução de equipe de manutenção 24.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS
TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.5 - DE REFRIGERAÇÃO 15 - Condução de equipe de manutenção 24.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA >
SISTEMAS FLUIDODINÂMICOS > DE SISTEMA DE FLUIDOS > #TOS_16.3.5.2 - REFRIGERANTES 15 - Condução de equipe de manutenção
24.00 unidade;

Observações

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de refrigeração, com o
fornecimento de peças, para atender a condicionador de ar (ACJ), centrais de ar (piso-teto, splits e self), para atender a SESAU e as suas unidades
de saúde do interior.

Número da ART: RR20220101663 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 08/06/2022

Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE SERVIÇO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: MARILENE M CABRAL EIRELI

Contratante: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26
Endereço do contratante: RUA MADRI Nº: 180

Complemento:  Bairro: AEROPORTO

Cidade: BOA VISTA UF: RR CEP: 69310043

Contrato: 3362021 Celebrado em: 25/08/2021
Valor do contrato: R$ 1.174.140,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: Nenhum
Endereço da obra/serviço: RUA Ruth Quitéria Nº: 07

Complemento: Unidade Mista Ruth Quitéria Bairro: CENTRO

Cidade: NORMANDIA UF: RR CEP: 69355000

Data de início: 31/08/2021 Situação: atividade em andamento

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: ESTADO DE RORAIMA CPF/CNPJ: 84.012.012/0001-26

Atividade Técnica: 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.13 - ISOLAMENTO
TÉRMICO 15 - Condução de equipe de manutenção 10.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS
TÉRMICOS > #TOS_16.2.1.5 - DE REFRIGERAÇÃO 15 - Condução de equipe de manutenção 10.00 unidade; 16 - Execução MECÂNICA >
SISTEMAS FLUIDODINÂMICOS > DE SISTEMA DE FLUIDOS > #TOS_16.3.5.2 - REFRIGERANTES 15 - Condução de equipe de manutenção
10.00 unidade;

Observações

Contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de refrigeração, com o
fornecimento de peças, para atender a condicionador de ar (ACJ), centrais de ar (piso-teto, splits e self), para atender a SESAU e as suas unidades
de saúde do interior.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 507648/2022
15/09/2022, 12:40

379wc

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
http://sitac.crearr.org.br/publico/, com a chave: 379wc
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

PARECER - ASSJURDG

 

PROCESSO SEI Nº 19.26.1000000.0007482/2024-52

ORIGEM: Departamento Administrativo - Seção de Manutenção e Telefonia

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em manutenção, preventiva e corretiva, e
instalações de centrais de ar condicionado novos e usados, manutenção em refrigerador e
bebedouro novos e usados, incluindo fornecimento e instalação de peças e componentes,
para atender o Ministério Público do Estado de Roraima (Capital e Interior).

 

 

 

Trata-se de procedimento originado a partir do Requerimento de
Formalização da Demanda nº 0850060, visando a contratação emergencial de empresa
especializada em manutenção, preventiva e corretiva, e instalações de centrais de ar
condicionado novos e usados, manutenção em refrigerador e bebedouro novos e usados,
incluindo fornecimento e instalação de peças e componentes, para atender o Ministério
Público do Estado de Roraima (Capital e Interior).

O procedimento encontra-se instruído por diversos documentos, dos quais
destacam-se os seguintes:

1. Requerimento de Formalização de Demanda - RFD, (evento de nº
0850060);

2. Relatório de Consumo e Serviços (evento nº 0850746);

3. Relatório de Consumo de Peças (evento nº 0850751);

4. Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 7/2019 (evento nº 0864204);

5. Demonstrativo SMT (evento nº 0850753);

6. Cotações de preços (eventos nºs. 0856389; 0856391; 0856392) e Contrato nº
31/2020TJRR (evento nº 0856397);

7. Pesquisa de preços SAAD (evento nº 0856228);

8. demonstrativo (evento nº 0856363);

9. Termo de Referência (evento nº 0852067);

10. Anexo I - Relação de Equipamentos pertencentes do MPRR (evento nº
0861252)

11. Anexo II - Preço base para Fornecimento de Peças (evento nº 0861260);

12. Anexo III - Preço base para Serviços de Manutenção Preventiva (evento
nº 0861265);

13. Anexo IV - Preço base para Serviços de Manutenção Corretiva (evento nº
0861275);

14. Anexo V - Preço base para Reparos Imediatos (evento nº 0861287);

15. Anexo VI - Preço base para instalação e remoção de condicionares de ar
(evento nº 0861290);

16. Disponibilidade Orçamentário DVOF (evento nº 0861776);

17. Decisão autorizando a abertura do processo (evento nº 0861807);

18. Aprovação do Termo de Referência pela Autoridade Competente, (evento
nº 0861807);

19. Parecer exarado pela Comissão Permanente de Licitação – CPL, (evento
nº 0862323);

20. Portaria de Designação dos Agentes de Contratação da CPL (evento nº
0864534);

21. Minuta de Contrato (evento nº 0862931);

22. E-mail da CPL endereçado a empresa com melhor preço (evento nº
0864612); 

23. Certidões de regularidade Fiscal, Social, Trabalhista, Declarações,
Documentação técnica operacional, Atestados de Capacidade Técnica, etc (eventos nºs
0864770).

 

É o que há de relevância para ser relatado. Passa-se à manifestação.

 

A princípio, assenta-se que a análise em comento será realizada com base
no art. 53, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, cingir-se-á estritamente aos aspectos jurídico-legais do
pedido, vez que as questões técnicas, contábeis e financeiras fogem à competência desta
Assessoria Jurídica.

Antes de adentrar ao objeto meritório, passa-se à análise da regularidade
processual com fundamento no art. 72, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe o seguinte:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
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IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação
e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

 

No caso sob exame, vê-se a observância às exigências legais, diante da
presença dos elementos enumerados na sobredita norma. Destaca-se que foram juntados
aos autos documentos contendo os elementos necessários e suficientes, com nível de
precisão adequado, para caracterizar o objeto requisitado, em atendimento ao inciso I, do
art. 72, da Lei 14.133/2021.

O Termo de Referência constante no evento de nº 0852067 delimita o objeto,
as justificativas para a contratação em caráter emergencial, especificações do objeto,
responsabilidade das partes, estimativa de custos, condições de recebimento, controle de
execução e sanções administrativas, dentre outras questões relevantes.

O Anexo I apresenta a relação de equipamentos pertencentes do MPRR
(evento nº 0861252); enquanto que os Anexos II, III, IV, V e VI, especificam os preços
unitários que serão pagos no decorrer da contratação emergencial para peças (evento
nº 0861265), serviços de manutenções preventivas e corretivas (eventos
nºs 0861265; 0861275), reparos imediatos (evento nº 0861287) e, instalação e remoção de
condicionares de ar (evento nº 0861290).

A estimativa da despesa para os 6 (seis) meses do contrato, encontra-se
evidenciada, perfazendo o valor de R$ 72.409,05 (Setenta e dois mil quatrocentos e nove
reais e cinco centavos), que corresponde ao somatório das estimativas de gastos com
os ITENS 1 (serviço de manutenção preventiva, corretiva, reparos imediatos e instalação e
remoção de equipamentos de climatização e refrigeração, no importe de R$ 51.342,50
(cinquenta e um mil, trezentos e quarente e dois reais e cinquenta centavos), 2 (peças para
reposição de aparelhos de climatização e refrigeração, correspondente a R$ 16.998,77
(dezesseis mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta e sete centavos) e 3 (Taxa de
Deslocamento no valor total de R$ 4.067,78 (quatro mil, sessenta e sete reais e setenta e oito
centavos), esta última obtida a partir de parâmetros utilizados no Tribunal de Justiça do
Estado de Roraima), descritos nas "Condições Gerais da Contratação", tópico 1 do Termo
de Referência (evento nº 0852067) – em atendimento ao art. 72, inciso II, da Lei nº
14.133/2021.

Parecer técnico exarado pela CPL (vento nº 0862938), que manifestou-se
pelo prosseguimento dos autos, contratação emergencial da empresa  MARILENE M.
CABRAL EIRELI - ME (CNPJ 03.966.047/0001-00), mediante Dispensa de Licitação, nos
termos do art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, pelo período de 6 (seis) meses, em
consonância ao determinado no inciso III, do art. 72, da Lei nº 14.133/2021. Destaca-se que,
o Órgão Ministerial somente pagará por serviços, peças e deslocamento, efetivamente
necessários/realizados no decorrer o prazo da contratação emergencial.

Salienta-se a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido, ante a existência de recursos financeiros para despesa
pretendida, conforme informado pelo Departamento Orçamentário e Financeiro (evento nº
0861776), onde existem recursos disponíveis, em obediência ao que determina o art. 72,
inciso IV, da Lei 14.133/2021.

Com relação a comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária, juntou-se as certidões negativas de
regularidade fiscal, declarações, atestados de capacidade técnica (evento nº 0864770),
conforme as determinações do art. 195, § 3º, da Constituição Federal, art. 2º, da Lei nº
9.012/1995 e art. 63, inciso III c/c art. 72, inciso V, ambos da Lei nº 14.133/2021.

As razões de escolha da empresa a ser contratada, justificativa de preço e
autorização da autoridade competente estão atendidos
(eventos nºs 0856228; 0856363; 0852067; 0861807), de acordo com o art. 72, incisos VI, VII e
VIII, da Lei nº 14.133/2021.

Consta a designação dos Agentes de Contratação (evento nº 0864534), em
atendimento ao art. 6º, inciso L, da Lei 14.133/2021, ipsis litteris:

Art. 6º Para fins desta Lei, considera-se:

L - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de
receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxiliares.

 

Feitas tais digressões, passa-se à análise meritória.

A licitação é regra, pois trata-se de procedimento administrativo por meio
do qual a Administração Pública, mediante critérios preestabelecidos, isonômicos e
públicos, busca escolher a melhor proposta para celebração do ato jurídico. Em síntese, é
um procedimento obrigatório que antecede a celebração de contratos pela Administração
Pública, conforme prevê o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, veja-se:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia
do cumprimento das obrigações.

Todavia, a legislação prevê exceções ao dever de licitar, por exemplo, a
dispensa de licitação, pois embora exista viabilidade jurídica de competição a lei autoriza a
celebração direta do contrato ou mesmo determina a não realização de procedimento
licitatório.

Constata-se que o procedimento em comento se enquadra na citada
exceção constitucional, pois a despesa no valor de R$ 72.409,05 (Setenta e dois mil
quatrocentos e nove reais e cinco centavos) se ajusta à contratação direta mediante
dispensa, na espécie contratação emergencial.

Com efeito, o art. 75, inciso VIII, todos da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos nº 14.133/2021 prevê o seguinte:
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Art. 75. É dispensável a licitação:

[...]

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um)
ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade,
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de
empresa já contratada com base no disposto neste inciso; (Grifei)

No caso sob análise, a situação emergencial prevista no inciso VIII, do art.
75, da Lei nº 14.133/21, evidencia-se pelas razões expostas no tópico 2 "Fundamentação e
Descrição da Necessidade da Contratação", do Termo de Referência (evento nº 0852067).
Em suma: pela expiração do prazo de vigência do Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº
7/2019 (evento nº 0864204) ter ocorrido em 14/07/2024; a impossibilidade de nova
prorrogação do referido instrumento em razão do prazo contratual de 60 (sessenta) meses
ter completado com o último Termo Aditivo (evento nº 0864204); o procedimento
SEI 19.26.1000000.0007482/2024-52, que visa licitar o objeto desta dispensa emergencial,
estar em andamento esteja concluído; nas altas temperaturas que ocorrem no Estado de
Roraima que se encontra geograficamente na Região Norte, com clima equatorial ao oeste
do território, e tropical úmido ao leste apresentando temperaturas que variam de 38° a 39°
graus na maior parte do ano.

A natureza do serviço a ser contratado, qual seja,  mostra-se imprescindível,
pois o Ministério Público Estadual necessita de tais serviços haja vista as altas temperaturas
que ocorrem na maior parte dos meses no Estado de Roraima. Neste caso, resfriamento das
dependências com a manutenção da temperatura, propicia uma prestação de serviços por
membros, servidores, colaboradores e estagiários com mais eficiência; um melhor
funcionamento e vida útil de equipamentos de tecnologia da informação, tais como,
"servidores", computadores, impressoras, visto que, muitos deles necessitam de ambiente
refrigerado, para que suas peças internas tenham melhor desempenho e conservação,
aumentando sua durabilidade e evitando manutenções; evitam um consumo excessivo e
desperdício de energia elétrica; além de que, a manutenção da climatização e a refrigeração
bebidas, tal como água, sucos, e de alimentos, como frutas, são indispensáveis
para garantir a hidratação de membros, servidores, colaboradores, estagiários e, da
comunidade que se apresentam nas edificações, frente as altas temperaturas,
possibilitando agilidade, velocidade, otimização interna e externa nas interações
institucionais, inclusive com o público externo.

Além disso, ainda que inexista situação excepcional de calamidade, poderá
haver a dispensa quando houver extrema urgência de atendimento, decorrente da
essencialidade de determinados bens e serviços, de modo que, para resguardar a
legalidade, os seguintes requisitos devem estar presentes: prejuízo; comprometer a
continuidade dos serviços, etc, os quais estão presentes, e bem delineados no  Termo de
Referência (evento nº 0852067). Confira-se:

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Este Termo de Referência objetiva atender dispositivo legal que respalde
a contratação emergencial de serviços de manutenção preventiva,
corretiva, reparos imediatos, instalação, com mão de obra não residente,
e fornecimento de peças para equipamentos/aparelhos de climatização e
refrigeração, conforme ANEXO I, pertencentes a Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado de Roraima, tanto nos Prédios localizados capital Boa
Vista, quanto nos Prédios das Comarcas do Interior (Alto Alegre, Bonfim,
Caracaraí, Mucajaí, Pacaraima, Rorainópolis e São Luiz).

 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O Estado de Roraima está localizado geograficamente na Região Norte, com
clima equatorial ao oeste do território, e tropical úmido ao leste,
apresentando altas temperaturas (aproximadamente 38° a 39° graus) na
maior parte do ano.

A inexistência de contrato vigente em razão da fim do contrato anterior e a
necessidade de finalização do processo licitatório em andamento
(Procedimento SEI nº 19.26.1000000.0007482/2024-52), contribuem para a
contratação com base no art. 75, VIII da Lei nº 14.133/2021. Ou seja, o
contrato decorrente desta Dispensa Imediata será rescindido, quando da
assinatura do contrato originado da homologação do certame licitatório de
manutenção dos aparelhos de refrigeração do Ministério Público do Estado
de Roraima.

A presente contratação imediata visa: a) garantir a prestação dos serviços de
manutenção preventiva, corretiva, reparos imediatos, instalação, etc, dos
equipamentos de climatização e refrigeração pertencentes ao Ministério
Público do Estado de Roraima, até que seja concluído o procedimento
licitatório que está em andamento (Procedimento SEI nº
19.26.1000000.0007482/2024-52). Importa destacar que, a nova contratação
ainda não ocorreu por situações adversas à vontade dos servidores, visto
que, demandam instrumentalizar o procedimento com composição de
preços para dimensionar/estimar o gasto. Nesse sentido, a equipe
encontrou sérias dificuldades para obter cotações dos preços junto
à empresas locais, para em conjunto com preços praticados pelas
Administrações de outros Órgãos, possam compor a pesquisa de preços
(cesta de preços); b) propiciar boas condições de desenvolvimento das
atividades meio e finalística do Ministério Público do
Roraima, mantendo um espaço físico salubre quanto a temperatura aos
membros, servidores, colaboradores, estagiários e comunidade que
procura o Ministério Público Estadual; c) o resfriamento das dependências
com a manutenção da temperatura, propicia o melhor funcionamento e
vida útil de equipamentos de tecnologia da informação, tais como,
"servidores", computadores, impressoras, visto que, muitos deles
necessitam de ambiente refrigerado, para que suas peças internas tenham
melhor desempenho e conservação, aumentando sua durabilidade e
evitando manutenções. Equipamentos refrigeradores (condicionador de ar,
geladeiras, bebedouros, etc) que passam por manutenções preventivas,
garantem o funcionamento dentro de suas condições normais de uso
e evitam um consumo excessivo e desperdício de energia
elétrica; d) climatização e a refrigeração bebidas, tal como água, sucos, e de
alimentos, como frutas, são indispensáveis para garantir a hidratação de
membros, servidores, colaboradores, estagiários e, da comunidade que se
apresentam nas edificações, frente as altas temperaturas.

Ademais, o princípio da continuidade tem relação com o princípio da
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supremacia, pois deve prevalecer o interesse público em detrimento do interesse privado
da empresa ou do agente que pretende paralisar a sua prestação, e também tem relação
com o princípio da eficiência, pois a qualidade do serviço é diretamente ligada à sua
prestação continuada. Por ser prevista no art. 75, Inciso VIII,  da Lei Federal nº. 14.133/2021.

Art. 75. É dispensável a licitação: […]VIII – nos casos de emergência ou de
calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e
outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1
(um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade,
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa
já contratada com base no disposto neste inciso;

Sobre a interpretação do que seria emergência, sito Antônio Carlos Cintra
do Amaral:

“.. A emergência é, a nosso ver, caracterizada pela inadequação do
procedimento formal licitatório ao caso concreto. Mais especificamente: um
caso é de emergência quando reclama solução imediata, de tal modo que a
realização de licitação, com os prazos e formalidades que exige, pode causar
prejuízo (obviamente prejuízo relevante) ou comprometer a segurança de
pessoas, obras, serviços ou bens, ou, ainda, provocar a paralisação ou
prejudicar a regularidade de suas atividades específicas. Quando a realização
de licitação não é incompatível com a solução necessária, no momento
preconizado, não se caracteriza a emergência. (AMARAL, 2001:4).

Além disso, ainda que inexista situação excepcional de calamidade, poderá
haver a dispensa quando houver extrema urgência de atendimento,
decorrente da essencialidade de determinados bens e serviços, de modo
que, para resguardar a legalidade, os seguintes requisitos devem estar
presentes: Prejuízo; Comprometer a continuidade dos serviços;
Comprometer a segurança (pessoas, obras, serviços, equipamentos, bens
públicos ou particulares).

Em que pese a regra para o Poder Público comprar bens ou contatar
serviços seja o procedimento licitatório, ele não pode colocar em risco a
integridade de pessoas, o patrimônio público, entre outros interesses
tutelados pelo Estado, em favor do princípio licitatório. O administrado não
pode ser sacrificado em prol de um procedimento, o qual, apesar de visar à
garantia de princípios caros como a isonomia e a economicidade, não têm o
mesmo grau de relevância que a vida e a saúde, por exemplo.

Nesse sentido, levando-se em conta que as contratações emergenciais têm
a mesma finalidade em ambos os diplomas legais (art. 24, IV da Lei 8.666/93
e art. 75, VIII da Lei 14.133/21), entende-se que o TCU ainda mantém o seu
posicionamento firmado quanto ao assunto:

(…) a situação prevista no art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93 não distingue a
emergencial real, resultante do imprevisível, daquela resultante da incúria ou
inércia administrativa, sendo cabível, em ambas as hipóteses, a contratação
direta, desde que devidamente caracterizada a urgência de atendimento a
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares.
(…) Acórdão n.º 1138/2011-Plenário, TC-006.399/2008-2, rel. Min. Ubiratan
Aguiar, 04.05.2011

Ademais, ainda que a pretensa contratação esteja sob a égide da Lei
14.133/221, o fato é de que as contratações emergenciais continuam
possuindo o mesmo fundamento adotado à época pela Lei nº 8.666/93,
considera-se portanto aplicável à hipótese a Orientação Normativa nº 11, de
1º/04/2009, da Advocacia Geral da União, publicada no DOU de 07/04/2009,
Seção 1, pág. 14, a qual preceitua que "A contratação direta com fundamento
no inc. iv do art. 24 da lei nº 8.666, de 1993, exige que, concomitantemente,
seja apurado se a situação emergencial foi gerada por falta de planejamento,
desídia ou má gestão, hipótese que, quem lhe deu causa será responsabilizado
na forma da
lei." 23402020640202222_PRESTAO_DE_SERVI_DE_LIMPEZA_CAMPI_B.pdf https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:advocacia.geral.uniao:orientacao.normativa:2009-
04-01;11

O juízo de razoabilidade do instituto das contratações emergenciais
explicita uma congruência lógica entre a situação fática e a providência administrativa para
saná-la. Isso porque a situação de emergência é apurável no mundo dos fatos e possui
diversas causas: caso fortuito, força maior, desídia, falta de planejamento, má gestão, dolo
ou culpa de agente público, etc., porém, o efeito é apenas um: o risco de dano a bens
jurídicos tutelados pelo Estado, como a vida e a integridade de pessoas e bens. 

Portanto, não há diferença entre emergência oriunda de força maior, ou
caso fortuito, e aquela provocada pela desídia ou falta de planejamento, considerados os
resultados danosos que o Poder Público tem o dever de evitar. A contratação direta com
base no inc. VIII do art. 75 da Lei nº 14.133/21, visa efetivamente afastar os efeitos das
emergências e não suas causas. A título de exemplo, cabe menção de análise jurídica
realizada pela PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO VALE DO SÃO FRANCISCO, cuja conclusão do Parecer se deu no seguinte sentido
acerca das contratações emergenciais:

EMENTA:I. A perfeita configuração da dispensa de licitação exige a
comprovação da possibilidade concreta e efetiva de dano e a demonstração de
que a contratação é o meio adequado para evitar sua ocorrência;

II. A contratação emergencial deve ocorrer em função da essencialidade do
serviço ou bem que se pretende adquirir, pouco importando os motivos que
tornam imperativa a imediata contratação;

III. Na análise de contratações emergenciais não se deve buscar a causa da
emergência, mas os efeitos advindos de sua não realização;

IV. Em determinadas situações, a falta da contratação emergencial pode
ensejar responsabilização dos agentes administrativos por sua desídia;

V. Além da caracterização da situação emergencial que justifique a dispensa,
deve-se trazer elementos aos autos do processo que demonstrem a
compatibilidade dos preços contratados com aqueles praticados pelo
mercado, em atenção aos incisos dispostos no art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

VI. Viabilidade jurídica de que a UNIVASF contrate diretamente, por
dispensa de licitação, com arrimo no art. 75, VIII 24, da Lei nº 14.133/2021, os
serviços técnicos de limpeza, conservação, desinfecção e arrumamento dos
prédios, com disponibilidade de pessoal devidamente habilitado para os
Campi de Juazeiro, Senhor do Bonfim/BA e Paulo Afonso/BA

file:///C:/Users/angariani/Downloads/PARECER_n._00155-2022_-

Assim, na análise de contratações emergenciais não se deve buscar a causa
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da emergência, mas os efeitos advindos de sua não realização. Visa
efetivamente afastar os efeitos das emergências e não suas causas, motivo
pelo qual e pelos argumentos aqui narrados, entende-se plenamente
justificada a contratação emergencial pelo Art. 75, inciso VIII, da Lei
14.133/21.

Matheus Carvalho (2023, p. 392), ainda sobre a temática pontua:

"Os conceitos de emergência e calamidade públicas estão bem descritos no
Decreto 10.593/2020.. a diferenciação dos conceitos se dá em função,
essencialmente, da dimensão do dano causado por um desastre. A
emergência acarreta o comprometimento parcial da capacidade de resposta
do Poder Público...

Note-se que, embora o conceito de emergência esteja bem descrito na
legislação específica, o a lei autoriza o uso da dispensa emergencial, nos
termos do §6º do art. 75, para garantir a continuidade do serviço público
enquanto são ultimadas as providências necessárias para a conclusão de
processo licitatório. Nesses casos, ainda que não se trate de emergência ou
calamidade públicas, a lei equipara à emergência todas as situações em que
ocorrer, ou houver risco, de interrupção do suprimento das necessidades
administrativas.

O dispositivo (§6º) deve ser interpretado com cautela. isto porque,
conforme o disposto no art. 37, XXI da Constituição Federal, salvo as
exceções legais, as necessidades da Administração devem ser supridas
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes. Portanto, o uso regular da dispensa
emergencial exige que um contrato vigente ou processo de contratação em
andamento sejam afetados, por algum evento inesperado, que acarrete a
interrupção do suprimento das necessidades públicas.

Portanto, em razão do princípio da indisponibilidade do interesse público,
ainda que a situação concreta revele a falta de planejamento ou uma
emergência criada por ação ou omissão da própria administração, visando
garantir a continuidade do serviço público, a contratação direta deverá ser
realizada.."

Sendo assim, por tratar-se de serviço essencial e, em respeito ao princípio
da continuidade, também chamado de Principio da Permanência, que consiste na
proibição da interrupção total do desempenho das atividades do serviço público, as quais
são prestadas à população, conforme exposto acima.

Nesse sentido, colaciona-se o entendimento do Tribunal de Contas da
União, veja-se:

Acórdão nº 727/2009 – Plenário

REPRESENTAÇÃO. CONCORRÊNCIA Nº 03/2008, CONDUZIDA PELO
MDIC. INDÍCIOS DE RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE E
DESCUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO. OITIVA DO RESPONSÁVEL.
JUSTIFICATIVAS INSUFICIENTES PARA AFASTAR AS IRREGULARIDADES.
DETERMINAÇÃO DE MEDIDAS PARA ANULAÇÃO DA CONCORRÊNCIA.
OUTRAS DETERMINAÇÕES.

[…] em caráter excepcional e com fundamento no interesse público, o MDIC
poderá realizar a contratação emergencial da prestação dos serviços que
não possam sofrer solução de continuidade, apresentando justificativa no
processo, apontando os problemas que poderão advir da paralisação de tais
serviços e comprovando ocorrência de prejuízo ao interesse público,
durante o prazo necessário para a realização do novo processo licitatório,
em vista da expiração da vigência do Contrato 26/2003, devendo observar o
disposto no art. 26 da Lei 8.666/93 (Grifei).

[…]

No mais, a presente aquisição deverá ser autorizada pela Autoridade
Superior e publicada em sítio eletrônico oficial nos termos do art. art. 72, inciso III,
parágrafo único, da Lei de Licitações nº 14.133/2021, veja-se:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

VIII – autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.

Quanto ao contrato que disporá sobre a relação jurídica das partes, a minuta
apresentada (evento nº 0862931) dispõe com clareza as condições para a execução,
contemplando todas as cláusulas necessárias previstas no art. 92 da Lei Nº 14.133/2021, sem
incorreções.

Em face do exposto, esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela contratação
emergencial da empresa MARILENE M. CABRAL EIRELI - ME (CNPJ 03.966.047/0001-00),
mediante Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, pelo
período de 6 (seis) meses, pelo valor de R$ 72.409,05 (Setenta e dois mil quatrocentos e
nove reais e cinco centavos), sendo objeto de pagamento somente os serviços, peças e
deslocamentos efetivamente realizados, atestado pelo(s) fiscal (is) durante a vigência do
instrumento contratual.

É o parecer, salvo melhor juízo, o qual submete-se à apreciação da
Procuradoria-Geral de Justiça.

Documento assinado eletronicamente por FRANCIELE COLONIESE
BERTOLI, Assessor Jurídico, em 19/08/2024, às 12:08, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0864922 e o código CRC 7872FA5A.
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

DECISÃO/PGJ

PROCESSO SEI Nº 19.26.1000000.0007482/2024-52

ORIGEM: Departamento Administrativo - Seção de Manutenção e Telefonia

 ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em manutenção, preventiva e corretiva,
e instalações de centrais de ar condicionado novos e usados, manutenção em refrigerador e
bebedouro novos e usados, incluindo fornecimento e instalação de peças e componentes,
para atender o Ministério Público do Estado de Roraima (Capital e Interior).

 

1. Acolho, com fulcro no art. 50, § 1º da Lei nº 418/2004, os termos do parecer
jurídico constante no evento de nº 0864922 – em respeito ao princípio da motivação.

2. Ratifico a contratação emergencial da empresa MARILENE M. CABRAL
EIRELI - ME (CNPJ 03.966.047/0001-00), mediante Dispensa de Licitação, nos termos do art.
75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, pelo período de 6 (seis) meses, pelo valor de R$ 72.409,05
(Setenta e dois mil quatrocentos e nove reais e cinco centavos).

3. Autorizo a emissão da nota de empenho no valor de R$ 72.409,05 (Setenta
e dois mil quatrocentos e nove reais e cinco centavos).

4. Á CPL e ao DOF para providências ulteriores.

Documento assinado eletronicamente por FABIO BASTOS STICA,
Procurador(a)-Geral de Justiça, em 19/08/2024, às 17:14, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0865297 e o código CRC 93D841D5.

19.26.1000000.0007482/2024-52 0865297v6

Decisão ASSJURDG 0865297         SEI 19.26.1000000.0007482/2024-52 / pg. 239



MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

EXTRATO - Nº 0867641 - SCCC, 23 DE AGOSTO DE 2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2024 – PROCESSO SEI Nº 19.26.1000000.0007482/2024-52

A Seção de Compras e Contratos do Ministério Público do Estado de Roraima, em cumprimento ao
art. 37 da CF/88, vem tornar público o resumo do Contrato nº 36/2024, efetivado mediante
Dispensa de Licitação - Emergencial.

OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção, preventiva e corretiva, e instalações de centrais de ar condicionado novos e usados,
manutenção em refrigerador e bebedouro novos e usados, incluindo fornecimento e instalação de
peças e componentes, conforme Termo de Referência, pertencentes a Procuradoria-Geral de
Justiça do Estado de Roraima

CONTRATADA: MARILENE M. CABRAL EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 03.966.047/0001-
00.

VALOR: O valor do presente contrato perfaz a importância de R$ 72.409,05 (setenta e dois mil,
quatrocentos e nove reais e cinco centavos).

VIGÊNCIA: Contrato terá sua vigência pelo prazo de até 6 (seis) meses a contar de sua assinatura.

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: Programa 03.091.004.2182, Elemento de Despesa 339039 e 339030,
Subelemento 76, 87 e 57, Fonte 1500.0000.

DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 de agosto de 2024.

Documento assinado eletronicamente por ILMARA DA SILVA
TRAJANO, Chefe de Seção, em 23/08/2024, às 11:04, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0867641 e o código CRC 6A84FA59.

19.26.1000000.0007482/2024-52 0867641v7

Expediente em 23/08/2024
DE/MPRR de 26/08/2024, seção Seção
de Compras, Contratos e Convênios,
página 15
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MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE RORAIMA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - EMERGENCIAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - EMERGENCIAL

PROCESSO SEI: 19.26.1000000.0007482/2024-52

OBJETO:

Contratação emergencial, pelo prazo de até 6 (seis) meses, de empresa
especializada em manutenção preventiva e corretiva, instalação de
centrais de ar condicionado e manutenção em refrigeradores e
bebedouros, incluindo fornecimento e instalação de peças e
componentes, para atender ao MPRR.

FUND. LEGAL: Art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021

CONTRATADO: MARILENE M. CABRAL LTDA (CNPJ 03.966.047/0001-00)

VALOR:  R$ 72.409,05 (setenta e dois mil, quatrocentos e nove reais e cinco
centavos)

AUTORIZAÇÃO:
Fábio Bastos Stica

Procurador-Geral de Justiça

DATA DA
ASSINATURA:

19 de agosto de 2024

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA VERAS DE
PAULA, Chefe de Divisão, em 26/08/2024, às 08:52, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 0868100 e o código CRC 3B9F6426.
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Expediente em 26/08/2024
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EXTRATO - Nº 0868201 - SCCC, 26 DE AGOSTO DE 2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 35/2024 – PROCESSO SEI Nº 19.26.1000000.0004807/2024-45

A Seção de Compras e Contratos do Ministério Público do Estado de Roraima, em cumprimento ao art.
37  da  CF/88,  vem  tornar  público  o  resumo  do  Contrato  nº  35/2024,  efetivado  mediante  PE  nº
90007/2024, Processo nº 4807/2024-15.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, com fornecimento de peças,  em Grupos Geradores pertencentes ao Ministério Público do
Estado de Roraima.

CONTRATADA: VOLTAGEM ENERGIA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 32.365.768/0001-55.

VALOR: O valor do presente contrato perfaz a importância de R$ 1.231.608,0440.

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses de 23/08/2024 a 23/08/2029.

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA:  Programa 03.091.004.2182,  Elemento de Despesa 339039 e 339030,
subelemento 31 e 25, Fonte 1500.0000.

DATA ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de agosto de 2024.

Documento assinado eletronicamente por ILMARA DA SILVA TRAJANO,  Chefe de
Seção, em 26/08/2024, às 10:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  informando  o  código
verificador 0868201 e o código CRC E25E8A94.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – EMERGENCIAL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - EMERGENCIAL
PROCESSO SEI: 19.26.1000000.0007482/2024-52

OBJETO:

Contratação emergencial, pelo prazo de até 6 (seis) meses, de 
empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, 
instalação de centrais de ar-condicionado e manutenção em 
refrigeradores e bebedouros, incluindo fornecimento e instalação de
peças e componentes, para atender ao MPRR.

FUND. LEGAL: Art. 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021

CONTRATADO: MARILENE M. CABRAL LTDA (CNPJ 03.966.047/0001-00)

VALOR: R$ 72.409,05 (setenta e dois mil, quatrocentos e nove reais e cinco 
centavos)

AUTORIZAÇÃO: Fábio Bastos Stica
Procurador-Geral de Justiça

DATA DA 
ASSINATURA: 19 de agosto de 2024

 

Documento assinado eletronicamente por  ANA PAULA VERAS DE PAULA,  Chefe
de Divisão, em 26/08/2024, às 08:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A  autenticidade  do  documento  pode  ser  conferida  no  site
https://sei.mprr.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0  informando  o  código
verificador 0868100 e o código CRC 3B9F6426.
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Última atualização 27/08/2024

Objeto:

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, em Grupos Geradores pertencentes ao Ministério

Público do Estado de Roraima.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 21/2024

Local: Boa Vista/RR Órgão: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE RORAIMA Unidade compradora: 926196 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RR

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, VIII Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplica

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 27/08/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 38299379000155-1-000017/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 72.409,05

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 72.409,05

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalharc

 

1 Manutenção de Sistemas de

Refrigeração Contratação emergencial

de empresa especializada na prestação

de serviços de manutenção preventiva,

corretiva, reparos imediatos, instalação,

com mão de obra não residente, e

fornecimento de peças para

equipamentos/aparelhos de

climatização e refrigeração

1 R$ 72.409,05 R$ 72.409,05 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições

estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,

homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no

PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

27/08/2024, 09:50 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/38299379000155/2024/17 1/1
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